
PREFEITURA MUNICIPAL 

-..--.. CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
CompromissoeDesenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CAPA 

PROCESSO UCITATÓRIO Nº 009/2021 
PROC. ADM. Nº 01.01.0109.2021 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de 
Saúde de Chapadinha. 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº06.117.709/0001-58 



PREFEITURA MUNICI PAL 

CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
CompromissoeDesenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 17 de Março de 2021, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.0109.2021, que tem por objeto à aquisição de 

gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de 

Saúde de Chapadinha. 

Chapadinha - MA, 17 de Março de 2021. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



PREFEITURA MUNICIPAL 

~· CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Registro de 
Preços do tipo Menor Preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de 
interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha, para que seja realizado as cabíveis 
providências necessárias, em conformidade com a Lei 8.666/93, de acordo com as informações em 
Anexo. 

Chapadinha (MA), 18 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

jj. (Jj J1JN rfCPA. ~ 
R1char Wilker Serra Morais 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Richard Wilker Serra Morais 

Secretário Municipal 5aUde e 5.aneamentD 

Rua Cunha Machado, nº 419- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I 

Objeto: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios 
(carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha. 

ITEM 

1 

2 

ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITÁRIO 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; / cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, V 
manipulada em condições Kg 20.000 J 
higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias 
químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 
Frango Abatido in natura de 
1ª qualidade, não 
amolecida e nem pegajosa, 
manipulada em condições V higiênicas adequadas e sem 

/ Kg 
adição de substâncias 25.000 1 

químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 

1 

observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

VALOR GLOBAL 



Ao Senhor 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

Richard Wilker Serra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Municipal de Saúde, para 
realização de pesquisas de preços referente à Contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária 
Municipal de Saúde de Chapadinha. Encaminho solicitações e pesquisas de 
preços, com relatório e mapa de apuração das pesquisas de preços, realizadas 
através de solicitação de pesquisas de preços enviadas aos fornecedores com 
atividades econômicas compatível com o objeto supracitado, conforme segue 
em anexo. 

Chapadinha/MA, em 22 de Março de 2021 . 

Thiag~ Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Thiago Alves dos Santos 
Secretario Mu~ de 
C~as e LicitaçAo 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



S~CRITAlllA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

~~CHAPADINHA 
.li~ Compromisso e Desenvolvimento 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios 
(carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) . 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Chapadinha (MA), 19 de Março de 2021. 

y;t ~~f$p ('º 1 "\BP 
PROTOCOLO DE ENTREGA DA ~~~~i;ÃO DE PESQUISA DE PREÇOS c.J~ 

CIDADE: · 

Recebi em /Jj I 0 3 /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em )!1_ de 
Q3- de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



ITEM 

1 

2 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITARIO 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; 
cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, 
manipulada em condições Kg 20.000 I 
higiênicas adequadas e sem / 
adição de substâncias 
químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

Frango Abatido in natura de 
1 ª qualidade, não amolecida 
e nem pegajosa, 
manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias ' 

Kg 25.000 ; 

químicas; isenta de i 

sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58 

VALOR GLOBAL 

dias. ----



ITEM 

01 

02 

COMERCIAL ALMEIDA 
L. FRAZÃO DE ALMEIDA 

CNPJ: 11.286.896/0001-33 - Insc. Estadual: 12 . 322 . 671-6 
Avenida Castelo Branco, 137-A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP: 65 

Tel: 98 99198-1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail . com 

PERQUISA DE PREÇOS 

Vargem Grande/MA, 22 de Março de 2021 . 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Setor de Compras 

RAZÃO SOCIAL: L. FRAZÃO DE ALMEIDA 
CNPJ: 11.286.896/0001-33 
END: Av. Castelo Branco, 37-A, Centro, Vargem Grande - MA - CEP: 65.430-000. 
TEL: 98 99198-1296, FAX: 98 3461-1804, EMAIL: leandrofrazaoph@hotmail . com. 
DADOS BANCÁRIOS: Ag: 2762-6 C/C : 15.624-8 - Banco do Brasil 

REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO: Leandro Frazão de Almeida 
PROFISSÃO : Empresário 
CPF: 014.906.823-92 
Cédula de identidade/Órgão emissor: 18108012001-3 GEJUSPC/MA 
CARGO: Gerente 

OBJETO : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (carne e frango), DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA-MA. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QUANT . V. UNIT. V.TOTAL 

CARNE BOVINA RESFRIADA OU CONGELADA, TIPO ACÉM; 
isenta de ossos ; aspecto próprio , não amolecida 
e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas ; cheiro e sabor próprio . Embalagem 
plástica, com a especificação do produto , 
val idade , peso , registro no órgão competente e 
selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
expedido pelo Ministério da Agricultura , 

( Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de i 

20 . O O O kg ( 
r 

620 . 000 , od Inspeção Estadual (SIE) I expedido pela Kg R$ 31 , 00 ' R$ 
Secretaria Estadual de Agricultura , Pecuária e 
Desenvolv i mento Rural - SEAGRO ; abatida sob 
inspeção veterinária ; manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas ; isenta de sujidades , 
parasitas , larvas , observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

FRANGO ABATIDO. Inspecionado pelo Ministério da J 
I j 

Agricultura (SIF ou SIE) . Kg 25. 0001 R$ 13 , 88 R$ 347 . 000 , 00 

TORAL R$ 967.000,00 

( 

V 



COMERCIAL ALMEIDA 
L. FRAZÃO DE ALMEIDA 

CNPJ : 11 . 286.896/0001-33 - Insc. Estadual : 12 . 322.671-6 
Avenida Castelo Branco, 137-A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP: 65430-000 

Tel : 98 99198-1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) . 

Valor Total: R$ 967.000,00(novecentos e sessenta e sete mil reais) . 

Atenciosamente, 

L . Frazão de Almeida 
Leandro Frazão de Almeida 

RG 181080120013 GEJUSPC/MA - CPF : 014 . 906.823-92 
Empresário/Titular 

Fls ~Q~ 
P N~~Â roe -

Ass -



SECRETAR I A DE ~ 
LICITAÇÃO 

E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios 
(carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 19 de Março de 2021 . 

Ytt \a46 <'º 1 Jbº 
PROTOCOLO DE ENTREGA DA ~~"MeÃo DE PESQUISA DE PREÇOS 

Cº 

UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em d d / Q S /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em fl de JJ3. de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



ITEM 

1 

2 

SECRETARIA OE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITARIO 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; 
cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, 
manipulada em condições Kg 20.000 I 
higiênicas adequadas e sem 1 

1 

adição de substâncias 
químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

Frango Abatido in natura de 
1 ª qualidade, não amolecida 
e nem pegajosa, 
manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias Kg 25.000 
químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.1 17.709/0001-58 

VALOR GLOBAL 

dias. ----



ITEM 

01 

02 

A PEREIRA DA SILVA ALIMENTOS 
CNPJ:07 .330.917 /0001-01 

Á prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 
Conforme solicitado, segue em anexo a planilha de cotação de preço de gêneros 
alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

CARNE BOVINA RESFRIADA OU CONGELADA, TIPO 
ACÉM; isenta de ossos; aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio. Embalagem 
plástica, com a especificação do produto, validade, peso, 
registro no órgão competente e selo do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço 
de Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria 
Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária; 
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Kg 20.000kg R$ 32,00 ,~ 640.000,00 / 

FRANGO ABATIDO. Inspecionado pelo Ministério da 
Agricultura (SIF ou SIE). 

TORAL 

/ 

I 
Kg 25.000 1 R$ 13,80 

Valor Global: R$ 985.000,oloovecentos e oitenta e cinco mil reais) 

Validade da Proposta: 60(sessenta)dias 

R$ 345.ooo,oo l / 
R$ 985.000,00 ) 



SECRETARI A DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

li!~ PREFEITURA MUNICIPAL 

JltJllll~ 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios 
(carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310 - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 19 de Março de 2021. 

y;t . ·oi 
.l~~~:.' \,.: 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA ~!~8eÃo DE PESQUISA DE PREÇOS co 

CEP: 

CNPJ: 

~5ebi em Jri_ I 0 3 /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 1!l_ de 
de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58 



ITEM 

1 

2 

SICRUARIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

li!~ PREFEIT URA M UNICIPAL 

jl~~~ 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITARIO 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; 

aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; 
cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; 

cheiro e sabor próprio, 
manipulada em condições Kg 20.000 1/ 
higiênicas adequadas e sem I 
adição de substâncias 
químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

Frango Abatido in natura de 
1 ª qualidade, não amolecida 
e nem pegajosa, 
manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem 

i 
adição de substâncias Kg 25.000 j 
químicas; isenta de 1 

sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 

(Valor total da cotação por extenso) 

VALOR GLOBAL 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 

' 



ITEM 

01 

02 

J R V FERREIRA 
CNPJ : 31.371.360/0001-23 

Rua Estudante Bernardo Martins, Letra A Nº 271 - Centro 
Chapadinha - MA 

Á Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Conforme solicitado, segue planilha de preços. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

CARNE BOVINA RESFRIADA OU CONGELADA, TIPO ACÉM; 

isenta de ossos; aspecto próprio, não amolecida e nem 

pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; 

cheiro e sabor próprio. Embalagem plástica, com a 

especificação do produto, validade, peso, registro no órgão 

competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 

expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção 

veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas e 

sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 

Kg 
í 

20.000kg .1 R$ 32,50 , R$ 650.000,00 / 

FRANGO ABATIDO. Inspecionado pelo Ministério da 

Agricultura {SIF ou SIE). 

TORAL 

/ 

Kg 25.000 

Valor Total da Cotação: 995.000,00(novecentos e noventa e cinco mil reais) 

Validade da proposta : 60(sessenta) dias 

Chapadinha 22 de Março de 2021 

Proprietário da Empresa 

R$ 13,80 R$ 345.000,00 / 
/ 

R$ 995.000,00 I 



ITEM 

1 

2 

Compromisso e Desenvolvimento 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

CARNE BOVINA RESFRIADA OU CONGELADA TIPO ACEM;isenta de ossos; aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas cheiro e sabore próprio. Embalagem plástica com a especificação do 
produto, validade, peso, registro no orgão competente e selo do serviço de 
inspeção federal(SIF) expedido pelo ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento, ou selo do serviço de inspeção estadual(SIE) expedido pela 
secretaria stadual de Agricultura, pecuária e desenvolvimento rural - SEAGRO; 
abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condiçoes higiênicas adequadas 
e sem adição de substâncias quimicas; isentas de sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas técnicas pertinentes a legislação sanitárias de alimentos. 

FRANGO ABATIDO: 

TOTAL 

inspecionado pelo ministério da agricultura( SIFouSIE) 

Secretário de Licitação /Compras 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Thiago Alves dos Santos 
Secre tario Munic 1pa1 dt; 

corn.pras e u c i taça<.> 

APRESEN. 

KG 

KG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PLANILHA DE PREÇOS PROPOSTOS 

J R V FERREIRA, A PEREIRA DA SILVA AUMENTO)' 

CNPJ:ll.371.360/0001-23 CNPJ:07.330.917/0001-01 

Quant. PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

' 
20.000,00 32.50 . R$ 650.000,00r R$ 32,0Q.. ,,($ 640.000,0Q.. 

25.000 R$ 13,80 . R$345.000,00 R$13,80 R$345 .000,00 .1 

L FRAZÃO OE ALMEIDA, / 
MtOIAPREÇO 

CNPJ:ll.286.896/0001-33 
UNIT. MtDIA PRECO TOTAL 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

,(s' 
31,00 R$ 620.000,00 R$ 31,83 R$ 636.666,67 

/ 

R$13,88 R$347.000,00 R$13,82 R$345.500,00 

R$982.166,67 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a existência de Dotação Orçamentária 
para a Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo consiste na Contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde 
de Chapadinha, com um valor orçado em R$ 982.350,00 (novecentos e oitenta e dois mil trezentos 
e cinquenta reais) , conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 
0101 .0132.2021 . 

Chapadinha (MA), 09 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



PREFEITURA MUNICIPAL 

_....., CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
.,._...__,. CompromissoeDesenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINH 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao Sr. 
Richard Wilker Serra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para 
atender as despesas, visando a Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de 
Chapadinha. 

Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Chapadinha/MA, 23 de Março de 2021. 

a Mun. e apadinha 
MASIO AKYLYS QUARESMA Ot.ARAWO 

CONTADOR 
CRC;&235 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da 
Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha, possui adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Chapadinha/MA, 24 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

<~ wa)dJ.; ~ -~ 
ichard Wilker Serra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

iniraweaues ~ ~ ~d1i1unw ou eia na~ 
~EJOW ems Ja~l!M p1e4Jl8 

E1.Ju1pede4) ap ·unw em11a1aJd 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 -OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da 
Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha. 

02 - JUSTIFICATIVA: 

2.1 JUSTIFICAMOS a necessidade de abertura de processos licitatório para aquisição de Gêneros 
Alimentícios - carne bovina e frango de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Levando em consideração os servidores em escala de Plantões e trabalho administrativo, sendo estas, 
almoço e jantar, ceia e complementações. 
Sendo que PACIENTES INTERNADOS, DEBILITADOS, que diariamente são acompanhados pela 
Divisão de Nutrição das Unidades, que realizam dieta balanceada levando em consideração a situação 
de saúde/doença dos mesmos. 
Ressaltamos que além dos pacientes, também ficaram sem alimentação OS PLANTONISTAS, 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE que trabalham mais de 12 horas dentro do Hospital Antônio Postes de 
Aguiar e Unidade de Pronto Atendimento de Chapadinha, e sua permanência dentro das mesmas é de 
suma importância para o bom atendimento aos pacientes. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM 

2 

ESPECIFICACAO 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; aspecto 
próprio, não amolecida e nem 
pegajosa; cor vermelho vivo e 
sem manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, 
manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias 
químicas; isenta de sujidades, 
parasitas, larvas, observadas 
as normas técnicas pertinentes 
á legislação sanitária de 
alimentos. 

Frango Abatido in natura de 
1 ª qualidade, não amolecida e 
nem pegajosa, manipulada em 
condições higiênicas 
adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação 
sanitária de alimentos. 

UND 

Kg 

Kg 

QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

20.000 ( 

25 .000 / 
/ 
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04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

4.1.2 - Exercer a fiscalização da entrega dos produtos, por servidor ou comissão, 
especialmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do edital; 

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

4.1.7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder 
à entrega dos produtos dentro do estabelecido neste Termo de Referência. 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o 
quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência 
e da sua proposta comercial; 

4.2.2 - Providenciar a troca imediata, às suas expensas, do produto entregue com 
validade vencida, defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações 
solicitadas; 

4.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de 
entrega dos produtos, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes ou prepostos; 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

' Fls._._ __ 

Proc.N9~ 
.l\ss _ _JJ}tj 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do material; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Projeto Básico; 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a 
prévia e expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo 
os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

4.2.1 O - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

05 - DA ENTREGA: 

5.1 - Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione 
integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os 
bens para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, 
embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo 
para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, ou 
aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da 
integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo 
aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e da proposta vencedora, 
será efetivado o recebimento definitivo. 

5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à 
conta da Contratada; 

~ Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no 
mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação 
técnica do produto fora de linha ou superior. 

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 - A entrega se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos 
solicitados pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido pela 
mesma, a partir da data de assinatura do contrato que deverá ter vigência até 12 (doze) meses. 

6.1 .1 - Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega 
dos produtos constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 03 (três) dias 
consecutivos, em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

6.2 - O material objeto do presente Projeto Básico deverá ser entregue no Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA (A v. Presidente Yargas, nº 3 1 O - Centro, 
Chapadinha/MA). 

07 - DO PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente 
nacional , mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até 
no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7.1. l - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 
contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização do referido material ; 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNP J com que foi cadastrado no 
departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Chapadinha, constante 
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ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

08 - PRAZO DE VALIDADE 
8.1 - O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da data de assinatura do ateste que formaliza o Recebimento Definitivo; 

8.2 - Caso fique comprovado vício redibitório que tome os materiais impróprios ou inadequados ao 
uso a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a Contratada deverá providenciar a substituição, 
no todo ou em parte, de conformidade com o objeto, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos e às suas expensas. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Secretarias. 

9.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

9.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações. 

9.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 
22 § 3º e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 
2018). 

9.5 . Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2º do Decreto 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. 

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

10. l - O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Chapadinha, 25 de Março de 2021. 

\})~ :? 
Richard ilker Ser 
Secretário Municipal de Saúde 

Prefe~ara l•l de c-.,.ditM 
Richard Wllter Sem Morais 

Stcttldrit •~k. Sridt , S..11muto 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fls. OJJI 
Proc N~@Di 
~f.\ss .~ 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária 
Municipal de Saúde de Chapadinha, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 
realização do procedimento licitatório. 

Chapadinha-MA, 26 de Março de 2021. 

~ wJ.l',,v j<)JAJ ~ 
Richard Wilker Serra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Richard Wilker Serra Morais 

~ecretârio Municipal Saúde.e.5aneamento 
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llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Fls.__.._ __ 

Proc. N~~ 
.JJ.ss .-fil} 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço por lote, tendo por objeto, o Registro de Preços para 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da 
Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/02; Lei Federal nº 8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão; Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e demais normas pertinentes à espécie. 

Chapadinha/MA, 29 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

f.l, )NütJ/'v 
ichard Wilker S rra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

Chapadinha-MA 
Prefeitura Mun. de Chapadinha 

Richard Wilker Serra Morais 
S&retario Munit1p~ Sailde e Saneamento 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº O 1O1.0109/2021, referente 
à PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Presidente e Membros, 
PORTARIA Nº034/2021, de 31 de Dezembro de 2021. 
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PORT ARJA Nº 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAP ADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELL Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
MARIEL ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NAYRA 
T ACYANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio , dentre outras, serão: 

I - Credenciamento das empresas interessadas em partic ipar do processo licitatório; 

II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

III - Dirigir a fase de lances; 

IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de 
habilitação; 

V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 

VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance do melhor preço; 

VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 

VIII - Elaboração de ata; 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso ; 

XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, n2 310- Centro 

Chapadinha - Maranhão 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições , 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 
2021 a 04 de janeiro de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho 
de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, O 1/O1/202 1. 

Maria DucÜe e Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

~·(.'. •• • • ---~ • ··'.
1
:Ji de Chapadlá 

CNPJ{MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nº 310- Centro 

Chapadinha - Maranhão 

· , ··~' átrio da Prefeitura 
.. :"; ~. rt Nº s.r. 1tr-•n 1 ... vK v l.v! 

_1;: ürf;~ nica do Município 

ô~/ ~à~ 



DIÃRIO OFICIAL • 
DOS MUNICIPIOS 
OJ esu.o: 0 0 /.OPMl"Ã:: 

04 .122.0002.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3 .3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 5 .000,00 (três mil reais). VIGÊNCIA: 13 
de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Vania Duarte Mota Souza- Secretária 
Adjunta de Administração. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: l 5lf2e979ec2854f7d85 7c6dbcb5c2e0 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/202 1- DL 003/2021 

CONTRATO Nº 003/2021- DL 003/2021- Processo 
Administrativo Nº 0101.0004 .2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação n º 003/2021.CONTRATANTE : Secretaria Municipal de 
Assistência Social.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, 
CNPJ: 14 .551.255/0001-57.0BJETO: Contratação da empresa 
para fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

'licípio de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 2 .000,00 
.s mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 , 

02 . 11 - Secretaria Municipal de Assistência Social, 
08.122 .0012.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3 .3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 2 .000,00 (dois mil reais) . VIGÊNCIA: 13 
de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Ezequias Douglas dos Santos Silva-

Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE A 
Código identificador: 3daef5a3623c05c2340b6eaerfl!!<flQ.!H'l~t 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2 0 2 1- DL 003/2021 

CONTRATO Nº 004/2021- DL 003/2021- Processo 
Administrativo Nº 0101.0004 .2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação n º 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, CNPJ: 
14.551.255/0001 -57.0BJETO: Contratação da empresa para 
fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2021, 02 . 11 - Secretaria Municipal de Educação , 
12 .361.0002.2034 .0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3 .3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) . VIGÊNCIA: 
13 de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Nara da Silva Macedo -Secretária Municipal 
de Educação. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 8594d092dcl d4fd95d378b01 bb 76be55 

P ORTARIA N º 034 /2 02 1- GP 

PORTARIA Nº 034/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE : 

Art. !Nomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob 
as modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no 

bito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e indiretamente 
~~iltroladas pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VÍNCULO 
LUCIANO SOUZA GOMES 000.212 . 713-05 K:;OMISSIONADO 
NAYRA TACYANNA DE ARAUJO 968.238.603-91 !EFETIVA 
SOUSA 
MARIEL ALVES RESENDE 027.211.743-98 EFETIVO 

Art.2A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2 021 . 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CARGO FUNÇÃO 
PRESIDENTE DA CPL PRESIDENTE 

RECEPCIONISTA MEMBRO 

AGENTEDE TRANSITO MEMBRO 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 2424ecad250cc6d 1b4fb6133ed1520c0 

PORTARIA N° 036/2021 - GP 

PORTARIA Nº 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

1 - • ' • ' ,,. ~ ,. -:· - +"'l"t" 
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atribuições legais, 

RESOLVE : 

Art. !Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, respo 
atribuição de conduzir os trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 
Art.2 Designar os servidores SELL Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara compor a Equipe de 
Apoio e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 
II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
III - Dirigir a fase de lances; 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de habilitação; 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do melhor preço; 
VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação . 

. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 2021a04 dejaneiro de 2022. 
Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
competente. 
Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 . 
Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2 021 . 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASA CIVIL - CC 

.rtaria nº 079/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art . 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art . 1º - Designar o Sr. ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO DE 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 753.187.173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA 19 dejaneiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 080/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art . 92 , inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município . 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 71c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA, 
inscrita no CPF sob o nº 707 . 71 7 .233-34, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 22 A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria n2 081/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art . 12 - Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o nº 150 .312 .253-00, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.Jll32.2.02l-
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Richard Wilker Serra Morais - Secretário Municipal de Saúde; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por item. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/02; Lei Federal nº 8.666/93, aplicada 

subsidiariamente à modalidade Pregão; Decreto Federal nº 10.024/2019. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

(carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar de R$ 982.350,00 (novecentos e oitenta e dois mil trezentos e 
cinquenta reais). 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58- E-Mail : cplchapadinha2021@gmail.com 



À Assessoria Jurídica 

SECR ETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.0119.2021, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de 
Preços para Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de 
interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadinha, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 
10.520/02; Lei Federal nº 8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão; Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

, 31 de Março de 2021. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



Compromisso e Desenvolvimento 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situado na Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizará em sessão pública, 
por meio da internet, através do site www.licitacaochapadinha.com.br, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº 10.520/02; Lei Federal nº 
8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão; Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Recebimento das Propostas: /_/2021 até _/_/2021, às_:_ horas 
Data da abertura da sessão pUbITca: _/_/2021 
Horário da abertura das propostas: _:_ horas 
Horário da disputa: _:_ horas 
Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.licitacaochapadinha.com.br 

DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para Aquisição gêneros alimentícios 
(carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações, quantidades 
estimadas e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para atender • necessidades da 
Secretaria pelo prazo de 12 (doze) meses, tudo previsto no Anexo 1- Proposta de Preços, deste Edital. 

1.2. A licitação será composta de 02 (dois) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência . 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seusAnexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO li - Termo de Referência 
ANEXO Ili - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 
artigo 4° da Lei Federal nº 10.520, de 2002) 
ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007. 
ANEXO VI- Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício. 
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX - Minuta de Contrato 

2.0. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58- cplchapadinha2021@gmail.com 



CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações). 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal do Chapadinha - MA, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
página 

2.3 Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura do Chapadinha, o fornecedor 
deverá acessar a página, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 

2.4. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar 
no botão "Salvar". 

3.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

3.2.1. Com falência , recuperação judicial , concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial ; 

3.2.1 .1. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, 
nos termos do artigo 87, inciso Ili , da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 7° da Lei nº 10.520, de 2002; 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605, de 1998; 

3.2 .6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ; 

3.2 .8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 - cplchapadinha2021@gmail.com 



Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3.4. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual (MEi) , Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa (COOP), no momento do cadastramento como 
interessado em participar do certame eletrônico com a apresentação de: 

3.4.2. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

3.4.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

3.4.3. Não poderão participar da presente licitação as Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no§ 4°, do artigo 
3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.0. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58- cplchapadinha2021@gmail.com 
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5.6. Valor global estimado do objeto; 

5.6.1 . Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações 
dos materiais. 

5.7. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob 
pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no 
sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores 
unitários e valores totais. 

5.8. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 

5.8.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, bem como 
demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de 
Referência. 

5.8.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência; 

5.8.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

5.84. Prazo de fornecimento, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

5.8.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

5.8.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 

5.9. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.0. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7. 7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO E FECHADO, conforme 
Art. 33 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.9. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente em até 1 O (dez) minutos. Após o encerramento do tempo, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.1 O. Encerrado o prazo de lance do subitem 7.9 o sistema abrirá a oportunidade para que os três 
primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada para que 
os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 
desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7 .13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.14. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria Microempreendedor 
Individual (MEi) , Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

7.15. O sistema identificará os preços ofertados pelas MEi/ ME/EPP/COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 
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7 .16. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante MEl/ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17. Caso a MEl/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEl/ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento) , na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior, procedendo-se da seguinte forma: 

7.17.1. A MEl/ME/EPP/COOP, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa será 
convocada a apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito de preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será 
adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

7.17.2. Não sendo vencedora a MEl/ME/EPP/COOP mais bem classificada na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste 
subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.18. Caso sejam identificadas propostas de licitantes MEl/ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento) , será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.19. Havendo êxito neste procedimento, a MEl/ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por MEl/ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo MEl/ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

7.20. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor/prestador de serviço/prestador de 
serviço classificado em primeiro lugar. 

7.21. Conforme disposto nos incisos I e Ili do artigo 48 da Lei Complementar nº 
12312006, fica estabelecido cota exclusiva e cota reservada no percentual de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do quantitativo a ser adquirido. 

7.22. Fica assegurada preferência exclusiva e reservada de contratação para as 
MEllMEIEPPICOOP, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 
11.48812007, de acordo com o previsto no lote li do Anexo I, deste Edital. 

7.3. Na hipótese de uma mesma MEl/ME/EPP/COOP sagrar-se vencedora quanto à cota principal 
e à reservada/exclusiva, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo preço da cota de menor 
valor. 

7.4. Não havendo vencedor para a cota reservada/exclusiva , esta poderá ser adjudicada ao 
licitante vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
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pratiquem o preço do primeiro colocado. 

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

a. Produzidos no País; 
b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 
qual os licitantes serão convocados. 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.0. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor. 

8.3. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em "chat" ao licitante que apresente 
imediatamente documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou manuais para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável , ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.6. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8. 7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.0. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente com 
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a proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 

9.3. Conforme determinação das Cortes de Contas será verificada nos sítios pertinentes, a 
regularidade de situação das empresas arrematantes de cada um do(s) item(ns)/lote(s) deste certame 
licitatório, através do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica. 

9.3.1 . Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.5. Para a habilitação, o licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguir relacionados: 

10.0. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercia/ da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 

10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do 
titular da empresa; 

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individua/ de responsabilidade limitada 
- E/RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3.1 . Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 
identificação de seu(s) administrador(es); 

10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es); 

10.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 
1971 ; 

10.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

10.7. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham 
sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova 
apresentação; 

11.0. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11 .1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 - cplchapadinha2021@gmail.com 



PREFEITURA MUNICI P A L 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

11 .2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos, ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União. abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

11 .3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

11 .5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regular1dade do FGTS; 

11 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTJ. ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

11.7. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 
expedidas a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não 
tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, 

11.8. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa; 

11.9. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, do ano em curso, para fornecimento 
de gêneros alimentícios com validade. 

11 .1 O. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
ser inabilitado. 

12.0. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

12.2. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, deverá apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

12.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados na forma da Lei, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento, autenticados e registrados na Junta Comercial 
do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos - quando for o caso, 
todos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, com apresentação da respectiva memória de cálculo; 

12.3.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei o balanço patrimonial e 
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demonstrações contábeis assim apresentados: 

12.3.1.1 . Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Publicado em Diário Oficial; ou 
b) Publicado em jornal de grande circulação; ou 
c) Por fotocópia registrada ou atendida na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

12.3.2. Sociedades por cota limitada (L TOA): 

a) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente. 

b) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte "SIMPLES": 

b.1 Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

b.2 Declaração simplificada do último imposto de renda. 

c) Sociedades criadas no exercício em curso: 

c.1 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílios dos licitantes nos 
casos de sociedades anônimas. 

12.3.3. Deverão apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço 
Patrimonial , atestando a boa situação financeira da empresa: 

12.3.3.1 . ÍNDICES 

12.3.3.1.2. ÍNDICES DE LIQUIDEZ: Os quais evidenciam a situação 
financeira da licitante, ou seja, a capacidade da empresa de pagar suas dívidas: 

a. LIQUIDEZ CORRENTE (LC): Indica quanto a licitante possui em dinheiro e bens disponíveis, para 
pagar suas dívidas no curto prazo - próximo exercício. Basicamente, a interpretação desse índice é 
"quanto maior, melhor" . Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser igual ou superior a 1. 

a.1. LC =AC/ PC 

Sendo: 

LC = Liquidez Corrente; 
AC = Ativo Circulante; 
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b. LIQUIDEZ SECA (LS): Indica quanto a licitante consegue pagar das suas dívidas descomsiderando 
estoques, que podem ser obsoletos, não condizentes com a realidade dos saldos apresentandos no 
balanço. Nesse caso, retira-se do ativo circulante a conta estoque. Basicamente, a interpretação desse 
índice é "quanto maior, melhor''. Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser igual ou superior a 
1. 

b.1 . LS =(AC- Est) IPC 

Sendo: 

LS = Liquidez Seca; 
AC = Ativo Circulante; 
Est = Estoque; 
PC = Passivo Circulante. 

c. LIQUIDEZ IMEDIATA (LI) : Indica, em determiando momento, a capacidade de pagamento das dívidas 
da licitante de forma imediata. Quanto a licitante consegue pagar das suas dívidas, com o que possui em 
disponibilidade (caixa, banco e aplicações financeiras de liquidez imediata). Portanto, o índice 
apresentado pela licitante deve ser igual ou superior a 1. 

c.1. LI = Disponibilidade I PC 

Sendo: 

LI = Liquidez Imediata; 
PC = Passivo Circulante. 

d. LIQUIDEZ GERAL (LG): Indica quanto a licitante possui em dinheiro, bens e direitos reaizáveis a curto 
e longo prazos, para pagar todas as suas dívidas (passivo exigível, caso a empresa fosse parar suas 
atividades naquele momento. A interpretação desse índice é no sentido de "quanto maior, melhor'', 
mantidos constantes os demais fatores. Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser igual ou 
superior a 1. 

d.1. LG = (AC +ANC) I (PC + PMC) 

Sendo: 

LG =Liquidez Geral ; 
AC = Ativo Circulante; 
ANC = Ativo Não Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
PNC = Passivo Não Circulante. 

e. SOL V~NCIA GERAL (SG): Expressa o grau de garantia que a licitante dispõe em Ativos (totais) para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 
Basicamente, a interpretação desse índice é "quanto maior, melhor'' . Portanto, o índice apresentado pela 
licitante deve ser igual ou superior a 1. 
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12.3.3.1.3. INDICES DE ENDIVIDAMENTO: Os quais revelam o grau de endividamento da licitante, e 
procura retratar a posição do capital próprio, ou seja, o Patrimônio Líquido: 

a. PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS (PCT): Indica quanto o percentual de capital de 
terceiros em relação ao patrimônio líquido, retrantando dependência da licitante em relação aos recursos 
externos. O entendimento é de que "quanto maior, pior'. Portanto, o índice apresentado pela licitante 
deve ser igual ou inferior a 1. 

a.1 . PCT = PL / (PC + PNC) 

Sendo: 

PTC =Participação de Capitais de Terceiros; 
PC= Passivo Circvulante; 
PNC = Passivo Não Circulante; 
PL = Patrimônio Líquido. 

b. COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO (CE): Indica quanto da dívida total da licitante deverá ser pago 
a Curto Prazo, isto é, as Obrigações a Curto Prazo comparadas com as obrigações totais. Basicamente, 
a interpretação desse índice é "quanto maior, pior' . Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser 
igual ou inferior a 1. 

b.1. CE = PC / (PC + PNC) 

Sendo: 

CE = Composição do Endividamento; 
PC = Passivo Circvulante; 
PNC = Passivo Não Circulante. 

c. IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (IPL): Indica quanto do Patrimônio Líquido da licitante 
está aplicado no Ativo Permanente, ou seja, quanto do Ativo Permanente da Licitante é financiado pelo 
Patrimônio Líquido, evidenciando, dessa forma, maior ou menor dependência de recursos de terceiros 
para manutenção dos negócios. 

c.1. IPL = AP / PL 

Sendo: 

IPL = Imobilização do Patrimônio Líquido; 
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12.3.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como ME ou EPP a apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3° do Decreto Federal nº 8.538/2015) 

12.3.4. Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo­
se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

12.3.5. Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices 
oficiais. 

12.3.6. A Súmula nº 289, do TCU, que consolida entedimento diversas adotado em sua 
jurisprudência sobre a demonstração da capacidade financeira dos licitantes veda a 
exigência de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade. 

12.3. 7. São vedados requisitar os seguintes índices: 

a. Lucratividade (Lucro Líquido I Receita Total x 100 =Lucratividade(%); 
b. Rentabilidade: Índice de Margem; Índice de Ativos; Retorno Sobre Capital; Prazo de 
Retorno/Payback. 

13.0. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade oertinente e 
compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 
objeto da presente licitação de acordo com o definido no caput. incisos e parágrafos do art. 30 da 
Lei 8666193 e alterações. 

13.2. Para comprovação do quantitativo fornecido. ooderão ser apresentados tantos 
atestados quanto necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula 
anterior já tenha sido fornecido pela licitante. 

13.3. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em). 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas na licitação para o lote desta 
licitação, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro 
lugar em mais de um lote. 

13.4. As licitantes deverão disponibilizar. quando solicitadas. todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. ~ 

13.5. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 
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13.6. O Pregoeiro poderá efetuar qualquer tipo de diligência quanto a veracidade da emissão do 
Atestado, podendo ser desclassificada a empresa que apresentar qualquer indicio de fraude com relação 
a este. 

13. 7. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e 
visa tão somente à comprovação de estrutura mínima, estoque e capacidade técnico-funcional da 
empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou 
qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666193; 

14.0. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

14.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo 
a este Edital. 

14.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital , ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007. 

14.2.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

14.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.5. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 
sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

14.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

14.7. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua 
regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.8. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
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14.9. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursai. 

14.1 O. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

15.1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

15.1 A proposta final a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances - pela 
arrematante, deverá ser apresentada na forma do Anexo 1 deste Edital , no prazo de até 2 (duas) horas 
após o encerramento da disputa de lances de todos os (itens I lotes/ global), redigida em papel timbrado 
da licitante, VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste edital, deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via , sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores 
àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

15.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

15.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada , se for o 
caso. 

15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

16.0. DOS RECURSOS: 

16.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal , caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 10 (dez) minutos 
de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

16.2. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para , querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo , que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

16.4. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
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16.5. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.6. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16. 7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17 .1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18.0. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDOR(ES): 

18.1. A contratação com fornecedor(es) , será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes da Lei nº 
10.520/2002 e Decreto 10.024/2009. 

18.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

18.3. O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado no sistema para, 
a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital. 

18.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

18.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

18.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18. 7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.8. É vedada a subcontratação parcial , exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

18.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.1 O. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNP J nº 06.117. 709/0001 -58 - cplchapadinha2021@gmail.com 



......__,,,.-. PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

F!s O ~ ai · 
·-::--:-._ 

Pro _ .N~ 

.AssJY!t:) 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos itens desta licitação, de tudo dando ciência 
à Administração. 

19.0. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

19.1. O Contrato para o fornecimento do objeto deste Edital terá vigência de 04 (quatro) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada de acordo com o Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

20.0. DO PREÇO: 

20.1. O valor máximo total admitido para contratação pela Administração Pública Municipal para 
a presente licitação é de R$ 72.992,00 (Setenta e dois mil novecentos e noventa reais). 

20.2. Durante a vigência da contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

21.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

22.0. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e 
na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

23.0. DO PAGAMENTO: 

23.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
entrega dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

23.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.3. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

23.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
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previsto na legislação vigente. 

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

24.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, serão de acordo com a dotação orçamentária vigente. 

25.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS: 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1 .1. Não assinar o contrato, guando convocada dentro do prazo; 
25.1.2. Apresentar documentaçao falsa ; 
25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
25.1.6. Cometer fraude fiscal ; 
25.1.7. Fizer declaração falsa; 
25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

cinco anos; 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

25.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

25.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

25.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

25.7. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

25.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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26.1. Até o terceiro dia útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, no horário das 08h00min às 
14h00min. 

26.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao( a) 
Pregoeiro( a), até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado no Edital, e serão respondidos em 2 (dois) dias 
úteis. 

26.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original , reabrindo- se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação . 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente do processo licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e devidamente fundamentado. 

26.1 O. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

26.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus 
anexos, poderá ser sanada através de diligência, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) 
mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado; 

26.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável 
a juízo do Pregoeiro; 

26.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

26.18. O Edital será disponibilizado por meio eletrônico e poderá ser adquirido no portal 
www.licitacaochapadinha.com.br, ou através do portal da transparência no site da Prefeitura do município 
de Chapadinha/MA 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min. 

26.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da 
Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.21. Fica designado o foro da Cidade do Chapadinha - MA, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

Chapadinha - MA, __ de ______ 2021. 

Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro/PMCH 
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ANEXO 1-DESCRIÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Conforme preconiza o inciso 11, Art. 8° do Decreto nº. 3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002, e, ainda 
a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, o objeto deste certame licitatório será definido da 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM COTADO PARA registro de preços para Aquisição 
gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, para 
atender às necessidades da Secretaria pelo prazo de 04 (quatro) meses, tudo previsto no Anexo 1 -

Proposta de Preços, deste Edital, conforme descrito na tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITARIO VALOR LOBAL 

1 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 
e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue 
no estabelecimento do contratante, sem ônus (Chapadinha). 
Solicitante/Processo: 
Condições de pagamento -
Validade da proposta -
Prazo de entrega -
Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.) 
Dados Bancários 
Dados do representante que irá assinar o contrato(Nome completo, R.G., CPF e Endereço completo). 

DATA_/_/ __ 

ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO li 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Registro de Preços para aquisição gêneros alimenticios (carne e frango) de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

02- JUSTIFICATIVA: 

JUSTIFICAMOS a necessidade de abertura de processos licitatório para aqu1s1çao de Gêneros 
Alimentícios - carne bovina e frango de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Levando em consideração os servidores em escala de Plantões e trabalho administrativo, sendo estas, 
almoço e jantar, ceia e complementações. 
Sendo que PACIENTES INTERNADOS, DEBILITADOS, que diariamente são acompanhados pela 
Divisão de Nutrição das Unidades, que realizam dieta balanceada levando em consideração a situação 
de saúde/doença dos mesmos. 
Ressaltamos que além dos pacientes, também ficaram sem alimentação OS PLANTONISTAS, 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE que trabalham mais de 12 horas dentro do Hospital Antônio Postes de 
Aguiar e Unidade de Pronto Atendimento de Chapadinha, e sua permanência dentro das mesmas é de 
suma importância para o bom atendimento aos pacientes. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM 

1 

ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITARIO R$ VALOR GLOBAL R$ 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; 
cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, 
manipulada em condições Kg 20.000 31,83 
higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias 
químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 
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Frango Abatido in natura de 
1 ª qualidade, não amolecida 
e nem pegajosa, manipulada 
em condições higiênicas 

2 
adequadas e sem adição de 

Kg 25.000 13,83 345.750,00 substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as 
normas técnicas pertinentes 
á legislação sanitária de 
alimentos. 

VALOR TOTAL 982.350,00 

Total geral: R$ 982.350,00 (novecentos e oitenta e mil, trezentos e cinquenta reais). 

04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

4.1.2 - Exercer a fiscalização da entrega dos produtos, por servidor ou comissão, 
especialmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do edital; 

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

4.1 .5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

4.1. 7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4.1 .8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder 
à entrega dos produtos dentro do estabelecido neste Termo de Referência. 

4.2- DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo 
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua 
proposta comercial ; 

4.2.2 - Providenciar a troca imediata, às suas expensas, do produto entregue com 
validade vencida, defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações 
solicitadas; 
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4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de 
entrega dos produtos, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes ou prepostos; 

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do material ; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Projeto Básico; 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia 
e expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo 
os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

4.2.10 - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 

05- DA ENTREGA: 

5.1 - Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione 
integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens 
para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, 
embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo 
para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, ou 
aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da 
integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo 
aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e da proposta vencedora, será 
efetivado o recebimento definitivo. 
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5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta 
da Contratada; 

5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no 
mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação 
técnica do produto fora de linha ou superior. 

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 -A entrega se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados 
pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido pela mesma, a partir da 
data de assinatura do contrato que deverá ter vigência até 12 (doze) meses. 

6.1.1 -Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos 
produtos constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 03 (três) dias consecutivos, 
em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

6.2 - O material objeto do presente Projeto Básico deverá ser entregue no Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA (Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, Chapadinha/MA). 

07 - DO PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente 
nacional , mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura , em letra bem legível, juntamente com cópia do 
contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado 
de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização do referido material; 
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7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela propna Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento 
de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Chapadinha, constante ainda da Nota 
de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

08 - PRAZO DE VALIDADE 
8.1 - O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 03 (três) meses, contados a partir da 
data de assinatura do ateste que formaliza o Recebimento Definitivo; 

8.2 - Caso fique comprovado vício redibitório que torne os materiais impróprios ou inadequados ao uso 
a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a Contratada deverá providenciar a substituição, no 
todo ou em parte, de conformidade com o objeto, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos e às suas expensas. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Secretarias. 

9.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

9.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892/2013 
e suas alterações. 

9.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com 
Art. 22 § 3° e 4º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018) . 

9.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 

1 O - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

10.1 - O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOS_TO NO INC. 
XXXlll, ART. 7°, CF E INC. V, ART. 27 DA LEI 8666/93 E AL TERAÇOES. 

Processo: 
Pregão: 
Data: 
Horário: 

Na qualidade de representante legal da empresa 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº , declaro, para fins do disposto no 
inciso V, art. 27 da Lei 8666/93 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
horário de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(___) . 

Local e Data 

Representante legal da empresa (nome, cargo, assinatura) 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Será enviado juntamente com a documentação de habilitação) 

Processo licitatório nº / 
Pregão Eletrônico nº _ / 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as 
penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos 
de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no item 20 do Edital do Pregão 
Eletrônico sobredito. 

Chapadinha-MA, __ de de 2021. 

EMPRESA: 

REPRESENTAÇÃO l _E_G_A_l _: ________________________ _ 

CARGO: 

RG e CPF(MF): 

ASSINATURA: 
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ANEXO V 
TERMO DE OPCÃO PELO TRATAMENTO DIFE~NCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA 
LEI COMPLEMl:NTAR Nº 123/2006 E AL TERAÇOES 

Eu, , CPF nº. , Identidade nº. 
Expedida pelo(a) , na forma de Representante Legal da 

emi:>resa , CNPJ declaro para fins de comprovação 
ao Processo Llc1tatóno nº 7 - /2021, pertinente ao PREGAO ELETRÔNICO nº / -

/2021, que não incidimos nas vedãÇões impostas no & 4º e que atendemos às exi9ênClasaos 
mcisos 1 e li, tudo do art. 3º da Lei Complemenlar nº 123/2006 e alteraçoes, e que 
consequentemente a nossa empresa é considerada como Microempresa Individual - MEi ou 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte- EPP, conforme documentação comprobatória 
em anexo. 

Local, _de __ de 2021 . 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 

Representante Legal 
Assinatura 

OBS: 1 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação 
necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações; e 

2 Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacionaf ou não, deverão apresentar 
no credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, 
para a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A empresa (razão social) , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________ ,situada à (endereço completo), de acordo com o exigido na alínea 
"c", do subitem 11.4 do edital, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
__ / /2021 , DECLARA, sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro 
societário não possui( em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou 
contratado) com a Prefeitura Municipal do Chapadinha e com as demais Unidades Jurisdicionadas 
do Município. 

____ , _de ______ de 2021 

Representante legal do licitante 
CPF nº ------
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

_____ identificação completa do representante pessoa física , como 
representante devidamente constituído de identificação completa da licitante __ _ 
doravante denominado LICITANTE, Edital do Pregão Eletrônico Nº _/2021 , declara sob as penas 
da lei , em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente __ razão social __ , e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº _/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico Nº _/2021 , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) Que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico Nº _/2021 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico N° _/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal do 
Chapadinha antes da abertura oficial das propostas; e 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

____ , _de ______ de 2021 

Representante legal do licitante 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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ANEXO VIII 

"ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/PP/009/2021-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Chapadinha-MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, 
casado, xxxxxxxxxxx de Chapadinha/MA, CPF nº. , Rg nº. , residente neste 
município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICONº 009/2021-
SRP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, 
resolve registrar o(s) valores unitários ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) , atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como 
às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, do tipo por item, para Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição 
de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de 
Chapadinha, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da 
licitação PREGÃO ELETRÔNICONº 009/2021-SRP, que passa a fazer parte desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) 
licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da 
licitação acima identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Chapadinha-MA a firmar contratações nos 
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do 
objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos 
decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
através da prefeita Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões 
legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefeita Municipal de Chapadinha, delegar poderes operacionais aos 
Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s) , a(s) marca(s), 
empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal : 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM MARCA 
VALOR UNT. 

VALOR TOTAL 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses. 

A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação do 
desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita , preferencialmente, através de notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 
anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento 
pelo percentual de desconto registrado , mesmo que a revisão seja posteriormente julgada 
procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 
ou artigo 7° da Lei nº 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

1 - Por razão de interesse público; ou 
li - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
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Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o 
fornecedor será convocado para assinatura do contrato , dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta 
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso 1 e art. 21, incisos 1e11, do Decreto 
nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Chapadinha/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos. 

Chapadinha (MA), .. . . . de ....................... de ...... .... . 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº _/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0109.2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA/MA E , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na 
-----------' CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº , doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela 
------------' ....... ......... .. , brasileiro(a), casado(solteiro) , portador(a) da carteira de 
identidade nº . . . . . . e do CPF nº .. ... .. ....... , residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o -----
nº estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, 
representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o __ , portador do R.G. nº __ de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por __ (inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato 
social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 009/2021/CPL/PMCH e do Processo Administrativo n.º 01.01.0107.2021, com 
fundamento da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição gêneros alimenticios (carne e frango) 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA UNIT TOTAL 

1 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser mencionado 
que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de 
Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 
contrato. 

contados da assinatura do 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ .... ( .. ........ ... .. ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021 , na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco __ _ 
agência nº ___ ; e conta corrente nº ___ _ 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7 .1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na Av. Presidente Vargas, 310, 
CHAPADINHA - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 
8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHNMA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11 .4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1 .3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes . 

.. ..... .... ... .... ..... .... .... .... ..... .. . , .... ... ... de ... ..... ........ ..... .... .. ... .. .. ... ..... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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Parecer 
Processo Administrativo nº 01.01.0109.2021 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Relatório 

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 
Nº 8.666/93, LEI N.º 10.520/2002, 
DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93 , na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de contratação de empresa fornecedora de produtos, procedimento 

de pregão eletrônico, nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 

nº 10.24/2019. 

O processo em comento tem como objetivo o Registro de Preços para contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha/MA. 

O feito foi inaugurado com a solicitação de despesa expedida pelo Secretário de 

Saúde, Richard Wilker Serra. Nas fls. que seguiram foram anexados: as cotações de 

preços realizadas pelas empresas L. Frazão de Almeida, A. Pereira da Silva e J.R.V. 

Ferreira, o mapa de apuração de preço, declaração de adequação orçamentária e financeira 

e Termo de Referência. 
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Na sequência, o despacho de autorização do Secretário de Saúde, a autuação do 

processo pelo Pregoeiro Municipal, Luciano de Souza Gomes, e a justificativa pela 

adoção do pregão presencial. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Edital e a Minuta do Contrato. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato'', ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

"' 
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O Sistema de Registro de Preço é previsto do inciso II, do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 

"art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: II - ser processadas através de sistema 

de registro de preços. E a possibilidade de utilizá-lo encontra-se no artigo 3° do Decreto 

nº 7.892/2013: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes ; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

No mais, o mesmo decreto especifica em que modalidades licitatórias se adequam 

a esse tipo de demanda: 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado. 

No art. 11 da Lei nº 10.520/02, observamos que: 

Art. 11 . As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento 
específico. 

Assim, temos que o pregão é uma modalidade de licitação permitida para o caso 

ora analisado. No mais deve-se atentar que no processo foi adotada a regra do pregão 

eletrônico, nos termos do parágrafo quarto do artigo 1 ºdo Decreto Federal 10.024/2019, 

o qual regula a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3° da 

lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
l - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
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propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
lII - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. 
§ 1 º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

Observamos ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que 

determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a 

sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será 

regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e ainda os beneficios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 que trata de beneficios e diferenciado tratamento às Micro 

empresa e Empresa de Pequeno Porte, e Decreto nº 10.024/2019. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários 

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Contudo, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do 

edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio 

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na 

Prefeitura Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para a o início da Sessão Pública, 

bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão. 
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No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo 

art. 55 da Lei nº 8.666/93. Ao analisar a minuta contratual entendemos que a minuta do 

contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado. 

A análise da minuta de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei nº 10.520/2002, Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e atualizações; Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, Decreto nº3.555/2000 e Decreto 10.024/2019. 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

Conclusão 

Diante do exposto, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta 

do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 
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Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 05 de abril de 2021. 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situado na Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizará em sessão pública, 
por meio da internet, através do site www.licitacaochapadinha.com.br, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº 10.520/02; Lei Federal nº 
8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão; Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como à 
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Recebimento das Propostas: 12/04/2021 até 23/04/2021, às 15:59 horas 
Data da abertura da sessão pública: 23/04/2021 
Horário da abertura das propostas: 16:00 horas 
Horário da disputa: 16:00 horas 
Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.licitacaochapadinha.com.br 

DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição gêneros alimenticios 
(carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações, quantidades 
estimadas e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para atender às necessidades da 
Secretaria pelo prazo de 12 (doze) meses, tudo previsto no Anexo 1 - Proposta de Preços, deste Edital. 

1.2. A licitação será composta de 02 (dois) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seusAnexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO li - Termo de Referência 
ANEXO Ili - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 
artigo 4° da Lei Federal nº 10.520, de 2002) 
ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou c 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
ANEXO VI- Declaração de Inexistência de Vinculo Empregatício. 
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX - Minuta de Contrato 

2.0. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
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2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) . 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal do Chapadinha - MA, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
página 

2.3 Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura do Chapadinha, o fornecedor 
deverá acessar a página, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 

2.4. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar''. 

3.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial ; 

3.2.1.1 . Será admitida a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, 
nos termos do artigo 87, inciso Ili , da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental , nos termos do 
artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605, de 1998; 

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ; 

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artig 
Lei nº 8.666, de 1993. 

Av. Presidente Vargas. nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
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3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3.4. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual (MEi), Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa (COOP), no momento do cadastramento como 
interessado em participar do certame eletrônico com a apresentação de: 

3.4.2. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

3.4.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

3.4.3. Não poderão participar da presente licitação as Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 
3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.0. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1 . O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital , por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresen adas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônic 
seguintes campos: 
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5.6. Valor global estimado do objeto; 

5.6.1 . Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações 
dos materiais. 

5.7. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob 
pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no 
sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores 
unitários e valores totais. 

5.8. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 

5.8.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, bem como 
demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de 
Referência. 

5.8.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência; 

5.8.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

5.8.4. Prazo de fornecimento, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

5.8.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

5.8.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 

5.9. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
licitantes. 

7.0. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar la 
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7. 7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO E FECHADO. conforme 
Art. 33 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.9. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente em até 1 O (dez) minutos. Após o encerramento do tempo, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.10. Encerrado o prazo de lance do subitem 7.9 o sistema abrirá a oportunidade para que os três 
primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada para que 
os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 
desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.14. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria Microempreendedor 
Individual (MEi) , Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa enqua ada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, d Lei 
Complementar nº 123, de 2006. ~\ 

7.15. O sistema identificará os preços ofertados pelas MEi/ ME/EPP/COOP participantes que eJ 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada nã seJ 
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uma MEi/ ME/EPP/COOP. 

7 .16. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante MEl/ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17. Caso a MEl/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEl/ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior, procedendo-se da seguinte forma: 

7.17.1. A MEl/ME/EPP/COOP, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa será 
convocada a apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito de preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será 
adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

7 .17 .2. Não sendo vencedora a MEl/ME/EPP/COOP mais bem classificada na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste 
subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.18. Caso sejam identificadas propostas de licitantes MEl/ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento) , será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7 .19. Havendo êxito neste procedimento, a MEl/ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por MEl/ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo MEl/ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

7.20. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor/prestador de serviço/prestador de 
serviço classificado em primeiro lugar. 

7.21 . Conforme disposto nos incisos I e Ili do artigo 48 da Lei Complementar nº 12312006, 
fica estabelecido cota exclusiva e cota reservada no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do quantitativo a ser adquirido. 

7.22. Na hipótese de uma mesma MEl/ME/EPP/COOP sagrar-se vencedora quanto à cota 
principal e à reservada/exclusiva, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo preço da cota de 
menor valor. 

7.23. Não havendo vencedor para a cota reservada/exclusiva, esta poderá ser adjudicada 
licitante vencedor da cota principal , ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
pratiquem o preço do primeiro colocado. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferên 
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b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 

7.24.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para 
o qual os licitantes serão convocados. 

7.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta . 

8.0. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor. 

8.3. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em "chat" ao licitante que apresente 
imediatamente documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou manuais para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.6. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8. 7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.0. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente om 
a proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão públi 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detent r 
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proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 

9.3. Conforme determinação das Cortes de Contas será verificada nos sítios pertinentes, a 
regularidade de situação das empresas arrematantes de cada um do(s) item(ns)/lote(s) deste certame 
licitatório, através do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica. 

9.3.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado, por falta de condição de participaçao. 

9.4. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.5. Para a habilitação, o licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguir relacionados: 

10.0. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 

10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do 
titular da empresa; 

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- E/RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 
identificação de seu(s) administrador(es); 

10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) administrador(es); 

10.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 
1971 ; 

10.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.7. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham 
sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária nova 
apresentação; 

11.0. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11 .1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11 .2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Con'unta Ne atí a e 
Débitos ou Positiva com Efeitos de Ne ativa relativos aos tributos federais e à Dívida Ati a 
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União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

11.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

11 .5. Prova de re~ularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regulartdade do FGTS; 

11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTJ. ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

11 . 7. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 
expedidas a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não 
tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, 

11.8. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa; 

11.9. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, do ano em curso, para fornecimento 
de gêneros alimenticios com validade. 

11 .1 O. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
ser inabilitado. 

12.0. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

12.2. Caso a licitante esteja em recuperação judicial , deverá apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

12.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados na forma da Lei, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento, autenticados e registrados na Junta Comercial 
do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos - quando for o caso, 
todos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, com apresentação da respectiva memória de cálculo; 

12.3.1 . Serão considerados aceitos, como na forma da lei o balanço patri 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

12.3.1.1 . Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
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a) Publicado em Diário Oficial; ou 
b) Publicado em jornal de grande circulação; ou 
c) Por fotocópia registrada ou atendida na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante. 

12.3.2. Sociedades por cota limitada (L TOA): 

a) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro Órgão equivalente. 

b) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte "SIMPLES": 

b.1 Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

b.2 Declaração simplificada do último imposto de renda. 

c) Sociedades criadas no exercício em curso: 

c.1 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílios dos licitantes nos 
casos de sociedades anônimas. 

12.3.3. Deverão apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço 
Patrimonial, atestando a boa situação financeira da empresa: 

12.3.3.1. ÍNDICES 

12.3.3.1.2. iNDICES DE LIQUIDEZ: Os quais evidenciam a situação 
financeira da licitante, ou seja, a capacidade da empresa de pagar suas dívidas: 

a. LIQUIDEZ CORRENTE (LC): Indica quanto a licitante possui em dinheiro e bens disponíveis, para 
pagar suas dívidas no curto prazo - próximo exercício. Basicamente, a interpretação desse índice é 
"quanto maior, melhor'. Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser igual ou superior a 1. 

a.1. LC =AC I PC 

Sendo: 

LC = Liquidez Corrente; 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circvulante. 

b. LIQUIDEZ SECA (LS): Indica quanto a licitante consegue pagar das suas dívidas descomsider 
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estoques, que podem ser obsoletos, não condizentes com a realidade dos saldos apresentandos no 
balanço. Nesse caso, retira-se do ativo circulante a conta estoque. Basicamente, a interpretação desse 
índice é "quanto maior, melhor'. Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser igual ou superior a 
1. 

b.1 . LS = (AC - Est) / PC 

Sendo: 

LS = Liquidez Seca; 
AC = Ativo Circulante; 
Est = Estoque; 
PC = Passivo Circulante. 

c. LIQUIDEZ IMEDIATA (LI): Indica, em determiando momento, a capacidade de pagamento das dívidas 
da licitante de forma imediata. Quanto a licitante consegue pagar das suas dívidas, com o que possui em 
disponibilidade (caixa, banco e aplicações financeiras de liquidez imediata) . Portanto, o índice 
apresentado pela licitante deve ser igual ou superior a 1. 

c.1. LI = Disponibilidade / PC 

Sendo: 

LI = Liquidez Imediata; 
PC = Passivo Circulante. 

d. LIQUIDEZ GERAL (LG): Indica quanto a licitante possui em dinheiro, bens e direitos reaizáveis a curto 
e longo prazos, para pagar todas as suas dívidas (passivo exigível , caso a empresa fosse parar suas 
atividades naquele momento. A interpretação desse índice é no sentido de "quanto maior, melhor', 
mantidos constantes os demais fatores. Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser igual ou 
superior a 1. 

d.1 . LG = (AC +ANC) /(PC + PMC) 

Sendo: 

LG = Liquidez Geral; 
AC = Ativo Circulante; 
ANC = Ativo Não Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
PNC = Passivo Não Circulante. 

e. SOLVtNCIA GERAL (SG): Expressa o grau de garantia que a licitante dispõe em Ativos (totais) para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 
Basicamente, a interpretação desse índice é "quanto maior, melhor' . Portanto, o índice apresentado la 
licitante deve ser igual ou superior a 1. 

e.1. SG = AT I (PC + ELP) 

Sendo: 
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SG =Solvência Geral; 
AT =Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
ELP =Exigível a Longo Prazo. 
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12.3.3.1.3. INDICES DE ENDIVIDAMENTO: Os quais revelam o grau de endividamento da licitante, e 
procura retratar a posição do capital próprio, ou seja, o Patrimônio Líquido: 

a. PARTICIPAÇÃO DE -CAPITAIS DE TERCEIROS (PCT): Indica quanto o percentual de capital de 
terceiros em relação ao patrimônio líquido, retrantando dependência da licitante em relação aos recursos 
externos. O entendimento é de que "quanto maior, pior". Portanto, o índice apresentado pela licitante 
deve ser igual ou inferior a 1. 

a.1. PCT = PL /(PC+ PNC) 

Sendo: 

PTC =Participação de Capitais de Terceiros; 
PC = Passivo Circvulante; 
PNC = Passivo Não Circulante; 
PL = Patrimônio Líquido. 

b. COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO (CE): Indica quanto da dívida total da licitante deverá ser pago 
a Curto Prazo, isto é, as Obrigações a Curto Prazo comparadas com as obrigações totais. Basicamente, 
a interpretação desse índice é "quanto maior, pior''. Portanto, o índice apresentado pela licitante deve ser 
igual ou inferior a 1. 

b.1. CE= PC/ (PC+ PNC) 

Sendo: 

CE = Composição do Endividamento; 
PC = Passivo Circvulante; 
PNC = Passivo Não Circulante. 

c. IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (IPL): Indica quanto do Patrimônio Líquido da licitante 
está aplicado no Ativo Permanente, ou seja, quanto do Ativo Permanente da Licitante é financiado pelo 
Patrimônio Líquido, evidenciando, dessa forma, maior ou menor dependência de recursos de terceiros 
para manutenção dos negócios. 

c.1. IPL =API PL 

Sendo: 

IPL =Imobilização do Patrimônio Líquido; 
AP = Ativo Permanente; 
PL = Patrimônio Líquido. 
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12.3.4. Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo­
se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

12.3.5. Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar um Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices 
oficiais. 

12.3.6. A Súmula nº 289, do TCU, que consolida entedimento diversas adotado em sua 
jurisprudência sobre a demonstração da capacidade financeira dos licitantes veda a 
exigência de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade. 

12. 3. 7. São vedados requisitar os seguintes índices: 

a. Lucratividade (Lucro Líquido/ Receita Total x 100 =Lucratividade(%); 
b. Rentabilidade: indice de Margem; lndice de Ativos; Retorno Sobre Capital; Prazo de 
Retorno/Payback. 

13.0. RELATIVOS À QUALIFICA CÃO TÉCNICA: 

13.1. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 
objeto da presente licitação de acordo com o definido no caput, incisos e parágrafos do art. 30 da 
Lei 8666193 e alterações. 

13.2. Para comorovação do quantitativo fornecido, poderão ser apresentados tantos 
atestados quanto necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula 
anterior já tenha sido fornecido pela licitante. 

13.3. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas na licitação para o lote desta 
licitação, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro 
lugar em mais de um lote. 

13.4. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

13.5. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

Atestado 
a este. 

13. 7. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, o item é de ordem obrigatón 
visa tão somente à comprovação de estrutura mínima, estoque e capacidade técnico-funciona da 
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empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou 
qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666193; 

14.0. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

14.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo 
a este Edital. 

14.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital , ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007. 

14.2.1 . No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

14.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.5. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 
sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

14.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será 
declarado vencedor. 

14.7. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua 
regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.8. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

14.9. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediata 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
recursai. 

14.1 O. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do ire 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo f culta 
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à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

15.1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

15.1 A proposta final a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances - pela 
arrematante, deverá ser apresentada na forma do Anexo 1 deste Edital, no prazo de até 2 (duas) horas 
após o encerramento da disputa de lances de todos os (itens /lotes /global), redigida em papel timbrado 
da licitante, VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste edital, deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores 
àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

15.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

15.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

15.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

16.0. DOS RECURSOS: 

16.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 10 (dez) minutos 
de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

16.2. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

16.4. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

16.5. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.6. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o c 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos le 
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17.0. DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18.0. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDOR(ESJ: 

18.1. A contratação com fornecedor(es), será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes da Lei nº 
10.520/2002 e Decreto 10.024/2009. 

18.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

18.3. O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado no sistema para, 
a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital. 

18.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

18.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

18.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) . 

18.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.8. É vedada a subcontratação parcial , exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

18.9. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.1 O. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos itens desta licitação, de tudo dando ciência 
à Administração. 

19.0. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

19.1. O ,Contrato para o forne,cimento do objeto d~stê Etlital .terá vigência de 12 (d6ze) 
contados a· partir d~ data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada de aco.rdo com o Art. 57 a ......... .____,,, 
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20.1. O valor máximo total admitido para contratação pela Administração Pública Municipal para 
a presente licitação é de R$ 982.350,00 (novecentos e oitenta e mil, trezentos e cinquenta reais). 

20.2. Durante a vigência da contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

21.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

22.0. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e 
na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

23.0. DO PAGAMENTO: 

23.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da 
entrega dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

23.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.3. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou , ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

23.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

23.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

23.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bane , ·a 
para pagamento. 

23.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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24.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente 
contratados, serão de acordo com a dotação orçamentária vigente. 

25.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS: 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1 .1. Não assinar o contrato, guando convocada dentro do prazo; 
25.1.2. Apresentar documentaçao falsa; 
25.1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
25.1 .5. Comportar-se de modo inidôneo; 
25.1.6. Cometer fraude fiscal ; 
25 .1. 7. Fizer declaração falsa; 
25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

cinco anos; 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

25.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

25.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

25.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

25.7. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou , quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

25.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si , podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1 . Até o terceiro dia útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer p 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, no horário das 08h00 i 
14h00min. 
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26.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao( a) 
Pregoeiro( a), até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico, via internet, no endereço indicado no Edital, e serão respondidos em 2 (dois) dias 
úteis. 

26.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo- se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desdeque não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente do processo licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e devidamente fundamentado. 

26.1 O. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento o 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e o 
interesse público. 

26.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e se 
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anexos, poderá ser sanada através de diligência, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) 
mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado; 

26.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito , aceitável 
a juízo do Pregoeiro; 

26.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

26.18. O Edital será disponibilizado por meio eletrônico e poderá ser adquirido no portal 
www.licitacaochapadinha.com.br, ou através do portal da transparência no site da Prefeitura do municipio 
de Chapadinha/MA 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min. 

26.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da 
Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.21. Fica designado o foro a Cidade do Chapadinha - MA, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste ed ai , renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
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ANEXO 1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Conforme preconiza o inciso li, Art. 8° do Decreto nº. 3.555/2000, a Lei nº 10.520/2002, e, ainda 
a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, o objeto deste certame licitatório será definido da 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM COTADO PARA registro de preços para Aquisição 
gêneros alimenticios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, para 
atender às necessidades da Secretaria pelo prazo de 12 (doze) meses, tudo previsto no Anexo 1 -

Proposta de Preços, deste Edital, conforme descrito na tabela abaixo: 

ITEM 

1 

2 

ESPECIFICACAO 

Carne bovina in natura tipo acém; 
isenta de ossos; aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; cor 
vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 
manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 
Frango Abatido in natura de 1ª 
qualidade, não amolecida e nem 
pegajosa, manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

UNO QUANT. VALOR UNITARIO VALOR LOBAL 

Kg 

Kg 

2º·ººº V 
f 

25.000 

1 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 
e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue 
no estabelecimento do contratante, sem ônus (Chapadinha). 
Solicitante/Processo: 
Condições de pagamento -
Validade da proposta -
Prazo de entrega -
Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.) 
Dados Bancários 
Dados do representante que irá assinar o contrato(Nome completo, R.G., CPF e Endereço completo). 

DATA_/_/ __ 

ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO li 

TERMO DE REFERÊNCIA 

~~ ........ 

"F1s._N . \ 

Proc N~º · .- · 

.,Ass. 
. ' ·-

1.1 Registro de Preços para aquisição gêneros alimenticios (carne e frango) de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

02- JUSTIFICATIVA: 

JUSTIFICAMOS a necessidade de abertura de processos licitatório para aquisição de Gêneros 
Alimentícios - carne bovina e frango de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Levando em consideração os servidores em escala de Plantões e trabalho administrativo, sendo estas, 
almoço e jantar, ceia e complementações. 
Sendo que PACIENTES INTERNADOS, DEBILITADOS, que diariamente são acompanhados pela 
Divisão de Nutrição das Unidades, que realizam dieta balanceada levando em consideração a situação 
de saúde/doença dos mesmos. 
Ressaltamos que além dos pacientes, também ficaram sem alimentação OS PLANTONISTAS, 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE que trabalham mais de 12 horas dentro do Hospital Antônio Postes de 
Aguiar e Unidade de Pronto Atendimento de Chapadinha, e sua permanência dentro das mesmas é de 
suma importância para o bom atendimento aos pacientes. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICACAO UNO QUANT. VALOR UNITARIO R$ VALOR GLOBAL R$ 

Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; 
cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, 

1 manipulada em condições Kg 20.000 31,83 636.600,00 
higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias 
qu1m1cas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas 
técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de 
alimentos. 
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Frango Abatido in natura de 
1ª qualidade, não amolecida 
e nem pegajosa, manipulada 
em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta 
de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as 
normas técnicas pertinentes 
á legislação sanitária de 
alimentos. 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

V 
Kg 25.000 / 

VALOR TOTAL 

13,83 
( 

· Fls -.ifQ)·. 

Proc. N~\ 
. Ass _--11f}j 

• 

345.750,00 

982.350,00/ 

Total geral: R$ 982.350,00 (novecentos e oitenta e mil, trezentos e cinquenta reais). 

04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

4.1.2 - Exercer a fiscalização da entrega dos produtos, por servidor ou comissão, 
especialmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do edital ; 

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

4.1. 7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder 
à entrega dos produtos dentro do estabelecido neste Termo de Referência. 

4.2- DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do produto adjudicados, de conformidade com o quantitati 
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da s 
proposta comercial; 

/ 

V 

4.2.2 - Providenciar a troca imediata, às suas expensas, do produto entregue com '1 

validade vencida, defeitos de fabricação e que não correspondam às especificcGões 
solicitadas; 
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4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de 
entrega dos produtos, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes ou prepostos; 

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do produto; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Projeto Básico; 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia 
e expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo 
os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

4.2.1 O - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

05- DA ENTREGA: 

5.1 - Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione 
integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens 
para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, 
embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará praz 
para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, o 
aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação 
integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sen 
aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e da proposta vencedora, s 
efetivado o recebimento definitivo. 
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5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta 
da Contratada; 

5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no 
mercado, a CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação 
técnica do produto fora de linha ou superior. 

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 -A entrega se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados 
pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido pela mesma, a partir da 
data de assinatura do contrato que deverá ter vigência até 12 (doze) meses. 

6.1 .1 -Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos 
produtos constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 03 (três) dias consecutivos, 
em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

6.2 - O produto objeto do presente Projeto Básico deverá ser entregue nos locais informados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

07 - DO PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente 
nacional , mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7 .1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 
contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado 
de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização do referido material; 
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7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela propna Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento 
de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Chapadinha, constante ainda da Nota 
de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

08 - PRAZO DE VALIDADE 
8.1 - O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 03 (três) meses, contados a partir da 
data de assinatura do ateste que formaliza o Recebimento Definitivo; 

8.2 - Caso fique comprovado vício redibitório que torne os materiais impróprios ou inadequados ao uso 
a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a Contratada deverá providenciar a substituição, no 
todo ou em parte, de conformidade com o objeto, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos e às suas expensas. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 . Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Secretarias. 

9.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

9.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892/2013 
e suas alterações. 

9.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com 
Art. 22 § 3° e 4º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018). 

9.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 

1 O - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

10.1 - O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOS_TO NO INC. 
XXXlll, ART. 7°, CF E INC. V, ART. 27 DA LEI 8666/93 E AL TERAÇOES. 

Processo: 
Pregão: 
Data: 
Horário: 

Na qualidade de representante legal da empresa -------------­
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº , declaro, para fins do disposto no 
inciso V, art. 27 da Lei 8666/93 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
horário de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(_). 

Local e Data 

Representante legal da empresa (nome, cargo, assinatura) 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Será enviado juntamente com a documentação de habilitação) 

Processo Licitatório nº I 
Pregão Eletrônico nº _ I 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as 
penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos 
de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no item 25 do Edital do Pregão 
Eletrônico sobredito. 

Chapadinha-MA, __ de de 2021. 

EMPRESA: 

REPRESENTA ÃO LEGAL: 

CARGO: 

RG e CPF{MF): 

ASSINATURA: 
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ANEXO V 

·«, 
F!s .J.Q~ \. -................. ..... . 

Proc N~ : 

Ass~ ,_7 

TERMO DE OPCÃO PELO TRATAMENTO DIFERt:NCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E AL TERAÇOES 

Eu, ------..----.'""T"""-"""T'""""T"""T ____ , CPF nº. , Identidade nº. 
Expedida pelo(a) , na forma de Representante Legal da 

emgresa , GNPJ deçJaro para fins de comprovação 
ao Processo Llc1tatóno nº 7 - /2021, pertinente ao PREGAO ELETRÔNICO nº / -

/2021, que não incidimos nas vedãÇões impostas no~ 4º e que atendemos às exi9ênClasaos 
mcisos 1 e li, tudo do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alteraçoes, e que 
consequentemente a nossa empresa é considerada como Microempresa Individual - MEi ou 
Microempresa- ME ou Empresa de Pequeno Porte- EPP, conforme documentação comprobatória 
em anexo. 

Local, _de __ de 2021 . 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 

Representante Legal 
Assinatura 

OBS: 1 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão iuntar toda a documentação 
necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações; e 

2 Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacionaf ou não, deverão apresentar 
no credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, 
para a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A empresa (razão social) , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________ , situada à (endereço completo) , de acordo com o exigido na alínea 
"c", do subitem 11.4 do edital, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 
__ ! /2021 , DECLARA, sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro 
societário não possui( em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou 
contratado) com a Prefeitura Municipal do Chapadinha e com as demais Unidades Jurisdicionadas 
do Município. 

____ , _de _____ de 2021 

Representante legal do licitante 
CPF nº -----
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

_____ identificação completa do representante pessoa física , como 
representante devidamente constituído de identificação completa da licitante __ _ 
doravante denominado LICITANTE, Edital do Pregão Eletrônico Nº _/2021, declara sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente __ razão social __ , e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº _/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico Nº _/2021, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° _/2021 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº _/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal do 
Chapadinha antes da abertura oficial das propostas; e 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

____ ,_de _____ de 2021 

Representante legal do licitante 
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ANEXO VIII 

"ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_/PP/009/2021-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Chapadinha-MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, 
casado, xxxxxxxxxxx de Chapadinha/MA, CPF nº. , Rg nº. , residente neste 
município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICONº 009/2021-
SRP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, 
resolve registrar o(s) valores unitários ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como 
às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, do tipo por item, para Registro de Preços para Contratação de empresa para aquisição 
de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de 
Chapadinha, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021-SRP, que passa a fazer parte desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) 
licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da 
licitação acima identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Chapadinha-MA a firmar contratações nos 
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedeci a 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução 
objeto, em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de pre os 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecime tos 
decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorre tes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do orgao 
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
através da prefeita Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões 
legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefeita Municipal de Chapadinha, delegar poderes operacionais aos 
Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s) , a(s) marca(s) , 
empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social : 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
c argo/Função: 

ITEM MARCA 

l 

VALOR UNT. VALOR TOTAL / 

/L 
I 

1 
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Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

. Fts _1_j_3 . \ 

~ 

Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses. 

A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação do 
desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal 
de Chapadinha a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 
anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento 
pelo percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada 
procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 
ou artigo 7° da Lei nº 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorren e 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovad 
e justificados: 

1 - Por razão de interesse público; ou 
11 - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento oco rerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
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Cláusula Sétima: Dos llicitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o 
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública. 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 
registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta 
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° art. 19, inciso 1 e art. 21, incisos 1 e li, do Decreto 
nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Chapadinha/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos. 

Chapadinha (MA), ..... de .. ... ....... ........... de ... ....... . 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº _/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0109.2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA/MA E , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na 
-----------' CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº , doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela 
------------' ........ ........ .. , brasileiro(a), casado(solteiro) , portador(a) da carteira de 
identidade nº ... ... e do CPF nº ...... .. .. ... . , residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o -----
nº estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, 
representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o __ , portador do R.G. nº __ de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por __ (inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato 
social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.0 009/2021/CPUPMCH e do Processo Administrativo n.0 01.01.0107.2021, com 
fundamento da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição gêneros ali menti cios (carne e frango) 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA 

1 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser menci 
que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Ter, 
Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) me \es contados da as inatura do 
contrato. 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº _/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0132.2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA/MA E , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na 
----------' CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº , doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela 
-----------' .. .. .... .. ..... ... , brasileiro(a), casado(solteiro) , portador(a) da carteira de 
identidade nº . . . . . . e do CPF nº .... .... ... ... , residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o ----
nº estabelecida {inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, 
representada por {inserir o cargo), senhor(a) {qualificação do signatário do contrato), inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física -CPF, sob o __ , portador do R.G. nº __ de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por __ {inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato 
social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 009/2021/CPUPMCH e do Processo Administrativo n.0 01.01.0107.2021, com 
fundamento da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição gêneros alimenticios (carne e frango) 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇAO/ MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA UNIT TOTAL 

1 
I 

I 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente i/ustraffva, caso seja extensa - deverá ser meneio~~º 
que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo d' ~ 
Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA i / \ 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 {doze) meses contados da assinatl ra do 
contrato. 
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3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .... ....... . ( ... .... .. .. .. .. ). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível , juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente c 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se ad iti o 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco-..:....:;..._ 
agência nº ; e conta corrente nº ___ _ 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 

CNP J nº 06.117. 709/0001 -58 - cplchapadinha2021@gmail .com 



Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadinha 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7 .1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 
informados pela Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente de 
Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA-FISCALIZAÇÃO 

8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal ; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima fie 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1 . Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídi a, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exig· os 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja pre·-=-=----.. 
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à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11 .5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11 .5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1 . É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1 .3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes . 

....... ................ ...... ..... ......... , .... ...... de .. .... ..... .. ... ........ .. ... .... ..... ... . de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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SEGUNDA- FEIRA, 12 -ABRIL- 2021 

dia 28 de abril de 2021 às 8:30min horário de Brasília, no Portal de 
Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov. 
br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala 
da Comissão Permanente de Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min 
às l 2h00min, a Rua Nossa Senhora do Carmo nº 641 - Centro, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia removível 
(pendriver), adquirido de forma física (em papel) mediante ao reco­
lhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais) através de DAM 
(documento de atTecadação municipal), ou no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br. Esclareci­
mentos adicionai s deverão ser protocolados na Comissão Pennanente 
de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço 
eletrônico: candidomendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes - MA, 
30 de 03 de 202 l. Zelimar Dias Oliveira. Pregoeiro do município. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº O 12/2021. - ARP PROCESSO ADMI­
NISTRATIVO Nº 040/2021. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº O 11 /202 l PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
040/2021. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio de 
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma 
Eletrônica, nº O 12/2021, cujo objeto trata da eventual aquisição de 
material gráfico para atender a necessidade das secretarias do Mu­
nicípio na modalidade Pregão para Ata de Registro de Preço, sob a 
forma eletrônica, do tipo Menor Preço por item. Data da disputa: dia 
29 de abril de 2021 às 8:30min horário de Brasília, no Portal de Com­
pras do Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 
12h00min, a Rua Nossa Senhora do Carmo nº 641 - Centro, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia removível 
(pendriver), adquirido de forma tisica (em papel) mediante ao reco­
lhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais) através de DAM 
(documento de an-ecadação municipal), ou no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br. Esclareci­
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço 
eletrônico: candidomendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes - MA, 
30 de 03 de 202 l. Zelimar Dias Oliveira. Pregoeiro do município. 

AVTSO DE CANCELAMENTO A Comissão Permanente de Lici­
tação da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, comunica ~os 
interessados que o Processo Licitatório na modalidade PREGAO 
ELETRÔNJCO: Nº 005,006/2021, tendo como objeto: aquisições de 
materiais permanente para o município . aquisições de material gráfico 
para atender a necessidade das secretarias do Município que seriam 
realizadas no dia 09:00 horas do dia 22 de março de 2021 , 17 /03/2021 
às 15:00 Horas, conforn1e publicado em e1nta do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão - DOE, no dia 08/03 2021 página nº 44, está 
CANCELADO. A nova data de abertura será divulgada na forma da 
Lei . Cândido Mendes - MA, 31 de março de 2021. Zelimar Dias Oli­
veira Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
LAGOAÇU-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 
03/2021 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Lago Açu, torna 
público aos interessados que fará realizar Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP do Tipo Menor Preço por item. BASE LE­
GAL: Lei l 0.520/2002 , Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto 
nº 10.024/2019. OBJETO DE LICITAÇÃO: seleção de propostas 
mais vantajosa para registro de preços objetivando futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de combustíveis 
para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municípal de Conceição do Lago Açu/MA. AB~RTURA: 26 de abril 
de 2021 às l 5:00(quinze) horas. INFORMAÇOES: o Edital e seus 
anexos encontram-se a disposição na sala de reuniões do prédio da 
Prefeitura Municipal no horário de 08 :00hrs às 12:00 hrs, na rua do 
Comércio s/n, centro, Conceição do Lago Açu/MA, no endereço ele­
trônico www.comprasnet.gov.br. Pelo portal.conceicaolagoacu.ma. 
gov.br ou por e-mail cpl.cla@hotmail.com Conceição do Lago Açu 
- MA, 31 de março de 2021. Rodrigo Pereira dos Santos Pregoeiro. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE T 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA INHA-
}\SS .__,_;_ / 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico n" 00 ?J.j_W 
Processo nº O l O 1.0132 .2021-PMA. Objeto: Registro de Preços do 
tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa especializada 
em serviços de confecções em Malharia para atendimento sob a de­
manda da Secretaria Municipal de Saúde; Abertura: 23/04/2021 às 
11 :OOhs. Local: Site www.licitacaochapadinha.com.br. Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/MA. Base Legal: tennos do Decreto Fe­
deral nº 7.892/2013, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 
de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações: Co­
missão Permanente de Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente 
Vargas, 31 O - Centro - Chapadinha - MA - CEP: 65 .500-000; Cha­
padinha, 08 de Abril de 2021 . Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 009/2021-SRP. 
Processo nº 0101.0109.2021-PMA. Objeto: Registro de Preços do 
tipo Menor Preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios (carne 
e frango) de interesse da Secretária Municipal de Saúde de Chapadi­
nha), para registro de preços. Abertura: 23/04/2021 às l 6:00hs (horá­
rio de Brasília) ; Local: Site www.licitacaochapadinha.com.br. Prefei­
tura Municipal de Chapadinha/MA. Base Legal: termos do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 , da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 , do Decreto nº 10.024, de 20 
de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem­
bro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações: Co­
missão Permanente de Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente 
Vargas, 31 O - Centro - Chapadinha - MA - CEP: 65.500-000; Cha­
padinha, 08 de Abril de 2021. Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

PREGÃO PRESENCIAL N" O 13/2021. PROCESSO NºO 1O1 .0116.2021 
- PMA. A Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA, através de seu 
pregoeiro, toma público aos interessados que realizará às 08:30 horas do 
dia 23 de Abril de 2021 , na sala de reunião da Prefeitura Municipal, Av. 
Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, nesta cidade, na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por item, para Contratação de empresa espe­
cializada na prestação de serviços técnicos de comunicação audiovisual , 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço da CPL, Av. Presidente Vargas, 
nº 31 O - Centro - Chapadinha/MA, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 8h às 12h, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4. Chapadinha(MA), 
08/04/2021 . Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2021 
- SRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS A COMISSÃO PER­
MANENTE DE LICITAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Dom Pe­
dro, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos inte­
ressados que no dia 22 de abril de 2021 , às 09:00 (nove) horas, na Sala 
da Comissão de Licitação, na Praça Teixeira de Freitas nº. 72 , Centro, 
Dom Pedro/MA, fará reali zar Licitação na modalidade PREGÃO, na 
fonna PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, para registro de 
preços destinado para Locação futura de veículo(s) para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal de 
Dom Pedro/MA, nos termos da Lei nº . 10.520/2002, regulamentado 
pelos Decretos Municipais nº . 04 e 09/2021 , Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Municipal n". O 10/2018 e subsidiariamente a Lei nº. 
8.666 de 21 de Junho de 1.993 e alterações. Info1ma, que diariamente, 
das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, o Edital e seus 
anexos estão à disposição nos endereços eletrônicos: Portal do Mu­
nicípio: www.dompedro.ma.gov.br, SACOP: http://www6.tce.ma.br/ 
sacop/mutalsite/mural.zul ou na sede da CPL, no mesmo local , onde 



J 2 1 POLITICA São Luis. 10 e 11 de abril de 2021. Sábado/ Dom1ngo o Estado do Maranhao ! 

Fiocruz vai entregar vacinas co 
insumo nacional em setembro 

Ass __ 
O diretor de Bio-Manguinhos, Maurício Zuma, afirmou que a produção de um lote demora pelo menos 45 dias; praz , 
longo por causa de processo obrigatório a ser seguido pela instituição; ministro diz que produção nacional aumentou 

BRASILIA 

A 
s primeirasdoses deva­
cinas prodt.rddaswm In­
grediente Farmacêutico 
Ativo OFA} nacional. fa­

bricado pela Fundação Oswaldo 
Cmz (Piocruz), devem ser entregues 
ao Ministério da Saúde a partir de se­
tembro. A previsão é do diretor de 
Bio-Manguinhos. Mauricio Zuma 
Ele panicipou. juntamente com o 
ministro da Saúde. Marcelo Quei ­
roga, da assinan1ra de um memo­
rando científico e tecnolóbiico entre 
a Univer.;idadc fftleral de São Paulo 
(lJnifespl e a Fiotruz. na sede da en­
tidade. no Rio. 

"A pruduçüo de um lote demora 
pelo mcnos '15 dias. Depois tem todo 
o proce&SOde rontrole de qualidade 
e caracterização. Nós Vd!TIOS ter que 
produzir alguns lotes. paraquetenha 
validação. A geme acredita que se­
tembro e outubro a gente possa re· 
ceber essa autorização da Anvisa e 
poder liberar doses para o Ministé· 
rio da Saúde'', disse Zuma. 

Segundo ele, o prazo é longo por­
que h.-'i w11 pro::eoo obrigatôrioa ser 
!õebruido que inclui adequações nas 
instalações de Bio·Manguinhos. 
"Para que a Anvisa po~ vir. na úl­
tima semana de abril, nosconredcr 
as condições técniro-opemcionais. 
Sóaiéque nós podemmosmanipu­
lar agentes biológicos nes;a área A 
nossa expectativa é que maio ou 

Barroso 
diz que 
consultou 
ministros 
sobreCPI 
BRASILIA 

O ministro Luís Hoberro Banoso. do 
Supremo Tribunal Federal {STF}, 
afinnou na 1füima sexta-feira, 9, que 
cumpre o 4ue é previsto na Consti­
tuiç<io e desempenha o papel de 
mab'Í.strndo com "seriedade. edue<1-
ção e serenidade" 

Barroso deu a declarnçâo nu iní­
cio da tílrde depois de 1er sido criti­
cado durante a manhã pelo presi­
dente Jair Bolsonaro por ter detenui­
nado ao Senado il instalaç;iu de co­
missão parlamentar de inquérito 
{C."PI) com oobjet:iwde <1pumromis­
sões do governo federal no enfrenta­
mento da pandemiade üivid-19. 

O ministro w1nou adEcisãoao jul­
gar pedido levado ao Supremo ror 
dois senado~. Ele afinnou que, an­
tes de decidir, corn;ultou todos os de­
mais ministros do SrF. 

Por meio de uma rede social. o 
presidente Jílir Bolsonaro afimtou, 
em referéncia a Barroso, que "fal­
ta-lhe corngem moral e sobm-lhe 
imprópria militância polític.1". 

"r\a minha decisão. limitei-me 
a aplicar o que está previsto na 
Constimição, na linha de pacífica 
jurisprudência do Supremo Tribu­
nal R'tlemI, e após consultar todos 
os ministros. Cumpro a Constitui­
ção e desem penho o meu papel 
com seriedade. educação e sereni­
dade. t\ão penso em mudar", afir­
mou o ministro depois de aula na 
Universid.ide Estadual do Rio de 
Janeiro (Uerj). onde é professor. 

Pela man hã. após a declarnção 
de Bolsonaro. o Supremo divul· 
gou nota na qua l afirmou que os 
m inistros do rribunal "tomam de­
cisões confonne a Constitui ção e 
as leiÇ. 

A nota diz ai nda que, "den1ro 
do estado democrático de direi!O, 
questionamemos a elas (decisões) 
devem ser feitos nas vias rL"Cursais 
próprias". • 

Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, afirmou que o objetivo do Governo Federal é acelerar a vacinação 

junho a gente já esteja romeçandu a 
produção do lFA nadonal. lstoéum 
processo. levd um tempo". 

Brasil 
O minis1ro Queiroga lembrou que 

a produção deV<1cinas no Bm">il e;lá 
aumentando e que o país já é um dos 
que mais imunizam a população 
rontra a Covid-19 em todo o mundu 

"Nós teremos, sô em a~o. mais 
de 30 milhões de doses produzidas 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/202 1. PROCESSO Nº 0101.0116.2021 -
PMA. A Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA, a!ravês de seu 
pregoeiro, toma püblico aos interessados que realizará âs 08:30 horas do 
dia 23 de Abril de 2021, na sala da reunião da Prefeitura Municipal, Av. 
Presidenta Vargas, rf 310 - Centro, nesta cidade, na modalidade Pregão 
Presencial. tipo menor preço por item, para Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de comunicação 
audiovisual. para atender a demanda da Prefeitura MunicJpal de 
Chapadinha/MA, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.866. de 21 de junho de 1993. O 
Edital e seus Ane~os estão â disposição dos inleressados no endereço da 
CPL, Av. Presidente Vergas. nº 310 - Centro - Chapadinha/MA. de 
segunda à sexta-fe ira, no horârio das Bh às 12h, onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante entrega de 02 (duas) 
resmas de Papel A4. Chapadinha(MA), 08/04/2021 . Luciano de Souza 
Gomes/Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 009/2021-SRP. Processo nº 
0101 .0109.2021-PMA. Objeto: Registro de Preços do tipo Menor Preço, 
visando a aquisição de gêneros alimerrticios (carne e frango) de interesse 
da Secretária Municipal de SaUde de Chapadinha), para registro de preços. 
Abertu1a: 23/0412021 ãs 16:00hs (horário de Brasilia): Local: Site 
YNIW licitacaochaoad"nha.com.br. Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 
Base Legal: termos do Qeqeto Federal nº 7.89212013, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidialiamente. a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes ã espécie. 
Informações: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizado na Av. 
Presidente Vargas, 310 - Centro - Chapadinha -MA - CEP: 65.500-000: 
Chapadinha, 08 de Abri! de 2021 . Luciano de Sooza Gomes/Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 00812021-SRP. Processo rf' 
0101.0132.2021-PMA. Objeto: Registro de Preços do tipo Menor Preço, 
visando a Contratação de empresa especializada em serviços de 
confecções em Malharia para atendimento sob a demanda da Secretaria 
Municipal de SaUde: Abertura: 23104/2021 âs 11:00hs. Loca!: Site 
www lici!acaochaoadinha com br. Prefeitura Municipal de Chapadinlta/MA. 
Base Legal: termos do Decreto Federal nº 7.89212013, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 201 9 da Lei Complementar n• 
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes ã espécie. 
Informações: Comissão Permanente de licitação - CPL, localizado na Av. 
Presidente Varges, 31 O - Centro - Chapadinha -MA - CEP: 65.500-000; 
Chapadinha, 08 de Abril de 2021 . Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

ERRATA OE EDITAL DE LICITAÇÃO. CONCORR~N CIA Nª 00112021 -
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 
01412021 . O Munlclpio de Serrano do MaranMo. por intermedlo do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação designado pela Portaria nº 03512021 de 
01/0212021 , toma pUblico para conhecimento dos Interessados a 
~ao Edilal da Concorrência nª 00112021-SRP, tipo Menor Preço 
Por Lote, para execução lndlret11 por empreitada por preço unitârlo, pare 
eventual efuture contra!açao de empresa para prestação de seiviçosde obras 
e engenharia para construção e manutenção de prédios públicos. e cons\ruçao 
e manutenção de pontes e pavimentações para atender as demandes do 
municlpio de Serrano do Maranhão, reletivo ao Processo Adm!nistrativo n~ 
014/2021 . comendo as seguintes alterações ao lnsllumenlo convocatório: . No 
Subitem 11 .2 do Edi tal: Onda se 18: [ ... ] A garantia de manutenção da p1oposta 
deveré ser apresentada, obrigatoriamente, na Tesouraria da Prefeitura 
Munic!pal de Serrano do Maranhão, com sede Av das Palmeiras, SN , Centro, 
Serrano do Maranhão. em dias UteJs, de segunda-leira a sexta.feira. no hon'lrio 
das OB:OOhs (oito horas) âs 14:00hs (quatorze horas). ah!: o dia 18 de janeiro de 
2021, do seguinte modo: Leia-se: ( .. . ) A garantia de manutenção da proposta 
deverá ser apresentada, obrigaloriamenle, na Tesouraria da Prefeitura 
Munidpal de Serrano do Maranhão, com sede Av das Palmeiras. SN, Centro. 

Serrano do Maranhão. em dias Utels, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 
das 08:00hs (oi to horas) és 14:00hs jquato12e horas), ate o dia 12 de abril de 
2021 . do seguinte modo: Tendo em vis ta que as alterações supracll.sdas não 
interferem na elaboração da p1opoota. frca mantida a data de abertu1a da 
sessão no dia 15!0412021 , as 09:00hs. Todos os demais lermos e condições 
estabelecidos llO edital e seus anexos permanecem inalterados. Serrano do 
Maranhão/MA. 09 de ebl'il de 2021 . Jakson Ribeiro Lobato. Presidenle de CPL 

na Fi01 .. niz e no Butantan. {Sendo] 
18 milhões de doses com IFA im­
portado da China. Isso já é um 
grande avanço. O Brasil é o quinto 
país que mais vJcina, com o maior 
número de doses aplicadas. É uma 

Ministro da Saúde 
diz que produção 
do país aumentou 

Marcelo Queiroga 
fala em acelerar 

vacinação 

conquista das nos.sas duas im.titui­
ções, Fiocruz e Burantan. Isso asse­
gura o cumprimento da meta de 1 
milhão de vacinados por dia E 
vamos ampliar. Com a auwnomia 
na produção do íl=A, Vd!TIOS ter mais 
vddnasainda na Ficx..Ttr.l eomrasvd­
cinas, que temos acordos interna­
cionais, que vão se juntar ao nosso 
rrogrnma" disse Queirog<t 

Perguntado sobre a intenção de 
empresas em i111JXJnarvacinas para 
imunizar seus empn,-gados e fami­
liares, o ministro disse que se tra­
tava de legi.slaçãoarrOl/ada noO:m­
gresso, que deve ser cumprida por 
lodos os cidadãos. 

º'Como minümo da Saúde, com­
pete a mim gerir o Programa 1\'ado­
nal de lmuni.zações. Desde que haja 
Vdcinas suficientes, nós temos con­
dições de imunizar toda a sociedade 
brasileira. Mas vivemos num regime 
demcx..Tcttico. O Congres50 aprmuu 
urna lei. Todos nós temos que nos 
submeter ao regime da lei. Se o Cem-

gresso aprovou uma lei e ela foi san­
cionada todos nós temos queclml· 
prir". disse Queiroga. 

Conv911o 
Também participaram da assinanim 
deamvênioareitorada Unifesp.So­
mya Soubhi Smaili, ea presidem e da 
Fiocruz, Nísiallindade Uma.Aduai:; 
instituiçõestêmgmndedest.1ljueem 
pesquisa5 e na produção científic.1 
nas áreas médica. biomédica, far­
macêutica e de sallde coletiva. for­
mam recursos humanos para o Sis­
tema Único de Sc'lúde e atuam em 
árecL<>comocnsino témicoe de pós­
graduaçâo em saúde. 

Ambas mamêm um complexo 
de saúde constituído por hospitais, 
dispõem de uma rede de assistên­
cia, pesquisa clínica. observatôrios 
demonitoramcntoepidemiológico 
e laboratórios, além de investirem 
em programas de inovação. Outrns 
infornmções sobre o convênio 
pcxlemserobtidas na página. da Fio­
cruz na imemeL 

De1x:>is de ter assumido a pasta 
de Saúde do Governo F€deral. o mi­
nistro Queiroga prometeu acelerar 
o processo de vacinação do pais. 

Eleafinnouqueoobjeiivoéimu­
nizat toda a populaçflo do país. por 
~oesforçoroncemrado para ode­
semulvimento de vacinas em terri­
tório nacional. O minisrro 1cunhém 
te1n defendido a compra de vali nas 
jumo de outros países. • 



.._ "'~ PREFE I TURA MUNICIPAL 

..._,,.........,_, CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

. .,. 

Pregão Eletrônico nº009/2021 
Processo Administrativo: 0101.0109/202h. 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição e gêneros alimentícios (carne 

e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Proposta de Preços da Empresa: 
LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO 

LTDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



Prezados Senhores, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021-PMCH 
ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Submetemos à apreciação de V. 
assumindo inteira responsabilidade 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

Sa. proposta nos 
pelo seu teo r 

termos 
e as 

descritos abaixo , 
demais obrigações 

Conforme preconiza o inciso II , Art. 8° do Decreto nº. 3 . 555/2000, a Lei 
nº 10 . 520/2002 , e, ainda a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações , o objeto 
deste certame licitatório será definido da seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
COTADO PARA registro de preços para Aquisição gêneros alimenticios (carne e 
frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações , 
quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência , para 
atender às necessidades da Secretaria pelo prazo de 12 (do ze ) meses , tudo 
previsto no Anexo I - Proposta de Preços , deste Edita l , conforme descrito na 
tabela abaixo: 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOC I AL : 

SEDE : 

CNPJ : 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

PROPOSTA DE PREÇOS : 

ITEM ESPECIFICACAO MARCA UND QUANT VALOR VALOR LOBAL 
/ 

;UNIT . 
/ 

01 Carne bovina in natura tipo acém; FRIBAL KG 20.000 / R$ [,,}$ 560.000,00 
isenta de ossos; aspecto próprio , não 

28,00 / 
amo l ecida e nem pegajosa; cor 

(quinhentos e 

vermelho v i vo e sem manchas (vin te sessenta mil 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 

oi t o reai s) 
manipu lada em condições higiênicas 

e 

adequadas e sem adição de substâncias reais) 
químicas; isenta de sujidades , 
parasitas, larvas , observadas as 
normas técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de alimentos . / 

02 frango Abatido in natura de l ª CEARA KG 25.00017 R$ / R$ 325 . 000,00 
qualidade, não amolecida e nem 

F'RANGOS 13, ºº / (trezentos 
pegajosa, manipulada em condições 

e 

higiênicas adequadas e sem adição de (treze vinte e cinco 
substâncias químicas; isenta de 

reais) mil reais ) 
s ujidades , parasitas , l arvas, 
obse rvadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

/ 

°fOTAL R$ 885 . 000,00 

Valor Global é de R$ 885.000,00;{oitocentos e oitenta e cinco mil reais) . 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas , tais como frete, 

' 

V 
/ 



que possam incidir sobre o objeto 
entregue no estabelecimento do 

seguro, taxas, tributos e outros gravames 
licitado, bem como que o produto será 
contratante, sem ônus (Chapadinha). 
Solicitante/Processo: Prefeitura Municipal de 
Condições de Pagamento: De acordo com edital 
Validade da proposta: De acordo com edital 
Prazo de entrega: De acordo com edital 
Fornecedor: 

Chapadinha 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Dados bancários da empresa: 

Dados do representante que assinará o contrato: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Endereço: 

de de 

Representante legal do licitante 



ALMEIDA SUPERMERCADO 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ : 40.184 . 684/0001-43 - Insc. Estadual: 12.676.890-0 
Rua Jose Magalhães, 360, Centro , Vargem Grande/MA - CEP: 65430-00 

Tel: 98 99198-1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail.com 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 7° , CF E 
INC. V, ART. 27 DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES. 

Processo: 0101.0119.2021 - SEMUS 

Pregã o : PREGÃO ELETRÔNICO N°009/2021 - PMCH 

Data: 23/04/2021 

Horário : 16 : 00 horas 

Na qualidade de representante legal da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 
LTDA, inscrita no C.N.P . J. (MF) sob o nº 40.184.684/0001-43, declaro , para fins do 
dispost o no i nciso V, art . 27 da Lei 8666/93 e suas alterações , que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em h orár i o de traba l ho noturno , perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesse i s) anos . 

Ressalva : emprega menor , a partir de 14 (quatorze) anos , na condição de 
aprendi z ) . 

Vargem Grande/MA , 23 de ab r il de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2021 .04.23 11 :11 :43 -03 '00' 

LI MA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro de Lima 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007 . 91 9 . 083 - 99 
Sócia- Admin i stradora - Gerente Geral 



ALMEIDA SUPERMERCADO 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 40 . 184.684/0001-43 - Insc. Estadual: 12.676 . 890-0 
Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP: 65430-000 

Tel: 98 99198-1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail . com 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Será enviado juntamente com a documentação de habilitação) 

Processo: 0101 . 01 19 . 2021 - SEMUS 

Processo Licitatório nº PE 009/2021 - PMCH 

Pregão Eletrônico nº 009/2021 - PMCH 

A empresa aba i xo relacionada , por seu representante legal indicado , 
declara sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
através dos documentos de habilitação, sob pena de suje i ção às penalidades 
previstas no item 20 do Edital do Pregão Eletrônico sobredito. 

Vargem Grande/MA , 23 de abril de 202 1. 

EMPRESA: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

REPRESENTAÇÃO LEGAL: Sandr imar Ribeiro de Lima 

CARGO: Gerente Geral 

RG e CPF(MF): RG 017503012001 - 0 SESP/MA - CPF: 007.919 . 083 - 99 

ASSINATURA: 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2021.04.23 11 :12:23 -03'00' 



ALMEIDA SUPERMERCADO 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 40 . 184.684/0001-43 - Insc. Estadual: 12.676.890-0 
Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430-0 

Tel : 98 99198-1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail.com 

ANEXO V 

Fls. AJ°I 
0Proc ~2~ 

Ass_&) 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 

nº. 007 . 919.083 - 99 , Identidade nº . Eu, Sandrirnar Ribeiro 
017503012001 - 0 Expedida 
empresa LIMA & ALMEIDA 

de Lima , CPF 
pelo(a) SESP/MA , 
SUPERMERCADO LTDA , 

na forma de Representante Legal da 
CNPJ 40.184 . 684/0001 - 43, declaro 

para fins de comprovação ao Processo Licitatório nº PE 009/2021 - PMCH , 
pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 009/2021 - PMCH , que não incidimos nas 
vedações impostas no § 4° e que atendemos às 
tudo do art . 3° da Lei Complementar nº 

exigências dos incisos I e 
123/2006 e a l terações , e 

II , 
que 

conseqüentemente a nossa empresa é considerada corno Microempresa - ME , conf orrne 
documentação comprobatória em anexo. 

Vargern Grande/MA , 23 de abril de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2021.04.23 11 :12:45 -03'00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrirnar Ribeiro de Lima 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF : 007.919 . 083 - 99 
Sócia- Administradora - Gerente Geral 

OBS : 1 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a 
documentação necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações ; e 

2 Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios 
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações , optantes do Simples 
Nacional ou não , deverão apresentar no credenciamento o balanço patrimonial do 
exercício anterior , de acordo com os termos da lei , para a verificação do 
atendimento às exigências da LC supracitada . 



ALMEIDA SUPERMERCADO 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 40 . 184.684/0001-43 - Insc. Estadual : 12 . 676.890-0 
Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430-

Tel: 98 99198-1296 - Email: leandrofrazaoph@hotmail.com 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.184 . 684/0001 - 43 , si t uada à Rua Jose Magalhães , 360 , Centro , Vargem 
Grande/MA , de acordo com o exigi d o na al í nea " c ", do subi tem 11 . 4 do edital , 
para fins de participação no Pregão Eletrônico nº PE 009/2021 - PMCH , DECLARA , 
sob as penas da Lei , que os integrantes do seu quadro societário não possui(em) 
qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo , comissionado ou 
contratado) com a Prefeitura Munic i pal do Chapadinha e com as demais Unidades 
Jurisdicionadas do Município. 

Vargem Gra nde/MA , 23 de abril d e 2021. 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado de forma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:00791908399 
Dados: 2021 .04.23 11 :13:09-03'00' 

LIMA & ALME I DA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro de Lima 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CP F: 007 . 919 . 083 - 99 
Sócia - Administradora - Gerent e Geral 



ALMEIDA SUPERMERCADO 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ: 40 . 184 . 684/0001-43 - Insc. Estadual: 12.676 . 890-0 
Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP : 65430-00 .Ass ---c.-....­

Tel : 98 99198-1296 - Email : leandrofrazaoph@hotmail.com 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Sandrimar Ribeiro de Lima, portadora do RG 017503012001 - 0 SESP/MA e CPF 
nº 007.919.083 - 99, como representante devidamente constituido de LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA , inscrita sob o CNPJ 40 . 184 . 684/0001 - 43, doravante denominado 
LICITANTE , Edital do Pregão Eletrônico Nº 009/2021-PMCH , declara sob as penas 
da lei , em especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , que : 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente por LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 
parte , direta ou indiretamente , informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico 
Nº 009/2021 - PMCH, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 009/2021-PMCH , por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) Que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2021 - PMCH quanto a participar ou não da referida licitação ; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não será , no todo ou em parte , direta ou 
indiretamente , comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico Nº 009/2021 - PMCH antes da 
adjudicação do objeto da referida l i citação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte , direta ou 
indiretamente , informado a , discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha antes da abertura oficial das propostas; e 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá - la . 

Vargem Grande/MA , 23 de abril de 2021 . 

SANDRIMAR RIBEIRO 
Assinado de fo rma digital por 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 

DE LIMA:00791908399 LIMA:oo7919o3399 
Dados: 2021 .04.23 11 :13:28 -03 '00' 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
Sandrimar Ribeiro de Lima 
RG 017503012001 - 0 SESP/MA 

CPF: 007.919 . 083 - 99 
Sócia- Administradora - Gerente Geral 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

Pregão Eletrônico nº009/2021 
Processo Administrativo: 0101.0109/2021 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição e gêneros alimentícios (carne 

e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO 

LTDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM~'())!("'---/ 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Vargem Grande -
MA, data de nascimento 18/02/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 017503012001-0, expedida por 
SESP/MA em 18/08/2020 e CPF: nº 007.919.083-99, residente e domiciliada na cidade de Vargem Grande - MA, na 
RUA 03, nº 12, QUADRA08, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Vargem 
Grande - MA, data de nascimento 06/09/1987, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 181080120013, expedida 
por GEJUSPC/MA em 04/07/2001 e CPF: nº 014.906.823-92, residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande -
MA, na RUA 01 , nº 27, QUADRA04, CONJUNTO SANTA MARIA, CEP: 65430-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA , e usará a expressão 
ALMEIDA SUPERMERCADO como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA JOSE MAGALHAES, nº 360, CENTRO, Vargem Grande - MA, 
CEP: 65430000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E Vf DEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA 
DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 



LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) , dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda 
corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 90 135.000,00 90 ,00 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 10 15.000,00 10,00 

TOTAL: 100 150.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioSANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social , a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede , ainda 
que temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal , a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio , 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
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LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TD 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII ·DA RESPONSABILIDADE 
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A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV· PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 
4° do art. 3º da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV· DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande • MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Vargem Grande - MA, 19 de dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
Sócio/Administrador 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 
Sócio 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

~ ;<• 'ct " 

CPF 

00791908399 

01490682392 

..JUCEMA 

·IDENTIFICAÇÃO DO(SfASslNANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

LEANDRO FRAZAO DE ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12 / 2020 19 : 06 SOB N' 21201103122 . 
PROTOCOLO : 201207265 DE 22/12 / 2020 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006415482 . CNPJ DA SEDE: 40184684000143. 
NIRE: 2120110312 2 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 1 9/12/2020 . 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil .ma .gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

. ' 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/04/202 l 17:52: 19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs : A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRtSf, 1 GOVERNO DO CI==: 
FÁ€H. ~!'RANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu ivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Fls .. ~ 
Proc N2f2.r.f1l&j 

i\ss ~ 

Certificamos que LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA Protocolo: MAC2101063190 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201103122 

CNPJ 40.184.684/0001-43 

Endereço Completo JOSE MAGALHAES, Nº 360, xxxxx, CENTRO - Vargem Grande/MA • CEP 65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210289490 25/02/2021 BALANCO 
090 20201207265 22/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103122 22/12/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/02/2021, às 17 00:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QFLKTFCV. 

\ \ll\11\\ \li\ \Ili\ \\\1 \\Ili l\l\111\1\ lllll lllll lllll l~l l lllll lllll llll llll 
MAC2101063190 

Ulian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) l CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201103122 40.184.684/0001-43 22/12/2020 

Endereço Completo 
Rua JOSE MAGALHAES, Nº 360, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Objeto Social 

fM,PR ESAI GOVERNO DO ~ 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo : MAC2101063160 

Início de Atividade 
22/12/2020 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LEANDRO FRAZAO DE 014.906.823-92 R$ 15.000,00 Sócio N 
ALMEIDA 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE 007.919.083-99 R$ 135.000,00 Sócio s 
LIMA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 007.919.083-99 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
25/02/2021 20210289490 223 I 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/02/2021 , às 17:01 :32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código XKAZNWIN. 

l llllllllllll lllllllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111111111111111111 
MAC2101063160 

Lil ian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 
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22/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2211212020 

NOME EMPRESARIAL 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALMEIDA SUPERMERCADO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 ·Comércio varejista da mercadorias em geral, com pradomlnlncla da produtos allmanticlos • minlmarcados, 
mercearias a armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.86-9-02 • Comércio atacadista da embalagens 
47.22-9-01 ·Comércio varejista da camas· açougues 
47.24-5-00 ·Comércio varejista da hortlfrutlgranjalroa 
47.51-2-01 ·Comércio varajlata aspaclallzado da equipamentos a auprlmantos da Informática 
47.53-9-00 ·Comércio varejlata aspaclallzado da alatrodoméatlcos a equipamento& da áudio a vidao 
47.61-0-03 ·Comércio varajlata da artigos da papelaria 
47.89-0-05 ·Comércio varajlata da produtos saneante& domlssanltárlos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 • Sociedada Empresária limitada 

'LOGRADOURO 
R JOSE MAGALHAES 

1 CEP 
65.430-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

LEANDROFRAZAOPH@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NÚMERO 

360 
1~MENTO 

1 MUNlcfPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9198-1296 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2211212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2021às11:43:24 (data e hora de Brasllia). 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

---......... _ ....... · 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212 , de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17:13:49 do dia 25/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2021 . 
Código de controle da certidão: E47B.C8C5.BBBE.FCD1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 154271/21 Data da 22/04/2021 11 :04:06 

Inscrição Estadual: 126768900 CPF/CNPJ:40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

Endereço: RUA JOSE MAGALHAES, 360 CEP: 65430000 

Telefone: (98)991129111 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/04/2021 11 :04:06 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 028776/21 Data da 22/04/2021 11 :05:01 

Inscrição Estadual: 126768900 CPF/CNPJ:40184684000143 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

Endereço: RUA JOSE MAGALHAES, 360 CEP: 65430000 

Telefone: (98)991129111 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 20/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/04/2021 11 :05:01 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLAN,EJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
ª'"' "ft"" ..... , .... ""'. 
111~ UUUU'tL/LUL.I. 

DADOS DO SUJErTO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL UMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

INSC. MUN.ICIPAÍ.- 211270440184684000143 
CNPj 40.184.684/0001-43 

ATIVIDADE COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

ENDEREÇO . • RUA JOSÉ MAGALHÃES, 360, , CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

admin istrativo nº N2000220/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 40.184.684/0001-43, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão - CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 10:34:05 hs do dia 26 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 27 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL OE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu município , clique no 
link Verificar Autentic idade e digite o código verificador: 3JTHVP210226. 

-
-
~ 

. 



, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
CNPJ N2 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, NY 20. CEN fRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

Nº 000030/2021 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

ENDEREÇO RUA JOSÉ MAGALHÃES. N2 360, _CLEARFIX_. CENTRO · VARGEM GRANDE, 65430-000 

INSC. MUNICIPAL 211270440184684000143 

CPF/CNPJ 40.184.684/0001-43 

ATIVIDADE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Ressalvado o direito da Fazenda Públ ica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome. relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n2 000221 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipa is. 

Emitida às 10:35 :12 hs do dia 26 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 27 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE· MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmunlclpalsma.com.br. escolha seu 
m11nirí;iin . r lif!llP nn link' VPrifir'!r A11tPntirirl'!rlP P rlir;itP n rrirlir;n vMifir'!rlnr· 

51ER4D210226 . • 
. 

. 

•• 



22104/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_l_ta_r_~l I Imprimir 

CAI 
CP..IXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 40. 184.684/0001-43 

Razão Social: LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 

Endereço: R JOSE MAGALHAES 360 / CENTRO/ VARGEM GRANDE/ MA/ 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:04/04/2021 a 03/05/2021 

Certificação Número: 2021040402475628493451 

Informação obtida em 22/04/2021 11: 12: 00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.184.684 / 0001-43 
Certidão n º : 13198742/2021 
Expedição: 22/04/2021, às 11:09:48 
Validade: 18/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 40.184.684/0001-43, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ / www. tst. jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus . br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAN.DE 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN.ÇAS, PLAN,EJAMENTO E ORÇAMENTO 

RUA ·DR NINA RQD~IGUES, Nst 20! CENTRO 

05.649. 738/0001-83 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIQ'NAMENTO 
E X E R c 1e1 o 2021 

N2 000022 / 2021 
' ' 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

2112104401a46e4000143 40.184 .. 684/000 l-43 

NüME/RAZ/lú SO·::lkL 

llrv'l\ tv AU•iciüA su;:rn;1.CRCAúO LTCA 

NOME o:; FANTASIA 

ALMEIDA SUPERMERCPDú 

REGISTRO HA JUCEMA: NATURêZA JURiDI~: 206-2 • Sodt!dade Empresária Limitada 
' '\ 

' Al'.IVl&>A:.>E .ECCNÓMICA •' 

üt3Cr.:~;.~o Ot. ATl\llOAOE E\.ONÕft11CA 

CU:'-1Éf\CIO '.'A'.'l.E)IST/\ DE MERCA!::>OR11\S Ei'1 GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PR0UUTOS ALIMEi~TICIOS • MtNtt'JE~CADO$, 
t~ l:RCEJ'.Rtf'.'i E 1\1\~~ZÉNS 

8AIRRO 

CE!> 

65430-0UO 

. . , . ~ - . 

LOCALIZAÇÃO 

LOGIV'DOU;tO 

KUA JOSt MAGALH.\ES 

COMt'L!:MENTO 

~BSERVA~O .. 

..LVARÁ/~021 

VALIDADE 

' NÚMERO 

' 360 

fSTE AL ARÁ E llÁLJDO ATé 31/12{l021 SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE ACIMA DISCRIMINADA. 

DATA·DE INICIO 

2:211:?/2020 

VARGF.M GRANDE • MA, 08 de Jcnelro de 2021 

SECRETARlA DE F:NANÇAS ASSESSORiA TtC.NICA . 

Para verificar a autenticidade jeste Documento, aproxime um leitor de QR Code .na 
imagem ao 1310 óu acesse o site www.trlbutosmunlclpaisma.com.br, e~colh.a ~eu 

· 1nunicípio, clique 110 link Verifi çr.ir Auter.1ticidade e dig.ite o códigQ verificador: 
ZWDWEK210109. .., . 

. ' 

O PRESENTE ALVARÁ DEVl:ltA SER AFi.ICADO·EM LOCAL BEM VISIVCL A flSCALIZAÇÃO 

• ,, 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA Nº. 11/2021 

A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção ao 

requerimento nº. 17/2021 da firma LIMA & ALMEIDA SUPERMERCAC?O LTDA. - CNPJ: 

40.184.684/0001-43, inspecionou suas instalações físicas, situada à Rua José Magalhães, nº 

360, bairro, centro, nesta cidade, cujas instalações se destinam ao funcionamento de 

"COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS (ALMEIDA 

SUPERMERCADO)", sob a responsabilidade do Sr. Leandro Frazão de Almeida e o mesmo 

oferecem no momento, condições satisfatórias de higiene e salubridade, conforme preceitua o 

Artigo 69, da Lei Complementar Estadual nº. 039/98, de 15 de Dezembro de 1998. 

Vargem Grande - Ma. , 02 de março de 2021 . 

Thaís Kel n C.eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

ATENÇÃO 

c~'iC') 
Carlindo Diniz Farias 

Coordenador da Vig. Sanitária. 

O presente Alvará Sanitário deverá ser afixado em local visível à fiscalização, terá 
validade de 01(um) ano a partir da data de expedição e deverá ser renovado nos 
primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada exercício, conforme preceitua o Art. 25 

da lei Federal nº 5991/93, parágrafo único. 
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Poder Judiciaria do Maranhão 

Comarca de Vargem Grande 

CERTIDÃONEGATIVA 

Certifico para os devidos fins , que em virtude de requerimento 
verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que 
revendo os Registros de Processos Cíveis que tramitam nesta Comarca, deles 
constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO L TOA, (nome de fantasia ALMEIDA 
SUPERMERCADO), inscrita no CNPJ Nº 40.184.684/0001-43, localizada na 
R JOSE MAGALHAES, n.0 360, Centro, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-
000. O referido é verdade. Eu , Jaír Costa Carvalho. Secretário Judicial 
Substituto, conferi , digitei e subscrevi . 

. Secrelá o Judicial Sub!llituto­
Mat 173567 

Vara Única da omarca de Vargem Grande 
Tribunal Justiça do Maranhào 

98 3461 -1447 

Obs. Esta Secretaria de Distribuiçao é a única existente nesta cidade e 
Comarca de Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados. 
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória . 
Obs. Válida por 60 dias . 

Fórum Desembargador Milson de Souza Coutinho 
Rua Horàc10 Gonçalves . s/n . Bairro Rosalina . Vargem Grande/MA CEP 65430-000 

Telefone (98) 3461 -1447 / E-mail: vara1_vgran@t1ma JUS br 



BALANÇO PATRIMONIAL 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE I MA 
CNPJ : 40 .184.684/0001-43 
Local de Registro : JUCEMA 

Inscrição Estadual : 126768900 
Data de Registro : 22/12/2020 

Período de Movimento : DEZEMBR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 

CAIXA 

TOTAL DO ATIVO===> 

150.000,00 D 

150.000,00 D 

150.000,00 D 

150.000,00 D 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

TOTAL DO PASSIVO==> 

Folha: 4 

150.000,00 c 

150.000.00 c 
150.000,00 c 

1so.ooo,oo e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a lmportãncia de : 

R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mii Reais ) 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CONTADOR 

C.P.F. : 649 .084 .613~8 RG : 39740095-0 SSPIMA 

C.R.C. :MA-009619/0-7 

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

EMPRESARIA 

C.P.F. :007.919.083-99 

R.G . :0175030120010 SSP/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERÇfCIO EM 31/12/2020 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE I MA 
CNPJ ICEI : 40 .184.684/0001-43 Inscrição Estadual : 126768900 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 22112/2020 Nº do Registro: 21201103122 
Período Movimento: DEZEMBR0/2020 a DEZEMBR0/2020 FOLHA: 3 

(=) Receita Liquida de Venda& e/ou Serviço& 0,00 
(=) Lucro Bruto 0,00 
(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 0,00 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 0,00 

VARGEM GRANDE I MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CONTADOR 

C.P.F. :649 .084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 

C.R.C. :MA-009619/0-7 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

EM PRESARIA 

C.P.F. :007.919.083-99 

R.G . :0175030120010 SSP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00791908399 

64908461368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 25/02/2021 08 : 52 SOB Nº 20210289490. 
PROTOCOLO: 210289490 DB 24 / 02/2021 . 
CÓDIGO DI VIRIFICAçJ.O: 12101272756. CNPJ DA SIDB: 40184684000143 . 
NIRI: 21201103122. COl4 IFIITOS DO REGISTRO KM: 25/02/2021. 

LIMA " ALHIIDA SUPIRXl!RCADO LTDA 

LÍLIAN THBRISA RODRIGUES MENDONÇA 
SICRITÃRIA-GIRAL 

www . empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impr esso , fica sujeito à comprovação de sua. autenticidade nos respectivos portais , 

informando seus respectivos códigos de ve r ificação . 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 1 

Página 1 de 8 
FOLHA 1 

Contém este livro 7 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 22/12/2020 
a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
: RUA JOSE MAGALHÃES, 360 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE I MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201103122 

Arquivado em 22/12/2020 

Inscrição Estadual nº 126768900 
C.N.P.J. nº 40.184.684/0001-43 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
Contador 
C.P.F.: 649.084.613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C.: MA-009619/0-7 

Vargem Grande/MA, 22 de Dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. : 007.919.083-99 
R.G.: 0175030120010 SSP/MA 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 1 

Página 7 de 8 
FOLHA 7 

Contém este livro 7 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 22/12/2020 
a 31 /12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das 
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E .P. 
Cidade 

: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 
: RUA JOSE MAGALHÃES, 360 
: CENTRO 
: 65430-000 
: VARGEM GRANDE I MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21201103122 

Arquivado em 22/12/2020 

Inscrição Estadual nº 126768900 
C.N.P.J. nº 40.184.684/0001-43 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
Contador 
C.P.F.: 649.084 .613-68 
R.G. : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C.: MA-009619/0-7 

Vargem Grande/MA, 31 de Dezembro de 2020 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 007.919.083-99 
R.G.: 0175030120010 SSP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA · 

Página 8 de 8 

Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00791908399 

64908461368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SANORIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO l!:M 25/02/2021 12:52 : 51 SOB Nº 
20210289481. 
PROTOCOLO : 210289481 OE 24/02/2021. NIRE: 21201103122 . 
LIMA ' ALMEIDA SOPERMERCAOO LTDA 

I~LA PALOSKI 
RESPONSÁVEL PELA AOTKNTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/02/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12101288849 em 25/02/2021 , 
protocolo 210289481 . Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Registro : 

CNPJ: 

Munfcipio: 

Tipo de Livro : 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

21201103122 

40184684000143 

Vargem Grande 

Identificação de Livro Digital 

DIARIO 

Período de Escrituração: 22/12/2020 - 31 /12/2020 

Assinante(s) 

00791908399 

64908461368 

Nome 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA 
COSTA 

CRC/OAB 

MA009619/0-7 

CER'l'IFICO A AO'l'E!ITICAÇlo EM 25/02/2021 12 : 52 : 55 SOB Nº 
20210289481. 
PROTOCOLO : 210289481 DE 24/02/2021 . CÓDIGO DE VERI~ICAÇÃO : 
12101288849 . MIRE : 21201103122 . 
LIMA á AI.Ml!IDA SUPEIIMERCADO LTDA 

.JUCEMA !SABEI.A PALUSJCI 
RESPONSÁVEL PELA AU'l'EMTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/02/2021 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito à comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Info~do aeua reaoectivoa cócliaoe de verificacio 



Oi'/01/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295146. 

lnfonnamos que a presente certidão nAo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DI! CONTABILIDADE MA 

Certldlo n.•: llA/2821""880111 
N-: JOEl80N ANTONIO SOUSA DA COSTA CPF: Nl.OM.81:MI 
CRCIUF n.• MA.-1M> Câlgorta: CONTADOR 
v.lldade: 01.04.2021 
Fln811dacle: BALANÇO MTRlllONIAL, REOlllTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exarclclo: 21128 

Confirme a existência deste documento na pégina htlp://201 .33.23.178/spwMA/princlpal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : Ml.084.113-18 Controle: 3945.4572.A572.5200 

201 .33.23.178lscripls/SQL_dhpv03MA.dllllogin 

' · 

1/1 

- 1 



12/04/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CÕNTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.º: MA/2021/00001813 
Nome: JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA CPF: 649.084.613-68 
CRC/UF n.º MA-009619/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 11.07.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exerclcio: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 649.084.613-68 Controle : 7956.8270.8584.9211 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Página 3 d~ 5 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 F:#JÇ VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 40 .184.684/0001-43 1.E.: 126768900 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 22/12/2020 l Proc N·~J~i4o: 21201103122 
Perlodo Movimento: DEZEMBR0/2020 a DEZEMBR0/2020 \ ~~- ( llV, FOLHA : 0005 

""' ...... 1 

INDICE DE LIQUIDEZ 
.... , ./ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 150.000,00 
ILG = ILG " Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 ILG: D,DDDDD 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 150.DOO,OD 
ILC .. ILC . 

Passivo Circulante O,DD ILC : D,DDDOD 

iNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 150.000,00 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 0,00 ILS: D,DODOD 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 150.000,00 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante O,DD ILI : D,00000 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante O,DO 
IEG = IEG .. 

Ativo 150.000,00 IEG : ~·ººººº 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR EMPRESARIA 
C.P.F. :649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. :0175030120010 SSP/MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 
VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 l.E.: 126768900 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 22/12/2020 
Período Movimento: DEZEMBR0/2020 a DEZEMBR0/2020 

INDICE DE SOL\ftNCIA GERAL 

INDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

Ativo 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 
CONTADOR 
C.P.F. :649.084 .613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA 
C.R.C. :009619/0-7 

ISG 
150.000,00 

0,00 

SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
EMPRESARIA 
C.P.F. :007.919.083-99 
R.G. :0175030120010 SSP/MA 

d 5 

Nº do Registro: 21201103122 
FOLHA : 0006 

ISG : 0,00000 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA . 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00791908399 

64908461368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S) 

Nome 

SANORIMAR RIBEIRO DE LIMA 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA 

CERTIFICO O REGIST!lO EN 25/02/2021 08 : 52 SOB Nº 20210289490. 
PROTOCOLO : 210289490 DE 24/02/2021 . 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO : 12101272756 . CNPJ DA SEDE : 40184684000143 . 
NIRE : 21201103122 . COM EFEITOS DO REGISTRO EH : 25/ 02/2021 . 

JUCEMA LDD. 5 AUIEIDA SUPERMERCADO LTDA 

LÍ LIAK TBBRESA RODRIGUES Hl!!NDONÇA 
SECR!!TÁRIA-GERAL 

www.empreaatac.il .aa . qov .br 

A v~ li d~dto: Ce!ile d.o c•Jmen t .l, se .imp:.:~ s!3a , f J .-:'.a SU Jelt.o à c omp tovaç.!o d e sua a ut: enti c.i dade no!.I re5 pect i vo n p ort.als , 
J..nformo;inci o seu.:; r e spect i v os cód i gos de vcr if1 caçào. 
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~-rtl l"\I 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 1 Proc. N9 \.. ~U'J'-1 

RUA JOSE MAGALHÃES, 360 - CENTRO - CEP : 65430-000 .Ass QftJ 
VARGEM GRANDE/ MA / 
CNPJ : 40.184.684/0001-43 1. E. 126768900 -
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 22/12/2020 Nº do Registro : 21201103122 

Período Movimento: DEZEMBR0/2020 a DEZEMBR0/2020 FOLHA : 0001 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS 

Patrimônio Liquido 150.000,00 
PTC = PTC = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 0,00 PTC: 0,00000 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante 0,00 
ICE = ICE = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 ICE : 0,00000 

ÍNDICE DE IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Permanente 0,00 
IPL = IPL = 

Patrimônio Líquido 150.000,00 IPL: 0,00000 

JOELSON ANTONIO Assinado de forma digital por SANDRIMAR Assinado de forma digital por 

SOUSA DA JOELSON ANTONIO SOUSA DA SANDRIMAR RIBEIRO DE 

COSTA:64908461368 RIBEIRO DE LIMA:00791908399 

COST A:64908461368 Dados: 2021 .04.23 08:58:27 -03'00' LIMA:00791908399 
Dados: 2021 .04.23 08:59:44 
-03'00' 

JOELSON ANTONIO SOUSA DA COSTA SANDRIMAR RIBEIRO DE LIMA 
CONTADOR SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. 649.084.613-68 RG : 39740095-0 SSP/MA C.P.F. :007.919.083-99 
C.R.C. :009619/0-7 R.G. 0175030120010 SSP/MA 



MERCADINHO LÍDER 
A. A. DE CARVALHO COMÉRCIO- EPP 

CNPJ: 23.217.924/0001-40 lnsc. Estadual: 12.474.483-4 

Av. Castelo Branco nº 73, Centro 
CEP: 65.430-000 -Vargem Grande-MA 

Fone: (98) 99123-7158 

ATESTADO DE CAPACIDADE . 

Atesto para os devidos fins que a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, 

inscrita sob o CNPJ 40.184.684/0001-43, situada na Rua José Magalhães, 360, Centro, 

Vargem Grande/MA, forneceu pra nossa empresa Gêneros Alimentícios (Café, Açúcar, 

Biscoito, Leite, Arroz, Carnes, Frango, Óleo de Soja, Extrato de Tomate) com notória 

satisfação, conforme especificações abaixo: 

PRODUTOS QUANTIDADES 

Café em pó 2SOg - kg 1.000 

Açúcar refinado lkg - kg 1.000 

Biscoito cream cracker 400g - kg 1.000 

Leite em pó 200g • kg 1.000 
Arroz tipo 1 lkg - kg 1.000 

Carne bovina - kg 4.000 

Frango inteiro congelado - kg 4.SOO 
Óleo de Soja 900ml - und soo 
Extrato de Tomate 190g - und soo 

Vargem Grande/MA, 16 de abril de 2021. 

!1'B1~ ARtfKo k , C-MU&lfü 
A. A. DE CARVALHO COMERCIO - EPP 

Amerilton Araujo de Carvalho 
CPF: 015.731.S63-02 

Titular 

-------- ----



A. W. RODRIGUES DIAS 
CNPJ: 13.909.594/0001-08 

AVENIDA CASTELO BRANCO, 67, CENTRO 
V ARGEM GRANDE-MA Fls .~ 

Proc. NQ . 

. l\ss. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de prova junto aos órgãos públicos e a 
quem possa interessar, que a empresa LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LIDA, inscrita sob o CNPJ 40.184.684/0001-43, 
situada na Rua José Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA, já 
forneceu pra nossa empresa Carnes e Frango Congelado com notória 
satisfação, conforme especificações abaixo: 

PRODUTOS QUANTIDADES 
Carne bovina - kg 8.000 
Frango inteiro congelado - kg 8.500 

V argem Grande/MA, 13 de abril de 2021 . 

....... .4 ... 
~~'?-! /\. ~- /~~ 

Altemir Wagner Rodrigues Dias -
CPF: 831.805.403-20 

Empresário 

s· .nv 
. <':: Jlderú; Mo rt i us 
o marca de Var~ Grande-

, · !"t!lcterlo T JMA. O: . . 

.• ·o..vF1fl0:1011'1RllHllF~RW~lrl!il~P\1 -~ •. 
6 -23104/2021 08:51:37, AID: 13.17.4, , 
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Data da consulta: 22/0412021 18:18:19 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 40.184.68410001-43 

A opção pelo Simptes Nac ional e/ou SIM EI abrange todos os estabelec imentos da empresa 

Nome Empresarial : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 22/12/2020 

Situação no SlMEL NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem 

Enquadramentos no SI MEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

. ..ião Existem 

- Gerar PDF 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 

Pregão Eletrônico nº009/2021 
Processo Administrativo: 0101.0109/2021 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição e gêneros alimentícios (carne 
e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Proposta de Preços da Empresa: 
D W COSTA MENDES -EPP 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 



1.0BJETO: 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 009/2021-PMCH 
PROC. ADMINISTRATIVO N• 0101.0119.2021- SEMUS 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

1.1. Registro de Preços para aquisição gêneros alimenticios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
Carne bovina in natura tipo acém; Isenta de ossos, aspesto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; 

1 
cheiro e sabor próprio, manipulada em condições higiênicas adequadas e ln Natura 

KG 20.000 R$ 
sem adição de substãncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas /Procedencia nacional 

31,83 

observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

Frango Abatido in natura; De 12 qualidade, não amolecida e nem pegajosa, 
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de substãncias ln Natura 

2 KG 25.000 R$ 13,83 químicas; isenta de sujidades, paras itas, larvas, observadas as normas /Procedencia nacional 
técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

VALOR TOTAL 

VALOR UNITARIO VALOR VALOR TOTAL 
POR EXTENSO TOTAL POR EXTENSO 

Trinta e Um Reais e 
R$ 

Seiscentos e Trinta e Seis Mil e 
Oitenta e Três Centavos 

636.600,00 
Seiscentos Reais 

Trezentos e Quarenta e Cinco 
Treze Reais e Oitenta e 

R$ 345.750,00 Mil, Setecentos e Cinquenta 
Três Centavos 

Reais 

R$ 982.350 00 
Novecentos e Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta Reais 

Valor total da proposta de preço é: R$ 982.350,00 Novecentos e Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta Reais 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação 

PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o estabelecido no Termo de Referencia (anexa i) do edital desse processo. 

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: De acordo com o estabelecido no Termo de Referencia (anexai) do edital desse processo. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o estabelecido no Termo de Referencia (anexai) do ed ital desse processo. 

Declaramos nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e outros gravames que possam incindir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no estabelecimento 
do contratante, sem ônus (Chapadinha) 

Estamos de acordo com as demais informações exigidas no edital e seus anexos. 

Página 1de1 



Pregão Eletrônico nº009/2021 
Processo Administrativo: 0101.0109/2021 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição e gêneros alimentícios (carne 

e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
D W COSTA MENDES -EPP 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



Pág · fl~~ 

Proc. Ng 001 FI/ 
~-rlr-1--4-

02 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVID .. Al--...,....'-'-~ 

DW COSTA MENDES-EPP 

DENILSON WYDS COSTA MENDES, brasileiro, natural de Pinheiro - MA, solteiro, empresário, CPF n.º 
925.701.433-91, Documento de Identidade n.0 105203099-5 SEJSP-MA, Documento de CNH n.º 
02107163319 SEJSP-MA,, residente e domiciliado à Avenida Getulio Vargas. 670, Centro, CEP: 65 .200-
000, na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, na condição de Titular da Empresa Individual , OW 
COSTA MENDES. CNPJ: 07.897.605/0001-76, com sede e foro na Rua Tiradentes, 380, Bairro do 
Campinho. CEP 65.200-000, na Cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão. Ultimo arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão com o NIRE 21101464522 e:n 29/10/2019. 

Cláusula Primeira: Altera-se e Consolida-se Neste ato o objeto da empresa que passa a ser a 
exploração por conta própria do ramo comercial em : 
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS. COMIDAS 
CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOÍDO E EM GRÃO. SORVETES. PICOLl:~S . SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS, SAL, POPA DE 
FRUTAS, OVOS, ÓLEO VEGETAL E COMESTÍVEL.MASSAS ALIMENTICIAS, LOJAS DE CONVENl~NCIA , GORDURA 
COMESTÍVEL, GELO, FRANGOS VIVOS, FERMENTOS, CONDIMENTOS E ESPECIARIAS, COMIDAS CONGELADAS. 
TORTAS GELADAS); 
4530-7105 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 
4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 
4721-1 /03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS (LEITE E DERIVADOS. TAIS MANTEIGA, CREME DE LEITE, 
IOGURTES E COALHADAS; FRIOS E CARNES CONSERVADAS;CONSERVAS DE FRUTAS. LEGUMES. VERDURAS E 
SIMILARES); 
4722-9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES (CARNES DE BOVINO. SUINO, CAPRINO. OVINO E 
EQÜINOS. FRESCAS. FRIGORIFICADAS E CONGELADAS·. AVES ABATIDAS FRESCAS. CONGELADAS OU 
FRIGORIFICADAS, PEQUENOS ANIMAIS ABATIDOS - COELHOS, PATOS, PERUS, GALINHAS E SIMILARES); 
4724-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (AVES VIVAS, VERDURAS FRUTAS. LEGUMES, RAIZES, 
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS); 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
4761-0/03- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (BOLAS PARA FUTEBOL, JOELHEIRAS. TORNOZELEIRAS 
E CANELEIRAS, EQUIPAMENTOS PARA CAÇA SUBMARINA, RAQUETES E REDES ESPORTIVAS; 
4781-4100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (UNIFORMES, FARDAMENTO ESCOLAR 
E SIMILARES); 

'89-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
.q789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
4930-2101 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, 
ESTADUAL E FEDERAL; 
4751-2101 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
4759-8199 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA. PLASTICO, METAL. MADEIRA, VIME , 
BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS, 
VASSOURAS. CABIDES ETC) ; 

Cláusula Segunda: A administração da Empresa será exercida por seu titular DENILSON WYDS COSTA 
MENDES, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa ou passivamente 
perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
Cláusula Terceira: Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, a administradora procederá 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os 
lucros ou perdas apurados. 
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Cláusula Quarta: O Titular-Administrador DENILSON WYDS COSTA MENDES, declara , sob as · .::. . ..,........~~" 
Lei 
§ Primeiro: Não estar impedida de exercer a administração da empresa . por lei especial ou em vi rtude de 
condenação criminal ou por ser encontrar sob os efeitos dela . a pena que vede , ainda que 
temporariamente, o acesso à cargos públicos . ou por crime fa limentar, de prevaricação , peita ou suborno. 
concussão. peculato ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional. contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo . fé públ ica ou à propriedade . 

Em conseqüência da alteração acima procedida . respeitadas as clausulas não modificadas. o ato 
consti tutivo primitivo devidamente consolidado. passa a ter a seguinte redação : 

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial DW COSTA MENDES, e tem sua sede e 
dom ici lio à Rua Tiradentes . 380, Bairro do Camp1nho. CEP 65 200-000. na Cidade de Pinheiro. Estado do 
Maranhão. 
§ Único: Para consecução de seus objetivos sociais. a empresa poderà. a qualquer tempo, criar . alterar 
ou extinguir estabelecimentos fil iais . agências. sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora 
dele , mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial 

Cláusula Segunda: Const1tu1 objeto social da empresa as seguintes at1v1dades : 
4729-6i99 - COMER CIO VAREJ ISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPE CIALIZADO EM PRODUTOS 
ALI MENTIC IOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS . COMIDf\S 
CONGFLADAS . MEL CAFE MOIDO E EM GRÃO. SORVETES PICOLES. SUPL EMENTOS ALI MENTICIOS. SAL. POPA DE 
FRUTAS . OVOS. ÓLEO VEGETAL E COMESTIVEL .MASSAS ALIMENTICIAS . LOJAS DE CONVEN l~ NC IA . GORDURA 
COMESTiVEL GELO FRANGOS VIVOS . FERMENTOS . CONDIMENT OS E ESPE CIARIAS, COMIDAS CONGELADAS. 
TOR TAS GELADAS). 
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS- DE-AR 
4712-1100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÀNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIC lOS 
· MIN IMERCADOS , MERCEARIAS E ARMAZE NS. 
4721 -1/03 - COMERCIO VAREJI STA DE LATICINIOS E FR IOS (LEITE E DERIVADOS , TAIS MANTE IGA. CRE ME DE LE ITE. 
IOGURTES E COALHADAS. FR IOS E CARNES CONSERVADAS.CONSERVAS DE FRUTAS , LEGUMES VERDURAS E 
SIMILARES). 
4722 -9/01 CO MERCIO VAREJ ISTA DE CARNES - AÇOUGUES (CARNES DE BOVINO. SUÍNO. CAPRINO . OVI NO E 
EQU INOS. FRESCAS. FR IGORIFICADAS E CO NGELADAS, AVES ABATIDAS FRESCAS . CONGELADAS OU 
FRI GORIFICADAS, PEQUENOS ANIMAIS ABATIDOS - COE LHOS. PATOS. PERUS. GALINHAS E SIMILARES) 
4724 -5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIG RAN JE IROS (AVES VIVAS . VERDURAS FRUTAS LEGUMES RAiZE S 

TUBERC ULOS, HORTALIÇAS) : 
4753-9100 - COMERCIO VAREJ ISTA ESPECIALIZADO DE El..ET RODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 
4754-7/0 1 ·COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4761 -0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ART IGOS DE PAPELARIA. 
4763-6/01 · COMERC IO VAREJ ISTA DE BR INQUEDOS E ARTIGOS RE CR EATIVOS : 
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (BOLAS PARA FUTEBOL . JOELHEIRAS. TOR NOZELEIRA S 
E CANELEIRAS EQUIPAME NTOS PARA CAÇA SUBMARI NA. RAQUETES E REDE S ESPORTIVAS. 
4 781 -4100 COMER CIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E AC ESSÓRIOS (UNIFORMES FARDAMENTO ESCOLAR 
E SIMILARES) 
4789-0105 · COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE ANTES DOMISSANITÁR IOS . 
4789-0107 - COMERCIO VAREJISTA OE EQU IPAMEN TOS PARA ESCRITÓR IO 
4930-2/01 TRANSPORTE RO DOVIAR IO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL 
ESTADUAL E FEDERAL 
475 1-210 1 ·COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOR MA TIC.A. . 
4759-8/99 - COMrnc 10 VAREJ ISTA DE OUTROS ART IGOS DE u so DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(AR Tl ()OS PARA HABITAÇÃO De VIDRO. CRI S AL. PORCELANA, BORRACHA, r>LASTICO . METAL. MADEIRA .. VIME. 
BAMBU E OUTROS SIMI LARl::S - PANELAS LOUÇAS . GARRAFAS TÉR MICAS . ESCADAS DOMESTICAS ESCOVAS 
VASSOURAS CA.BIDES ETC) 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificação . 



Cláusula Terceira: O capita l social é representado pela importância de 

reais ) totalmente integralizado em moeda corrente do Pa ís detido , em sua totalidade . pelo titular 
DENILSON WYDS COSTA MENDES. 

§ Único: A responsabilidade da Titular é l1 m1tada à 1mportânc1a total do capital social integralizado 

Cláusula Quarta: A Empresa iniciou suas at1v1dades no dia 16/03/2006 na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado 

/ 

Cláusula Quinta: A administração da Empresa é exercida por seu titular DENILSON WYDS COSTA 

MENDES que fica incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 

atividades ora assumidas bem como , de representa-la Judicial e extra-Judicialmente . at iva ou 
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras . vedado . no entanto . o uso do nome 

empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Cláusula Sexta: Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro. o administrador procedera a 

elaboração do inventario . do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico . cabendo-lhe os 
lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Sétima : O Titular-Administrador DENILSON WYDS COSTA MENDES, declara sob as penas da 

Lei 

§ Primeiro : Não estar 1mped1da de exercer a administração da empresa. por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal ou por ser encontrar sob os efeitos dela , a pena que vede . ainda que 

temporariamente . o acesso à cargos públ icos . ou por crime fal1mentar de prevaricação , peita ou suborno 
concussão. peculato ou contra a economia popular . contra o sistema financeiro nacional . contra as normas 

de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade 

Clausula Oitava : Fica eleito o foro da cidade de P1nhe1ro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste instrumento const1tut1vo 

E por esta assim 1usto e contratado assina o presente instrumento em 01 (uma) via 

PINHE IRO-MA 04 de Novembro de 2019 

O. W. COSTA MENDES 

Denilson Wyds Costa Mendes 
RG nº 105203099-5 SEJSP/MA 

CPF 925 701 433-91 
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se impresso, fica sujeito à compr.?v.ação de sua. ª.uten_ticidade nos respectivos portais , 
A validade deste documento, informando seus respectivos codigos de verificaçao. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D. W. COSTA MENDES consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

92570143391 
Nome 

DENILSON WYDS COSTA MENDES 

.J'UCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/ll/2019 13:12 SOB N' 20191156264. 
PROTOCOLO: 191156264 DE 07/ll/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905182204. NIRE: 21101464522 . 
D. W. COSTA MENDES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 08/11/2019 
www.empresafacil . ma.gov . br 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 
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29/03/2021 

Ministério da Fazenda • 
Receita Federal .. . .. 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF , . . · . , 

Número 

925. 701.433-91, 

Nome 
DENILSON WYDS COSTA MENDES 

Nascimento 
11/11/1982 

CÓDIGO DE CONTROLE 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 16:07:13 do dia 29/03/2021 (hora e data de Brasilia) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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29/03/2021 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 925.701.433-91 

Nome: DENILSON WYDS COSTA MENDES 

Data de Nascimento: 11/11/1982 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/06/2000 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:09:22 do dia 29/03/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FBEA.4742.5C90.0DFE 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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06/04/2021 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .897.605/0001-76 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
D W COSTA MENDES 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/03/2006 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DNUTRI DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 PORTE 
EPP 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R TIRADENTES 

NÜMERO 

380 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 CEP ~5 .200-000 1 BAIRRO/DISTRITO 

CAM PINHO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DWCOSTAMENDES2006@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICIPIO 
PINHEIRO 

1 TELEFONE 
(98) 3381-2087 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/04/2021 às 10:49:32 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/03/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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0610412021 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

07.897 .605/0001-76 
D W COSTA MENDES 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

111 



28/12/2020 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D W COSTA MENDES 
CNPJ: 07.897.605/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:56 do dia 28/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/06/2021. 
Código de controle da certidão: 4282.14D0.7F85.AC1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 149736/21 Data da 09/04/2021 09:44:34 

Inscrição Estadual: 122269659 CPF/CNPJ: 07897605000176 

Razão Social: D W COSTA MENDES ME 

Endereço: RUA TIRADENTES, 380 CEP: 65200000 

Telefone: (98)00000000 Município: PINHEIRO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 
AUTO DE INFRACAO 501863000049 25/01/2018 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/04/2021 09:44:34 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 007237/21 Data da 02/02/2021 11: 16:03 

Inscrição Estadual: 122269659 CPF/CNPJ: 07897605000176 

Razão Social: D W COSTA MENDES ME 

Endereço: RUA TIRADENTES, 380 CEP: 65200000 

Telefone: (98)00000000 Município: PINHEIRO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/02/2021 11 : 16:03 
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~· . . . . .. 

'' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CNPJ: 06.200 .745/0001-80 
Pc Jose Sarney, 560 - Centro, Pinheiro - MA, 65200-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 170/2021 
AUTENTICAÇÃO:F5C150AFBFBCEF941 DEF203E85CF40BC 

03/02/2021 11 :04 21 
USUÁRIO EDILAINE 

CERTIFICAMOS para os devidos fins de direito que o imóvel com inscrição imobil iária Nº. 
01 -02-053-0099-000 de propriedade de JOSEMIAS SOARES GUTERRES, Inscrita sob o CPF 
042.109.132-00, situado na RUA TIRADENTES, 380 QUADRA 53 CAMPINHO nada consta no que 
de,;respeito a débitos do referido imóvel. 

Oi.. trossim , o referido imóvel está em dias com a municipa lidade até a presente data em que está 
sendo expedido este documento, o qual terá validade até 04/05/2021 . 

PINHEIRO-MA, 03/02/2021 . 



.. " .. 
~. . . . ,' PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS , 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVI MENTO URBANO 

CNPJ : 06 .200 .745/0001-8 0 
Pc Jose Sarney, 560 - Centro. Pinheiro - MA. ô5200-00C 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 168/2021 
A U TE NTICAÇÀ0:9485BDE6DE888DDF9C D E67 48AD 252301 

03. 02, 2021 11 :02 :58 
US IÂRI O EDILAINE 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada , que o a empresa D W COSTA MENDES , 
de idamente Inscrito sob o CNPJ 07.897.605/0001-76, situada à RUA TIRADENTES, 380 
CAMPINHO, encontra-se quites com os tributos municipais . O Requerente pretende com esta, fazer 
prc va de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fin s. 

A Referida Certidão terá validade até 04/05/2021 . 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

PINHEIRO-MA, 03/02/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CNPJ: 06.200 .745/0001-80 
Pc Jose Sarney, 560 ·Centro. Pinheiro - MA . 65200-000 

03/02/2021 11 :03 :40 
USUÁRIO EDILAINE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 169/2021 
AUTENTICAÇÃ0:5812F92450CCAF17275500841 C70924A 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa D W COSTA MENDES , Inscrita sob 
e CNPJ: 07.897.605/0001-76, situada à RUA TIRADENTES, 380 CAMPINHO, Neste Município, 
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. 
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos , não podendo ser usado 
r·ara outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 04/05/2021 . 
F-~ essalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas . 

PINHEIRO-MA, 03/02/2021 . 



09/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_l_ta_r~~l'~~'-m_p_ri_m_ir~~ 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 07 .897.605/ 0001-76 
Razão Social: D w COSTA MENDES EPP 

Endereço: R TRINTA DE MARCO 376 / CAM PINHO/ PINHEIRO / MA / 65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/04/2021 a 01/05/2021 

Certificação Número: 2021040201061569980837 

Informação obtida em 09/04/2021 10:02:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D W COSTA MENDES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.897.605/0001-76 
Certidão nº: 6106276/2021 
Expedição: 17/02/2021, às 17:20:37 
Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D w COSTA MENDES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a ) no 
CNPJ sob o nº 07.897.605/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus . br 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: D W COSTA MENDES (DNUTRI DISTRIBUIDORA) 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/04/2021, às 1 Oh53 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1 . Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2 , de 12 de ma io de 201 1, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetid o trabalhadores a condições análogas a de escravo . 

3. Confonne artigo 5°§ l'.ínlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora lnstltufda refletirá 
sempre a l'.íltlma situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Naclonal - PFN, quanto a estes, podera 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A a ut e nti c id a d e d es t a ce rtid ão p o d erá se r conf ir mada n o ende r eço 
htt p://w ww. mt e.gov. br/cer ti dao/infracoes/ d eb it os ut ili za ndo o código 42A7m 4 D . 

5. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Pagina 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

ALVARA DE VICILANCIA SANITARIA 

PROC. 0545/2021 ALV. Nº. 035/2021 

A VIGILÃNCIA SANITÁRIA, de acordo com a legislação vigente, 
concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA para o exercício de 2021. 

RAZÃO SOCIAL: 

). W. COSTA MENDES 

NOME FANTASIA: 

DNUTRI DISTRIBUIDORA 

ATIVIDADE: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIALIZADOS ANTERIORMENTE 

ENDEREÇO: 

RUA TIRADENTES, Nº.380, CAMPINHO; PINHEIRO-MA 

RESP. TÉCNICO/RESP. LEGAL: CONSELHO: Nº: 

Coordenador da Vigilância Sanitária 

ATENÇÃO: 

1. O Presente Alvará deverá ser fixado em local visível ao público; 

2. ~ste documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatada 

irregularidade no estabelecimento; 

3. Este documento deverá ser renovado anualmente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 

Nº 115/2021 
0993 

lnsc. Municipal 
39245-6 

CNPJ 
07.897.605/0001-76 

Data da Constituição 

16/03/2006 

Nome/Razão Social 

D W COSTA MENDES 

Denominação Comercial 

DNUTRI DISTRIBUIDORA 

Natureza Jurídica 
213·> EMPRESÀRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Principal 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESA~ IAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

4729699-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTE'l lOfU.I E: 

Data de Início 
16/03/2006 

Logradouro 

RUA TIRADENTES 

Complemento 

Data de Cadastro 

12/07/2019 

, Informações Adicionais 

LOCALIZAÇÃO 

Inscrição Imobiliária 
01-02-053-0099-000 

Quadra Bairro 

CAMPINHO 

Nú mero 

380 

Validade 

31/12/2021 

Código de Autenticação 

FC48E06C4FCA7CC5930EFAD3ABA784B8 

PINHEIRO-MA, 03 de fevereiro de 2021 

0310212021 11 :O1 50 

Praça José Sarney, S/N · Centro - Pinhei ro - Maranhão - CNPJ nª. 06.200.745/0001 -80 



CERT-DFRCPIN - 542021 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Diretoria do Fórum da Comarca de Pinheiro 

Código de validação : 24828151 SC 

CERTIDÃO ÚN ICA PARA FlNS GERAIS 

CE RTIFICO, a requerimento da parte interessada e usando das atribuições que me 

são conferidas por lei, que dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial 

Eletrónico) desta Comarca, deles NÃO CONSTATOU-SE a ex istência de Execução Cível. 

Comércio, Fazenda Pública, Munici pal e Estadual, Fa lência ou Concordata, Recuperação 

Judicial, ou Extrajudicial, lnsolvência, Civ il. Execução Fisca l Estadual, Municipal e Patrimonial 

contra O W COSTA MENDES, inscrita no CNP.J nº 07 .897 .605/0001-76, localizada il Rua 

Tiradentes, 380, Campi nh o, Pinheiro/MA. Certifico ainda, que o Cartório Distribuidor é o único 

existente nesta cidade e Comnrca. O referido é verd;-idc e dou l'é . Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria de Distribuição, no Fórum "Desembargador José Maria de k sus 

Marques", aos 29 dias de março de 202 1. Eu. Secretária .Judicial de Distribuição. consul tei, 

digitei e assino . 

OBSERVAÇÕES: 
1 - O CNP.l lCPF 1.:unsta1 1lc nes ta ccrtid~u loi 1nlonnado pe lo :ol ic i1 n11te . Sua titu laridade dc \T r ~i ser co 11 lenda pe lu 1111cri:.ssadu L> u 
des1ina1úri11 : 
~ As b11scils fo ram real izadas com base· nus siskmas Th,·111isPG e P.k : 
.1 Lste doc1111lL'lllO 0 ,·:ilido por 60 (scssrnta dias ). co nforme ~ rt ign \9K do Cúdi gu <k !\'ur111as da C'L11Tcgedor1 a l ll'l'al de .lnst i\·:i do 
Maranh:io. 
·~ f'.stn t:cr11d~u n5u rnn tcrn pla os le1 1U> que tra mitam e111 segrcdu de just i\· a: . 
5 E oh riga1óna afixação do Se lo cJc Fi sca \iz;1c;iio J11di ci<L I neste doç1 1111 c11l <>, c· un fo n11c RJ ·: SOLU( ' /\ (J TJM 1\ N". ~"1 1 2 00 7 : 
(1 b t;1 c,· r11d~o (: ern1 11 da L'lll um:t Lini c<t via. Sl..'l'll r ;1~u ra s e· 111e<l ia11 1..: a, si11 :11u ra d u , c1·vid1 1r 
' · J;~ t a CcTt id;iu abranl.! ,. as 'ar:is comuns da Comarca de• l'inht:i rnl \ 'lr\. 

CAMTLA PJ\TRICIA FERREIRA ALV ES DE AZFVtbt~/H:,. 
Secretária .Judicial de Distribuição 

Diretoria do Fórum da Comarca de Pinheiro 
Matrícula 1886 15 

Documento assinado. PINHEIRO. 29/03/2021 16:17 (CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES OE AZEVEDO) 

CERT-DFRCPIN - 54202 1 / Código . 24B2B15 15C 
Valicle o documento ern www lj rna 1us .br/vahdadoc .pilp 



D W COSTA MENDES 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 
NIRE: 21101464522 Balanço Patrimonial 

RUA TIRADENTES, 380, bairro CAMPINHO - PINHEIRO - MA 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Centro de Custo: Todos - Unidade Negócio: Todas - Filial: Todas 

Número Nome da Conta 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

CAIXA 

CREDITOS DE CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CREDITOS 

IMPOSTOS ECONTRIB. A RECUPERAR 

INSS A RECUPERAR 

ESTOQUES 

ESTOQUE DE MERCADORIAS P/REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

CUSTO CORRIGIDO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

COMPUTADORES E SISTEMAS 

MOVEIS E UTENSILIOS 

VEICULOS 

(·) DEPRECIACOES ACUMULADAS 

(-) DEPRECACUMMAQS EEQUIPS 

(-) DEPREC ACUM COMPUTE SISTEMAS 

(-) DEPREC ACUM MOVEIS E UTENS 

(-) DEPRECACUMVEICULOS 

ContabMilenium - V: 6.38A - Licenciado por: DATA CEMPRO para: BE l EMPREENDIMENTOS LTDA 

Página 1de6 
Folha: 1 

9/12/2020 14:09 

Em REAL 

Saldo Atual 

1.826.372,21 D 

1.822.940,48D 

8.190,63D 

8.190,63D 

8.190,63D 

1.364.925,83D 

1.364.925,83D 

1.364. 925,83D 

5.945,52D 

5.945,52D 

5.945,520 

443.878,50D 

443.878,50D 

443.878,50D 

3.431 , 73D 

3.431 ,73D 

231.087 ,60D 

339,00D 
1.200,00D 
8.151 ,00D 

221.397,60D 

227.655,87C 

339,00C 

720,00C 
5.199,27C 

221 .397,60C 



NIRE: 21101464522 

D W COSTA MENDES 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 
Balanço Patrimonial 

RUA TIRADENTES, 380, bairro CAMPINHO - PINHEIRO - MA 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Centro de Custo: Todos - Unidade Negócio: Todas - Filial: Todas 

Número Nome da Conta 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

EXIGIBILIDADES 

FORNECEDORES 

MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIXSTA 

ARMAZEM MATEUS S.A. - CD2 

ARMAZEMMATEUS SA - ITAPERA KM12 

PRODUTOS ALIMENTICIOS RIBAMAR CUNHA 

OBRIGACOES SOCIAIS 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALARIOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

PROVISOES P/ DESPESAS C/PESSOAL 

PROVISAO PARA FERIAS 

PROVISAO P/FGTS S/FERIAS E 13 SALAR 

OBRIGACOES FISCAIS 

IMPOSTOS E TAXAS 

ICMS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

EXIGIVEL A UPRAZO 

OBRIGACOES FISCAIS 

OBRIGACOES FISCAIS 

PARCELAMENTO PERT/SIMPLES NACIONAL 

PARCELAMENTO ICMS/SEFAZ 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO/RESID. NO 

QUOTIST A DOMICILIADOS NO PAÍS 

RESERVAS 

RESERVA DE LUCROS 

RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJ ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

ContabMilenium - V: 6.38A - Licenciado por: DATA CEMPRO para: BEL EMPREENDIMENTOS L TOA 

," qq 
FlsJ Página 2 de 6 
Proc NQ~ Folha: 2 

(\ ' (LI 1 72020 14:09 
,'"\SS _'0 _ _ 1 

Em REAL 

Saldo Atual 

1.826.372,21 c 

104.285,37C 

21.065,12C 

21.065, 12C 

1.877,46C 

3. 908,34C 

7. 940 ,00C 

7.339,32C 

5.773,89C 

3.124,17C 

3. 124,17C 

582,67C 

297,48C 

285, 19C 

2.067,05C 

1.825,91C 

241 ,14C 

77.446,36C 

77.446,36C 

775,81C 

76 .670 ,55C 

295. 834, 92C 

295.834,92C 

295.834,92C 

248.301,60C 

47 .533,32C 

1.426.251,92C 

300.000 ,00C 

300.000,00C 

300.000,00C 

67.671 ,99C 

67.671 ,99C 

67.671 ,99C 

1.058.579,93C 

1.462.087,31 c 



NIRE: 21101464522 

D W COSTA MENDES 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 
Balanço Patrimonial 

RUA TIRADENTES, 380, bairro CAMPINHO - PINHEIRO - MA 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Centro de Custo: Todos - Unidade Negócio: Todas - Filial: Todas 

Número Nome da Conta 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 

(-) AJUSTE DE EXERC ANTERIORES 

PINHEIRO / MA, 31 de Dezembro de 2020 

Responsável : 
Denilson Wyds Cos t a Mendes 
CPF: 925 . 70 1. 433 - 91 
Titular 

Responsáve l contábil : 
Fernanda Martins Ramos Mendonca 
CPF : 018 . 815 . 623 - 28 CRC : MA - 011777 / 0 
Cont ador 

ContabMilenium - V: 6.38A - Licenciado por: DATA CEMPRO para: BEL EMPRE ENDIM ENTOS LTDA 

Em REAL 

Saldo Atual 

1.462.087,31 c 

403 .507,380 

403.507 ,38D 



D W COSTA MENDES 
CNPJ: 07.897.605/0001-76 

Resultado do Exercício 

' ôóll,, ... 
F ls.~ \ 

Proc: N•:el ' Pá~ffil.44-1• 6 
Ass - - 1112;2020 14:12 

NIRE: 21101464522 
Moeda: REAL RUA TIRADENTES, 380, bairro CAMPINHO - PINHEIRO - MA 

Periodo 01/01/2020 a 31/12/2020 

Estru1ltem 

1.1 

1.3 

1.4 

RECEITA BRUTA 

VENDAS A VISTA 

* TOTAL DAS VENDAS 

2 (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 

2. 2 IMPOSTOS INCIDENTES $/VENDAS 

2.4 * TOTAL DAS DEDUCOES 

2. 5 

2.8 ( =) RECEITA LIQUIDA 

2,9 

3 (-)CUSTO DAS VENDAS 

3.1 

3.2 (= ) LUCRO BRUTO 

3.3 
4 (-) DESPESAS OPERACIONAIS 

4.2 DESPESAS COM PESSOAL 

4.3 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

4.4 +/- RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO 

4. 7 * TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 

4.8 

5.1 
5.2 
5.3 

5.7 

5.8 

5.9 

6.2 
6.3 

(=)RESULTADO LIQUIDO OPERACIONAL 

(=)RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 

(=)RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO APOS IR E CSLL 

PINHEIRO / MA, 31 de Dezembro de 2020 

Responsável : 
Denilson Wyds Costa Mendes 
CPF: 925 .701.433 - 91 
Titular 

Saldo Atual 

4,031.672,47 c 

4,031.672,47 c 
4.031.672,47 c 

418 .900,38 D 

418.900,38 D 

418.900,38 D 

3.61 2.n2,09 c 

1. 965 ,378,34 D 

1.647.393,75 c 

Responsável contábil: 

40.853,40 D 

733 .733,94 D 

18.827,33 D 

793.414,67 D 

853 .979,08 c 

853.979,08 c 

853.979,08 c 

Fernanda Martins Ramos Mendonca 
CPF: 018 . 815.623 - 28 CRC : MA - 011777/0 
Contador 

ContabM ilenium - V: 6.38A - Licenciado por: DATA CEMPRO para: BEL EMPREENDI MENTOS LTDA 



QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA DA EMPRESA 
D. W. COSTA MENDES 

NIRE:21101464522 CNPJ: 07.897.605/0001-76 
Rua Tiradentes, 380, bairro: CAMPINHO - PINHEIRO - MA 

CEP: 65200-000 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

ATIVO TOTAL .................................................................................... . 
ATIVO CIRCULANTE .......................................................................... .. 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO ............................................................ .. 

PASSIVO CIRCULANTE ....................................................................... . 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO ................................................................ .. 

LIQUIDEZ GERAL (LG) ......................................................................... . 
LG= ATIVO CIRC + REALIZ LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRC + EXIG LONGO PRAZ 

SOLVÊNCIA GERAL (SG) ...................................................................... . 
SG= ATIVO TOTAL 

PASSIV CIRC + EXIG LONG PRAZ 

LIQUIDEZ CORRENTE (LC) ................................................................. .. 
LC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET) ........................................... . 
IET= EXIGÍVEL TOTAL 

ATIVO TOTAL 

1.826.372,21 

1.822.940,48 

0,00 

104.285,37 

295.834,92 

4,55 

4,56 

17,48 

0,22 

PINHEIRO-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Responsável: Responsável contábil: 
Fernanda Martins Ramos Mendonca 

Página 5 de 6 

Folha : 5 

Denilson Wyds Costa Mendes 
CPF: 925.701.433-91 

Titular 
CPF: 018.815.623-28 CRC: MA-011777 /0 

Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa O. W. COSTA MENDES consta assinado digitalmente por: 

,, 
,, ., 

m 

CPF 

01881562328 

92570143391 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
" 

,if . ·. 

Nome 

FERNANDA MARTINS RAMOS MENDONCA 

DENILSON WYDS COSTA MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2021 17:06 SOB Nº 20210427140 . 
PROTOCOLO : 210427140 DE 29/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12102135019. CNPJ DA SEDE: 07897605000176 . 
NIRE: 21101464522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 29/03/2021 . 
D. W. COSTA MENDES 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Página 6 de 6 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: D W COSTA MENDES EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 14 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

\leme Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

D W COSTA MENDES EPP 

21101464522 

07.897.605/0001-76 

14 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

PINHEIRO 

16/03/2006 

31/12/2020 

6856 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

D W COSTA MENDES EPP 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

14 

6856 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
97.D8.6C.CA.B3.61.A5.BF.62.CE.A4.AC.4E.85.23.3E.86.75.A6.48-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

. . 
IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 

21101464522 

NOME EMPRESARIAL 

D W COSTA MENDES EPP 

IDENTIFICAÇÃO DA ~SCRITURAÇÃO 

CNPJ 

07.897.605/0001-76 

"." 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL !PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

ivro Diário 01/01/2020 a 31/12/2020 

NATUREZA DO LIVRO ~ÚMERO DO LIVRO 

Escrituracão Contábil Diaital do Livro Diário Geral 14 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

197. D8 .6C. CA. 83 .61.A5. BF. 62. CE.A4.AC .4E .85 .23.3E. 86. 75.A6.48 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Administrador 92570143391 

Contabilista 01881562328 

NÚMERO DO RECIBO: 

97.D8.6C.CA.B3.61.A5.BF.62.CE.A4.A 
C.4E.85.23.3E.86. 75.A6.48-0 

NOME 

DENILSON WYDS 
COSTA 

MENDES:92570143391 
FERNANDA MARTINS 

RAMOS 
MENDONCA:018815623 

NºSÉRIE DO 
VALIDADE 

CE~TIFICADO 

564360957158635133 15/01/2021 a 
9 15/01/2024 

294707051140669955 11/04/2019 a 
7 11/04/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/03/2021 às 11 :42:54 

7C.33.E9.66. 7 A.5C.57.0C 
9E.78.7B.84.B1 .8D.E4.14 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



06/04/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABlllDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ... .. .. ... ... .. .. : FERNANDA MARTINS RAMOS 
REGISTRO ........ .. : MA-011777/0-3 
CATEGORIA. .... ... : CONTADOR 
CPF. ...... .. ... ... ...... : 018.815.623-28 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 06/04/2021 as 15:28:56. 
Válido até: 05/07/2021 . 
Código de Controle: 5353.3980.0488.7507. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



10/02/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MAl2021/00000801 

Nome: FERNANDA MARTINS RAMOS CPF: 018.815.623-28 
CRC/UF n.0 MA-011777/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 11 .05.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 018.815.623-28 Controle : 2932.3246.3559.4187 

201 .33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



10/02/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------~---

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional , apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2021/00000803 

Nome: FERNANDA MARTINS RAMOS CPF: 018.815.623-28 
CRC/UF n.0 MA--011777/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 11 .05.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 018.815.623-28 Controle: 6301.7242.7556.8184 

201 .33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



Data da consulta: 14/04/2021 16:03:37 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

C~~PJ : 07 .897 .605/0001-76 
A opç3o pe lo Simples ~"l ac 1o na l ei ou Sll'JlE I abrange to dos os estabelernn e11t os cl::1 empresa 

Nome Empresarial : D W COSTA MENDES 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais infom1açôes 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

01 /07/2007 31 /12/2018 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

- Gerar PDF 
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PREF EITURA DE CHAPADINHA-M A 
AV. PR ESIDENTE VAR GAS . N. 310 - CENTRO - CHAPAOINHA - MA CEP 65.500--000 

CN PJ (MJ) 06.11 7. 709/0001-58 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

l'or 'n1 i ·.· 1r.H,: ;1 l) rl:1 p;1rr<.· llll"t'rcs .'-~1da ATES TO nos ex ~1t o s termos e sob as penas da Lei n. º 
H.~ hh / 'J ::í , 1 . :1r ~1 !:no..: .!•' '•111 pr11 •::1c,;11l d(' CA l' ,\ l. IU /\ DI·: TE CNI CA, que a EMPRESA D. W. COSTA 
MENDES. 1 n scr1 r~.1 11 0 CN l 'J 11 ' 0 7.8 9 7 .605 / 0001-76. es tabelec ida à Rua Tiradentes, 380 -
Carnpinho - Pinhe iro / MA, CEP 65.200-000 , l ·. hahit11:1l fmn ececlora el e Gêneros alimentícios 
destinado a Merenda Escolar ;i t"·> t c ATLSTAN rr-:. 

Atesto ;111Hi;i q11<· <1 e mp1·e~ · ;1 D. W. COSTA MENDES. inscri ta n o CNPJ n º 07.897.605/0001-
76. cstj lnrnl'c ·ndo .1 L'S U l'l<l .l·l:ITUI\,\ Gêneros alimentícios para a composição de Cesta 
Básica , rck rcncc .10 Co11 t 1 ·~1 t u N<ê OBS/ 2020/P MCJ-I . cum prindo co rretamente os comprornissos 

u n1 1titL'- .111· ~ 1 111c :--. L·1i t t: ti ;1ta cm rela~· ão a prazo, qu ;1l idade e quanLidacle, etc. se m dar motivos a 
l 0 l ' l 0 ! . l t ll ! ( - ~ 1 '. ' . 

- . - · - -
ITD, DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QUANT. 
~--------- ·---·-··---

1 1 veia e m tlocos Und 2.500 
1--· - . ~ - - --- - ----- ·-- --

2 Ar roz branco ti~o l 1 
Kg 8.125 ,. __ __ 

:3 -~_Q1 car cris t_? I 1 Kg 6250 1 
1 

- ----- - - ' 
4 Alho 1 Kg 200 

1 -- --- 1 1\ choco la tado em pó {lkg) i Pct 2500 1 . ) 
6 Biscoi to crea m cracke r Pct 7.500 

-~ - - - --· -
7 _B i ~c ui to rosqui !]Jla ~~e~- - ' Pct 500 

-

8 Biscoito maisena ' Pct 7.500 1 --- - - - - - - ----· -
9 -º-_isc~~to r~squinha ~_ite_ __ _____ Pct 625 

; - ---
10 Biscoito doce 1 Pct 7.500 

- --- -- ----- ·-- --- ___ __, 
11 Bisc~i_to ar~_i ~rnt ~ iga do aveia e mel ______ 1 Pct 625 

1-- 1 2 _Bi_sc_oito rosquinha banana e canela 

1 

Pct 625 
1 

1 --·--- --
13 , Colornl e m 2ó Kg 100 ' 

- - - 1 

14 J_ Coe_ o . .!" ~! la d o Pct 2.500 l 
- -
JS 

1 

Pct 1.000 _; l.e ~~<!.!__ i n f<°l l]_~_il l__l~_u l ticereais - "tipo mtu::J!Q~.C+ 1 
1 

l6 Ce re~_ infantil arroz ~ aveia - "tipo mucilon" ! ___ Pct 100_0 _1 

17 Ervilh a_ e m conserva - Embalagens de 200g --L _____ Und 2500 
·--- - --

18 Fa rinha de tapioca 1 Kg 2500 
- ---- ----- - -

19 Farelo de aveia Und 1000 
- - - - -- ··-

___ _ 1 __ ___ 

20 _!_~jlª_Q_~ i_p_Q_<;_Ll_ ri ~ Cél _ · ___ 1 Kg 2.500 

__ 2 1 _ Fe ijão pr eto Kg 2500 

22 Le ite em pó integra l - Embalagem de 200g. Kg 6.250 

23 Le ite condensado - ca ixa de 395g Und 2500 - ---- - ---- - ~------- - - . . ----- - -
24 -~olhQ de ton!_ate 34Q.&_ ______________ Und 2.000 

25 Macarrã o espa~te - Emb~J~!n de SÇ)Oii __ -'-- Kg 3.125 --
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Olôpõdinho 

PREFEITURA DE CHAPADINHA·MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.500-000 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

26 Macarrão parafuso 1 · Kg 3.125 1 

27 Mar2arina c/ sal Und 1.000 1 

28 Milho branco p/ mingau - - - Kg ___ -:==jsoo j 
29 Milho para pipoca , ~g_ _ _____ J_ .500 1 

30 Milho verde em conserva 200g 1 Und 2.500 . ; 

31 Óleo de soja i Und 7.::~0 .... 
1 32 Proteina texturizada de soja Sabor Carne Kg 1.250 
r-, ----t-- ---, -- ------ -- --------!------- - -

i 33 Risoto de carne bovina Kg 5000 

: =3=4===R==is=o=to==d=e=f=ra=n=1g=,o=======================' =====K=g __ -~=~ r----~000 : 35 Sal refinado(lodado) 1 Kg SOO i ·---· f -------=---i 
r--3

3
_6
7
_ +-S_a_r_d_i_n_h_a _e_m_co_n_s_e_r_v_a___ __ _ ____ ____ _ __QK_1~gd ____ 1_5

1
0
0 
__ o

0
g __ -1 

Tempero seco 
r--3- 8-+-V- 1-_n_a ...... 12_r_e_d_e_á_l_co_o_1_s_o_o_m_ l _ _______ _ -- . -- Únd . ,. 1.ooõ 1 

~4_1_~Fl_o_c_o_s_d_e_n_1_il_h_o ___ _ _ __ _ ____ ' __ .. __ Und ____ 3750 
1 

Cha padinh a-MA, 27 de Novcmbrn de 20 20. 

ADRIJ\NE DE SOUZA SILVA 
CPF: 02·1.:i64.234-02 CRN 6 R-'I íl '.P 

~-
x,. -- ·' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ 12.511 .093/0001 -06 
Av. Professor João Morais de Sousa . 355 - Centro 

Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65272-000 
e-mail : assessoriaespecialgp@gmail .com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Por solicitação da pane inten:ssada !\TESTO nos ex::itos t<.:rmos e sob a~ pnla> da l .c·i n." 8.666 19.1. para li11' tk 
n>111 pnl\·açfü) ele CAPACllJADf-: Ti°'. l'N ICt\. que a O. W. COSTA MENDES. C~l) .I n 07.897.60510001 - 7n . .: ' l:1b,:kc ida :1 Rua 

Tin1tk111Cs 326. Ccnt ro Pinhciro/ M A. C EP 65200-000. s.:us produtos são de óti nw qual idadt.'. ":mpn: lw11rn11 l l< b ~u ' p1«11<" 
1·u r1K'c<.:nclo semp r<.: em tempo hábil. conforme a 11.:-ces~idad..: da mcsnia. e. 0 habitual l'o rn<.:cednr:i tk Cêncrm Alimt·nticio~ 

1 :\1crcntla Esrnlar) a estt' AT ESTt\NTE. 

Informamos ainda que a empresa fornecerá durante o ano letivo entregando os prndutos nas esco l;1s e que até a pre ~<'.llk d:1! :!. 
\L' lll cumprindo corretamente os compromissos assumidos com este A TESTANTE. sem dar motivos a quL·ixa' e uu re;:lam:l(,:(l<' ' ,. 
r.:.;p.:i1ando os prazos tk entrega. 

ITF '.VI DESCRIÇAO DO PRODUTO UN IDADE <)l A:\T ; 

Açúc1r. tipo reli nado. contendo llll 111 ini1110 98.3º o dt'. sacaro\~. 1 i\ I\.' de l~nn c 1 ! ~.:1..:1\ ·, . ' 

F111halii;;e111 pl<istica de 1 Kg . contendo pnvu d,· val idad.: . mar.:a. ,·nmpu' i.,:;)(l f1Ull' !•'J :•l' ;l 1• 
1 

1 ! 1;, ;"I" ~s : 
.:-ndcr.:-çv dP fabrica111c ê illlllll:.'l'ü J,· r.:-gisll\) iHl org:to l'OlllpClêllll'. aco1 1d i e i nnad;1 l' ll l Li rúo' j 1 

plà,;ticos tk 30 K!..!. O prazo de validade não el eve ser inl'rri11r a 1 80 d ia,. 1 

~ Alho. tarnanhu medio. de primeira. no pont <l de 111a1uraçàn. "" l 'I 1 
- i 

Bebida láctea . hpeciticaçàv: bebida láctea. e omposta leite lmegr:.il. ,•nr iq11L' ·1d;q 1 por açuc~1r. 

i 
l'Olll vita111i11as e sais minera is. Embalagem isenta de lllll fo. odores estranhos l' ,ubstancia, 1 
nocivas a saúde : ausem.·ia dt: su.i idades. insetos. parasitas e larvas. Embalagem : ~ac11 pl:l\t icn ! 

1 
~ a1fo.ic(1. COnlc'iltJo 01 "" Clllll ., idcnt i lic;wiio til> produto. 111an.:a clu fabrirn11tc. d<ll a tk K·i ·~ 5 ~ 

1 "'' 
1;1brica.,::1o. pra Lo de \alidude. pc,u l!qu ido <'. rll!llll'l'U tk n:gi , 1ro 110 L>i·g:·1, 1 ,·0111pc1c· 111e. i dt:vid:1111<'.lltl' rntu ladu con l\mnc lt'gislaç :·1,1 vigentl' . nhscrvmla, a~ nonna' 1.'·cn ich p,•n in ,·nt c' ;1 

1 
i 

k .!..!islaçüo sn ni1<iria de ~tlimenl o~. 1 

Arroz. tipo I , branco. po li do. sa fru nova. gn'io~ inu.:irns. aspl:'c to bri llrnsu <.' liso: isemo tk 
1 

materia 1 tt:rroso . sujidades. pedras. fungos . parasitas e 111is1ura de outra~ \'<::riedack-.. 1: mba lagc1n 
-1 plásti ca d.: IKg. conti::ndo prazo de validack. ma rc:1. c,imposiçào nutricional. l:'nder.: i;n do ~g 1 .. <. oc: 

fabricante t' número de ri::gistro no órgão competente . O prazo de val idade m'io deve S<'.r inli.:rifü a 
180 dias. 

' A veia de Flocos Fino, embalagem 500g unid 1(1(1 

Mistura para o preparo de mingau a bas,' de mill10. produto i~cnto de sujidade,. lan a. <.: 1 
1 

(> parasitas. Dt:vera esta acnnd i i.: ionado en1 l'lllh<ilag.:111 de ::!UOg ê C<ll\il~ L'Olll -l 8 Ull id:Hh: ' 1 ipu l .i11d h:?O 1 
C'remogenrn ou Similar. 1 

--1 
Biscoito, tipo Cream Crad.:cr. e 0111 pos içào básica: 1üri11ha de trigo. lei te. gord11r:1 \ L'gt.:>tJ!. ,ai 1 

re tit1ado. am ido de mi lho. estrato de malte. açt1c1r. li:rmento quimico c ,· ~ ta bili1:llllL' ck k•c 11i n:1 1 

7 
de soja. Em ba !agem dupla plástica de PVC embalagem de 400g. COlltl:'nclo pra111 de validade. 

pcl 1 .::!3i l 
marca. compos ição nutricional. endcrt:ço do rahricantc e número de rcgi~tro llll 1,.\ rg}i() 

compett:nte. acondicionadas em caixa~ ck papc:lào ate' .+Kg. O prazo de validade'. 11 :'i.1 de' \ e· '."l ~r 

1 inferior a 180 dias . 1 

Biscoito. tipo doce ~em 1«::cheio. Compos ição basi ca: fo rinh ~ de trigo. kite. gordur:1 \ egcta!. ~ai ! 
rdinado. a111ido dl' mi llw. ôlrulo de ma !tc . ~1c;L1c;1r. krment o quimico ,. c~1:ihi l i1.:rntc de kciti11.1 

s dL· '>(> ja. L11 1hala~L'll1 dupl:1 p:ú~lirn de PVC ~·mba lag.,·11 1 Lk -lOOg. C\llllentl\1 pra10 dc \ alid;idc. 
1 . - pCI 1 . ~.i(1 
111arc1. cu111pu~ii,:i10 :1utri..: iona 1. tlldt'!\?\'.ll uu l'abrican1c <: número de r.:gis1ro 110 ~ ·~rgüo 

co111pc1<.:nte. acond ic iunadas c' lll caixas Je papel;jo att: -!Kg. o prazo de vai iJad,· 11 ~l LJ ckvc ~ .... ·r 

interior a 1 80 d ia s. 
r Café em pó, embalado à vácuo. embalagem plástica pesando ::?50g, contendo pra1.o de validade. 1 1 

1 
9 marca. composição nutricional. endereço do fabricante e número de regi stro no úrgüo pl'l ::no 

1 

1 co111 peten1e. 1 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 
Av . Professor João Morais de Sousa , 355 - Centro 

Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65272-000 
e-mail: assessoriaespecialgp@gmail.com 

Carne bovina sem osso moída, de ·p embalagem de 500g t ipu músculo. mo ida. >l.!111 \)SSO. 

rcsfriada. li mpa. com aspecto. cor. cheiro e ~abor próprio. sem gurJura. pt·sada. idcntifirnda. em 

embalagem própria. transparente. atóxica. com selo reg istro SIF: sem su.i idades nu açàn de 

111 icrorgan ismos. o abate. manipu lação e transporte devem obedecer as norma:. higiC:nico-

sani tárias estabe lecidas pe la vigilância sanitária. 
Cebola, tamanho méd io de boa qualidade 
Cenoura. tamanho médio de boa qual idade 
Chocolate em pó. embalagens de 1 kg contendo prazo de va lidade l' informações nutrici1>nais. 

marca. nome e endereço do fabricante e número do registro no órgão co111pet('nte . Validade· 

mínima de 06 (seis) meses. 
Colora l. sem sa l. de boa qu al idade para o consumo. Composição bás ica: pó lino dt· uruc11111 com 

coloração averme lhada e sem prc::sença d<' sujidades nu makrias estranhas. l~ mbalagern dL· 1 OOg. 

O pruo de val idade não ckve se r in!eri or a 1 ~ 111eses . 
Extrato de tomate, embalagem e111 caixinha tdra Pack. corn 340g. co1fü·ndo pram dl' validade. 
marca, composição nutricional. endereço do fabrican te e n[trnero de 1·,·gisrro no ó1·gàu 

cnmpetente. 
Fe ijão ca rioca tipo 1. isento de suj idades. parasitas. residuo-; terrosos e caruncho. Embalage111 

µlásrica de 11\.g. contendo prazo de validade. ni:irca. cnrnposiçào nutriciona l. emkrcçn do 

ra br icanll' e n[1111ero de regi st ro no órgão curnpcteme. arn ndicionado e111 lardos plúst irn~ de ;110 

30 1\.µ. O prazo de validade nào pode ser inlerior a 180 dias. 
Feijão preto tipo 1 pct 1 kg O feij ão preto Urbano uti liza em seu b.:nelicia1m:nto tecnologia de 

t'iltima geração. É superior por ser cri teriosamcme selecionado. Seus gri'ios garamem um t'ç ijào de 
excelente sabor e caldo consistente. 
Flocão de a r roz pct 500g, em flocos tipo flocào. para cuscuz. composto de 1 00% de gràos de 
arroz. is<'ntos de suj idades. parasitas e larvas . . mn fe rme nt ação e sabores rançosos. [ 111ba lage111 

de :'OOg. comendo prazo de va lidade. marca. composição nut ri cional. endereço do fab ricante e 
nú mero de re~istro no ór~ào competente. 
Flocào de milh o pct 500g. em fl ocos tipo tlocào. para cu~cuL. compostll de 1 00" u de grào~ lk 

mi lho. isentos de sujidades. parasitas e larvas. ~em kn11entaçào t' sabon:s rançosos. Lmbalagxrn 
de 500g. contendo prazo de validade. marca . co111pos içào nu triciona l. .:ndereço do li1brican1c e 
número de re~i stro no órgão competente. 
Floco de mult ice rea is para cria nças per 500g. Especifico para complementar a alimentaçào d1.· 
crianças a partir do oitavo mês. lanches intermed iá rios. Embalagem de 500g. comendo pra/Ll Lk 

va lidade. marca. composição nutrici onal. endereço do fabrica nte e número de regi stro no rirgàn 
competente . 
Fra ngo gra nja. inteiro não temperado. congelado com 110 111áx imo 0.5º 'o de água e -1" o de 
gordura. com aspecto. cor (amarelo rosado). cheiro e sabor próprios. sem manclrn ~ . e 111iúclns. 
acondicionado 1.•111 caixas de pape lão ató\ico (vo lume múximo 20Kg). Peso liquido de 1.S Kg a 
2.5 Kg por peça. A espec i iicaçiio do peso. v:.i lidade. marca. nome I.' endereço do fabricant e é' 

rep,i s1ro SIF devem constar na embala~em. 
Iogurte na tu ra l emba lagem 11 Og - O Iogurte Natural pode ser consumiuo puro. Clll salauas. 

misturado com frutas e batido. Leite. leite em pó integral e ferme ntos lácteos. CON TEM 

GL. ÚTEN . ALERGICOS: cmnr:. M LEITE. DER IVADOS DE U clTE E CEVA DA . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ : 12.511 .093/0001 -06 

integra l 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro 
Santa Luzia do Paruá - MA. CEP: 65272-000 

e-mail: assessoriaespecialgp@gmail. com 

instantâneo 200g, fortificado com ferro e vitaminas ADC, livre de 

umidade e fermentação. Aparência: pó fino. cor amarelo claro. chei ro e sabor caracterist ico. 

Fmbalagem aluminizada ele 200g. contendo prazo ele val idade, marca. composição nutricional. 

endereço do li1bricante e número de registro no órgão competen te. acondicionadas l ' lll fordo~ ck 

pape lão de até 1 O Kg. O prazo de va lidade não dt>ve ser inferior a 180 dia~ . 

Macarrão, tipo espagut:!te m::issa a base de trigo e ovos. isento de sujidades e para~ ita s. fr1b ricadn 

a pa11ir de materia prima selecionada. Emba !agem plást icu de 500g. aconu ic ionada~ cm li11·do~ 

lrlás ticos de até 5 Kg. O prazo de va lidade não deve ser interior a 180 dias. 
Marga rina, pote 250g, Ingredientes: Creme de leite pasteurizado, sal. NÃO CONTÉM 

GLLJTEN. 

C urnu com leite - Espcciticaçàos: Alimento formulado compostn porcontem amicln de milho l· 

creme dlO' milho. leite. rico em vitaminas. ácido lólico e li::rro . lngrc"dientes 111inin1os: açi1car. k·ite 
em pó. gordura vegetal hidrogenada. lecitina de soja. coco ralado de~idratado e . ai: aparência tk 
pó lino. na cor própria. de focil escoamemo. não devendo estar melado ou empedrado: odor l' 

~abor próprio~ . auséncia de sujidades. inst'tos. parasitas c lana~ e detrito~ anin 1ai.., llll VL'ge"'i' . 
identificação do produto. marca do fübricante. da ta dt' fab ricação. prazo ele \alidaue. peso 
liquido e nítmt'ro de reg istro no órgão competente. devidamente roru laclo confonne legislação 
vigente: observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de al imt:nto ~. 

Óleo de soja, rel i nado. vegetal. livre de gorduras trans .. isento de impurt:zas. límpido. 

Emba lagem PET de 900ml. contendo prazo de validade. marca. composiçfü 1 nutric iona 1. 

endereço do fab ricante e número de registro no órg;1o competente. acondicinnnclos em l nrdo~ 

plásticos ou caixas de pape liio de me 20 unid ;ides. O pruo de validadt' n;'io clc"ve ser inl~1·i or a 
120 dias. 
Pão, tipo francês. peso liquido aproximado :!Og. isento de sujidades. parasitas e materia estran ha . 

Deve apresentar massa assada. macia e sa bor próprio. 
Repolho, tamanho médio de boa qualidade 
Proteína da soja, embalagens de 400g contendo prazo de vn lidade e inlormaç·õcs nutricionais . 
marca. nome e endereço do fabricante t' numero do registro 110 órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses. 
Risoto de fra ngo enriquecido de viiaminais ferro. e zincn. Caracterist icas adie iona i ~: I" 

qua lidade. emba lagem: atóxica. com a iden tilicaçào do produto. marca cio fabr icame. data de 

fabricação. prazo de validade. peso 1 iquido e númc"ro dt' registro no órgüo compelelllc 

devidamente rotulado confórme legislação vigente. observada a rt'soluçào 11 ° 12 78 da C'JNP!\ . e 

dt>mais normas edi tadas pela ANVISA. A licitante devt>rá aprt'scntar licha ttcnica assi nada pe lo 

1quimico rt'sponsavel do fabricante para a empresa participante. 
Minga u de ta pioca com coco. Espec ificação: Mingau de tap ioca com Coco. A 1 imento 

formulado com posto por leite integral. rico em vitaminas. acido fo lico e rerro. lngredit>n tes 

mínimos: açúcar. leite em pó. tapioca. gordura vegetal hidrof!_cnada. lecitina de soja . coco rnlado 

desidratado e sa l: ararencia ele pó tinn com gni 11uh1;; de tap ioca. na cor 1m·ipria. ck 1;iç il 

escoamento. não devendo estar melado ou en1pcd1·aclo: odor e sabor próprios. ausencia ck 

sujidades. insetos. parasi tas t' lar\'as e detritos an1mab ou v\O'gctai idcnt i ficaçào Ju produ to. 

marca do fab ricante. data de fabricação. prazo de validade. peso liquido e número de registro no 

órgão competente. devidamt'nte rotu lado conforme kgislaçào vigen te: obsc"rvadas as normas 

técnicas pe11i nentes a legislação sanitária de alimentos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.5 11.093/0001 -06 

Sa l refin ado. iodado. 

Av. Professor João Morais de Sousa , 355 - Centro 
Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65272-000 

e-mail: assessoriaespecialgp@gmail.com 

livre de 11npurezas. Embalagem plást ica de !Kg. con tendo pntLO de 

va lidade. marca . composição nut ricional. endereço do fabr icante e número de rcgi ~ t ro no ó1·g<lo 
competente. acondicionadas ern fardos plásticos tk att' 30Kg. O prazo de va lidade não tk ve ~er 

in terior a 1 80 dias . 
Sa rdinha, em óleo comestível. Emba lagem em lata. peso liquido l 25g. sem avarias ( estu lamento 

e amassados). O prazo de validade não deve: ser inforio r a 90 dias. 
Sopa de carne com legumes. Espec ificações: Sopa de Came com Legumes mistura para preparo 

sopa de came com legumes. macarrão e ovos. em bom estado de conservação: grilos inteiros 

mínimo de 90%: isento de ferme ntação. mofo. odores estanhos e de substancias nocivas a saúde: 

aus.?ncia de su.iidades. insetos. parasitas e larvas. Embalagem: saco plastico atóxico. contendo O 1 

kg. com a ident ificação do produto. marca do fabr icank'. data de fabricação. prnw de validadL'. 

peso liquido e número de n:gistro no órgão competente. dev idamcn1c rotulado COll i'l11'1lll' 

lc:;gislaçào vi~ente . observadas as normas técnicas pL'rtinentes à leµ.islaçào sanit;,ii'i a JL: alimc·nto~,_ 
Tempero misto, constituido de lllllU rn is1 ura de sal. alho. cebola e co11dimcn1os. sc1n pi me 11 t<1. 
[111 ba lagem plástica de IOOg. contendo prazo de validndc. marca . composição nu tricional. 

endereço do fabricantt! e número de reg istro no órgão competente . O prazo de validade nfü> deve 
ser infe ri or a 180 dias. 
Tomate. tamanho médio de boa qualidade 
Vinag re. de álcool. com ac idez volát il mínima de 4.0°·o. isenta de sujidade . Dew apresentar 
embalagem intacta . não estufada Ci OU anrnssada. Embalagem de 7501111. contendo PI'<\/ (> de' 

validade e informações nutricionais. marca. nome e endereço do fab ricante e 11u1nero de reg i ~ trn 

cio órgão compelc'nte. acond icionados em caixas clio· papelão. Validaclt· min ima de 06 (.;eis 1 

meses. 

kg 8 ' -' 

unid 98 () 

kg :> l)() 

pct "1 5 

kg 17() 

uni d 1 15 

Santa Luzia do Parua - MA . 26 de Abril de ::>O 17. 

Francisca Ol iveira Silva 
CPF n'' : 737 .515.533-04 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PR EFEJ'J URA MUNI CIPAL DE PINDAR É-MIRIM 

CN PJ : 06.189.344/0001-77 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Por solicitação da parte interessada ATESTO nos exatos termos e sob as penas da Lei n.º 
8.666/93, para fins de comprovação de CAPACIDADE T~CNICA , que a EMPRESA D. W. COSTA 
MENDES, inscrita no CNPJ nº 07 .897.605/0001-76, estabelecida à Rua Trinta de Março nº 376 -
Campinho , Pinheiro - MA, CEP 65 .200-000, forneceu G~NEROS ALIMENTÍCIOS (PARA MERENDA 
ESCOLAR) a este ATESTANTE 

Atesto ainda que a empresa D. W . COSTA MENDES, inscrita no CNPJ nº 07.897.605/0001-76, 
fo rneceu no ano de 2018 a esta PREFEITURA gêneros alimentícios.cumprindo corretamente os 
compromissos assumidos até a presente data em relação a prazo, qualidade e quantidade, etc. sem dar 
motivos a reclamações. 

ITEM 

1 

2 
1 
i 10 

12 

13 
l 

~ 
14 

19 

22 

24 
-· 

26 

27 

28 

1 29 

r oi: . 

- - -

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Achocolatado em pó. Embalaqem com 300q Pacote 5.500 

Açúcar branco refinado. Kg 13.000 
-

Carne bovina (miolo de acém) com pouco osso, para cozido e assado kg 13.000 
de panela. Embalagem em saco atóxico com registro no SIF e validade. 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico , farinha de trigo 
integral . cevada e aveia . Flocos de 3 cereais. embalagem com 21 O Pacote 10.000 
qramas Tipo farinha láctea 

Colorífico (colorau ) 1 OQg_ Unid . 2.100 
·-

Extrato de tomate. embal9aem sachê com 3409. Unid . 4.000 

Feijão carioca, livre de corpos estranhos. Ínteqro. Kg 3.200 1 

1 

Leite de soja sem lactose, com cálcio. 300q Lata 400 

Macarrão parafuso -=-l~ªS:ºte com 500q Pacote 7.000 

Massa de arroz flocão com 500q Pacote 9.000 

Massa de milho flocão, embalaaem com 500a Pacote 9.000 

Milho para pipoca 500g__ Pacote 3.000 

Mistura para mingau de tapioca com coco. Com rendimento de no Kg 10.000 
mínimo 20 porções. Contendo data de validade. 

Molho oronto de tomat~ Embalagemem sachê com 340g Unid . 4.000 

Óleo ~e soja refinado tJ.eo O 1 com 900ml Unid . 3.500 

Polpa de caiu congelada Embalaaem 400q Unid . 5.000 

Polpa de goiaba cong elada. Embalaaem 400q Unid. 5.000 

Sal refinado iodado Kg 3.000 

Sard inha em conserva óleo 125g, embalagem com puxador. Unid . 19.000 

Tempero completo sem pimenta . Embalagem com 300g 
1 

Unid 3.000 
--

" 

Pindaré - Mirim/MA, 28 de Janeiro de 2019. 

b]c~ ( S-i,fz.,c1 
Daniella Silva Lima 

Nutricionista 
CPF: 607.850.133-00 

... : ·'. ·,.·:. : ":.~:. -' :::·· ; ·r//.JICIPAL DE PINDARÉ-MI RIM CONTRATO Nº 004/2018 
Pregão Presencial SRP Nº 005/2018 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS/EDUCAÇÃO 
t_ ias Ha1ckel , nº 11, Centro, Pindaré - Mi r1 m - MA 

';D_ 16 189 344/0001-77 
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D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 - Campinho , Pinheiro - MA CEP 65200-00 . 

CNPJ: 07 .897.605/0001-76- INSC. EST.: 12.226 .965-9. INSC.MUN.:2.2541 
Telefone: (98) 338 - 3168 E-mail : dwcostamendes2006@hotmail.com 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

FACHADA 

Proc Ng ~ 
-'::i~"-' 

· A.ss __ 

ESCRITÓRIO 

D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes , 380 - Campinho, Pi nheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ : 07.897.605/0001-76- INSC. EST. : 12.226.965-9. INSC.MUN .:2.2541 
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D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 - Campinho, Pinheiro - MA CEP 65200-00 . 

CNPJ : 07 .897.605/0001-76- INSC. EST.: 12.226 .965-9. INSC.MUN .:2.2541 
Telefone: (98) 338 - 3168 E-mail : dwcostamendes2006@hotmail.com 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

INTERNO 

D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 - Campinho, Pinheiro - MA CEP 65200-00 . 

CNPJ : 07.897.605/0001-76 - INSC. EST.: 12.226.965-9 . INSC.MUN. :2.2541 



06/04/2021 Detalhament ; Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspe1 - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: D W COSTA MENDES 

CPF I CNPJ: 07897605000176 

Data da consulta: 06/04/2021 11 :06:00 
Data da última atualização: 05/04/2021 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia .gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=D+W+COSTA+MENDES&cpfCnpj=07897605000176&colunasS ... 1/1 



06/04/2021 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: DENILSON WYDS COSTA MENDES 

CPF I CNPJ: 92570143391 

Data da consulta: 06/04/2021 11 :06:00 

Detalhament 

Data da última atualização: 05/04/2021 18:00:04 

; Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspe1 - CEIS - Portal da transparência 

LIMPAR 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoürdenacao=asc&sancionado=DENILSON+WYDS+COSTA+MENDES&cpfCnpj=92570143391... 1/1 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/04/2021 às 11: 1 O) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.897.605/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

606C.6BCC.04BC.7220 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 06/04/2021 as 11 :10:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida . 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/04/2021 às 11 :11) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 925.701.433-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http: //divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

606C.6COC.91 B2.6284 no seguinte endereço: https://www.cnj .jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 06/04/2021 as 11 :11 :24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.897.605/0001-76 DUNS®: 93*****15 
Razão Social: D W COSTA MENDES 

Nome Fantasia: DNUTRI DISTRIBUIDORA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07 /01/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

26/06/2021 
20/05/2021 
18/10/2021 

07/08/2021 
04/05/2021 

30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 22/04/2021 09:08 
CPF: 925.701.433-91 Nome: DENILSON WYDS COSTA MENDES 

1 de 

Ass: _________________________ ~-----------------------------------------------------------------
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria~ COn1éO:io ~eCictt : :·: 
Secretaria de Comércio e Serviços • • • • • • • • • • 
Departamento Nacional de Registro do Comércio -"/!{ ·"'"''A cDMrnc1.u "" •:srNJc ')º '"'"w""'º 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO~AR~'NH.i.C> º ~$i~"' ,,.,•·: tRQ 

ATO ::: :: : : _: Lf··~i. ·: =!!1!11J!ill! IJlillilll \Jjjlillll lJl!l!li!lll!!!l!i!llll 
13/032387-0 

~20130323870(@# 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário D. W. COSTA MENDES-ME, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 16/03/2006, NIRE: 21.1.0146452-2, CNPJ: 07.897.605/0001-76, 
estabelecido na RUA TIRADENTES, 326, CENTRO, PINHEIRO, MA, CEP: 65200000, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PINHEIRO-MA- MA, 26 de Abril de 2013. 

-~~~ z;... 

Empresério: 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO E 

Documento assinado digitalmente por· JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 06/07/2017 . às 11 :50 . 

l Ad&ulenticidade deste documento poderà ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta _ certidao através do protocolo nº: 1705~~~/201 3 22: 54 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

~ .\W~E S/1 1 GOVERNO DO a:::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que D. W. COSTA MENDES Protocolo : MAC2101138210 
encontra-se reg istrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21101464522 

CNPJ 07.897.605/0001-76 

Endereço Completo TIRADENTES, Nº 380, xxxxx, CAM PINHO ·Pinheiro/MA - CEP 65200-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 

223 20210427140 29/03/2021 
223 20200130358 17/02/2020 
002 20191156264 08/11/2019 
002 20191100137 29/10/2019 
002 20191100137 29/10/2019 

223 20190340452 13/05/2019 
002 20190279710 12/04/2019 

310 20180382446 18/05/2018 

223 20180257072 20/03/2018 
002 20171148746 24/08/2017 

223 20170522741 10/04/201 7 
223 20160383404 31/03/2016 
002 20150414730 27/05/2015 

223 20150196849 13/03/2015 
223 20140219536 25/03/2014 
223 20130386790 29/05/2013 
002 20130386812 29/05/2013 

307 20130323870 26/04/2013 

223 20130247979 27/03/2013 
223 20120096145 07/02/2012 
223 20110119380 25/02/2011 
223 20100729967 21/12/2010 
002 20100670288 03/12/2010 

223 20090602102 06/11/2009 
002 20090486323 10/09/2009 

223 20080077838 10/03/2008 
002 20080028357 08/02/2008 

002 20070271216 16/08/2007 

223 20070023956 17/01/2007 
315 20060055499 16/03/2006 
080 21101464522 16/03/2006 

Descrição 

BALANCO 
BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/03/2021, às 08:28: 12 (horário de Brasil ia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código RF1 FGIU1 . 

11111111111111111111 1 11111 1111111111111 1111111111111111~111111111111111111 
MAC210113821 O 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

1de1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEI NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

' '·'f'E SA 1 GOVE RNO DO a::::: 
FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: D. W. COSTA MENDES 

Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 1 CNPJ 1 Arquivamento do Ato de Inscrição 
21 101464522 07.897 .605/0001-76 16/03/2006 

Endereço Completo 
Rua TIRADENTES, Nº 380. CAMPJNHO-Pinheiro/MA- CEP65200-000 

Protocolo: MAC2101 138180 

lnrcio de Atividade 
16/03/2006 

Objeto 
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS. COMIDAS 
CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOiDO E EM GRÃO, SORVETES, Ptcou:s, SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS, SAL, POPA DE FRUTAS, OVOS, ÓLEO VEGETAL E COMESTIVEL.MASSAS AU MENTICIAS, LOJAS DE CONVENIE:NCIA, GORDURA 
COMESTIVEL. GELO. FRANGOS VIVOS. FERMENTOS, CONDIMENTOS E ESPECIARIAS, COMIDAS CONGELADAS. TORTAS GELADAS); 4530..7/05 - COMÉRCIO A VAREJO OE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 47 12-1 /00 -
COMtRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 4721-1103 ·COMÉRCIO VAREJISTA OE LATICiNIOS E FRIOS (LEITE E 
DERIVADOS. TAIS MANTEIGA. CREME DE LEITE, IOGURTES E COALHADAS; FRIOS E CARNES CONSERVADAS;CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES. VERDURAS E SIMILARES); 4722-9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES ? 
AÇOUGUES (CARNES DE BOVINO. SUINO, CAPRINO. OVINO E EQÜINOS, FRESCAS, FRIGORIFICADAS E CONGELADAS, AVES ABATIDAS FRESCAS. CONGELADAS OU FRJGORIFICAOAS, PEQUENOS ANIMAIS ABATIDOS · 
COELHOS, PATOS, PERUS. GALINHAS E SIMILARES); 4724-5/00-COMt:RCIO VAREJ ISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS (AVES VIVAS, VERDURAS FRUTAS, LEGUMES, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS): 4753-9/00 ·COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIOEO; 4754-7101 - COMÉRCIO VAREJ ISTA DE MÓVEIS; 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA; 4763·6/01 -
COMERCIO VAREJ ISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS: 4763-6102 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS (BOLAS PARA FUTEBOL, JOELHEIRAS, TORNOZELEIRAS E CANELEIRAS. EQUIPAMENTOS PARA 
CAÇA SUBMARINA, RAQUETES E REDES ESPORTIVAS; 4781-4/00 . COMtRClO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (UNIFORMES, FARDAMENTO ESCOLAR E SIMILARES); 478S-0105- COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS: 4789-0107 -COMÉRCIO VAREJ ISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: 4930..2/01 ·TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL; 4751-2/01 -COMERCIO VAREJ ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4759-8/99 - COMtRCIO VAREJ ISTA DE OU TROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO OE VIDRO, CRISTAL. PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA. VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS 
TERMICAS. ESCADAS DOM!::STICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES ETC) : 

Capltal 
RS 300.000.00 (trezentos mil reais) 

Último Arquivamento 
Data NUmero Atofeventos 
29/03/2021 202 10427140 223 I 223 - BAL.ANCO 

Nome do Empresãrlo: DENILSON WYOS COSTA MENDES 
Identidade: 
02107163319 
Estado clvll: 
SOL TEIRO(A) 

lllllllll lllllllll lllllllllllllllllll lllllllllllllllllllllllll lllllllll \111 
MAC2101138180 

CPF: 
925.701.433-91 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/0312021, às 08:28:00 (horário de Brasília). 
So impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br , com o código 5PG2QA1V. 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1de1 



06/04/2021 :: : Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Jh' . 
~~'t1 ·oa -~ 

, 'tt:.u-.umJ.-.. 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 07 .897 .605/0001-76 Inscrição Estadual : 12.226965-9 

Razão Social : D W COSTA MENDES ME 

Regime Apuração: SIM PLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TIRADENTES 

Número: 380 Complemento: 

Bairro: CAM PINHO 

Município: PINHEIRO UF: MA 

CEP: 65200000 DOO: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
~~AE_ I OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

rmcipa : ANTERIORMENTE 
--

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECI 
ANTERIORMENTE 

FICADOS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
------

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
-

4781400 COM ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
-

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERJGOSOS E MUD 
MUNICIPAL 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 
-· ~-·· 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 
----

4724500 COMÉRCIO VAREJI STA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
.. 

4751201 COMÉRC)O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMEN 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 31/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 30/06/2011 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2014, 01/1 1/2017, 01/01/2018, 

CTE a partir de: 

TOS DE 

Observação : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsa bilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/04/ 2021 

Número da Consulta: 

1 Nova Consulta l 1mprimir 1 

Desenvolvido pela Sefa1/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DENILSON WYDS COSTA MENDES 

CPF: 925.701.433-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:14:58 do dia 06/04/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: QLF9060421111458 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: DENILSON WYDS COSTA MENDES 

CPF/CNPJ: 925.701.433-91 

-
F/s. __ _ 

Proc N~~..;...+.. 

Ass -'<:,ui...;'-

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11: 14:06 do dia 06/04/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO:S 

Código de controle da certidão: IRQ2060421111406 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: D W COSTA MENDES 

CPF/CNPJ: 07.897.605/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11 : 13 :08 do dia 06/04/2021 , com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https: //contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: BKKE060421111308 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/04/2021 https ://contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces ;jsessionid=bF8tRXaPxrTv5fNY sHtVAdKE.host 1a1 O: ce03- ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DENILSON WYDS COSTA MENDES 

CPF: 925.701.433-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DENILSON WYDS COSTA 
MENDES, CPF 925.701.433-91 , figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11 h19min00 do dia 06/04/2021 , com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httRs:Ucontas.tcu .gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 4881.XCA1 .CFEC.BLNA 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https ://contas. tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsessionid=bF8tRXaPxrT vSfNY sHtVAdKE.host 1 a 1 O:ce03-arqref7 1 /1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: D W COSTA MENDES 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual D W COSTA MENDES, CNPJ 
07.897.605/0001-76, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11 h18min10 do dia 06/04/2021 , com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

httRs :Ucontas. teu. gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verifica Ce rtid ao. faces 

Código de controle da certidão: 3RMW.W71B.E75N.GH5L 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=bF8tRXaPxrTv5fNYsHtVAdKE.host1 a1 O:ce03-arqref7 1 /1 



O. W. COSTA MENDES 
Rui Tiradentes, 380 • Camplnho. Pinheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 - INSC . EST.: 12.226.965·9. INSC.MUN .:2.2541 
Telefone: (98) 338 • 3168 E-mail : dwcostamendes2006@hotmailcom 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXlll, ART. 72, CF E INC. V, ART. 
27 DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES. 

Processo: Nº 0101.0119.2021 - SEMUS 

Pregão: Nº 009/2021 -PMCH 

Data: 23/04/2021 

Horário: 16:00 horas 

Na qualidade de representante legal da empresa D. W. COSTA MENDES inscrita no 
C. N. P. J (MF) sob o nº 07.897.605/0001-76, Declaro, para fins do disposto no inciso V, art. 27 
da Lei 8666/93 e suas alterações, que não emprega menores de lB(dezoito) anos em horário 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Pinheiro - MA, 23 de Abril de 2021. 

Ç) - ,, /./ --~ 
~w.1~~ /.~ 

Denílson Wyds Costa Mendes 
RG nº : 105203099-5 SEJSP/MA 

CPF: 925.701.433-91 
Emprelªrio /Administrador /Representante Legal 

CNPJ: 07.897.605/0001:76] 
D. W. COSTA MENDES 

Rua: Tiradentes, Nº 330-0unpiubo 

CEP; 65 200,oog e Pinheiro-MA f o. w. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, ~ampinho, Pinheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ : 07.897.605/0001-76 - INSC. EST.: 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 



O. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 • Campinho, Pinheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ; 07.897.605/0001-76- INSC. EST.: 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 
Telefone: (98) 338 • 3168 E-mail : dwcostamendes2006@hotmail.com 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Processo Licttatório Nº 0101.0119.2021- SEMUS 

Pregão Eletrônico N2 009/2021-PMCH 

A empresa D. W. COSTA MENDES, CNPJ nº 07.897.605/0001-76, por intermédio de 
seu representante legal o Sr. DENILSON WYDS COSTA MENDES, portador da carteira de 
Identidade nº 105203099-5 SEJSP/MA e CPF nº 925.701.433-91, declara sob as penas da lei 
que cumpre plenamente os requisitos de habilítação através dos documentos de habilitação, 
sob pena de sujeição ás penalidades previstas no item 25 do edital do pregão eletrônico 
sob redito. 

Pinheiro- MA, 23 de Abril de 2021. 

D. W. COSTA MENDES 
Denílson Wyds Costa Mendes 

RG nsz: 105203099-5 SEJSP /MA 
CPF: 925.701.433-91 

Empresário/ Administrador/Representante Legal 

fCNpJ: 07.897.605/0001~ 
D.W.COSTA MENDES 
Jtua: Tiradmtes, N'13Sô-Campinbo 

CEP: 65.200-000 

L Pinheiro-MA _j 

D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 • Campinho, Pinheiro - MA CEP 65200.00. 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 - INSC. EST.: 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 



D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes. 380 - Camplnho, Pinheiro - MA CEP 65200..00. 

CNPJ: 07.897.905/0001-76- INSC. EST. 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 
Telefone: (98) 338 • 3168 E-mail : dwco1tamendea2006@hotmail.com 

ANEXO V 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nll 123/2006 E ALTERAÇÕES 

Processo Lldtatórlo N" 0101.0119.2021 - SEMUS 

Pregão Eletr6nlco N2 009/2021-PMCH 

Eu, DENILSON WYDS COSTA MENDES, portador da carteira de Identidade nº 
105203099·5 SEJSP/MA e CPF nº 925.701.433·91, na forma de representante legal da 
empresa D. W. COSTA MENDES, CNPJ nº 07.897.605/0001-76, DECLARO, para fins de 
comprovação ao processo llcttatórlo Nll 0101.0119.2021 - SEMUS, pertinente ao Pregão 
Eletrõnlco N11 009 /2021 - PMCH, que não Incidimos nas vedações impostas no § 4º e que 
atendemos ás exigências dos incisos 1 e li, tudo do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações e que conseqüentemente a nossa empresa é considerada como Empresa de 
pequeno porte - EPP, conforme documentação comprobatória em anexo. 

Pinheiro - MA, 23 de Abril de 2021. 

D. W. COSTA MENDES,// 
Denílson Wyds Costa Metídes 

RG nº: 105203099-5 SEJSP /MA 
CPF: 925. 701.433-91 

Empresário/ Administrador/Representante Legal 

fCNp J: 07.897.605/0001 ;61 
D. W. COSI}. MENDES 

~ua : Tiradentes, Nº 380-Campinho 

CEP: 65.200-000 // 

L: PlriTiélfO·lVIA ::J .. r 

O. W. COSTA~ 
Rua Tiradentes. 380 - C1mplnho, Pinheiro - MA CEP • . 

CNPJ: 07.897 .605/0001 -76 - INSC. EST.: 12.228.965-9. INSC .MUN~;2. 1 



D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 - Campinho. Pinheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ: 07.897.605/0001-76 - INSC. EST. 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 
Telefone: (98) 338 - 3168 E-mail : dwcostamendes2006@hotmail.com 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Processo Licitatório Nº 0101.0119.2021- SEMUS 

Pregão Eletrônico N2 009/2021-PMCH 

A empresa D. W. COSTA MENDES, inscrita no CNPJ nº 07.897.605/0001-76, 
situada na Rua Tiradentes, 380 - Camplnho, Pinheiro - MA CEP 65200-00 De acordo 
com o exigido na alínea "e" do subitem 11.4 do edital, para fins de participação no Pregão 
Eletrônico NQ 009/2021 -PMCH, DECLARA, sob as penas da Lei, que os Integrantes do seu 
quadro societário não possui (em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, 
comissionado ou contratado) com a Prefeitura Municipal de Chapadinha e com as Unidades 
Jurisdicionadas do Município. 

Pinheiro - MA, 23 de Abril de 2021. 

7 

D. W. COSTA MENDES ~ 
Denílson Wyds Costa Mendes 

RG nº: 105203099-5 SEJSP /MA 
CPF: 925.701.433-91 

Empresário/ Administrador /Representante Legal 

k'NP1: 07.897.605/0001:761 
D. W. COSTA MENDES 

Rua: Tiradente6, N° 310-Campinho 

csp. 6 j ?QQ QQQ 

L Pinheiro-MA 1 o. w. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes, 380 -~inho, Pinheíro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ: 07 .897.605/0001-76 - INSC. EST.: 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 



D. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes. 380 • Camplnho . Pinheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ : 07.897.605/0001-76 - INSC. EST: 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 
Telefone: (98) 338 - 3168 E-mail : dwcostamendes2006@hotmail.com 

Processo Licitatório Nº 0101.0119.202 1- SEMUS 

Pregão Eletrônico Nll 009/2021-PMCH 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DENILSON WYDS COSTA MENDES, portador da carteira de Identidade n2 105203099·5 SEJSP/MA e 
CPF nu 925.701.433-91, como representante devidamente constituído de D. W. COSTA MENDES, CNP) 
11 º 07.897.605/0001-76, situada na Rua Tiradentes, 380 - Camplnho, Pinheiro - MA CEP 65200-00, 
doravante denominado de LICITANTE, Edital do Pregão Eletrônico Nº 009/2021 -PMCH, declara. 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro. que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela D. W. COSTA MENDES, e que o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. informado a. 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do 
Pregão Eletrônico Nll 009/2021-PMCH, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico Nll 

009 /2021-PMCH, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N2 009 /2021 -PMCH, 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do 
Pregão Eletrônico Nº 009/2021-PMCH, antes da adjudicação do obje to da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHAPADINHA/MA. antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá -la. 

rcNJ> J: 07. 897.605/0001-76 I 
D. W. COSTA MENDES 

Pinheiro - MA, 23 de Abril de 2021. 

Rua: Tiradente5, N° 380-Campinho 

C BP: 6~.200-000 
~ . . '.,., Pinheiro-MA _j - ,. 

.l 

> D. W. COSTA MENDES J 
Denílson Wyds Costa Mendes 

RG n2 : 105203099-5 SEJSP/MA 
CPF: 925.701.433-91 

Empresário/ Administrador /Representante Legal 

O. W. COSTA MENDES 
Rua Tiradentes. 380 • Campinho, Pinheiro - MA CEP 65200-00. 

CNPJ : 07.897.605/0001-76 - INSC. EST.: 12.226.965-9. INSC.MUN.:2.2541 



NHA 

Pregão Eletrônico nº009/2021 
Processo Administrativo: 0101.0109/2021 

Fls &40 
Proc. N2 ~Cfl 1 dj_ 

Ass .~ 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição e gêneros alimentícios (carne 

e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Proposta de Preços da Empresa: 
A de S TELES -ME 

CNPJ: 05.831.9398/0001-11 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO ELETRONICO 009/2021-PMCH 

PROC. ADMINISTRATIVO N. 0101.0119.2021/SEMUS 

Prezados Senhores, 
Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos 

abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais 
obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 
PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CNPJ : 

TELEFONE/FAX: 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contado da data da abertura. 

Condições de Pagamento: Conforme descrito no Edital nº 009/2021 

Prazo para entrega dos produtos: A Critério da Prefeitura conforme descrito no Edital nº 
009/2021 

Valor Ofertado por esta Empresa é de R$ 982.350,00 (novecentos e oitenta e dois mil, 
trezentos e cinquenta reais) 

Atenciosamente 

item 

1 

2 

Especificações Unid. Quant Unitario Total 

Carne bovina in natura tipo acém; 
isenta de ossos; aspecto proprio, 
nao ; amolecida e nem pegajosa; 
corvermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor trinta e um seiscentos 
proprio, manipulada em condigoes 

kg 20000 R$ reais e R$ e trinta e 
higiénicas adequadas e sem adicao 31,83 oitenta e três 636.600,00 seis mil , 
de substéncias quimicas; isenta de centavos seiscentos 
sujidades, parasitas, larvas, reais 
observadas as normas técnicas 
pertinentes a legislacao sanitaria 
de alimentos. 

Frango Abatido ln natura de 1" 
qualidade, nao amolecida e nem trezentos 
pegajosa, manipulada em e quarenta 
condicoes higiénicas adequadas treze reais e 

e cinco 
sem adicao de substancias 

kg 25000 
R$ 

oitenta e três 
R$ mil, 

quimicas; isenta de sujidades, 13,83 345.750,00 setecentos 
parasitas, larvas, observadas as 

centavos 
e 

normas técnicas pertinentes a cinquenta 
legislacao sanitaria de reais 
alimentos. 

R$ 
982.350,00 

novecentos e oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais 

Marcas 

Friboi 

in natura 



PRE F EITUR A MU N I C IP AL 

~ CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Pregão Eletrônico nº009/2021 
Processo Administrativo: 0101.0109/2021 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição e gêneros alimentícios (carne 
e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
A de S TELES -ME 

CNPJ: 05.831.9398/0001-11 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadinha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 



A. DE S. TELES - ME 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
CHAPADINHA- MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XX.XIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INC. V, ART. 

27 DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 PMCH 
Processo Administrativo 0101.0119.2021- SEMUS 

A empresa A. DE S. TELES - ME, inscrita no CNPJ 05.831.939/0001-11, sediada 
na R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO, vem por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) Alcilene de Sousa Teles, 
portador (a) da CI nº 042912202011-2 e do CPF nº 892.344.053-15, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

CHAPADINHA-MA 14 DE ABRIL DE 2021 
' 

,Jlk .lt .fo«4tt ~ 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

Cpf: 892.344.053-15 
Rg:042912202011-2 

Titular 

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS- Nº 19A- CENTRO 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

CHAPADINHA- MA 



A. DE S. TELES - ME 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
CHAPADINHA- MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 PMCH 
Processo Administrativo 0101.0119.2021- SEMUS 

A empresa A. DE S. TELES - ME, inscrita no CNPJ 05.831.939/0001-11, sediada 
na R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO, vem por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) Alcilene de Sousa Teles, 
portador (a) da CI nº 042912202011-2 e do CPF nº 892.344.053-15, Declara 
sob as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação através dos documentos de habilitação, sob pena de sujeição 
às penalidades previstas no item 25 do Edital do Pregão Eletrônico 
sobredito. 

CHAPADINHA-MA 14 DE ABRIL DE 2021 

tk lt S@M, t;,L 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

Cpf: 892.344.053-15 
Rg:042912202011-2. 

Titular 

I~ 

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

CHAPADINHA- MA 



A. DE S. TELES - ME 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
CHAPADINHA- MA 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 

ALTERAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 PMCH 
Processo Administrativo 0101.0119.2021- SEMUS 

A empresa A. DE S. TELES - ME, inscrita no CN PJ 05.831.939/0001-11, sediada 
na R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO, vem por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) Alcilene de Sousa Teles, 
portador (a) da CI nº 042912202011-2 e do CPF nº 892.344.053-15, 
DECLARO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0101.0119.2021- SEMUS, PERTINENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2021, QUE NÃO INCIDIMOS NAS VEDAÇÕES 
IMPOSTAS NO§ 4º E QUE ATENDEMOS ÀS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS 
1 E li, TUDO DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
ALTERAÇÕES, E QUE CONSEQUENTEMENTE A NOSSA EMPRESA É 
CONSIDERADA COMO MICRO EMPRESA - ME, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA EM ANEXO. 

CHAPADINHA-MA 14 DE ABRIL DE 2021 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
Cpf: 892.344.053-15 
Rg:042912202011-2 

Titular 

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 
CNPJ: 05.831.939/0001 -ll 

CHAPADINHA- MA 



A. DE S. TELES - ME 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
CHAPADINHA- MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 PMCH 
Processo Administrativo 0101.0119.2021- SEMUS 

A empresa A. DE s. TELES - ME, inscrita no CNPJ 05.831.939/0001-11, sediada 
na R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO, vem por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) Alcilene de Sousa Teles , 
portador (a) da CI nº 042912202011-2 e do CPF nº 892.344.053-15, de 
acordo com o exigido na alínea "c", do subitem 11.4 do edital, para fins de 
participação no Pregão Eletrônico Nº 009/2021 DECLARA, sob as penas 
da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não possui(em) 
qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou 
contratado) com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
e com as demais Unidades Jurisdicionadas do Município. 

CHAPADINHA-MA 14 DE ABRIL DE 2021 

;/L;l« ,ft ~:@ tLL 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

Cpf: 892.344.053-15 
Rg:042912202011-2 

Titular 

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS- Nº 19A- CENTRO 
C:NPJ: 05.83 1.939/000 1-11 

C:HAPADINHA- MA 



A. DE S. TELES - ME 
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 
CHAPADINHA- MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 PMCH 
Processo Administrativo 0101.0119.2021- SEMUS 

A empresa A. DE S. TELES - ME, inscrita no CNPJ 05.831.939/0001-11, sediada na R. 
ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19A - CENTRO, vem por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr( a) Alcilene de Sousa Teles, portador (a) da CI nº 042912202011-2 
e do CPF nº 892.344.053-15, DORAVANTE DENOMINADO LICITANTE, Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital 
do Pregão Eletrônico Nº 009/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Eletrônico Nº 009/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico Nº 
009/2021 quanto a participar oú não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta· anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Edital do Pregá~ Eletrôqico Nº 009/2021 antes da .adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

1 

• 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

CHAPADINHA-MA 14 DE ABRIL DE 2021 

tk ./e StxtM tvL 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

Cpf: 892.344.053-15 
Rg:042912202011-2 

Titular 

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTlNS-Nº 19A- CENTRO 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

CHAPADINHA- MA 



1 

...... - e• .. • • 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio ixter:ir 
Secretaria do Desenv~lvimento da Produção • • : • • • . 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

• • .. . 
• a 

~ 

•· 
f • ' • NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviatura) 

ALClLCNt 0C SGU9A ltLtS 
NATURAL OE (cidade e sigla do estado) UF 

CHAPAOINKA MA 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

M D F [i] CfJtUNMIO PlR:CIA.L 0€ BENS 
FILHO DE (pai) 

30ÃO GOMtS Dt •GUlA:I 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (nümero) 

ltt-h6.?96 
EMANC!PADO POR (forma de emancipaçã? • somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO· rua, av .. ele.) 

AUA ESTtJDAITt BERNARDO MARTINS 
COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO 

DA CRUZ 
MUNICiPIO 

CHAPAOINHA 

• 

e"e ,. ft ' e . ~ . . . . . \ 

~EQUERiME'EJTO bE EMPRESÁRIO 
• • • • ' IN~RUÇ-:ÍE~ DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

\ 

NlAE.P" FILIA: R>rjencher sp~e_çite !!'e 'ai~ referente a fillal) 

' . . . 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

CA!AOA 

(mãe) 

MAAJA rfU\NCISCA Ol SOUSA 
ÓRGÃO EMISSOR 

SSP 

... 
·,; 

1 

UF CPF (número) 

MA 892.J44.B5J•lS 

CEP 

61500-00 

NÚMERO 

Jl 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial ) 

UF 

MA. 
declara, sob as penas da lei, não estar imped.ido de_ exercer atividade ew~resária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO MAftANMAO : 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO lirO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

OBO INSCRIÇJO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

A. Dt s. ttLtS 
LOGRADOURO {l'Ua. av., e\c.} NÚMERO 

RUA ESTUDANTE etRMAROO "~RTINS Jl 
COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO 

.A DA CfUiZ 5508•000 
ljÓDIGO DO MUNICiPIO 
(Uso da Junta Ccmerclal) 

MUNICÍPIO UF CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

CHAPADINMA· MA 
VALOR DO CAPITAL · AS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

l0.000,00 DEZ MIL R[AIS .x.x •. x.>c.x.1c.>e.x.x.>e.>c.1ic.>c.>c.>e.x.x.tc 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Alividade principal 

121J•2/01 COMÉRCIO VARC·JISTA DC r:tN&:ROS ALIMENTfCIOS 
Alividade secundârias 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTEN. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

·7?- o Me --- Mal. 1638 __ _ 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
N!RE anterior 

UF 

: •.. ''·~ JUNTÃ COMERCIAL 00-ES-TÃDO DO MARANHÃO 
· CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2003 

• SO B Nº 21101330259 

e . ~.:~ ~ ~:~::colo: 03/020645-6 p 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDEmE DE D 1• SIM 

~~~~~l~:~~~TAt 3 · NÃO 

JALDO ANTON IO DA SILVA ABREU 

SECRETÁRIO GERAL 



__ REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

~~~~~ SEXO 
REGIME DE BENS (se casado) 

· ' MO F[8J Comunhão parcial 
·:;·~ftl,1---------''-----------------------------------------------f'; 
'fit~ FILHO DE (pai) (mãe) 
1~~ JOAO GOMES DE AGUIAR MARIA FRANCISCA DE SOUSA 
{S@J 
:~1:~r.N~AS~C~IDO:-::-:E~M~~~at~a~de_n_a~~l-men-to),----,,,ID~E~NT=\D~A~D-E-nú~m-or-o---------'-,-ÓIJl-l-o-em-l-sso-r--------UF------,,,C-PF~(-nú~m-ero~)---------i' 

'8'' 20-08-1972 1.546.796 SSP MA 892.344.053-15 
Jf~;f~; 
J~~'~E~MA:-:-:7Nc=1P=AD0==-7PO=R~~~o-~-.~de-e-m-anàpaçã~~o---oo~m-em_e_n-ocaso--d-em_e_n_o~--------~----------~----~-------------;; 

·:I~% .,.- ' 
{~~;1---------------------------------------~ ...... "+-------r-..,.---------1:;• ,,r,j:>: DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.) i.f· 
\~ ~ 
:;11 RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

i~ COMPLE~NTO 
~.;;;, MUNICIPIO 
B,\'!,Y 

BAIRRO I DISTRITO 
DA CRUZ 

CEP 

65500-000 

MA :tJt~ CHAPADINHA 
~1~:1---------------------------------------------~-------~ 
1~'. declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
~~ empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO no MARANHÃO: 
~;Ji' CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO COO\GO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 CÓDIGODCOE~TO ~~C~l!Ã::E!o CÓD\G~!!VENTO ~~~l~ÃO~EEVE~~DOS EXCETO NOME 
~;+i:,: ; 
~:11~ 
f::ti'i·~ ---,.-----'-------------------'- ----;;;c;;r NOME EMPRESARIAL 
l~ A. DE S. TELES-ME 
~1~ LOGRADOURO (rua. av, etc.) 

~~ RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 
BAIRRO 1 DISTRITO CEP tY~ COMPLEMENTO 

-~~~ DA CRUZ 65500-000 
~l":-::7.~-=-~~~~~~~"-~~~~~~~~-,,-~--.-~~~~~+------==,,,--~ 
~~f~ MUNICIPIO UF PAIS 
::):tíf CHAPADINHA MA BRASIL 

~ ~~~· -------------~-------------'----1.---------.l------------------j: jil\il, VALOR DO CAPITAL · R$ VALOR 00 CAPITAL (poreJ<tenoo) 
"~111 
~~ 50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 
:('./;j;l CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
~~[~ ECONÔMICA 
,_,,.., (CNAE Fiscal) 
f~;H: AtMdade principal 

~'.;: 4781-4/00 
W.id 
f'i~~ Atividades secundárias 

~~i 4755-5/02 1 4782 - 2/01 

~11l 471 2-1/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
COM. VAREJ. DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, MINIMERCADOS-MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

:f€~ 
h:~\W,1----,------L---.,.--,:------~--------.----~---------------'.;<iif DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERêNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

05 . 831.939/0001-11 

CHAPADINHA 

NIRE anterior 
UF 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM28/03/2008 
SOB O NÚMERO: 20080031340 
Protocolo: 081003134·0 
Empresa:21 1 0133025 9 
A DE S. TELES • ME 

ADALBERTO AMARO FERREI ' '•seCRETÁRIO GERAL . 

....... 



• 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteno! 

Secretana de Comércio e Serviços - _ --REQUER~MENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro do Comércio : 

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA · CASADO 

MO FIB 
REGIME DE BENS(H caNdo) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO ,PE (pa_!l 
JOAO GOMES DE AGUIAR 

(mi•) 

MARIA FRANCISCA DE SOUSA 
IDENTIDADE (número) Órglo emissor UF 

20/08/1972 . 1.546.796 SSP MA 
EMANCIPADO POR (forma de emanclpaç.l.o - somente no cHo de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 
BAIRRO/DISTRITO EP 

xxxxxxxxxxxxx DA CRUZ 65 .. 500-000 

;~! MU~~:PADINHA 
;t) declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que '!,ãO possui 
\i~ outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 

Folhas 1/ 1 

PF(númaro) 

892.344.053-15 

,;"1:f- CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO.DO EVENTO DESCRIÇ D DQ EVENTO 
#s'. ALTERAÇÃO 

021 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 

~J 002 EMPRESAR~L 
~:: CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO ~ENTO 

!~ NOME EMPRESARIAL XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

A. DE S. TELES-ME 

LOGRADOURO (rua,ev, ate~ 

RUA GONÇALVES DIAS 23 

.-····.-

CHAPADINHA 

C DIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

-l$i Atividade Principal 

2~~ 4712100 
Jf·' · 

ri4~ Atividade secundtria 

:~~i 4 772500 
.,,~3 4 763603 
~~.,;) 

'.f'.iT!i 4744099 ~·1 ... 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

NOVO CASTELO 
UF PAIS 

MA BRASIL xxxxxxxxxxxxx . 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
DESCRIÇ O DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

NUMERO OE INSCRI O NO CNPJ 

05831939000111 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

ALCILENE DE SOUSA TELES, brasileira, Empresária, casada no regime de 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Chapadinha - MA, nascida em 20/08/1972, portadora do 
RG nº 042912202011-2 SSP/MA e do CPF nº 892.344.053-15, Residente e Domiciliada na Rua 
Estudante Bernardo Martins, nº 31 bairro da Cruz, Chapadinha - MA CEP. 65 .500-000, Titular da 
empresa individual : A. DE S. TELES - ME, Estabelecida na Rua Gonçalves Dias, nº 23 Bairro Novo 

Castelo, Chapadinha - MA Cep: 65.500-000, CNPJ: 05 .831.939/0001-11 , inscrita na JUCEMA 

sob o nº 21101330259 A empresária individual resolve alterar seu instrumento social 

com as seguinte clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que antes era R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

passa a ser: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente 

nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da alteração do objeto social 

4 712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4721-1 103 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4 723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hjgiene pessoal 

4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos 

para escritório 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II , Lei nº 8.934, de 1994) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal , 
não estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresária 
Individual no País. 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC, se for o caso (art. 2º, § 4°, IC nº 
167, de 2019) 

CLÁUSULA QUARTA - A empresária declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
Empresa Simples de Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI ou Sociedade Limitada. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento digitalmente. 

Chapadinha -MA 13 de novembro de 2019 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado digitalmente por: 

89234405315 
ALCILENE DE SOUSA TELES 

JUCEMA 

CSATil'ICO O UCISTJt:O D 18/11/2019 10 : 13 SOB 11• 20191219568. 
PROTOCOLO: 1912195'8 tll: lB/11/201t . CÓDIQO DI: VUllFICAÇÃO : 
11905288800 . NIU : 21101330259 . 
A . DE S , ftLSS-MS 

Lilian Th•r••• R.odriqu•• 119ndonça 
Sl:CUTÁJUA-GEJllAL 

SÃO LOfs , 18/11/2019 
www . empraaafacil ... . 9ov .br 
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A validade deat• documi9nto , •• Ulpraaao , fica aujeito à cQ11Provaçlo de aua autenticidade no• reapeetivoa porteia , 
infoaaando aaua raapectivoa c6di9oa de verificaçio . 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
A. DE S. TELES - ME 

CNP J: 05.831.939/0001-11 

ALCILENE DE SOUSA TELES, brasileira, Empresária, casada no regime de 

comunhão parcial de bens, natural da cidade de Chapadinha - MA, nascida em 20/08/ 1972, portadora do 
RG nº 042912202011-2 SESP/MA e do CPF nº 892.344.053-15, Residente e Domiciliada na Rua 

Estudante Bernardo Martins, nº 31 bairro da Cruz, Chapadinha - MA CEP. 65 .500-000, Titular da 

empresa individual: A. DE S. TELES - ME, Estabelecida na Rua Gonçalves Dias, nº 23 Bairro Novo 

Castelo, Chapadinha - MA Cep: 65.500-000, CNPJ: 05.831.939/0001-11, inscrita na JUCEMA 

sob o nº 21101330259 A empresária individual resolve Alterar e Consolidar seu 

Instrumento social com as seguinte clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço passa a ser à Rua estudante Bernardo Martins, nº 19 A 

Centro, Chapadinha- MA Cep: 65.500-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da alteração do objeto social 

4 712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4 721-1 /03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4 723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 

8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente (os serviços de preenchimento de formulários , colocação de selos 

de despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade) 

73 19-0/02 - Promoção de vendas 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei nº 8.934, de 1994) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresária 
Individual no País . 



Pági 4 

INDIVIDUAL s. , 
CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO ~~- i51 · 

Proc. Nº~~ 
A. DE S. TELES - ME Ass ~ 

CNPJ: 05.831.939/0001--11 ~"'" 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O Empresário Individual adota como nome empresarial a 
Seguinte firma A. DE S. TELES - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 

DA SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede à Rua estudante Bernardo 
Martins, nº 19 A Centro, Chapadinha - MA Cep: 65 .500-000. 

CLÁUSULA QUARTA: Objeto social 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4 723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4 7 44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4 761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4 781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente (os serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos 

de despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade) 

7319-0/02 - Promoção de vendas 

CLÁUSULA QUINTA- PORTE EMPRESARIAL 
A sócia declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº l23 , de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3° da mencionada lei . (art. 3º, l, LC nº 123, de 2006) 



DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA SEXTA: A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedida de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no País. 
E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento digitalmente. 

Chapadinha -MA 20 de maio de 2020 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado digitalmente por: 

89234405315 

.. IDENTIFICAÇÃO DQ(S) ASSINANTe(S) ,. ~. ' . 
Nome 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

JUCEMA 

CERTIFICO O UGISTRO DI 21/05/2020 12 : 26 SOB w• 20200356992. 
PllOTOCOLO : 200356992 D& 21/05/2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002035715 . llIU: 21101330259 . 
A . D& S . T&L&S-ME 

Lilia.n Th•r••• Jt.odriqu.a Mendonça 
B&ar?ÁaIA-GUlAL 

aio w1s . 211os12020 
www • .-pre•afac.il ... . 9ov . br 

~ v al i d .r.de de atc docurr..un 1.o , ae t:r1pr eaJo , (I C:• JUJ4'lt o 4 coll'iJ) r ova ~.lio de au~ ~1 utont1c1 d"de noa r •s~c11 vo11 po rt,1.111, 
1n f o nr1•ndo aeua r •• 1~ct1 110! cód 11,10J de v•1 l f1 c•ç.60. 
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JOAO GOMES 
DE SOUSA 

l'URAL: 

CHAPADINHA - MA 
OOCORIGcEM 
CASAM. N. 1413 

CPf 
892344053-15 

, 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EM,PRESA 1 GOVERNO DO~ 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa A. DE S. TELES-ME Protocolo: MAC2101145640 
Portadora do CNPJ 05.831.939/0001-11 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
21101 330259 05.831.939/0001-11 17/07/2003 

Endereço Completo 
RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, Nº19A, CENTRO- Chapadinha/MA- CEP65500000 

Inicio de 
Atividade 
14/07/2003 

Certificamos ainda que a referida empresa encontra-se enquadra como Microempresa sob número 20030206464 registrado em Situação 
17 /07 /2003. ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
223 20210095830 03/02/2021 BALANCO 
002 20200356992 21 /05/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
31 0 20191230251 20/11/2019 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20191226971 19/11/2019 BALANCO 
002 20191219568 18/11 /2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20110598709 26/09/2011 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20080031340 28/03/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
301 20030206464 17/07/2003 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA 

CONSTITUI DA 
080 21101330259 17/07/2003 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/04/2021, às 08:30:09 (horário de Brasília). 
Se impressa , verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AIEZOPAT. 

1111111~ llll lllll llll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111111111111111111 
MAC2101145640 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 
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: MPRf"iA GOVERNOOO~ 
FÁCIL! MARANHÃO = 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta J t e 1 - d d d. -una omerc1a e sao vigentes na ata a sua expe 1çao. 

Nome Empresarial: A. DE S. TELES-ME 

Natureza Jur fdica : Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 1 CNPJ 1 Arquivamento do Ato de Inscrição 
21101330259 05.831 .93910001-1 1 17f07/2003 

Endereço Completo 
Rua ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, Nº 19A, CENTRO-Chapadinha/MA- CEP65500-000 

Objeto 

Protocolo: MAC2101145611 

Inicio de Atividade 
14/07/2003 

4712-1/00- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS 4722-9/01 - COMERCIO VAREJ ISTA OE CARNES- ACOUGUES 
4763-6/01 - COMERCIO VAREJ ISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4789-0/05-COMERCIO VAREJ ISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4721-1103 - COMERCIO VAREJISTA DE LAT1CINIOS E FRIOS 4763-
6/03- COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4763-6102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4723-7/00- COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4724-5/00 - COMERCIO VAREJ ISTA 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4751-2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATlCA 4761-0/03 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/02- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4763-6/03 -COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4772-5100 - COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 478 1-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4789-0107 -
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL8291-1100 - ATIVIDAOES DE COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS 8219-9199 • PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (0$ SERVICOS DE PREENCHIMENTO OE FORMULARIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO OE 
CORRESPONDENCIA. INCLUSIVE OE MATERIAL DE PUBLICIDADE) 731~/02 - PROMOCAO OE VENDAS 

Capltal 
RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
03/02/2021 20210095830 223 I 223 - BALANCO 

Nome do Empresário: ALCILENE OE SOUSA TELES 
Identidade: 
0429122020112 
Estado civil : 
CASADO(A) 

l 11111111111111111 11111111111111 H lllll 11111 111111111111111 1111111111111 
MAC2101145611 

CPF: 
892.344.053-15 
Regime de bens: 
Comunhão Parcial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/0412021, és 08:29 :47 (horário de Brasília). 
So impressa. verificar sua autenticidade no httpa:l/www.empruafecll.ma.gov.br, com o código JK1H5SIS. 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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25/03/2021 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 892.344.053-15 

Nome: ALCILENE DE SOUSA TELES 

Data de Nascimento: 20/08/1972 

Situação Cadastral : REGULAR 

Data da Inscrição: 18/08/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:33:33 do dia 25/03/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 150A.2FF5.BOC5.1451 

Este documento não substitui o "ComQrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



25/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
17/07/2003 

CADASTRAL 

TITULO DO ESTABE LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MAYTHA NEGOCIOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.12-1-00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios. minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN DÁRIAS 

46.35-4-01 • Comércio atacadista de água mineral 
47.21-1-03 ·Comércio varejista de laticinios e frios 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes· açougues 
47.23-7-00 ·Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 ·Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-99 ·Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 ·Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 ·Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 ·Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 ·Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 ·Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 ·Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 ·Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 ·Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 ·Comércio varejista de equipamentos para escritório 
73.19-0-02 • Promoção de vendas 
82.19-9-99 ·Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.91·1-00 ·Atividades de cobranças e informações cadastrais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213·5 ·Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

1 1 
BAIRRO/DI STRITO 

CENTRO 
'---~~~~~~~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

RODRIGO_ TELES15@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

NUMERO 

19A 
1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICiPIO 
CHAPADINHA 

TELEFONE 

(98) 3471-2195/ (98) 9112-8777 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

08/05/2004 

1 MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

1 ~!!~,:;.:~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/03/2021 às 14:29:25 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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25/03/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 05.831.939/0001-11 Inscrição Estadual: 12.208562-0 

Razão Social: A DE STELES 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

Número: 19A Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CHAPADIN HA UF: MA 

CEP: 65500000 DOO: Telefone: 34712195 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
~~AE. I PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

rincipa : MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAEs Secundários 
códi;1 - ---- - De~NAE - --- -

r lG3601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS ~e.REATIVO~ 
1 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

§ 3603 ·G ::_MÉRCIO VAREJISTA DE~ICLETAS E TRICICLo~:_çAs E ACEssóRi i:_: - ] 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 
---- - - - - -- --- -- -

l 4781400 1 COMÉRCIO VARE~STA DE AR_:1:I~S DO VESTUÁ~ E ACES~ÓRIO~ 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - _E ________ - --
4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
1-- -- -- --- - - - ---

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMI NISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 1--+--

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 
----+------- - ---

8291100 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

4721103 COMÉRCIO VAREJ ISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

~:_22901 COMÉRCl-5'._ VAREJISTA D~ CARNES - AÇO:i_GUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

l 4724SOO 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEI ROS _ _ __ 

4744099 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

47s 1201 
1
. COMÉRC)O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUI PAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

~ ----+--- ------
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

L__ 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/ 11/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (4635401), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

-· 1 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabi lidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 25/03/2021 

Número da Consulta: 

Novil Co11su lta l 111qmn11r 1 

Desenvolvido pelil Sdilz/COTEC - 2005-2''12 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 
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' ,, ,! . . . :: ;:: 
CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

'. PRESIDENTE VARGAS, 31 O\ CENTRO\ CHAPADINHA- MA\ 
CEP: 65500000 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 

lnsc. Municipal 
241-0 

Nome/Razão Social 
A. DE S. TELES 

Denominação Comercial 

MAYTHA NEGOCIOS 

Natureza Jurídica 

CNPJ 
05.831.939/0001-11 

Vinculação 

Nº 51/2021 

Data da Constituição 

17/07/2003 

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS 

Atividades Secundárias 
4635401 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 
4721103 · COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
4722901 ·COMERCIO VAREJISTA DE CARNES· ACOUGUES 
4723700 ·COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
4724500 ·COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
4744099 ·COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
4751201 · COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
4761003 · COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763601 · COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

Data de Início 
17/07/2003 LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS 

Complemento 

Data de Cadastro 

02/09/2014 

Informações Adicionais 

Validade 

31/12/2021 

CHAPADINHA-MA, 10 de fevereiro de 2021 

Quadra Bairro 

CENTRO 

~-'--. ........... 1 --· , . .. __.. • • 

Oi1t::·1~~ )i'·:-~"':~. . . :.:· : \. ~ í:-l 
t:lrna ~ ~.:: : r·, :: 1,~ J /.:J_ l(J 

i 
\ 
í 

' 61 
. ·-""' 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL À FISCALIZAÇÃO 

10/02/2021 08:15:54 

Número 

19A 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: A. DE S. TELES 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172 , de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:58:44 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2021 . 
Código de controle da certidão: F32B.COB2.ACF2.9991 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 022994/21 Data da 26/03/2021 08:47:11 

Inscrição Estadual: 122085620 

Razão Social: A DE STELES 

CPF/CNPJ:05831939000111 

Endereço: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CEP: 65500000 

Telefone: (98)34712195 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/03/2021 08:47:11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 145320/21 Data da 26/03/2021 08:48:21 

Inscrição Estadual: 122085620 

Razão Social: A DE STELES 

CPF/CNPJ:05831939000111 

Endereço: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CEP: 65500000 

Telefone: (98)34712195 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/07/2021 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/03/2021 08:48:21 
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CHAPADNIA 
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CHAPAOINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001·58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAPADINHA- MA\ CEP: 
65500000 

10/02/2021 08:18:46 
USUÁRIO:RANNIERY 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 1709/2021 
AUTENTICAÇÃO: 520080A3E172C33FD6886A37E7288491 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa A. DE S. TELES, inscrita no CNPJ-MF sob nº 05.831.939/0001-11, situada neste 
Cidade, RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CENTRO, encontra-se quite com os 
tributos municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados os 
direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 11/05/2021. 

c 
~· ,. 
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CHAPADfffA 

CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAPADINHA ·MA\ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 1746/2021 
AUTENTICAÇÃO :442CDE81694CA09A626EEDDEFD187 4CA 

15/02/2021 08 :38:42 
USUÁRIO:RANNIERY 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa A. DE S. TELES, inscrita no CNPJ-MF sob nº 05.831.939/0001-11, situada nesta 
Cidade RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A CENTRO, encontra-se quite com os tributos 
municipais, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 13/05/2021. 

•

QRlckll 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: A. DE S. TELES (MAYTHA NEGOCIOS) 

CNPJ: 05.831.939/0001-11 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/03/2021, às 14h30 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011 , que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo . 

3. Conforme artigo PI 6nlco da portaria 1421/2014 do MTE, a cartldlo ora lnatltulda refletlr6 
sempre a 6ltlma altuaçlo ocorrida em cadaatroa admlnlatratlvoa pelo emitente, de modo que, 
havendo proc:eaoa envladoa l Procuradoria da Fazenda Naclonal - PFN, quanto a eates, poder6 
aer obtida cartldlo perante aquele órglo, vlaando a demonatrar a altuaçlo atuallzada doa 
m .. moa. 

4 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www . mie. gov. br/ce rtidao/i nfracoes/d ebitos uli 1 iza nd o o código 41 2 pz1 j . 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421 , de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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Proc. NQ~~-"-:i"" 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

/:...ss __,,,,.....,.._ ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. DE S. TELES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 
Certidão nº: 5003784/2021 
Expedição: 05/02/2021, às 09:56:16 
Validade: 03/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. DE s. TELES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o nº 05.831.939/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tr ibunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvi das e suge s t ões : cnd t~t st . jus . br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



04/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

'---V- ol_ta_r _ __,11 1 mp ri mi r 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 05.831.939/ 0oo1-11 

Razão Social:/>. DE s TELES 
Endereço: RUA GONCALVES DIAS 23 / NOVO CASTELO / CHAPADINHA / MA/ 65500-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/03/2021 a 25/04/2021 

Certificação Número: 2021032701295508922950 

Informação obtida em 04/04/2021 10:36:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111 
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SAÚDE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

AUTORIZAÇÃO Nº 50/2021 

O setor de Vigilância Sanitária local vem através deste, informar que de acordo 

com a Lei Federal 13.874/2019 e da Resolução CGSIM 51 /2019, cujo efeito específico 

é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica 

para funcionamento dos estabelecimentos de definição de Baixo Risco ou ''Baixo 

Risco-A". Deste modo o estabelecimento abaixo citado encontra-se dispens<ido do 

licenciamento das atividades: 
RAZÃO SOCIAL: A. DE S. TELES 
CNPJ: 05 .831.939/0001-11 
NOME DE FANTASIA: MAYTHA NEGÓCIUS 

ATIVIDADE AUTORIZADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS. 

ENDEREÇO: R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS,19A, CENTRO 
RESP.TÉCNICO/RESP.LEGAL: ALCILENE DE SOUSA TELES 
CPF: 892344053-15 

VALIDADE: 05.04.2022 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

REALIZAVEL 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
MOVEIS E UTENSILOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 
PRO LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Inscrição Estadual : 122085620 

TOTAL DO ATIVO =====> 

Página 1 de 4 

Número de Registro: 21101330259 
Folha: 90 

66.903,82 D 

20.685,45 D 

20.685,45 D 
20.685,45 D 

46.218,37 D 

46.218,37 D 
46.218,37 D 

43.913,85 D 

43.913,85 D 

43.913,85 D 
10.416,71 D 
33.497,14 D 

110.817,67 D 

6.118,77 c 

4.276,97 c 

3.557,35 c 
949,74 c 

2.607,61 c 

719,62 c 
524,48 c 
195, 14 c 

1.841 ,80 c 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de : R$ 110.817,67 (Cento e Dez Mil e Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

CHAPADINHA/MA, 01 de Junho de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

CONTABILISTA 

C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 

C.R.C. :MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

EMPRESARIO 

C.P.F. :892.344.053-15 

R.G. :042912202011-2 SSP/MA 



BALANÇO PATRIMONIAL 

A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA/ MA 
CNPJ: 05.831.939/0001-11 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

IMPOSTOS A RECOLHER 
ICMS A RECOLHER 

Inscrição Estadual: 122085620 

DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO =====> 

Número de Registro : 21101330259 
Folha : 91 

1.841 ,80 c 
32.08 e 

1.752,67 c 
57,05 c 

104.698,90 c 

80.000,00 c 

80.000,00 c 
80.000,00 e 

24.698,90 c 

24.698,90 c 
24.698,90 c 

110.817,67 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de : R$110.817,67 (Cento e Dez Mil e Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

CHAPADINHNMA, 01 de Junho de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

CONTABILISTA 

C.P.F. :009.741 .123-05 RG : 20035092002-2 SSP/MA 

C.R.C. :MA-1 3242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

EMPRESARIO 

C.P.F. :892.344.053-15 

R.G . :042912202011 -2 SSP/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 /12/20l ice. N2 l \ 
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A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO CEP : 65500-000 

CHAPADINHA I MA 
CNPJ ICEI: 05.831 .939/0001-11 Inscrição Estadual : 122085620 

Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-)Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FERIAS 
13° SALARIO 

FGTS 
INSS 
PRO-LABORE 

DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 
IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

DAS SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
MENSALIDADE DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Nº do Registro: 21101330259 

319.435 ,57 

186.434,57 

21 .320 ,99 
3.169,56 

2.180 ,62 
2.079 ,10 

5.701 ,84 
28.797 ,81 

7.094 ,31 
5.406 ,32 
3.778 ,85 
1.544,00 

865,53 
513,45 

15.605 ,59 

995,79 
2.541,49 
6.598 ,21 

108,64 

CHAPADINHA/ MA, 01 de Junho de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

CONTABILISTA 

C.P.F. :009.741.123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 

C.R.C. :MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

EMPRESARIO 

C.P.F. :892.344.053-15 

R.G. :042912202011-2 SSP/MA 

Ass l(j "1" '- / 

FOLHA: 92 

319.435,57 

319.435,57 

186.434,57 

133.001,00 

63.249,92 

17 .823,48 

16.984,57 

10.244,13 

24.698,90 
24.698,90 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00974112305 

89234405315 

JUCEMA 

Nome 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

C&ATirlCO o UGISTIW DC 03/02/2021 01 : 13 •e. ... 2021oonuo . 
Pac>TOCOLO : 21oonno o& u / 0112021 . 
CÓDIGO D& VEl\IFICAÇÃO : 12100725010 . CNPJ DA SID& : 05831939000111 . 
NIU : 211013302'9 . COM &RITOS DO UGISTRO DC : 03/ 02 / 2021 . 
A . DE S . TSI.&9-MK 

LÍLIAIC THD&SA aoDllIGUZI MEllDONÇA 
SECUTÁRIA-C:U..U. 

www . .-pr•••facil . .. . 9ov . br 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 2 

Página 1 de 97 

FOLHA 1 

Contém este livro 96 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 96 e 
servirá de Livro Diário nº 2, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2019 a 31/12/2019 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2019 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A DE S TELES ME 
: RUA GONÇALVES DIAS, 23 
: NOVO CASTELO 
: 65500-000 
: CHAP ADINHA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21101330259 

Arquivado em 17/07/2003 

Inscrição Estadual nº 122085620 
C.N.P.J. nº 05.831.939/0001-11 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
Contabilista 
C.P.F.: 009.741.123-05 
R.G. : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. : MA-13242 

Chapadinha/MA, 01 de Janeiro de 2019 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESARIO 
C.P.F. : 892.344.053-15 
R.G. : 042912202011-2 SSP/MA 
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A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO CEP: 65500-000 
CHAPADINHA I MA 

Inscrição Estadual: 122085620 CNPJ ICEI : 05.831.939/0001-11 
Local de Registro : JUCEMA 
Período Movimento: 01 /01/2019 a 31/12/2019 LIVRO : 0002 

Nº do Registro : 21101330259 
FOLHA: 2 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/01 

04/01 

04/01 

07/01 

07/01 

08/01 

08/01 

08/01 

10/01 

12/01 

14/01 

Histórico / Complemento 

17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 327024 BRF S.A . 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.0000 2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários rei. o mês: 12/2018 

2.0000 2.01 .02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 12/2018 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 12/2018 

18.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 327715 BRF S.A. 

Total Débitos 

Total Créditos 

19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 974507 FC OLIVEIRA &amp 

20.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2915605 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2915605 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

22 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme : 446326 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2920756 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

24.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 328778 BRF S.A. 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

5.485,381 Créditos: 

Valor 

61,20 

61 ,20 

61 ,20 

951 ,57 

1.698,12 

2.649,69 

2.649,69 

189,94 

235,44 

425 ,38 

425 ,38 

239 ,57 

411 ,83 

132,00 

783,40 

783,40 

213 ,84 

213,84 

213,84 

1.143,67 

1.143,67 

1.143,67 

208 ,20 

5.485,38 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

14/01 

14/01 

14/01 

15/01 

15/01 

15/01 

17/01 

17/01 

17/01 

20/01 

20/01 

21/01 

23/01 

23/01 

23/01 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
25.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

5.485,38 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1427760 MARTINS COM SERV DISTR SA 

26.0000 1.01 03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1427761 MARTINS COM SERV DISTR SA 

27.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1427762 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 

Total Créditos 

7.0000 4 01 .01 02.0010- AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 12/2018 

8.0000 4.01 .01.02 .0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 12/2018 

36.0000 1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 215 ROGERIO DE SOUSA TELES 

3.0000 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 12/2018 

5.0000 2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 12/2018 

6.0000 2.01 .03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 12/2018 

28 .0000 1.01 03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 010001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2926999 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

29.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2926999 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

30.0000 1.01 03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .0101 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 329933 BRF S.A. 

9.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117- Pagto de Honorarios ref. mês 12/2018 

10.0000 4.01 .01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 01/2019 

11 .0000 4.01.01 .04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 01/2019 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

11.712,57 Créditos: 

5.485,38 
173,76 

400,70 

649 ,22 

1.431 ,88 

1.431 ,88 

125,64 

621 ,35 

1.499,99 

2.246 ,98 

2.246,98 

399,82 

31 ,55 

604,96 

1.036 ,33 

1.036,33 

719,40 

71 ,28 

790,68 

790 ,68 

193,05 

193,05 

193,05 

600,00 

104,54 

205,69 

11.712,57 



Data 

23/01 

24/01 

25/01 

27/01 

29/01 

30/01 

31/01 

31/01 

31/01 

31/01 

31/01 

31/01 

31/01 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 11.712,571 Créàitõ.:"~: .. / 11. 712,57 
12.0000 4.01.01 .02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 01/2019 

31.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 978390 FC OLIVEIRA &amp 

32.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 448640 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

33.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2932682 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

34.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 331087 BRF S.A. 

35.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 938637 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

13.0000 4.01 .01.01 .0001 - SALARIOS 
2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 01/2019 

14.0000 4.01.01 .01 .0012- PRO-LABORE 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 01/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

15.0000 4.01.01.01 .0011- INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 01 /2019 

16.0000 4.01.01 .01.0010 - FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 01/2019 

37.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 212 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

38 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 213 SINDCHAP­
SIND.SERV.PUB.MUNIC.CHAPADINHA 

39.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 214 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

A Transportar =====> Débitos :j 21.497,31j Créditos: 

217,58 

1.127,81 

1.127,81 

1.260 , 13 

1.260,13 

1.260, 13 

321 , 10 

321 , 10 

321 ,10 

17,90 

17,90 

17,90 

120,18 

120, 18 

120,18 

1.008, 11 

1.008,11 

1.008, 11 

1.941 ,66 

1.776,44 

388,40 

168,84 

1.700,00 

817, 17 

264,81 

21.497,31 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/01 

31/01 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
40.0000 4.01.01.03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 

2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 

21.497,31 Créditos: 

140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher rei. mês 0112019 

1152.0000 4.01.01.03 0001 - ICMS 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher rei. mês: 01/2019 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Dêbitos 

Total Créditos 

21.509,04 Créditos : 

21.509,041 Créditos :I 

21.497,31 
171 ,27 

11 ,73 

7.240,32 

7.240,32 

21.509,04 

21.509,041 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

05/02 

05/02 

05/02 

05/02 

09/02 

09/02 

09/02 

09/02 

10/02 

10/02 

10/02 

12/02 

12/02 

12/02 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos:! 

41.0000 2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 01/2019 

42.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 01/2019 

43.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 01/2019 

55.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 332332 BRF S.A . 

56.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

21.509,041 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 15061 F P GOVEIA COMERCIO - ME 

57.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1450324 MARTINS COM SERV DISTR SA 

58.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1450325 MARTINS COM SERV DISTR SA 

59.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1450326 MARTINS COM SERV DISTR SA 

60.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2944104 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

61 .0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2944105 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

62.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2944105 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

63.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01.01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 333472 BRF S.A. 

64.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1076799 JORGE BATISTA &amp 

65.0000 1.01 .03 .01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1076799 JORGE BATISTA &amp 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

30.924,791 Créditos: 

Valor 

21.509,04 

1.941 ,66 

1.776,44 

168,84 

63,29 

3.950,23 

3.950.23 

224,80 

934,45 

11 ,74 

119, 16 

1.290, 15 

1.290, 15 

1.496,86 

830 ,32 

29, 10 

2.356 ,28 

2.356 ,28 

302,50 

754 ,27 

762 ,32 

1.819,09 

1.819,09 

30.924,79 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

15/02 

15/02 

16/02 

16/02 

17/02 

17/02 

18/02 

18/02 

18/02 

18/02 

18/02 

19/02 

19/02 

19/02 

19/02 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :] / ~ ~~2~ Créditos : 
46.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 

1 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 01/2019 

47.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento de conta da energia ref. 01/2019 

66 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1455626 MARTINS COM SERV DISTR SA 

81.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 216 D. G. CARDOSO-ME 

67.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2950094 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

68.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2950094 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

48.0000 4.01 .01 04 .0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 01/2019 

49.0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 01/2019 

50.0000 4.01.01 04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
153 - Despesas conforme comprovantes 01/2019 

69.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

T atai Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme 793441 HOT BEL COMERCIAL L TOA 
70.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 793441 HOT BEL COMERCIAL L TDA 

71.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 334485 BRF S.A. 

82.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1166 a 1166 

83.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1167 a 1167 

84.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1168 a 1168 

A Transportar =====> Débitos :j 

Total Débitos 

Total Créditos 

34.391,03j Créditos : 

1 Fel.LHA· 0007J 
·.i·· ·-

Valor 

30.924,79 
124,58 

598 ,63 

723 ,21 

723,21 

136,68 

280,00 

416,68 

416,68 

1.598,20 

35,64 

1.633,84 

1.633,84 

104,63 

278 ,54 

108,64 

73,50 

105,00 

670,31 

670,31 

101 ,96 

10,08 

16,82 

17,92 

34.391,03 

e 97 



1 FQWiA:. .QIWI ~ 
~ ·- - -e 97 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :i 34.391,031 Créditos: 34.391,03 
19/02 85.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 197,70 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1169 a 1169 

-~· 

19/02 86.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ / ~l ' 

~I 
164,27 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS f :~ 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1170 a 1170 ir1s:~ ~""'~- ' 19/02 87.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ V' 40,32 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1171 a 1171 ~. _ __ _.....,,. 

19/02 88.0000 1.01 01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 15,30 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1172 a 1172 

19/02 89.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 15,30 
3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1173 a 1173 

19/02 90.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 15,30 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1174 a 1174 

19/02 91.0000 1.01.01 .0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 15,30 
3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1175 a 1175 

19/02 92.0000 1.0 1.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 15,30 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1176 a 1176 

19/02 93.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 70,20 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1177 a 1177 

Total Débitos 695,77 

Total Créditos 695,77 

20/02 44.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 388,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 01/2019 

20/02 45.0000 2.01.03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 171 ,27 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 01/2019 

20/02 72.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 778,50 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1080471 JORGE BATISTA &amp 

20/02 73.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 133,92 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1080471 JORGE BATISTA &amp 

20/02 1153.0000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 11 ,73 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 01/2019. 

Total Débitos 1.483,82 

Total Créditos 1.483,82 

22/02 74.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.083,81 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 79052 BRUTEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Total Débitos 1.083,81 

Total Créditos 1.083,81 

23/02 75.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 295,92 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1552716 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

A Transportar =====> Débitos :I 37.605,871 Créditos: 37.605,87 



Data 

23/02 

23/02 

26/02 

27/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

28/02 

Lançamento 

76.0000 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
1.01 .03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.0101 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

""""' 
y~.5' Fls . -"i"~-2-' 

... l'\lra 1 , , 
1 •vv. 1•• 

\ ~ 
~- v:;} 

37.605,871 Créditos: 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1552720 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

77.0000 1.01 .03 01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1459748 MARTINS COM SERV DISTR SA 

78.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 335599 BRF S.A. 

79.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 2962251 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

51.0000 4.0 1.01 .01 .0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. més: 02/20 19 

52.0000 4.01 .01.01.0012- PRO-LABORE 
2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 02/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

53.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 02/2019 

54.0000 4.01 .01 .0 1.0010- FGTS 
2.0 1.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 02/2019 

80.0000 1.0 1.03.0 1.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1103960 DIST. NASC . DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

94.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1178 a 1178 

95.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1179 a 1179 

96.0000 1.01.01.01.000 1 - CAIXA MATRIZ 
3.0 1 01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N º 1180 a 1180 

97.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1181a1181 

98.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1182 a 1182 

99.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1183 a 1183 

A Transportar =====> Débitos :i 45.408,061 Créditos : 

1 FOLM4 · nnog,L e 97 .. ~ - - -

Valor 

37.605,87 
378 ,56 

378,60 

1.053,08 

1.053,08 

987,00 

987 ,00 

987 ,00 

829,45 

829.45 

829,45 

1.925,48 

1.776,44 

386,99 

167,43 

774 ,00 

12,32 

227,92 

137,20 

32,91 

32,91 

133,54 

45.408,06 



e 97 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 45.408,06 Créditos: 45.408,06 
28/02 100.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 126,80 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1184 a 1184 

28/02 101 .0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 141 ,85 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1185 a 1185 

28/02 102.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 29,68 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1186 a 1186 

28/02 103.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 11 2,69 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1187 a 11 87 

28/02 104.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 143,52 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1189 a 1189 

28/02 105.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 32,38 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1190 a 1190 

28/02 106.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 106,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N° 1191 a 1191 

28/02 107.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 63 ,52 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1192 a 1192 

28/02 108.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 29,85 
3. 01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1193 a 1193 

28/02 109.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 28,65 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1194 a 1194 

28/02 110.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 28,05 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1195 a 1195 

28/02 111.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 34,55 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1196 a 1196 

28/02 112.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 18,50 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1197 a 1197 

28/02 113.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 117,46 
3.01.0 1.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F Nº 1198 a 1198 

28/02 114.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 38,22 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001-Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1199 a 1199 

28/02 115.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 18,34 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1200 a 1200 

28/02 116.0000 1.01 .01. 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 174,00 
3.01 .01 01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1201a1201 

A Transportar =====> Débitos: 46.525,32 Créditos : 46.525,32 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 46.525,32 Créditos: 46.525,32 
28/02 117.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 27,36 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1202 a 1202 

28/02 118.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 104,95 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1203 a 1203 

28/02 119.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 30,20 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1204 a 1204 

28/02 120.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 35,30 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1205 a 1205 

28/02 121 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 32,70 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1206 a 1206 

28/02 122.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 32 ,70 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1207 a 1207 

28/02 123.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 58 ,32 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1208 a 1208 

28/02 124.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 94 ,92 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1209 a 1209 

28/02 125.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 48,36 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1210 a 1210 

28/02 126.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 88,68 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1211a1211 

28/02 127.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 76,32 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1212 a 1212 

28/02 128.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 90, 66 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1213 a 1213 

28/02 129.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 88,80 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1214 a 1214 

28/02 130.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 49 ,38 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1215 a 1215 

28/02 131 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 50,82 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1216 a 1216 

28/02 132.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 50,82 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1217 a 1217 

28/02 133.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 50 ,82 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1218 a 1218 

A Transportar =====> Débitos: 47.509,07 Créditos : 47.509,07 



e 97 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 47.509,07 Créditos: 47.509,07 
28/02 134.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 50,82 

3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1219 a 1219 

28/02 135.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 50 ,82 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1220 a 1220 

28/02 136.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 50,82 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1221 a 1221 

28/02 137.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 49,38 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1222 a 1222 

28/02 138.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 129,60 
3 01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1223 a 1223 

28/02 139.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 37, 02 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1224 a 1224 

28/02 140.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 36 ,96 
3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1225 a 1225 

28/02 141 .0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 36,66 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1226 a 1226 

28/02 142.0000 1.01 01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 31,38 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1227 a 1227 

28/02 143.0000 1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 31 ,38 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1228 a 1228 

28102 144.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 31 ,38 
3.0 1.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1229 a 1229 

28/02 145.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 31,38 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1230 a 1230 

28102 146.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 31 ,38 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1231 a 1231 

28/02 147.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 31 ,38 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F Nº 1232 a 1232 

28/02 148.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 31,38 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1233 a 1233 

28/02 149.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 31,38 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1234 a 1234 

28/02 150.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 23,73 
3.01.0 1.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1236 a 1236 

A Transportar =====> Débitos: 48.175,10 Créditos: 48.175,10 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 48.175,10 Créditos: 48.175,10 

28/02 151.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 20,75 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1237 a 1237 

28/02 152.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 20,75 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1238 a 1238 

28/02 153.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 20,54 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N' 1239 a 1239 

28/02 154.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 20,75 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1240 a 1240 

28/02 155.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 29, 19 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1241 a 1241 

28/02 156.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 40 ,99 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1242 a 1242 

28/02 157.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 59,55 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1243 a 1243 

28/02 158.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 104,50 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1244 a 1244 

28/02 159.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 5, 12 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1245 a 1245 

28/02 160.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 5, 12 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1246 a 1246 

28/02 161.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 109,20 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1247 a 1247 

28/02 162.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 124,60 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1248 a 1248 

28/02 163.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 49,20 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1249 a 1249 

28/02 164.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 111 ,45 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1250 a 1250 

28/02 165.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 97 ,20 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1251 a 1251 

28/02 166.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 30 ,54 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1252 a 1252 

28/02 167.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 31 ,08 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1253 a 1253 

A Transportar =====> Débitos: 49.034,88 Créditos : 49.034,88 
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Conta Débito 
e 97 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 49.034,881 Créditos: 49.034,88 
28102 168.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ ~~ 800,44 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS \ 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1254 a 1254 t' _,qS\ü 
28102 169.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ Proc N9JS'.J ~I 220,30 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

\ Ass _ _(~ / 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1255 a 1255 L , _ _.,; · / 
28102 170.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ -· .. .. _,~ .. -· 26 ,90 

3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1256 a 1256 

28/02 171.0000 1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 144,20 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N º 1257 a 1257 

28102 172.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 73,92 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1258 a 1258 

28102 173.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 234 ,00 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1259 a 1259 

28/02 174.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 62 ,16 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1260 a 1260 

28102 175.0000 4.01 .01.03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 261,79 
2.01 .03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 02/2019 

28102 1154.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 16,62 
2.01.03 .01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 02/2019 

Total Débitos 11.300,02 

Total Créditos 11.300,02 

Total do Mês =====> Débitos :I 50.074,771 Créditos: 50.074,77 

A Transportar =====> Débitos: 50.074,77 Créditos : 50.074,77 



Data 

01/03 

05/03 

05/03 

05/03 

06/03 

06/03 

08/03 

09/03 

09/03 

10/03 

10/03 

10/03 

11/03 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
187.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

2.01.01 .01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

50.074,77 créãitos·: 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 987347 FC OLIVEIRA &amp 

176.0000 2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 02/2019 

177.0000 2.01 .02.010002- PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 02/2019 

178.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 02/2019 

188.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 336624 BRF S.A. 

219.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 217 FARMACIAS PAGUE MENOS 

189.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 988288 FC OLIVEIRA &amp 

190.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2967484 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

191.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 2967484 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

192.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1086999 JORGE BATISTA &amp 

193.0000 1.01 03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1087000 JORGE BATISTA &amp 

194.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1087000 JORGE BATISTA &amp 

195.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 337412 BRF S.A. 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

58.661,38 Créditos : 

50.074,77 

135,58 

135,58 

135,58 

1.925,48 

1.776 ,44 

167,43 

3.869,35 

3. 869,35 

287 ,34 

54,00 

341 ,34 

341 ,34 

60 ,39 

60 ,39 

60,39 

1.131 ,31 

343,07 

1.474,38 

1.474,38 

613,85 

517, 12 

1.331 , 12 

2.462,09 

2.462,09 

243,48 

243,48 

243,48 

58.661,38 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

14/03 

14/03 

15/03 

18/03 

18/03 

18/03 

18/03 

18/03 

19/03 

19/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

20/03 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 58.661,381 Créditos : 
196.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 989867 FC OLIVEIRA &amp 

197.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 989869 FC OLIVEIRA &amp 

198.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2973345 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

181.0000 4.01 .01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 02/2019 

182.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 02/2019 

199.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1560769 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

200.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1560769 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

201 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1560770 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

202.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1090589 JORGE BATISTA &amp 

203.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 69850 APPEL INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 

179.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 02/2019 

180.0000 2.01 .03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês 02/2019 

183.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 02/2019 

184.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 02/2019 

185.0000 4.01 .01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 02/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

66.867 ,031 Créditos : 

58.661,38 
719,74 

162,82 

882,56 

882 ,56 

654,00 

654,00 

654,00 

158,63 

549,33 

104,40 

74,40 

119,08 

1.005,84 

1.005,84 

1.455,90 

3.155,25 

4.611 ,15 

4.611 ,15 

386,99 

261 ,79 

689,32 

107,54 

326,20 

66.867,03 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

20/03 

20/03 

20/03 

22/03 

22/03 

22/03 

23/03 

25/03 

25/03 

25/03 

26/03 

27/03 

27/03 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 66.867,031 Cre 

186.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 02/2019 

204.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .0 1.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 338894 BRF S.A. 

1155.0000 2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês 02/2019 

Total Débitos 

Total Créditos 

205.0000 1.01 .03.01 0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

206.0000 

207.0000 

208 .0000 

209.0000 

210.0000 

220.0000 

221 .0000 

211 .0000 

212.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2979196 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2979196 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2979197 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1108558 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1567279 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1567280 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 218 SEBRAE-MA SERV DE APOIO AS 
MICRO E P EMP 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1261a1261 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 340108 BRF S.A . 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 992768 FC OLIVEIRA &amp 

A Transportar =====> Débitos :I 71.931,721 Créditos : 

66.867,03 

417 ,21 

1.257,82 

16,62 

3.463,49 

3.463,49 

51 6, 69 

233,20 

15, 17 

765,06 

765,06 

5,54 

5,54 

5,54 

753, 24 

871,04 

298,00 

1.922,28 

1.922,28 

16,82 

16,82 

16,82 

261 ,68 

401 ,66 

71.931,72 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

27/03 

27/03 

28/03 

29/03 

29/03 

29/03 

30/03 

30/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
213.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

71.931,72 
.,..... l . .. .. . fi 
..,,~ ·-·. 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1094329 JORGE BATISTA &amp 

214.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1094329 JORGE BATISTA &amp 

222.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 219 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

215.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme 2984727 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

216.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2984727 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

223.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 220 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

217.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1483404 MARTINS COM SERV DISTR SA 

218.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1483405 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 

Total Créditos 

224.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 222 M. A. DE S. BARRETO 

225.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 223 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

226.0000 4.01.01.03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01 .03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 03/2019 

227 .0000 4.01 .01.01.0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar rei. mês: 03/2019 

228.0000 4.01 .01.01.0012 - PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002- PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 03/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

229.0000 4.01.01 .01.0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 03/2019 

230.0000 4.01 .01.01.0010 - FGTS 
2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 03/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 83.196,741 Créditos: 

71.931,72 
913, 18 

312,00 

1.888,52 

1.888,52 

1.180,00 

1.180,00 

1.180,00 

529,84 

157,70 

580,00 

1.267,54 

1.267,54 

412,32 

916,52 

1.328,84 

1.328,84 

1.650,00 

1.020,00 

231 ,30 

1.941 ,66 

1.776,44 

388,40 

168,84 

83.196,74 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/03 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
1156.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 

2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 03/2019 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

83.196,74 Créditos: 

83.196,74 Créditos: 

83.196,74 
135,32 

7.311 ,96 

7.311 ,96 

83.196,74 

83.196,74 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/04 

03/04 

03/04 

05/04 

05/04 

05/04 

05/04 

05/04 

05/04 

10/04 

10/04 

11/04 

11/04 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 

247.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 43304 Amazonia Atacadista EIRELI 

248.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 341199 BRF S.A . 

249.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 458138 M DIAS BRANCOS .A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

231.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 03/2019 

232.0000 2.01.02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 03/2019 

233.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 03/2019 

250.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2991039 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

251 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .010001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 2991040 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

272.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 224 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

241.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 03/2019 

242.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 03/2019 

Total Débitos 

Total Créditos 

243.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 03/2019 

273.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 225 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos: 93.246,57 Créditos : 

Valor 

83.196,74 

300,06 

300,06 

300,06 

252,48 

1428,00 

1.680,48 

1.680,48 

1.941 ,66 

1.776,44 

168,84 

664,95 

5,73 

1.060 ,08 

5.617,70 

5.617,70 

154,25 

608,54 

762,79 

762,79 

628,00 

1.060,80 

1.688,80 

1.688,80 

93.246,57 



Data 

12/04 

12/04 

12/04 

13/04 

15/04 

15/04 

15/04 

15/04 

15/04 

15/04 

16/04 

16/04 

17/04 

17/04 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

- 1 

De Transporte =====> Débitos :I 93.246,571 crédii'õs : · 93.246,57 
252.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 459104 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

253.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 459105 M DIAS BRANCOS.A . INDUSTRIA E 
COMERCIO 

254.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2997457 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

255.0000 1 01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1494649 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 

Total Créditos 

256.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 818377 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1573927 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

258.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 

259.0000 

260.0000 

261.0000 

262.0000 

263.0000 

244.0000 

245.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1573929 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .000 1 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1573929 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3000958 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3000958 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1 01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 343024 BRF S.A. 
1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 37715 AGUILAR AS.LIMA 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 03/2019 

4.01.01.04 .0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 03/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 100.600,341 Créditos: 

920,76 

862,68 

2.071 ,20 

3.854,64 

3.854,64 

360 ,90 

360,90 

360,90 

897,00 

109,42 

135,04 

299,43 

568,50 

558,46 

2.567,85 

2.567,85 

451 ,60 

720 ,00 

1.171 ,60 

1.171 ,60 

104,21 

215,33 

100.600,34 



Data 

17/04 

17/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

18/04 

19/04 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 100.600,341 Cré s : 100.600,34 
246.0000 4.01 .01 .02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 03/2019 

274.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 226 EM SANTOS AGROIND COM L TOA 

Total Débitos 

Total Créditos 

264.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3003462 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

265.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 3003462 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

275.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

276.0000 

277.0000 

278.0000 

279.0000 

280.0000 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 227 ALPHA 05 EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS L TOA 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 228 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 229 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 229 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0 1.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 230 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 231 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

281 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 231 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

282.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 232 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

283.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 232 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

234.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 03/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 

T atai Débitos 

Total Créditos 

103.061,661 Créditos: 

517,66 

37 ,98 

875, 18 

875,18 

807 ,38 

41 ,98 

250,00 

28,59 

159,94 

14,97 

208 ,88 

197,61 

16,47 

295,95 

13, 17 

2.034,94 

2.034 ,94 

388,40 

103.061 ,66 



-
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1 Proc. N~.l.." l l 1 - ·~ --- -
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito . (~ j Valor 
Histórico I Complemento ~s. ~ / 

e 97 

De Transporte =====> Débitos :j 103.061,661 e-reditos: 103.061,66 
19/04 235.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 231 ,30 

1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês 03/2019 

19/04 1157.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 135,32 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 03/2019 

Total Débitos 755,02 

Total Créditos 755,02 

20/04 284.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 149,90 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 233 PRIMEIRA IGREJA BATISTA EM 
CHAPADINHA 

Total Débitos 149,90 

Total Créditos 149,90 

23/04 266.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 357 ,38 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 344027 BRF S.A. 

23/04 267.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8, 19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1579967 PEDRO DE OLIVEIRA 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

23/04 268.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 279,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1579968 PEDRO DE OLIVEIRA 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 645,05 

Total Créditos 645,05 

24/04 285.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 16,82 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1263 a 1263 

24/04 286.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 328,96 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1264 a 1264 

24/04 287.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 667,70 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1265 a 1265 

24/04 288.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 126,56 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1266 a 1266 

24/04 289.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 45,60 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1267 a 1267 

24/04 290.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 733 ,95 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1268 a 1268 

24/04 291.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 368,40 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1269 a 1269 

24/04 292 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 530 ,00 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1270 a 1270 

24/04 293.0000 1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 18,48 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1271 a 1271 

A Transportar =====> Débitos :j 106.828,401 Créditos: 106.828,40 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito \. , . -~~/Valor 

"\f.SS - 7 

24/04 

24/04 

24/04 

24/04 

24/04 

24/04 

24/04 

26/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 
294.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1272 a 1272 

295.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .0 1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1273 a 1273 

296.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1274 a 1274 

297.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1275 a 1275 

298.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1276 a 1276 

299.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1277 a 1277 

300.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1278 a 1278 

269.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 

106.828,401 c ré:.t.tos : / 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1582200 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

236.0000 4.01.01 .01 .0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 04/2019 

237.0000 4.01.01.01 .0012- PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 04/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

238.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 04/2019 

239.0000 4.01 .01.01 .0010- FGTS 
2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês 04/2019 

240.0000 4.01.01 .03 .0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01.0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 04/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

270.0000 1.01 .03.0 1.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 345018 BRF S.A. 

271.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3012840 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

301.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1279 a 1279 

A Transportar =====> Débitos :I 115.905,771 Créditos: 

106.828,40 
616,66 

20,05 

112,40 

97,58 

113,46 

150,44 

40,80 

3.987,86 

3.987,86 

1.000,32 

1.000,32 

1.000,32 

1.941 ,66 

2.607 ,61 

498, 18 

168,84 

57,05 

301 ,80 

1.868,45 

98,73 

115.905,77 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

30/04 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
302.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1280 a 1280 

303.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1281a1281 

304.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1281a1281 

305.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1282 a 1282 

306.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1283 a 1283 

307.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1284 a 1284 

308.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1285 a 1285 

309.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1286 a 1286 

310.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1287 a 1287 

311.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1288 a 1288 

312.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1289 a 1289 

313.0000 1 01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1290 a 1290 

314.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1291a1291 

315.0000 4.01.01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

115.905,77 

140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês 04/2019 

1158.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 04/2019 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

117 .893,47 Créditos : 

117.893,471 Créditos :I 

115.905,77 
62,97 

82, 15 

5,09 

212 ,00 

140,02 

54,63 

329,50 

212 ,00 

245,70 

66,68 

29,01 

27 ,36 

98,73 

408 ,06 

76 ,77 

9.592,99 

9.592,99 

117.893,47 

117.893,471 



Data 

03/05 

03/05 

03/05 

05105 

05105 

06/05 

08/05 

11/05 

11/05 

11/05 

11/05 

11/05 

11/05 

12/05 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

316.0000 2.0 1.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários rei. o mês: 04/2020 

317 .0000 2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore rei. 04/2020 

318.0000 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS rei. 04/2020 

353.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 234 SINDCHAP­
SIND.SERV.PUB.MUNIC.CHAPADINHA 

354.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 234 SINDCHAP­
SIND.SERV.PUB.MUNIC.CHAPADINHA 

333.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 345681 BRF S.A. 

355.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

117.893,471 Créditos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 235 D. G. CARDOSO-ME 

334.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 829292 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

335.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 829293 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

336.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 829293 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

337.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1586369 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

338.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1586370 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

356.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 236 CARLOS SILVA BARROS 

339.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

T atai Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3018290 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

A Transportar =====> Débitos :I 126.878,731 Créditos: 

117.893,47 

1.941 ,66 

2.607,61 

168,84 

4.718,11 

4.718, 11 

497 ,80 

158,20 

656,00 

656,00 

340 ,00 

340,00 

340,00 

50,00 

50,00 

50 ,00 

862,32 

101 ,88 

13,50 

125,70 

232,80 

999,99 

2.336,19 

2.336, 19 

884,96 

126.878,73 



Data 

12/05 

15/05 

15/05 

16/05 

17/05 

18/05 

20/05 

20/05 

20/05 

20/05 

20/05 

20/05 

20/05 

20/05 

20/05 

<103\ 
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Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 126.878,731 Crédifos : 
340.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3018290 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

322.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua rei. ao mês: 0412020 

323.0000 4.01 .01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia rei. 0412020 

324.0000 4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. mês 04/2020 

357.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1292 a 1292 

341.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1517225 MARTINS COM SERV DISTR SA 

319.0000 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 0412020 

320.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 04/2020 

321 .0000 2.01 .03.01 .0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 0412020 

325.0000 4.01 .01 .04 .0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 04/2020 

326.0000 4.01 .01 .04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 04/2020 

327.0000 4.01 .01 .02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 0412020 

358.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 237 FELIPE DE CASTRO 

359.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 238 SUPERMERCADO JR L TOA 

1159.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 04/2019 

Total Débitos 

A Transportar =====> Débitos :I 131.759,901 Créditos: 

126.878,73 
194,40 

1.079,36 

1.079,36 

108,33 

478,21 

586,54 

586,54 

695,00 

695,00 

695,00 

20,99 

20,99 

20,99 

754,50 

754,50 

754,50 

498,18 

408,06 

57,05 

56,33 

145,22 

625,33 

457 ,20 

500,00 

76,77 

2.824, 14 

131.759,90 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

21/05 

21/05 

21/05 

21/05 

23/05 

23/05 

23/05 

23/05 

24/05 

24105 

24/05 

28105 

28105 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

342.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 347973 BRF S.A. 

343.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 

131.759,90 Créditos: 
Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1127133 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

360.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 239 D. G. CARDOSO-ME 

361.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 240 CAIXA ESCOLA TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 

362.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 241 UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO 
GOMES 

363.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 242 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

364.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 243 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

365.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 244 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

344.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme 3028982 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

345.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3028982 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

366.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 245 UNIDADE INTEGRADA CORONEL 
JOAQUIM NUNES 

346.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1134730 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

347.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1134730 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

A Transportar =====> Débitos :I 138.564,891 Créditos : 

131.759,90 
2.824,14 

315,00 

299,28 

50,00 

621 ,25 

1.285,53 

1.285,53 

380,00 

550,00 

545,00 

1.095,00 

2.570,00 

2.570,00 

716,03 

106,44 

1.097 ,00 

1.919,47 

1.919,47 

952,71 

77 ,28 

138.564,89 
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De Transporte =====> Débitos :I 138.564,89 crãmros~ 138.564,89 

28/05 367.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.221 ,00 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 246 CAIXA ESCOLAR GONCALVES DIAS 

28/05 368.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 1.015,00 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 247 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

28/05 369.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 515,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 248 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

28/05 370.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 500,00 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 249 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

28/05 371.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 58,73 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1293 a 1293 

28/05 372.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 117,96 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1294 a 1294 

28/05 373.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 71, 17 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1295 a 1295 

28/05 374.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 16,82 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1296 a 1296 

28/05 375.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 83,45 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1297 a 1297 

28/05 376.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 202,70 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1298 a 1298 

28/05 377.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 147,49 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1299 a 1299 

28/05 378.0000 1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 37,49 
3 01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1300 a 1300 

28/05 379.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 83,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1301 a 1301 

28/05 380.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 133,54 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1302 a 1302 

28/05 381 .0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 118,61 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1303 a 1303 

28/05 382.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 288,24 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1304 a 1304 

28/05 383.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 5,09 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1304 a 1304 

A Transportar =====> Débitos :I 141.959,18 Créditos: 141.959,18 



Data 

28/05 

28/05 

29/05 

30/05 

30/05 

30/05 

30/05 

30/05 

31/05 

31/05 

31/05 

31/05 

31/05 

31/05 

31/05 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 141.959,18 Créditõs: 
384.0000 1.01 01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1305 a 1305 

385.0000 1.01 .01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1306 a 1306 

348.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01 .01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3033957 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

349.0000 1.01 03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

T atai Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1129717 DIST. NASC . DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

350.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1132417 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

386.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 250 ALMEIDA COMERCIO DE GLP L TOA 

387.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 251 O. G. CARDOSO-ME 

388.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 252 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

328.0000 4.01 .01.01.0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 05/2019 

329.0000 4.01 .01 .01 .0012- PRO-LABORE 
2.01 .02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 05/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

330.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 05/2019 

331.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 
2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 05/2019 

332.0000 4.01 .01 .03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01 .03.01 .0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 05/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

351.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1597189 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

352.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1597189 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

A Transportar =====> Débitos:] 151.079,86 Créditos : 

141.959,18 
505, 18 

99 ,41 

6.249,87 

6.249,87 

1.160,70 

1.160,70 

1.160,70 

4,45 

450,90 

259 ,20 

50 ,00 

90,00 

854,55 

854,55 

1.941 ,66 

2.607,61 

498, 18 

168,84 

57,05 

1.215,48 

517 ,20 

151.079,86 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/05 

31/05 

31/05 

31/05 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 

389.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 264 FRANCISCO DE LIMA TELES FILHO-ME 

390.0000 1 01 01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 264 FRANCISCO DE LIMA TELES FILHO-ME 

391.0000 4.01.01.03 .0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês 05/2019 

1160.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01.03 01 0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 05/2019. 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

153.196,58 Créditos : 

153.196,581 Créditos :I 

Valor 

151.079,86 

1.083, 10 

329 ,70 

615,26 

88,66 

9.122,74 

9.122,74 

153.196,58 

153.196,581 



Fis. 200 
At'\(' ' \ li ~I UA· OQ3:!Le 97 

ílUC . N~ 1 11 1 • •_; 1 -., ·- -- -

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito ~s . (ffi ~ Valor 

01/06 

03/06 

03/06 

04/06 

04/06 

05/06 

05/06 

05/06 

05/06 

07/06 

07/06 

08/06 

08/06 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 153.196,58 Crédiiõs: 

407.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01 .01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 46879 Amazonia Atacadista EIRELI 

430.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 253 SANTOS & MENESES L TOA 

431.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 254 FELIPE DE CASTRO 

432.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 255 D. G. CARDOSO-ME 

433.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 259 CAIXA ESCOLA TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 

392.0000 2.01.02 .01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês 05/2019 

393.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 05/2019 

394.0000 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 05/2019 

408.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1008839 FC OLIVEIRA &amp 

409.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3039229 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

410.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3039229 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

411.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme 841948 HOT BEL COMERCIAL L TOA 
412.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1010220 FC OLIVEIRA &amp 

A Transportar =====> Débitos~ 

Total Débitos 

Total Créditos 

163.774,75 Créditos : 

153.196,58 

640,58 

640,58 

640,58 

1.000,00 

450,00 

1.450,00 

1.450,00 

280,00 

1.060,00 

1.340 ,00 

1.340,00 

1.941 ,66 

2.607,61 

168,84 

338 , 12 

5.056,23 

5.056 ,23 

1.259,29 

98 ,55 

1.357,84 

1.357,84 

474 ,24 

259,28 

733,52 

733,52 

163.774,75 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

10/06 

10/06 

10/06 

10/06 

13/06 

13/06 

13/06 

14/06 

15/06 

15/06 

15/06 

15/06 

17/06 

17/06 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 163.774,75 C~s---: 
434.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 256 AT MARCOS A A DA CUNHA & CIA 
LTDA 

435.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 260 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 

436.0000 1.01 .01.0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 261 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 

437.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 268 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 

413.0000 1.01 03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1010994 FC OLIVEIRA &amp 

414.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1010995 FC OLIVEIRA &amp 

438.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 257 MAYTHA GAS 

439.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 258 D. G. CARDOSO-ME 

415.0000 1.0 1.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1603079 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

416.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1603080 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

417.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1603080 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

418.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1538319 MARTINS COM SERV DISTR SA 

398.0000 4.01 .01 .02.0010- AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 05/2019 

399.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 05/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 

T atai Débitos 

Total Créditos 

167 .691,86 Créditos : 

163.774,75 
180,00 

368,00 

367 ,41 

735 ,40 

1.650,81 

1.650,81 

76 ,80 

296,33 

470,00 

843, 13 

843 ,13 

50,00 

50,00 

50,00 

100,74 

225,06 

67,68 

603,20 

996,68 

996,68 

105,23 

451 ,26 

167.691,86 



Data 

17/06 

17/06 

18/06 

20/06 

20/06 

20/06 

20/06 

20/06 

20/06 

21/06 

21/06 

22/06 

22/06 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 167 .691,861 Crédiiôs : 167 .691,86 
440.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 262 UNIDADE ESCOLAR ANA FORTES 
MENESES 

441.0000 1.01.01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 263 UNIDADE ESCOLAR ANA FORTES 
MENESES 

400.0000 4.01.01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 05/2019 

395.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 05/2019 

396.0000 2.01 .03.01 .0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 05/2019 

397.0000 2.01 .03 .01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 05/2019 

419.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1137620 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

420.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1137620 DIST. NASC . DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

1161.0000 2.01 03.01 .0004- ICMS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 05/2019 

421.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 465801 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

422.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 465801 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

423.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3049869 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

424.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3049869 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

174.028,221 Créditos : 

886 ,20 

131 ,39 

1.574,08 

1.574,08 

265,30 

265,30 

265,30 

498,18 

57, 05 

615,26 

414,00 

106,56 

88 ,66 

1.779,71 

1.779,7 1 

35,64 

3.113,06 

3.148,70 

3.148,70 

854,51 

156,75 

1.011 ,26 

1.011 ,26 

174.028,22 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos:] 
24/06 442.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

24/06 

24/06 

24/06 

25/06 

25/06 

25/06 

25/06 

26/06 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1307 a 1307 

443.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1308 a 1308 

444.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1310 a 1310 

445.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N º 1311 a 1311 

446.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1312 a 1312 

447.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1313 a 1313 

448.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1314 a 1314 

449.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1315 a 1315 

425.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

174.028,2~~,,· .-.'tf 'i, i 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1014514 FC OLIVEIRA &amp 

26/06 

26/06 

26/06 

26/06 

26/06 

26/06 

26/06 

450.0000 1.01.01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N º 1316 a 1316 

451.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1317 a 1317 

452.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1318 a 1318 

453.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1319 a 1319 

454.0000 1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1320 a 1320 

455.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1321 a 1321 

456.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1322 a 1322 

A Transportar =====> Débitos :I 176.612,701 Créditos : 

Valor 

174.028,22 
293,65 

49,28 

400,62 

280,01 

1.023,56 

1.023,56 

95 , 10 

59,36 

88 ,04 

155,80 

398,30 

398,30 

217,92 

148,40 

104,95 

130,02 

29,85 

569,80 

223,69 

31 ,64 

176.612,70 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

' í(~ '" .,,/' 
\ Ar:. l - K Valor ,s - 1/ 

26/06 

26/06 

26/06 

28/06 

28/06 

28/06 

28/06 

28/06 

29/06 

29/06 

30/06 

30/06 

30/06 

30/06 

30/06 

30/06 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 176.612,70j CrédÍtÕS: 176.612,70 
457.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3 01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1323 a 1323 

458.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1324 a 1324 

459.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1325 a 1325 

426.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 48793 Amazonia Atacadista EIRELI 

427.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 48793 Amazonia Atacadista EIRELI 

460.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 265 UNIDADE EXECUTORA BOA VISTA 

461.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 266 UNIDADE EXECUTORA BOA VISTA 

462.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 267 D. G. CARDOSO-ME 

Total Débitos 

Total Créditos 

428.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3054982 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

429.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3054982 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

401 .0000 4.01.01 .01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 06/2019 

402.0000 4.01.01 01 .0012 - PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002- PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 06/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

403 .0000 4.01 .01 .01 .0005 - FERIAS 
2.01.02.01.0004 - FERIAS A PAGAR 
016 - Provisão de Ferias no Mês 06/2019 

404.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 06/2019 

405.0000 4.01 .01 .01 .0010 - FGTS 
2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 06/2019 

406.0000 4.01.01.03.0007- IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01 .0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 06/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

A Transportar =====> Débitos :j 184.993,591 Créditos: 

85,04 

667,70 

318,00 

2.527,01 

2.527,01 

114,90 

19,92 

181 ,00 

295,00 

50,00 

660,82 

660,82 

929,42 

72,00 

1.001 ,42 

1.001 ,42 

1.035,55 

2.607,61 

1.313,20 

524 ,44 

195, 10 

57,05 

184.993,59 
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De Transporte =====> Débitos:! 184.993,59 Créditos: 184.993,59 

30/06 463.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 667,70 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1326 a 1326 

30/06 464.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 530 ,00 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1327 a 1327 

30/06 465.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 569,80 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1328 a 1328 

30/06 466.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.223,25 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1329 a 1329 

30/06 467.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 164,55 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1330 a 1330 

30/06 468.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 356,90 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1331a1331 

30/06 469.0000 1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 196,95 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1332 a 1332 

30/06 470.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 293 ,65 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1333 a 1333 

30/06 471.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 1.013,50 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1334 a 1334 

30/06 472.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 667,70 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1335 a 1335 

30/06 473.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 667 ,70 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1336 a 1336 

30/06 474.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 104,95 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1337 a 1337 

30/06 475.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 667, 70 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1338 a 1338 

30/06 476.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 783,16 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 06/2019 

30/06 1162.0000 4.01 .01.03.0001 - ICMS 91 ,69 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139- Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 06/2019 

Total Débitos 13.732, 15 

Total Créditos 13. 732, 15 

Total do Mês =====> Débitos :I 192.992, 791 Créditos : 192.992,79 

A Transportar =====> Débitos :j 192.992,791 Créditos :I 192.992, 791 



Data 

01/07 

01/07 

01/07 

03/07 

05/07 

05/07 

05/07 

05/07 

05/07 

06/07 

09/07 

09/07 

09/07 

11/07 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

495.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

192.992,791 Oéttitos-': 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 41110 AGUILAR A.S.LIMA 

513 .0000 1.0101 .010001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 270 CAIXA ESCOLAR MANOEL JOSE DE 
SANTANA 

514 .0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 296 CAIXA ESCOLAR MANOEL JOSE DE 
SANTANA 

515.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 269 ASSOCIACAO ALDEIA DOS SONHOS 

477.0000 2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 06/2019 

478.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
1 01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 06/2019 

479.0000 2.01.02 02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 06/2019 

483.0000 2.01.02.01.0004- FERIAS A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 07/2019 

516.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 271 UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 1 

496 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 855327 HOT BEL COMERCIAL L TOA 

497.0000 1 01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 355269 BRF S.A. 

51 7. 0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 272 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

518.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01 01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 273 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

498.0000 1.01.03 .01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1017581 FC OLIVEIRA &amp 

Total Débitos 

A Transportar =====> Débitos :I 206.916,321 Créditos: 

192.992,79 

980 ,94 

1.500,00 

1.545,00 

4.025,94 

4.025,94 

60 ,00 

60,00 

60 ,00 

1.035,55 

2.607,61 

195,10 

1.313,20 

1.013,00 

6.164 ,46 

6.164,46 

193,00 

193,00 

193,00 

296,52 

1.500,00 

614,84 

2.411 ,36 

2.411 ,36 

1.068 ,77 

1.068,77 

206.916,32 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 206.916,321 Créditos : 206.916,32 

12/07 

15/07 

15/07 

15/07 

15/07 

16/07 

16/07 

17/07 

17/07 

17/07 

17/07 

17/07 

18/07 

18/07 

499.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3065145 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

484.0000 4.01 .01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 06/2019 

485.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 06/2019 

486.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 06/2019 

500.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 356335 BRF S.A. 

487.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 06/2019 

519.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 274 M DO SOCORRO DOS S SILVA ME 

488.0000 4.01.01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 06/2019 

520.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

T atai Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 275 ELLO EMPREENDIMENTOS E 
COMERCIO L TOA 

521.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 276 D. G. CARDOSO-ME 

522.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 277 SINDCHAP­
SIND.SERV.PUB.MUNIC.CHAPADINHA 

523.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 277 SINDCHAP­
SIND.SERV.PUB.MUNIC.CHAPADINHA 

501.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1019150 FC OLIVEIRA &amp 

502.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1019151 FC OLIVEIRA &amp 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :j 213.343, 11 j Créditos : 

1.068,77 

1.797,66 

1.797,66 

1.797,66 

154,23 

625,33 

598,00 

507, 12 

1.884,68 

1.884,68 

215,03 

140,00 

355,03 

355,03 

241 ,58 

175,00 

50,00 

816,21 

675,66 

1.958,45 

1.958,45 

315,31 

115,66 

430,97 

430,97 

213.343,11 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

19/07 

19/07 

19/07 

19/07 

20/07 

20/07 

22/07 

22/07 

22/07 

22/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
480.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2019 

213.343,111 Créditos: 

481.0000 2.01.03.01 .0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 06/2019 

482.0000 2.01 .03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 06/2019 

1163.0000 2.01 .03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 06/2019 

503.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .0 1.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3070357 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

504.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3070357 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

524.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 280 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

525.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 280 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

526.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 281 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

527.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 282 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

505.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 357690 BRF S.A. 

528.0000 1.0 1.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 283 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

529.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 284 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

530.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 285 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

A Transportar =====> Débitos :I 220.130,591 Créditos : 

Valor 

213.343,11 

524,44 

57,05 

783,16 

91 ,69 

1.456,34 

1.456,34 

1.666,04 

48,50 

1.714,54 

1.714,54 

290 , 10 

39,90 

337,23 

667,23 

1.334,46 

1.334,46 

184,20 

1.048,95 

500,00 

548,99 

220.130,59 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

23/07 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
531.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

220.130,59j Créditos: 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 286 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
ISAIAS DO NA 

532.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1354 a 1354 

533.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.0 1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1355 a 1355 

534.0000 1.0 1.01.0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N º 1356 a 1356 

535.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1357 a 1357 

536.0000 1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1358 a 1358 

537.0000 1.01 01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1359 a 1359 

538.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1360 a 1360 

539.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1361a1361 

540.0000 1.01 .01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1362 a 1362 

541.0000 1.01.01.0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1363 a 1363 

542.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1364 a 1364 

543.0000 1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1365 a 1365 

544.0000 1 01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1366 a 1366 

545.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3. 01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1367 a 1367 

546.0000 1.0 1.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1368 a 1368 

547.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1369 a 1369 

A Transportar =====> Débitos :I 220.692,611 Créditos: 

Valor 

220.130,59 
2 075,00 

6,50 

6,50 

6,50 

6,50 

6,50 

101,00 

101,00 

101 ,00 

101 ,00 

101 ,00 

4,40 

4,40 

4,40 

4,40 

4,40 

2,52 

220.692,61 
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Conta Débito 
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Histórico I Complemento . ../ 
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De Transporte =====> Débitos :I 220.692,61 I Créditos: 220.692,61 
23/07 548.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 2,52 

3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1370 a 1370 

23/07 549.0000 1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 2,52 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1371a1371 

23/07 550.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 2,52 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1372 a 1372 

23/07 551 .0000 1.01 .0101 .0001 ·CAIXA MATRIZ 2,52 
3.01.01 .01 .0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1373 a 1373 

23/07 552.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 4,05 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1374 a 1374 

23/07 553.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 4,05 
3 01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1375 a 1375 

23/07 554.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 4,05 
3.01.01 .01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1376 a 1376 

23/07 555.0000 1.01 .01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 4,05 
3 01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1377 a 1377 

23/07 556.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 1,35 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1378 a 1378 

23/07 557.0000 1.01 .01 .01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 2,00 
3.01 .01 .0 1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1379 a 1379 

23/07 558.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 2,00 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1380 a 1380 

23/07 559 .0000 1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 12,60 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1381a1381 

23/07 560.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8,40 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1382 a 1382 

Total Débitos 4.971,79 

Total Créditos 4.971,79 

24/07 561.0000 1.01 .01 .010001 - CAIXA MATRIZ 26 ,10 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1309 a 1309 

24/07 562.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 33,60 
3.01 .01 01 .0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1339 a 1339 

24/07 563.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 33,60 
3.01 .01 .01 .0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1340 a 1340 

24/07 564.0000 1 01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 33 ,60 
3.01.01 .01 .0001 · VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1341a1341 

A Transportar =====> Débitos :I 220.869,621 Créditos: 220.869,62 
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De Transporte =====> Débitos :J 220.869,62 Créditos: 220.869,62 
24/07 565.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 33,60 

3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1342 a 1342 

24/07 566.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 33,60 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1343 a 1343 

24/07 567.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 44, 10 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1344 a 1344 

24/07 568.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 44 ,10 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1345 a 1345 

24/07 569.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 44, 10 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1346 a 1346 

24/07 570.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 44,10 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1347 a 1347 

24/07 571.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 44 ,10 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1348 a 1348 

24/07 572.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,70 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme N F N º 1349 a 1349 

24/07 573.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,70 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1350 a 1350 

24/07 574.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,70 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1351a1351 

24/07 575.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4,70 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1352 a 1352 

24/07 576.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 4,70 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 1353 a 1353 

Total Débitos 438 .10 

Total Créditos 438 ,10 

25/07 577.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 2.645,00 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 278 CAIXA ESCOLAR DR ALMADA LIMA 

25/07 578.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.500,00 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 279 CAIXA ESCOLAR DR ALMADA LIMA 

25/07 579.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 440,00 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 287 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

25/07 580.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 770 ,00 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 288 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

Total Débitos 6.355,00 

Total Créditos 6.355,00 

A Transportar =====> Débitos :1 227.502,22 Créditos: 227.502,22 



Data 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

26/07 

27/07 

27/07 

29/07 

29/07 

29/07 

29/07 

29/07 

30/07 

31/07 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
581.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

227 .502,22 Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 289 UNIDADE EXECUTORA JOTA 
COUTINHO 

582.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 290 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

583.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 291 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

584.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 292 UNIDADE ESCOLAR CRISTO REI 

585.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 293 UNIDADE ESCOLAR CRISTO REI 

Total Débitos 

Total Créditos 

506.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1568412 MARTINS COM SERV DISTR SA 

507.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1568413 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 

Total Créditos 

508.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1624568 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

509.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1624569 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

510.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

586.0000 

587.0000 

511.0000 

489.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 469699 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 294 UNIDADE EXECUTORA DR OTAVIO 
PASSOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 295 UNIDADE EXECUTORA PREFEITO 
ZEZICO SILVA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 358740 BRF S.A. 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 07/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 236.622,41 Créditos : 

227.502,22 
650,00 

1.000,00 

910,70 

500,00 

425,00 

3.485, 70 

3.485,70 

723,83 

196,14 

919 ,97 

919,97 

210,60 

306,00 

1.572,00 

406,43 

454,17 

2.949,20 

2.949,20 

538,38 

538,38 

538,38 

1.876,94 

236.622,41 



Data 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
490.0000 4.01.01.01.0012- PRO-LABORE 

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 

236.622,411 créditos: 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 07/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

492.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 07/2019 

493.0000 4.01.01 .01.0010- FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 07/2019 

494.0000 4.01.01 .03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 07/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

512.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3080034 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

588.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1383 a 1383 

589.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1384 a 1384 

590.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1385 a 1385 

591.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1386 a 1386 

592.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1387 a 1387 

593.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1388 a 1388 

594.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1389 a 1389 

595.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1390 a 1390 

596.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1391 a 1391 

597.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1392 a 1392 

598.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1393 a 1393 

599.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1394 a 1394 

A Transportar =====> Débitos :j 242.457 ,2sj Créditos : 
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Valor 

236.622,41 
2.607,61 

500 ,05 

170,71 

57,05 

1.801,80 

296,80 

87,00 

1.139,60 

69,10 

84,10 

27,36 

119,60 

158,80 

119,60 

283,70 

818,80 

100,80 

242.457,28 



/ 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
600.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1395 a 1395 

601 .0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1396 a 1396 

602.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1397 a 1397 

603.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1398 a 1398 

604 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1399 a 1399 

605.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1400 a 1400 

606.0000 4.01 .01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03 .01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher rei. mês 07/2019 

1164.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01 .03 .01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher rei. mês: 07/2019 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos: 

T atai Débitos 

Total Créditos 

244.983,47 Créditos : 

244.983,47 Créditos : 

Valor 

242.457,28 
296,80 

119,60 

400,62 

318 ,00 

102,90 

118,72 

1.390 ,03 

76 ,32 

13.142,41 

13.142,41 

244.983,47 

244.983,47 



Data 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

02/08 

02/08 

02108 

05/08 

05/08 

05/08 

05/08 

06/08 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 

653.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

244.983,411 créclifôs : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 297 TRIBUNAL REG. DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO 

654.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 300 CAIXA ESCOLAR TIRADENTES 

655.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 301 CAIXA ESCOLAR TIRADENTES 

656.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 302 UNIDADE INTEGRADA BELCINA 
OLIVEIRA 

657.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 303 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

658.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 304 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

659.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 305 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

660.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 306 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

661.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 307 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

607.0000 4.01 .01 .02.0010- AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033- Pagto conta de Agua ref. ao mês: 07/2019 

608.0000 2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 07/2019 

609.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 07/2019 

610.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 07/2019 

623.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 359559 BRF S.A. 

A Transportar =====> Débitos :I 

T atai Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

253.646,601 Créditos : 
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Valor 

244.983,47 

475,00 

300,00 

225,00 

103,00 

450 ,00 

400 ,00 

1.953,00 

1.953,00 

720,00 

320,00 

400,00 

1.440,00 

1.440,00 

106,35 

1.876 ,94 

2.607,61 

170,71 

4.761 ,61 

4.761 ,61 

508,52 

508 ,52 

508,52 

253.646,60 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito ~· Ç~~ Valor 

07/08 

07/08 

08/08 

08/08 

10/08 

10/08 

10/08 

11/08 

11/08 

12/08 

13/08 

13/08 

13/08 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 253.646,601 Créditos : 253.646,60 

662.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 308 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO 
MACHADO DA PON 

663.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 309 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO 
MACHADO DA PON 

T atai Débitos 

Total Créditos 

624.0000 1.01.03.01.0001 ·COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1024526 FC OLIVEIRA &amp 

625.0000 1.01.03.01.0001- COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1024527 FC OLIVEIRA &amp 

Total Débitos 

Total Créditos 

626 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001- CAIXA MATRIZ 

627.0000 

628.0000 

629.0000 

664.0000 

630.0000 

665.0000 

666.0000 

667.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3084946 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3084946 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 
1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 52585 Amazonia Atacadista EIRELI 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01 .0001 ·COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1025641 FC OLIVEIRA &amp 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 298 ROGERIO DE SOUSA TELES 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 873231 HOT BEL COMERCIAL L TDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01 0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ·Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 310 UNIDADE EXECUTORA JOAO PEREIRA 
SOBRINHO 

1.01 .01.01 .0001 ·CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 311 UNIDADE EXECUTORA JOAO PEREIRA 
SOBRINHO 

1.01 .01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 312 UNIDADE EXECUTORA JOAO PEREIRA 
SOBRINHO 

A Transportar =====> Débitos :I 261.388,941 Créditos : 

624,59 

500,00 

1.124,59 

1.124,59 

804 ,32 

236,54 

1.040,86 

1.040,86 

1.121 ,84 

72,00 

1.501 ,22 

2.695,06 

2.695,06 

118,27 

499,00 

617,27 

617,27 

304 ,56 

304 ,56 

304,56 

980,00 

500 ,00 

480,00 

261.388,94 



,{; >, 'S\ 'J l'_) 1 cru u ':'.:, QQ49,L 

Proc. Nk\tíl li' M 
~ - - -

Conta Débito 1 
e 97 

Data Lançamento Conta Crédito ' (Cffr V- Valor 
Histórico I Complemento \As's 
De Transporte =====> Débitos :I 261.388,941 ~-!!:·~~ 261.388,94 

13/08 668.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 605,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 325 UNIDADE EXECUTORA SABINO 
CARDOSO DA SILV 

Total Débitos 2.565 ,00 

Total Créditos 2.565,00 

14/08 631 .0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 548 ,63 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 360770 BRF S.A. 

Total Débitos 548 ,63 

Total Créditos 548 ,63 

15/08 614.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 658 ,31 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia rei. 07/2019 

15/08 615.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 142,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 07/2019 

15/08 616.0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 305,67 
1 01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 07/2019 

15/08 632.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.892,96 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 95127 LUZ BELA INDUSTRIA DE VELAS 
LTDA 

15/08 669.0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 600,00 
3.01.01 .01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 313 CAIXA ESCOLAR ISAIAS FORTES DE 
MENESES 

15/08 670.0000 1.01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 885,00 
3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 314 CAIXA ESCOLAR ISAIAS FORTES DE 
MENESES 

Total Débitos 7.484,62 

Total Créditos 7.484 ,62 

16/08 617.0000 4.01.01.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 498,24 
1 01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. rei. 07/2019 

Total Débitos 498,24 

Total Créditos 498 ,24 

17/08 633.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7,66 
1 01 .01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3090116 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

T atai Débitos 7,66 

Total Créditos 7,66 

19/08 634.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 765,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 42595 AGUILAR AS.LIMA 

19/08 635.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 238 ,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 42841 AGUILAR A.S.LIMA 

19/08 671.0000 1 01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 60 ,00 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 299 D. G. CARDOSO-ME 

19/08 672.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 900,05 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 315 U 1 JOAO GOMES 

A Transportar =====> Débitos:! 271.891,141 Créditos: 271.891,14 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 271.891,14 ~~- -.1,,o' 
19/08 673.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 315 U 1 JOAO GOMES 

19/08 674 .0000 1 01.01 _01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 316 UNIDADE EXECUTORA BRANCA DE 
NEVE 

19/08 675.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 366 UNIDADE EXECUTORA BRANCA DE 
NEVE 

Total Débitos 

Total Créditos 

20/08 611.0000 2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 07/2019 

20/08 612_0000 2.01 .03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 07/2019 

20/08 613.0000 2.01.03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 07/2019 

20/08 636.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 362415 BRF S.A . 

20/08 676.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 317 UNIDADE EXECUTORA ANJO DA 
GUARDA 

20/08 677.0000 1.01.01 .01 _0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 318 UNIDADE EXECUTORA ANJO DA 
GUARDA 

20/08 678.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 319 UNIDADE EXECUTORA SORRISO DA 
CRIANCA 

20/08 679.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 320 UNIDADE EXECUTORA SORRISO DA 
CRIANCA 

20/08 680.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 321 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO MENDES 
CARDOSO 

20/08 681 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 322 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO MENDES 
CARDOSO 

20/08 682.0000 1.01.01.01 _0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 323 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO MENDES 
CARDOSO 

20/08 683.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 324 CAIXA ESCOLAR JOSE SARNEY 

A Transportar =====> Débitos :I 279.087,51 Créditos: 

271.891,14 
49,95 

500,00 

442,00 

2.955,00 

2.955,00 

500,05 

57 ,05 

1.390,03 

534,34 

450 ,00 

465,00 

422, 10 

400,00 

300,00 

265,00 

565,00 

905,80 

279.087,51 



Data 

20/08 

21/08 

21/08 

21/08 

21/08 

21/08 

21/08 

21/08 

21/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

Conta Débito 
Lançamento Conta Crédito 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 279.087 ,511 Créditos : 
1165.0000 2.01.03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 07/2019 

Total Débitos 

Total Créditos 

637.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 190805 COTHERPACK IND. E COM. DE 
EMBALAGENS L TO 

684.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 327 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

685.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 328 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

686.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 329 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

687.0000 1.01 .0101 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

688.0000 

689.0000 

690.0000 

638.0000 

691.0000 

692.0000 

693.0000 

694.0000 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 330 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 331 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 332 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR AUTO MA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 333 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR AUTO MA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3322 ZARPLAST IND E COM DE 
EMBALAGENS PLASTIC 

1.01 .01.010001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 334 CE SIQUEIRA CAMPOS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 335 C E SIQUEIRA CAMPOS 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 336 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO BATISTA 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 337 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO BATISTA 

A Transportar =====> Débitos :I 294.070,051 Créditos : 

l:nl u~.:. 00.61~e 97 
~ ·- -

Valor 

279.087,51 
76,32 

6.330,69 

6.330 ,69 

2.217,50 

465,00 

500,00 

1.000,00 

2.231 ,23 

1.231 ,24 

600 ,00 

683,53 

8.928,50 

8.928,50 

4.560,00 

500,00 

549,99 

244,00 

200,05 

294.070,05 



Data 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

22/08 

23/08 

23/08 

23/08 

23/08 

23/08 

23/08 

~ .~ 
Fls. }) )~ ' 
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Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Ass. Wfl ~ Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 
695.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

- ~-----' 

294.070,osl Créditos : 

001 ·Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 338 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

696.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ·Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 339 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

697.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 340 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

698.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 341 PRE ESCOLA PINGO DE GENTE 

699.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 341 PRE ESCOLA PINGO DE GENTE 

700.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 342 PRE ESCOLA PINGO DE GENTE 

701.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 343 UNIDADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

702.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 345 UNIDADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

703.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 367 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO BATISTA 

639.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 41 AGUAS DA CHAPADA MARANHENSE 
LTDA 

704.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 346 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

705.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 347 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

706.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 348 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

707.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 349 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

708.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 350 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

A Transportar =====> Débitos :I 300.212,24j Créditos: 

294.070,05 
1.263,00 

500,00 

763,00 

400,05 

49,95 

458,50 

646,94 

346,95 

200,00 

10.682,43 

10.682,43 

150,00 

978,40 

478,40 

500,00 

160,00 

510,00 

300.212,24 



Data 

23/08 

23/08 

24/08 

24/08 

24/08 

24/08 

26/08 

27/08 

27/08 

27/08 

27/08 

27/08 

28/08 

28/08 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

' noc. Nº \J V- Lp-1 (/ -- ·- -
9 97 

~·S .. (ffi~ Valor 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 300.212,24 Créàiros : 
709.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 351 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

710.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 368 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

Total Débitos 

Total Créditos 

640.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1634220 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

641.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1634221 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 

642.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3094991 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

643.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3094991 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

644.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1590126 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 

Total Créditos 

645.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1028029 FC OLIVEIRA &amp 

646.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 131882 FRANCAL COM. DE CALC . E 
CONFEC. L TOA 

647.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 74149 APPEL INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 

711 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 352 UNIDADE EXECUTADORA UNIDADE 
ESCOLAR ELIZ 

712.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 353 UNIDADE EXECUTADORA UNIDADE 
ESCOLAR ELIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

648.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 363955 BRF S.A. 

713.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 326 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

A Transportar =====> Débitos :j 310.039,00 Créditos: 

300.212,24 
489,95 

490,00 

3.756,75 

3.756,75 

33,72 

574,56 

1.726,47 

60,20 

2.394,95 

2.394,95 

455,64 

455,64 

455,64 

641 ,73 

1.257,38 

2.479,32 

375,00 

300,00 

5.053,43 

5.053,43 

417,74 

1.015,00 

310.039,00 



Data 

28/08 

28/08 

29/08 

29/08 

29/08 

29/08 

29/08 

30/08 

30/08 

30/08 

30/08 

30/08 

30/08 

30/08 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 310.039,001 e~: 
714.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 354 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

715.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 355 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

Total Débitos 

Total Créditos 

649.0000 1.01 .03 .01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1161209 DIST. NASC. DE P. DE LIMP. E 
CONSERVACAO 

716.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 356 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

717.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01 01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 357 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

718.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 358 CAIXA ESCOLAR TINTILIA RODRIGUES 

719.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 359 CAIXA ESCOLAR TINTILIA RODRIGUES 

Total Débitos 

Total Créditos 

650.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 472663 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

720.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

721.0000 

722.0000 

723.0000 

724.0000 

725.0000 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 360 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 361 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 362 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 363 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 364 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 365 UNIDADE INTEGRADA BELCINA 
OLIVEIRA 

A Transportar =====> Débitos :I 317.408,271 Créditos: 

310.039,00 
500 ,00 

425,00 

2. 357,74 

2.357,74 

266,96 

300 ,00 

330,00 

630 ,00 

600,00 

,____ ______ __, 
2.126,96 

2.126,96 

346,74 

1.065,29 

665 ,28 

400,00 

1.020,00 

1.000 ,00 

320 ,00 

317.408,27 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

30/08 

30/08 

30/08 

31/08 

31/08 

31/08 

31/08 

31/08 

31/08 

31/08 

31/08 

31/08 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 317.408,271 Creaitos: 
726.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 369 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

727.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 370 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

728.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 371 UNIDADE INTEGRADA SEBASTIAO 
RODRIGUES LO 

618.0000 4.01 .01.01.0001 - SALARIOS 
2.01 .02.0 1.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 08/2019 

619.0000 4.01 .01 .01.0012- PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002- PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 08/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

620.0000 4.01 .01 .01 .0011 - INSS 
2.01.02 .02 .0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 08/2019 

621.0000 4.01 .01 .01 .0010- FGTS 
2.01 .02 .02.0002- FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 08/2019 

622.0000 4.01.01 .03.0007- IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01 .03.01 .0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 08/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

651.0000 1.01 .03 01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3099918 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

652.0000 1.01.03 .01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3099918 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

729.0000 4.01 .01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher rei. mês: 08/2019 

1166.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher rei. mês: 08/2019 

Total do Mês =====> Débitos :I 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

330.608, 111 Créditos : 

330.608, 17 Créditos : 

Valor 

317.408,27 
1.300,02 

1.255,00 

2.475,00 

9.847 ,33 

9.847 ,33 

1.941 ,66 

2.607,61 

498,18 

168,84 

57,05 

1.689,06 

288 , 78 

2.189,47 

29,25 

9.469,90 

9.469,90 

330.608,17 

330.608,17 



/; .;~~)~) Fls. _) .;)~ 
• _ f\N'I i .\ l 1 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito ·~5 ~ 

02/09 

02/09 

02/09 

03/09 

03/09 

03/09 

03/09 

05/09 

05/09 

05/09 

05/09 

05/09 

06/09 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

745.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 364816 BRF SA 

760.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

330.608, 111 Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 377 CAIXA ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

761.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 378 CAIXA ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

Total Débitos 

Total Créditos 

762.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 379 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

763.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01 01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 380 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

764.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 381 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

765.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 382 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

730.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o més: 08/2019 

731.0000 2.01 .02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 08/2019 

732.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 08/2019 

766.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 383 CAIXA ESCOLAR JOSE GONCALVES 
DO VALE 

767.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 384 CAIXA ESCOLAR JOSE GONCALVES 
DO VALE 

768.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 385 UNIDADE INTEGRADA ALDALINA 
SILVA MACHADO 

A Transportar =====> Débitos :I 339.476,24j Créditos : 

1 cn1 LIA· 0056.Le 97 
-:::;J· ·- ..... 

Valor 

330.608,17 

382,84 

540,00 

500,00 

1.422,84 

1.422,84 

268,74 

53,38 

635,00 

600,00 

1.557, 12 

1.557, 12 

1.941,66 

2.607,61 

168,84 

355,00 

350,00 

5.423 , 11 

5.423, 11 

465,00 

339.476,24 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

06/09 

06/09 

06/09 

06/09 

09/09 

10/09 

10/09 

11/09 

11/09 

13/09 

15/09 

15/09 

16/09 

16/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
769.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

339.476,24j Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 386 UNIDADE INTEGRADA ALDALINA 
SILVA MACHADO 

770.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 387 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

771 .0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 388 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

772.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 389 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

736.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 08/2019 

746.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 365829 BRF S.A. 

773.0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 372 VERAS & BOUERES L TOA ME 

737.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 08/2019 

738.0000 4.01.01.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 08/2019 

739.0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 08/2019 

747.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3109923 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

748.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3109923 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

749.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 473967 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

774.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 373 MAGAZINE LUIZA S/A 

A Transportar =====> Débitos:] 346.855,56[ Créditos : 

Valor 

339.476,24 
1 000,00 

677 ,26 

377 ,26 

300,00 

2.8 19,52 

2.819,52 

103,01 

103,01 

103,01 

1.678,11 

253,73 

1.931 ,84 

1.931 ,84 

54, 18 

265,33 

319,51 

319,51 

659,33 

659,33 

659 ,33 

1.070,91 

130,20 

1.201 ,11 

1.201 ,11 

1.350,00 

460,00 

346.855,56 



Data 

17/09 

17/09 

17/09 

17/09 

18/09 

20/09 

20/09 

20/09 

20/09 

22/09 

22/09 

23/09 

23/09 

23/09 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 346.855,561 Créditos : 

750.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 367697 BRF S.A. 

775.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 374 MAGAZINE LUIZA S/A 

776.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 374 MAGAZINE LUIZA S/A 

777 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 375 VERAS & BOUERES L TDA ME 

778.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 376 COOPERATIVA DE C DELA DO C 
LESTE MARAN 

733.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2019 

734.0000 2.01.03.01.0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 08/2019 

735.0000 2.01.03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês 08/2019 

1167.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS rei. mês: 08/2019 

751 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3114833 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

752.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3114833 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

753.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1612150 MARTINS COM SERV DISTR SA 

754.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1612151 MARTINS COM SERV DISTR SA 

755.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1612152 MARTINS COM SERV DISTR SA 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

353.315,551 Créditos : 

~·<=>~~:_ ~1 ~e 97 

Valor 

346.855,56 
1.810,00 

1.810,00 

319,08 

229,18 

70,82 

340,28 

959,36 

959,36 

1.050,99 

1.050,99 

1.050,99 

498, 18 

57,05 

2.189,47 

29 ,25 

2.773 ,95 

2.773,95 

1.034,81 

212,40 

1.247,21 

1.247,21 

177 ,90 

165,72 

84,86 

428,48 

428,48 

353.315,55 



Data 

25/09 

25/09 

25/09 

26/09 

29/09 

29/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
779.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

353.315,551 Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 390 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

780.0000 1.0 1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 391 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

781.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 392 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

Total Débitos 

Total Créditos 

756.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1653083 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 

Total Créditos 

757.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3119808 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

758 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3119808 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

740.0000 4.01 .01.01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 09/2019 

741.0000 4.01.01.01.0012- PRO-LABORE 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 09/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

742.0000 4.01 .01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 09/2019 

743.0000 4.01.01.01.0010- FGTS 
2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 09/2019 

744.0000 4.01.01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 09/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

759.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 370571 BRF S.A. 

782.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 393 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

783.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 394 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

A Transportar =====> Débitos :I 366.141,871 Créditos: 

1 c/"'ll u~.:. 0059.Le 97 - ·- -- -

Valor 

353.315,55 

1.035,00 

535 ,00 

500,00 

2.070,00 

2.070,00 

1.094,48 

1.094,48 

1.094,48 

2.755,58 

48,50 

2.804,08 

2.804,08 

1.941,66 

2.607,61 

498, 18 

168,84 

57 ,05 

335,62 

635,00 

613 ,80 

366.141,87 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
784.0000 1.01.01 .01.0001 ·CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

366.141,87 Créditos: 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 395 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

785.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0 1.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 396 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

786.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0 1.0 1.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 397 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

787 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 398 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

788.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 399 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

789.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 400 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

790.0000 4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher rei. mês: 09/2019 

1168.0000 4.01 .01.03.0001 - ICMS 
2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher rei. mês: 09/2019 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

370.022, 18 Créditos : 

370.022, 18 Créditos : 

366.141,87 
915,00 

500,00 

434,94 

1.015 ,00 

500 ,00 

515,00 

807 ,22 

108, 15 

11.653,07 

11.653,07 

370.022,18 

370.022,18 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01110 

01110 

01110 

01110 

01110 

01/10 

01110 

02/10 

02/10 

03/10 

04/10 

04/10 

04/10 

04/10 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

820.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

370.022,181 Créditos: 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 406 UNIDADE INTEGRADA ALEXANDRE 
COSTA 

821.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 406 UNIDADE INTEGRADA ALEXANDRE 
COSTA 

822.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 407 UNIDADE EXECUTORA SAO 
BERNARDO 

823.0000 1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 408 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

824.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01 01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
00 1 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 429 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

825.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 430 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

826.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 431 CX ESCOLAR NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

827.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 432 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

828.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.0 1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 433 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

829.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 409 CAIXA ESCOLAR DR ALMADA LIMA 

791.0000 2.01 .02 .01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01 .01 0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 09/2019 

792.0000 2.01.02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
184- Pagamento de Pro-Labore ref. 09/2019 

793.0000 2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 09/2019 

807.0000 1.01.03 01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3124662 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

A Transportar =====> Débitos :I 387.740,951 Créditos: 

1 ~I UJI • (M)j~~e 97 
~ ·- -

Valor 

370.022,18 

1. 190,68 

124,32 

667,00 

500 ,00 

370,00 

400,00 

1.260 ,00 

4.512,00 

4.512,00 

1.500,00 

1.992,00 

3.492,00 

3.492,00 

3.750,00 

3.750,00 

3.750,00 

1.941 ,66 

2.607,61 

168,84 

1.246,66 

387.740,95 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito \~:s v:~ ...- Valor 

04/10 

04/10 

04/10 

04/10 

04/10 

04/10 

04/10 

04/10 

05/10 

05/10 

05/10 

05/10 

07110 

07110 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 387.740,951 c~éditos : 387.740,95 

808.0000 1 01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3124662 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

830.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 401 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 

831.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 410 UNIDADE INTEGRADA BELCINA 
OLIVEIRA 

832.0000 1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 411 UNIDADE INTEGRADA BELCINA 
OLIVEIRA 

833.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 412 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

834.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 413 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

835.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 416 CAIXA ESCOLA TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 

836.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 417 CAIXA ESCOLA TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 

837.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 404 CAIXA ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

838.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 405 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

839.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 414 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

840.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 415 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

841.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 402 VERAS & BOUERES L TOA ME 

842.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 402 VERAS & BOUERES L TOA ME 

A Transportar =====> Débitos :J 396.356,06j Créditos : 

130,20 

60,00 

225,00 

1.200,00 

750,00 

996 ,00 

518 ,00 

807,00 

10.650,97 

10.650,97 

1. 128,00 

1.000,00 

613 , 16 

990,00 

3.731 , 16 

3.731 , 16 

167,39 

30,36 

396.356,06 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

07110 

08/10 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
843.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

396.356,06l' erédft'Os : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 418 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

844.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 419 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

845.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 420 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

846.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 421 U. E. RAIMUNDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

847.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 421 U. E. RAIMUNDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

848.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 422 U. E. RAIMUNDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

849.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 423 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

850.0000 1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 424 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

851.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 425 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

852.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 426 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

853.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 427 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

854.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 428 U. E. RAIMUNDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

855.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 428 U. E. RAIMUNDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

809.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 371823 BRF S.A. 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

405.829,741 Créditos : 

Valor 

396.356,06 
292,60 

309,51 

1.494,10 

590,02 

29,98 

600,00 

1.206,00 

540,00 

2.112,00 

1.200,00 

468,74 

590,02 

29,98 

9.660,70 

9.660, 70 

303,33 

303,33 

303.33 

405.829,74 



1 knl UA· OOi·~e 97 
J fl roc Ngf\ ( ~ h t-{ w ·- -

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito \ \J l\r\ '~ Valor 

\ .l\ss l'\..111 

09/10 

09/10 

09/10 

09/10 

09/10 

10/10 

10/10 

10/10 

10/10 

11/1 o 

11/1 o 

11/10 

11/1 o 

11/10 

Histórico I Complemento \, 

De Transporte =====> Débitos :j 405.829, 141 crédit?s': 

856.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 438 UNIDADE EXECUTORA CIRANDINHA 

857.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 438 UNIDADE EXECUTORA CIRANDINHA 

858.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 439 UNIDADE EXECUTORA CIRANDINHA 

859.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 440 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

860.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 441 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

Total Débitos 

Total Créditos 

810.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1039497 FC OLIVEIRA &amp 

811.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1039498 FC OLIVEIRA &amp 

861.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 514 UNIDADE INTEGRADA ALDALINA 
SILVA MACHADO 

862.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 515 UNIDADE INTEGRADA ALDALINA 
SILVA MACHADO 

Total Débitos 

Total Créditos 

863.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 442 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

864 .0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 443 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

865.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .0 1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 444 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

866.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 445 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

867.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 446 UNIDADE INTEGRADA CORONEL 
JOAQUIM NUNES 

A Transportar =====> Débitos :I 417.325,511 Créditos: 

405.829,74 

875,68 

124,32 

630,00 

900,00 

1.584,00 

4.114,00 

4.114 ,00 

764 ,04 

740 ,63 

465,00 

1.000,00 

2.969,67 

2.969,67 

610,00 

1.500,00 . 

1.200,00 

549 ,00 

553, 10 

417.325,51 



Data 

11/1 o 

11/1 o 

11/1 o 

11/1 o 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

14/10 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 417.325,511 Créditos: 
868.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 471 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 

869.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

870.0000 

871.0000 

797.0000 

798.0000 

812.0000 

813.0000 

814.0000 

872.0000 

873.0000 

874.0000 

875.0000 

876.0000 

877.0000 

3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 471 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 472 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 513 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 09/2019 

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 09/2019 

1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 372950 BRF S.A. 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1628233 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 1628234 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 447 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 448 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 449 CAIXA ESCOLAR DA UN ESCOLAR 
FRANCISCO GO 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 450 CAIXA ESCOLAR DA UN ESCOLAR 
FRANCISCO GO 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 451 CAIXA ESCOLAR DA UN ESCOLAR 
FRANCISCO GO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 451 CAIXA ESCOLAR DA UN ESCOLAR 
FRANCISCO GO 

Total Débitos 

A Transportar =====> Débitos :I 425.011,761 Créditos: 

417.325,51 
1.148,72 

251 ,28 

1.288,00 

1.100,00 

8.200, 10 

8.200, 10 

145,24 

637,54 

1.141 ,11 

220,94 

136,71 

500,00 

545,69 

1.034,74 

335 ,00 

207,44 

142,56 

5.046,97 

425.011,76 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

15/10 

15/10 

15/10 

16/10 

16/10 

16/10 

16/10 

16/10 

16/10 

16/10 

17/10 

17/10 

17/10 

17/10 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

799.0000 4.01.01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. mês 09/2019 

800.0000 4.01.01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio rei. 09/2019 

801.0000 4 01.01.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 09/2019 

878.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 452 UNIDADE EXECUTORA SEVERA DA 
SILVA MONTEL 

879.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 452 UNIDADE EXECUTORA SEVERA DA 
SILVA MONTEL 

880.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 453 UNIDADE EXECUTORA SEVERA DA 
SILVA MONTEL 

881.0000 1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 454 CAIXA ESCOLAR PAULO GOMES 

882.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 455 CAIXA ESCOLAR PAULO GOMES 

883.0000 1.01 .01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 456 CAIXA ESCOLAR PAULO GOMES 

884.0000 1 01 .01.01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 456 CAIXA ESCOLAR PAULO GOMES 

885.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 403 UNIDADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

886.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 457 CAIXA ESCOLAR CORONEL JOAQUIM 
NUNES FILH 

887.0000 1.01 01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 458 CAIXA ESCOLAR CORONEL JOAQUIM 
NUNES FILH 

888.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 458 CAIXA ESCOLAR CORONEL JOAQUIM 
NUNES FILH 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

431.994,30j Créditos: 

Valor 

425.011,76 
5.046 ,97 

968 ,00 

215,84 

306,58 

1.490,42 

1.490,42 

545, 76 

93,24 

700,00 

1.320,00 

700,00 

428,48 

191 ,52 

3.979,00 

3.979,00 

300,00 

810 ,00 

361 ,24 

41 ,88 

1.513, 12 

1.513,12 

431.994,30 
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Proc Nº ~\. ~ 1 lrK ) ~ ·- - ,_ 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito \Ass~ 1)) Valor 

Histórico I Complemento -./ 

De Transporte =====> Débitos :j 431.994,30 Crédit~ 431.994,30 

18/10 794.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 498,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 09/2019 

18/10 795.0000 2.01.03.01 .0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 57,05 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 09/2019 

18/10 796.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 807,22 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
218- Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 09/2019 

18/10 889.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 675,00 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 459 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

18/10 890.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 360,03 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 460 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

18/10 891.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 14,97 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 460 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

18/10 892.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 228,24 
3 01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 461 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

18/10 893.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 71 ,76 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 461 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR SALUSTI 

18/10 894.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 1.025,00 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 462 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

18/10 895.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 906 ,76 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 463 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

18/10 896.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 93,24 
3.01 .01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 463 PRE ESCOLA LUIS ROCHA JUNIOR 

18/10 897.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.035,00 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 464 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

18/10 898.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 500,00 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 465 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

18/10 899.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 549,44 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 466 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

18/10 900.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 630,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 467 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

A Transportar =====> Débitos :j 438.948,01 Créditos : 438.948,01 



Data 

18/10 

18/10 

18/10 

18/10 

19/10 

19/10 

19/10 

21/10 

22/10 

22/10 

22/10 

22/10 

22/10 

22/10 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
901.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.0 1.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

438.948,011 créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 468 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

902.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 469 UNIDADE EXECUTORA JOSE RIBAMAR 
GOMES 

903.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 470 UNIDADE ESCOLAR CRISTO REI 

1169.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS rei. mês: 09/2019 

904.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 473 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

905.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 474 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

906.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 474 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

907.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 475 U. E. RAIMUNDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

815.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 374556 BRF S.A. 

908.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

T atai Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 476 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

909.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 477 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

910.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 478 UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CHAPADA 

911.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 479 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

912.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 480 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

A Transportar =====> Débitos :I 446.608,751 Créditos: 

~~~A~ ~1 ~e 97 

Valor 

438.948,01 
330,00 

300,00 

462,50 

108, 15 

8.652,54 

8.652,54 

330,00 

228,24 

71,76 

630,00 

630,00 

1.220,00 

1.220,00 

1.220,00 

307,09 

1.863,00 

350,00 

800,00 

1.060,00 

560 ,00 

446.608,75 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

Proc. Nt~ L:: L/ 

\ 

· ~ Valor 
. Ass--v 'í) 

22/10 

22/10 

22/10 

22/10 

23/10 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 446.608,751 °bé-ditóS": 446.608,75 

913.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 481 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

914.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 481 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

915.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 482 U 1 JOAO GOMES 

1176.0000 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensílios 

816.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 45411 AGUILAR A.S.LIMA 

916.0000 1.01.01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 483 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

917.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ·Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 484 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

918.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 485 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

919.0000 1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 485 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

920.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 486 CAIXA ESCOLAR MANOEL JOSE DE 
SANTANA 

921.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 487 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO DE 
AQUINO OSOR 

922.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 488 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO DE 
AQUINO OSOR 

923.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 489 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 

924.0000 1.01.01 .01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ·Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 490 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 

A Transportar =====> Débitos :I 464.855,371 Créditos : 

437,84 

62,16 

1.300,00 

10.256,36 

16.996,45 

16.996,45 

100,00 

100,00 

100,00 

1.700 ,00 

160,26 

580,24 

119,76 

2.150,00 

350,00 

300,00 

400 ,00 

330,00 

464.855,37 



Data 

24/10 

24/10 

24/10 

24/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos:! 464.855,371 Créditos : 
925.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 491 CAIXA ESCOLAR ISAIAS FORTES DE 
MENESES 

926.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

927 .0000 

928.0000 

929.0000 

930.0000 

931.0000 

932.0000 

933.0000 

934.0000 

935.0000 

936.0000 

937.0000 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 492 CAIXA ESCOLAR ISAIAS FORTES DE 
MENESES 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 510 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 516 UNIDADE ESCOLAR JOSE DE SOUSA 
ALMEIDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 493 CAIXA ESCOLAR DR ALMADA LIMA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 494 CAIXA ESCOLAR DR ALMADA LIMA 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 495 UNIDADE ESCOLAR JOANA LIRA 
PEREIRA 

1.01.01.01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 496 UNIDADE ESCOLAR JOANA LIRA 
PEREIRA 

1.01 .01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 497 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 498 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 499 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO 
MACHADO DA PON 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 499 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO 
MACHADO DA PON 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 500 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO 
MACHADO DA PON 

938.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 500 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO 
MACHADO DA PON 

939.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 501 UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 1 

A Transportar =====> Débitos :J 478.380,63[ Créditos : 

1 k/111.1~,:,~1~e 97 
.., ·-

Valor 

464.855,37 
1.000,00 

911 ,54 

335,00 

735 ,00 

9.071 ,80 

9.071 ,80 

2.545,00 

2.600,00 

800,00 

830,00 

752,00 

1.000,00 

483 ,02 

16,98 

537,84 

83,88 

1.895,00 

478.380,63 



Data lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 

28/10 817.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 375491 BRF S.A. 

28/1 0 940.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

478.380,631 Créditos : 
Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 502 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

29/10 941.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

29/10 

29/10 

30/10 

30/1 0 

30/10 

30/10 

30/10 

31/1 0 

31 /10 

31/10 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADOR /AS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 503 CAIXA ESCO LAR RAIMUNDO TEIXEI RA 
LI SBOA 

942.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADOR /AS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 504 UNIDADE EXECUTORA BRANCA DE 
NEVE 

943.0000 1.01 .01 .01 .000 1 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 505 UNIDADE EXECUTORA BRANCA DE 
NEVE 

818.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3144554 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

944.0000 1 01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADOR IAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 436 TRIBUNAL REG. DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO 

945.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 436 TRIBUNAL REG. DO TRABALH O DA 16ª 
REGIÃO 

946.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 437 COOPERATIVA DE C DELA DO C 
LES TE MARAN 

1143.0000 2.03 04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Distribuição de lucros neste mês 

802.0000 4.01 .01.0 1.0001 - SALARIOS 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês 10/2019 

803.0000 4.01 .01.01.0012 - PRO-LABORE 
2.01 .02.0 1.0002- PRO LABORE A PAGAR 

T atai Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 10/2019 ALCI LENE DE SOUSA TELES 

804.0000 4.01.01 .01.0011 - INSS 
2.01 .02.02.000 1 - INSS A RECOLHER 
066- Provisão INSS á recolher ref. mês: 10/2019 

A Transportar =====> Débitos :j 521.799,69j Créditos : 

1 cru u11 ·. 0011~ 
~ ·-

Valor 

478.380,63 
11 .543,72 

11 .543.72 

1.340 ,20 

1.045,69 

2.385,89 

2.385 ,89 

117,98 

570,00 

500,00 

1.187,98 

1. 187,98 

1.842,72 

87,00 

378,00 

321,50 

32. 168,52 

34.797,74 

34.797,74 

1.941 ,66 

2.607,61 

498, 18 

521.799,69 

""" 
e 97 



Data 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

31/10 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
805.0000 4.01.01 .01.0010 - FGTS 

2.01.02 .02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês 10/2019 

521.799,691 Créditos: 

806.0000 4.01.01.03.0007- IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01 .03.01 .0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 10/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

819.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1 01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1663364 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

947.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 506 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

948.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 507 UNIDADE E. RAIMUNDA DA COSTA 
BACELAR 

949.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 508 CAIXA ESCOLAR !SAIAS FORTES DE 
MENESES 

950.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 509 CAIXA ESCOLAR JOSE SARNEY 

951 .0000 4.01.01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 10/2019 

1138.0000 2.01.01.01 .0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pagamento de PIS ref. Meses anteriores 

1151 .0000 2.01 .01.01 .0035 - BONIFICAÇÃO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
212 - Bonificação de Empresas 

1170.0000 4.01 .01.03.0001 - ICMS 
2.01 .03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 10/2019 

Total do Mês =====> Débitos :I 

A Transportar =====> Débitos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

546.656,831 Créditos : 

546.656,83 Créditos : 

521.799,69 
168,84 

57 ,05 

287,28 

750 ,00 

996,00 

152,02 

774,15 

4.7 16,48 

15.326,52 

1.651 ,88 

145,76 

30.073,43 

30.073,43 

546.656,83 

546.656,83 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/11 

01/11 

01/11 

01/11 

01/11 

01/11 

01 /11 

01/11 

04/11 

04/11 

04/11 

04/11 

04/11 

04/11 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

986.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

546.656,831 . Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 519 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

987.0000 1.01 .01 .01 .0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 520 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

988.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 520 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

989.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 521 UNIDADE EXECUTORA RAIMUNDO 
BARROSO PASSO 

990.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 522 UNIDADE EXECUTORA PREFEITO 
ZEZICO SILVA 

991 .0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 523 UNIDADE EXECUTORA DR OTAVIO 
PASSOS 

992.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 524 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

993.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 525 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

968.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 376611 BRF S.A. 

969.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1644245 MARTINS COM SERV DISTR SA 

994.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 529 UNIDADE EXECUTADORA UNIDADE 
ESCOLAR ELIZ 

995.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 530 UNIDADE EXECUTADORA UNIDADE 
ESCOLAR ELIZ 

996.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 531 UNIDADE EXECUTADORA UNIDADE 
ESCOLAR ELIZ 

997.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 532 PRE ESCOLA PINGO DE GENTE 

A Transportar =====> Débitos :I 552.441,41[ Créditos: 

1 cn1 UJI. op.nL 
.i"·- __ e 97 

Valor 

546.656,83 

665,00 

356,51 

8,49 

300,00 

452,50 

405,00 

375,00 

4,85 

2.567 ,35 

2.567,35 

435,74 

881 ,49 

675,00 

375,00 

300,00 

550,00 

552.441,41 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

04/11 

04/11 

04/11 

05/11 

05/11 

05/11 

05/11 

08/11 

08/11 

08/11 

08/11 

08/11 

08/11 

08/11 

08/11 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 552.441,411 Créditos: 
998.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 533 PRE ESCOLA PINGO DE GENTE 

999.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 534 CAIXA ESCOLAR TIRADENTES 

1000.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 535 CAIXA ESCOLAR TIRADENTES 

952.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 10/2019 

953.0000 2.01 .02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 10/2019 

954.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 10/2019 

1001.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

T atai Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 511 UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

1002.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

T atai Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 526 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

1003.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 527 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

1004.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 528 UNIDADE EXECUTORA DA ESCOLA 
SANTOS DUMON 

1005.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 537 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1006.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.0 1.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 538 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1007.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 538 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1008.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 539 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1009.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 540 UNIDADE EXECUTORA SABINO 
CARDOSO DA SILV 

A Transportar =====> Débitos :I 

T atai Débitos 

Total Créditos 

566.933,651 Créditos : 

1 ~I u~~ 1Um~8 97 
. .., ·-

Valor 

552.441,41 
500,00 

300,00 

325,00 

4.342,23 

4.342,23 

1.941 ,66 

2.607,61 

168,84 

1.000,00 

5.718 ,11 

5.718, 11 

220,00 

500,00 

720,00 

3.050,00 

1.454, 12 

95,88 

1.500,00 

609, 13 

8.149,13 

8.149,13 

566.933,65 



Data 

09/11 

09/11 

09/11 

11/11 

11/11 

11/11 

11 /11 

12/11 

12/11 

12/11 

12/11 

12/11 

13/11 

13/11 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 566.933,651 Créditos : 
1010.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

1011.0000 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 542 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO MENDES 
CARDOSO 

1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 543 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

1012.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 544 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

970.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 46051 AGUILAR A.S.LIMA 

971.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 480772 M DIAS BRANCOS.A. 
COMERCIO 

972.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

INDUSTRIA E 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1650076 MARTINS COM SERV DISTR SA 

973.0000 1 01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1650077 MARTINS COM SERV DISTR SA 

960.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 10/2019 

974.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 377675 BRF S.A. 

975 .0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 139277 FRANCAL COM. DE CALC. E 
CONFEC. L TDA 

1013.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 545 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

1014.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 554 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

961.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 10/2019 

962.0000 4.01 .01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 10/2019 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

578.051,671 Créditos : 

566.933,65 
565,00 

655,00 

1.500,00 

2.720,00 

2.720,00 

288 ,00 

1.443,20 

210,54 

1.616,38 

3.558, 12 

3.558, 12 

750,00 

480,22 

2.017,68 

750,00 

1.095,00 

5.092,90 

5.092,90 

106,35 

205,65 

578.051,67 
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Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito Ass .3' Valor 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

13/11 

15/11 

15/11 

16/11 

16/11 

16/11 

18/11 

18/11 

18/11 

18/11 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :J 
1015.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

578.051,67J Créditos : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 541 UNIDADE EXECUTORA SABINO 
CARDOSO DA SILV 

1016.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 546 CAIXA ESCOLAR TINTILIA RODRIGUES 

1017.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 547 CAIXA ESCOLAR TINTILIA RODRIGUES 

1018.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 563 UNIDADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

1019.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 564 UNIDADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

1175.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado Integralização de capital social nesta data 

958.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 10/2019 

959.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 10/2019 

976.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme 1671041 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

977.0000 1.01.03 01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3155449 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

978.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3155449 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

1020.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 517 CAIXA ESCOLAR AGOSTINHO RIBEIRO 
DE AGUIA 

1021.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 549 CAIXA ESCOLAR LEIDE PONTES 

1022.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 550 CAIXA ESCOLAR LEIDE PONTES 

1023.0000 1.01.01 01 0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 551 CAIXA ESCOLAR LEIDE PONTES 

A Transportar =====> Débitos :I 620.480,69j Créditos : 

578.051,67 
608,50 

500,00 

730,00 

345,00 

300,00 

30.000,00 

32.795,50 

32.795,50 

152,04 

547 , 16 

699,20 

699,20 

527,24 

3.517,47 

156,03 

4.200,74 

4.200,74 

3.000,00 

1 000 ,00 

904,08 

750,00 

620.480,69 



Data 

18/11 

18/11 

18/11 

19/11 

19/11 

19/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

21/11 

21/11 

21/11 

21 /11 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

1024.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

~ 

··F1s_y )3\ 
' ·~ " 

Proc. N~ U1 \J í 

\t~s <~li 
620.480,691 "'t:rétutôs : 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 552 CAIXA ESCOLAR ARGEMIRO 
CIPRIANO DE SOUSA 

1025.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 552 CAIXA ESCOLAR ARGEMIRO 
CIPRIANO DE SOUSA 

1026.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 553 CAIXA ESCOLAR ARGEMIRO 
CIPRIANO DE SOUSA 

979.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 378956 BRF S.A. 

980.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1654859 MARTINS COM SERV DISTR SA 
981.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1654860 MARTINS COM SERV DISTR SA 

955.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 10/2019 

956.0000 2.01.03.01 .0007- IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês: 10/2019 

957.0000 2.01.03.01.0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês: 10/2019 

1171.0000 2.01.03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 10/2019 

1027.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 555 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

1028.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 558 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
ISAIAS DO NA 

1029.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 558 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
ISAIAS DO NA 

1030.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 559 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
ISAIAS DO NA 

A Transportar =====> Débitos :I 634.494,331 Créditos : 

1 c~1;;7~~~ ~7~e 97 

Valor 

620.480,69 

610,01 

9,99 

700,00 

6.974,08 

6.974 ,08 

398,93 

2.210,21 

381,78 

2.990,92 

2.990,92 

498, 18 

57 ,05 

4.716,48 

145,76 

5.417,47 

5.417,47 

19,00 

1.274,49 

191 ,76 

2.800,00 

634.494,33 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 634.494,33j Créditos : 
21/11 1031.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 560 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
!SAIAS DO NA 

Total Débitos 

Total Créditos 

22/11 1032.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 

22/11 

22/11 

22/11 

23/11 

23/11 

24/11 

24/11 

25/11 

25/11 

25/11 

26/11 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 556 UNIDADE EXECUTORA RUI BARBOSA 

1033.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 557 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

1034.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 569 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1035.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 570 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1036.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 561 C E SIQUEIRA CAMPOS 

1037.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 562 C E SIQUEIRA CAMPOS 

1038.0000 1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 518 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1039.0000 1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 536 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

982.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 46534 AGUILAR A.S.LIMA 

983 .0000 1.01 .03 01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 482435 M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

1040.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 565 UNIDADE EXECUTORA TACITO 
CALDAS 

984.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 380073 BRF S.A. 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

643.209,871 Créditos : 

1 ~I UA·OQ?i~ 

-~···- --
Valor 

634.494,33 
2.000,00 

6.285,25 

6.285,25 

509 ,84 

143,38 

1.120,00 

1.087,00 

2.860,22 

2.860,22 

745 ,00 

300,00 

1.045,00 

1.045,00 

1.050,00 

1.866,00 

2.916,00 

2.916,00 

580,00 

254,52 

645,00 

1.479,52 

1.479,52 

414,80 

414 ,80 

414 ,80 

643.209,87 

e 97 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 643.209,871 Créditos : 
27/11 1041.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 566 CE SIQUEIRA CAMPOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

28/11 1042.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 567 CAIXA ESCOLAR CORONEL JOAQUIM 
NUNES FILH 

28/11 1043.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 568 CAIXA ESCOLAR CORONEL JOAQUIM 
NUNES FILH 

Total Débitos 

Total Créditos 

29/11 1045.0000 4.01.01.01.0006- 13° SALARIO 

29/11 

29/11 

29/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

30/11 

1.010101.0001 - CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13º salario 1° Parcela do 13° de 2019 

1139.0000 2.01 .01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
1.01 .01 .0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
134 - Pagamento de PIS ref. Meses Anteriores 

1141.0000 4.01.01.01.0005 - FERIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
043 - Pagamento de Férias referetne o mês: 12/2019 

1142.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Distribuição de lucros neste mês 

963.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 11/2019 

964.0000 4.01.01.01.0012- PRO-LABORE 
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 

Total Débitos 

Total Créditos 

071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 11/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

965.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês: 11/2019 

966.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês: 11/2019 

967.0000 4.01.01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 11/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

985.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 97958 LUZ BELA INDUSTRIA DE VELAS 
LTDA 

1044.0000 4.01.01.03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01.0006- DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 11/2019 

1172.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS 
2.01.03.01 .0004 - ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 11/2019 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 697.420,391 Créditos: 

1 
=11 UA·,OAI9l 

""" ·- - ~ 

Valor 

643.209,87 
1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

500,00 

700,00 

1.200,00 

1.200,00 

1.055,26 

15.363 ,56 

1.856,36 

25.685,36 

43.960,54 

43.960,54 

1.941 ,66 

2.607,61 

498, 18 

168,84 

57,05 

1.444,58 

2.278 ,88 

53, 18 

9.049 ,98 

9.049,98 

697.420,39 

e 97 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos : 697.420,39 Créditos: 697.420,39 

Total do Mês =====> Débitos: 697 .420,39 Créditos : 697.420,39 

A Transportar =====> Débitos: 697.420,39 Créditos : 697.420,39 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

1 

Ass. ~ 
··~-'/ Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :J 697.420,39J Créditos: 

03/12 1086.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 548 COOPERATIVA DE C DELA DO C 
LESTE MARAN 

Total Débitos 

Total Créditos 

04/12 1064.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 381250 BRF S.A. 

04/12 1087.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 581 UNIDADE EXECUTORA ANTONIO DE 
AQUINO OSOR 

Total Débitos 

Total Créditos 

05/12 1046.0000 2.01 .02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 

05/12 

05/12 

05/12 

09/12 

09/12 

09/12 

09/12 

10/12 

10/12 

10/12 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
O 18 - Pagamento de Salários ref. o mês: 11 /2019 

1047.0000 2.01 .02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
184 - Pagamento de Pro-Labore ref. 11/2019 

1048.0000 2.01 .02.02.0002- FGTS A RECOLHER 
1.01 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento de FGTS ref. 11/2019 

1088.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 572 U 1 JOAO GOMES 

1052.0000 4.01 .01 .02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 11/2019 

1053.0000 4.01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 11/2019 

1089.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 574 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDO TEIXEIRA 
LISBOA 

1090.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 575 CAIXA ESCOLAR LEIDE PONTES 

1054.0000 4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01.01 .0 1.0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 11/2019 

1065.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 382433 BRF S.A. 

1091.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 573 UNIDADE EXECUTORA ARISTIDES 
OLIVEIRA 

A Transportar =====> Débitos :I 704.732,071 Créditos : 

1 ~I u~~ 00.81.L 
..., ·- -

Valor 

697.420,39 

39,54 

39 ,54 

39 ,54 

327,96 

90,00 

417,96 

417 ,96 

1.941 ,66 

2.607 ,61 

168,84 

327,96 

5.046,07 

5.046,07 

106,47 

659 ,32 

144,00 

146,00 

1.055,79 

1.055,79 

478,00 

157,32 

117,00 

704.732,07 

-e 97 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

10/12 

11/12 

11 /12 

11/12 

11/12 

12/12 

12/12 

13/12 

13/12 

13/12 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
1092.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

704.732,071 Créditos: 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 576 CAIXA ESCOLAR LEIDE PONTES 

1093.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 577 UNIDADE ESCOLAR ENOC VIEIRA 

1094.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 578 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

1095.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 579 UNIDADE EXECUTORA PROFESSOR 
OLIVEIRA ROM 

1096.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 580 CAIXA ESCOLAR PAPA JOAO PAULO 1 

1144.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
209 - Distribuição de lucros neste mês 

1055.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 11/2019 

1097.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 582 U 1 ABILIO MAXIMO DE ALMEIDA 

1098.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 583 U 1 ABILIO MAXIMO DE ALMEIDA 

1099.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 584 U 1 ABILIO MAXIMO DE ALMEIDA 

1056.0000 4.01.01.04.0007- MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 11/2019 

1100.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 571 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

1057.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 1112019 

1066.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

Total Débitos 

Total Créditos 

129- Pago compra de Mercadorias conforme: 484936 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

1101.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 585 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

A Transportar =====> Débitos :I 717.572,871 Créditos: 

1 J:tll u~.:.ooa:~e 97 
"" ·-

Valor 

704.732,07 
90,00 

117,00 

90,00 

578,78 

500 ,00 

7.908,13 

10.036,23 

10.036,23 

215,33 

498,00 

800,00 

700,00 

2.213,33 

2.213,33 

163,02 

250,00 

413,02 

413,02 

689,34 

223,20 

108,00 

717.572,87 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :i 111 .572,871 éréditos : 
13/12 1102.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01 01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 586 CAIXA ESCOLAR MIGUEL ALVES 
PEREIRA 

13/12 1103.0000 1.01.0101.0001-CAIXAMATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 587 CAIXA ESCOLAR ADEMAR LEITE 
FERNANDES 

Total Débitos 

Total Créditos 

14/12 1067.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3176381 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

14/12 1068.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 3176381 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

Total Débitos 

Total Créditos 

17/12 1069.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

17/12 

1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 47371 AGUILAR A.S.LIMA 

1070.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1676592 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1071.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1676593 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1072.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme 1676594 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1073.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1676595 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1104.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3 01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 588 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

1105.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 589 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR GENERAL 

1106.0000 1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 590 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

1107.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 591 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

1108.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 592 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

1177.0000 1.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
201 - Compra de Equipamento de lnformatica ref 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

728.948,ooj Créditos : 

1 J;nl u~~ Q08 ~ 
~ -

Valor 

717.572,87 
108,00 

99,00 

1.227,54 

1.227,54 

2.398,47 

321 ,33 

2.719,80 

2.719,80 

1.395,00 

226,92 

495,94 

66,75 

674 ,55 

483,00 

119,81 

433,00 

297,00 

207 ,00 

4.157,36 

8.556,33 

8.556,33 

728.948,00 

-e 97 



Data Lançamento 

18/12 1074.0000 

Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 383905 BRF S.A. 

728.948,ooj Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

20/12 1049.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 

20/12 

20/12 

20/12 

20/12 

20/12 

20/12 

20/12 

20/12 

21/12 

21/12 

21/12 

22/12 

22/12 

1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 11 /2019 

1050.0000 2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
034 - Pago DARF IRRF referente o mês 11/2019 

1051.0000 2.01.03.01 .0006- DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
218 - Pagto - DAS-SIMPLES Provisionado Mês 11/2019 

1109.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 594 CAIXA ESCOLAR MANOEL FERREIRA 
DA COSTA 

1110.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 595 UNIDADE ESCOLAR NOSSA SENHORA 
DAS DORES 

1111 .0000 1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 596 CAIXA ESCOLAR JOSE GONCALVES 
DO VALE 

1112.0000 1.01 .01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 597 CAIXA ESCOLAR JOSE GONCALVES 
DO VALE 

1140.0000 4.01.01 .01.0006- 13° SALARIO 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
049 - Pagamento de 13º salario 2° Parcela do 13° de 2019 

1173.0000 2.01 .03.01.0004 - ICMS A RECOLHER 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 11/2019 

1113.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 598 U E PRESIDENTE OUTRA 

1114.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 599 U E PRESIDENTE OUTRA 

1115.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 600 CAIXA ESCOLAR DOMINGOS GOMES 
DOS SANTOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

1116.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 593 CAIXA ESCOLAR ZULEIDE OLIVEIRA 

1117.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 601 CAIXA ESCOLAR DOMINGOS GOMES 
DOS SANTOS 

A Transportar =====> Débitos :j 737.782,561 Créditos: 

1 ~·LIA· OOl·lL 
.., ·- -

Valor 

728.948,00 
540 ,50 

540,50 

540,50 

498 , 18 

57,05 

2.278,88 

334 ,91 

742,00 

275,00 

300,00 

1.125,36 

53, 18 

5.664 ,56 

5.664 ,56 

750,00 

800,00 

800,00 

2.350,00 

2.350,00 

160,00 

660,00 

737.782,56 

-e 97 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

24/12 

24/12 

24/12 

24/12 

25/12 

26/12 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 737.782,561 Créditos: 
Total Débitos 

Total Créditos 

1075.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1681077 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1118.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 602 CAIXA ESCOLAR AGOSTINHO RIBEIRO 
DEAGUIA 

1119.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 603 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1120.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 604 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1121.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 605 UNIDADE INTEGRADA AMELIA 
MENDES FERREIRA 

1122.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 606 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1123.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 607 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

Total Débitos 

Total Créditos 

1124.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 608 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 

1125.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 609 CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE 
ESCOLAR HUBERTO 

1126.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 610 CAIXA ESCOLAR SALES MONTELES 

1127.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 611 CAIXA ESCOLAR SALES MONTELES 

1076.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 384939 BRF S.A. 

1128.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 612 CAIXA ESCOLAR ISAIAS FORTES DE 
MENESES 

A Transportar =====> Débitos :1 751.414, 13j Créditos : 

737.782,56 
820 ,00 

820,00 

738 ,99 

3.438,50 

1.276,00 

1.555,38 

1.500,00 

117,00 

398,00 

9.023,87 

9.023,87 

375,00 

498,00 

750,00 

850 ,00 

2.473,00 

2.473,00 

644,70 

644 ,70 

644,70 

1.490,00 

751.414,13 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

26/12 

26/12 

26/12 

26/12 

26/12 

27/12 

27/12 

27/12 

27/12 

28/12 

28/12 

30/12 

30/12 

30/12 

30/12 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 751.414,131 Créditos: 
1129.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

3.01.01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 ·Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 613 CAIXA ESCOLAR RAIMUNDA MARIA 
PESSOA 

1130.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 619 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1131.0000 1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 620 U 1 RAIMUNDO A FILHO 

1132.0000 1.01 01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 621 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
!SAIAS DO NA 

1133.0000 1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 622 UNIDADE EXECUTORA FRANCISCO 
!SAIAS DO NA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1077.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

1134.0000 

1135.0000 

1136.0000 

1078.0000 

1079.0000 

1080.0000 

1081.0000 

1082.0000 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 487044 M DIAS BRANCOS.A. INDUSTRIA E 
COMERCIO 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 614 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

1.01 .01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 615 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01 01 .0001 ·VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 616 CAIXA ESCOLA PAULO DE OLIVEIRA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1685234 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MATRIZ/CAXIAS-MA) 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1685235 PEDRO DE OLIVEIRA. 
(MA TRIZ/CAXIAS-MA) 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01.01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 385705 BRF S.A. 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1685626 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: 1685627 MARTINS COM SERV DISTR SA 

1083.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01 .01.0001 ·CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme 1685628 MARTINS COM SERV DISTR SA 

A Transportar =====> Débitos :I 764.540,621 Créditos : 

Valor 

751.414,13 
225,00 

1.347,25 

1.347,25 

1.478,00 

3.500,00 

9.387 ,50 

9.387,50 

1.142,22 

750,00 

381 ,00 

615,00 

2.888 ,22 

2.888 ,22 

198,68 

297 ,96 

496,64 

496,64 

375,56 

278,75 

513,24 

901 ,58 

764.540,62 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

30/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos :J 764.540,62J Créditos : 
1084.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1685629 MARTINS COM SERV DISTR SA 

Total Débitos 

Total Créditos 

1058.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
2.01.02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
065 - Provisão SALÁRIOS á pagar ref. mês: 12/2019 

1059.0000 4.01.01 .01.0012- PRO-LABORE 
2.01.02.01 .0002 - PRO LABORE A PAGAR 
071 - Provisão Pro-Labore á pagar ref. Mês: 12/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

1061.0000 4.01.01.01.0011 - INSS 
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
066 - Provisão INSS á recolher ref. mês 12/2019 

1062.0000 4 01.01.01 0010- FGTS 
2 01.02.02 0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão FGTS á recolher ref. mês 12/2019 

1063.0000 4.01 .01 .03.0007- IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
2.01.03.01.0007 - IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 
142 - Provisão IRRF á Recolher Ref. Mês: 12/2019 ALCILENE DE SOUSA TELES 

1085.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 3191427 MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS 
LTDA 

1137.0000 4.01.01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 
2.01.03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
140- Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 12/2019 

1145.0000 4.01.01.04.0011 - MENSALIDADE DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
199 - Pagamento de sistema de Automaç. ref. o Ano de 2019 

1146.0000 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
042 - Compra de Móveis e Utensílios neste Mês 

1174.0000 4.01.01 .03.0001 - ICMS 
2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER 
139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 12/2019 

1178.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV} 
1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias 

1179.0000 4.01 03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV} 
1.01 03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial 

1180.0000 1.01 03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS 
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV} 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final 

1181.0000 3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01.0003- LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

1182.0000 2.03.04 01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.01.0001 - SALARIOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar =====> Débitos :J 1.406.667,ooJ Créditos: 

/ cru ur.. ®f71e 97 -.,, - - -

Valor 

764.540,62 
89 ,18 

2.158,31 

2.158,31 

949,74 

2.607,61 

524,48 

195, 14 

57 ,05 

1.232, 17 

1. 752,67 

6.598,21 

8.549,36 

32,08 

165.781 ,68 

66.871 ,26 

46 .218,37 

319.435,57 

21.320,99 

1.406.667 ,00 



-· - ;)\ ~ -\ r-1s 

1 Proc Nº CJCfl /Ji ~ 1 ~I UJI~ ®881 

' ~ 1 ~ ·- -- -
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito ~· Á Valor 
Histórico I Complemento 

.. _:::._ __ / 

I/' ~ 
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De Transporte =====> Débitos :I 1.406.667 ,001 Créditos: 1.406.667,00 
31/12 1183.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 3.169,56 

4.01.01.01.0005 - FERIAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1184.0000 2.03.04.01.0003 - LU CRO NO PERIODO 2. 180,62 
4.01.0 1.01.0006- 13° SALARI O 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1185.0000 2.03.04.01.0003 - LU CRO NO PERIODO 2.079, 1 o 
4.01.01.01.0010 - FGTS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 1186.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 5.701 ,84 
4.01 .01.01.0011 - INSS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1187.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 7.094,31 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1188.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 5.406, 32 
4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1189.0000 2.03.04.0 1.0003- LUCRO NO PERIODO 3.778,85 
4.0 1.01.02.0009- PROPAGANDA E PU BLICIDADE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1190.0000 2.03.04.0 1.0003- LUCRO NO PERIODO 1.544 ,00 
4.01.01.02.0010 - AG UA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1191.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 28 .797 ,81 
4.01.01.01.0012 - PRO-LABORE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/1 2 1192.0000 2.03.04.01.0003 - LU CRO NO PERIODO 865,53 
4.01.01.03.0001 - ICMS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 1193.0000 2.03.04.01.0003- LU CRO NO PERIODO 513,45 
4.01.01.03.0007 - IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/1 2 1194.0000 2.03.04.0 1.0003 - LUCRO NO PERIODO 15.605,59 
4.01.01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 1195.0000 2.03.04.01 .0003- LUCRO NO PERIODO 995,79 
4.01 .01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 11 96.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERIODO 2.541 ,49 
4.01 .01.04.0007 - MATERIAL DE ESC RITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 1197.0000 2.03.04.0 1.0003 - LU CRO NO PERIODO 6.598,21 
4.01.01 .04.001 1 - MENSALIDADE DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 1198.0000 2.03.04.01.0003 - LU CRO NO PERIODO 108,64 
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31 /12 11 99.0000 2.03.04.0 1.0003- LU CRO NO PERIODO 186.434,57 
4.01.03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 915.542,06 

Total Créditos 915.542 ,06 

A Transportar =====> Débitos :I 1.676.913, 121 Créditos: 1.676.913, 12 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 1.676.913, 12 

Total do Mês =====> Débitos: Créditos: 1.676.913, 12 



BALANÇO PATRIMONIAL 

A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ : 05.831.939/0001-11 
Local de Registro : JUCEMA 

Período de Movimento: JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

REALIZAVEL 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUEDEMERCADOR~S 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
MOVEIS E UTENSILOS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 
PRO LABORE A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Inscrição Estadual : 122085620 

TOTAL DO ATIVO =====> 

ágina 90 de 97 

Número de Registro: 21101330259 

Folha: 90 

66.903,82 D 

20.685,45 D 

20.685,45 D 
20.685,45 D 

46.218,37 D 

46.218,37 D 
46.218,37 D 

43.913,85 D 

43.913,85 D 

43.913,85 D 
10.416,71 D 
33.497 ,14 D 

110.817,67 D 

6.118,77 c 

4.276,97 e 

3.557,35 c 
949,74 c 

2.607,61 c 

719,62 c 
524,48 c 
195,14 c 

1.841,80 c 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importãncia de: R$ 110.817,67 (Cento e Dez Mil e Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

CHAPADINHNMA, 01 de Junho de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

CONTABILISTA 

C.P.F. :009.741.123-05 RG: 20035092002-2 SESP/MA 

C.R.C. :MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

EMPRESARIO 

C.P.F. :892.344.053-15 

R.G. :042912202011-2 SSP/MA 



BALANÇO PATRIMONIAL 

A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA f MA 
CNPJ : 05.831.939/0001-11 

Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento: JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

IMPOSTOS A RECOLHER 
ICMS A RECOLHER 

Inscrição Estadual : 122085620 

DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 

IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO =====> 

Número de Registro: 21101330259 
Folha: 91 

1.841 ,80 c 
32,08 c 

1.752,67 c 
57,05 c 

104.698,90 c 

80.000,00 c 

80.000.00 c 
80.000,00 c 

24.698,90 c 

24.698,90 c 
24.698,90 c 

110.s11,s1 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de: R$ 110.817,67 (Cento e Dez Mil e Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

CHAPADINHAIMA. 01 de Junho de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

CONTABILISTA 

C.P.F. :009.741 .123-05 RG: 20035092002-2 SSP/MA 

C.R.C. :MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

EMPRESARIO 

C.P.F. :892.344.053-15 

R.G. :042912202011-2 SSP/MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

A DE S TELES ME 

RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO CEP : 65500-000 

CHAPADINHA/ MA 
CNPJ ICEI: 05.831 .939/0001-11 Inscrição Estadual: 122085620 

Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(·)Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 

FERIAS 
13° SALARIO 
FGTS 

INSS 
PRO-LABORE 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELETRICA 

HONORARIOS CONT ABEIS 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 

IRRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 
DAS SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
MENSALIDADE DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Nº do Registro: 21101330259 

319.435,57 

186.434,57 

21 .320,99 
3.169,56 

2.180,62 
2.079, 1 o 
5.701 ,84 

28.797 ,81 

7.094,31 
5.406,32 

3.778,85 
1.544,00 

865,53 
513,45 

15.605,59 

995 ,79 
2.541,49 
6.598,21 

108,64 

CHAPADINHA I MA, 01 de Junho de 2020 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

CONTABILISTA 

C.P. F. :009. 7 41.123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 

C.R.C. :MA-13242 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

EMPRESARIO 

C.P.F. :892.344.053-15 

R.G. :042912202011-2 SSP/MA 

FOLHA: 92 

319.435,57 

319.435,57 

186.434,57 

133.001,00 

63 .249,92 

17.823,48 

16.984,57 

10.244,13 

24.698,90 
24.698,90 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A DE S TELES ME 
RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA I MA 
CNPJ: 05.831 .939/0001-11 l.E.: 122085620 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

110.817,67 

110.817,67 

110.817,67 

110.817,67 

64.599,30 

110.817,67 

20.685,45 

110.817,67 

110.817,67 

110.817,67 
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Nº do Registro: 21101330259 
FOLHA: 0093 

ILG : 1,00000 

ILC: 1,00000 

ILS: 0,58293 

ILI: 0,18666 

ISG: 1,00000 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A DE S TELES ME 
RUA GONÇALVES DIAS, 23 - NOVO CASTELO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 05.831 .939/0001-11 l.E. : 122085620 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIR0/2019 a DEZEMBR0/2019 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 110.817,67 
IEG = IEG = 

Ativo 110.817,67 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 110.817,67 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 104.698,90 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 
IGI 

Patrimônio Líquido 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
CONTABILISTA 
C.P.F. :009.741 .123-05 RG : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C. :13242 

IGI 
43.913,85 

104.698,90 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESARIO 
C.P.F. :892.344.053-15 
R.G. :042912202011-2 SSP/MA 
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Nºdo Registro : 21101330259 
FOLHA : 0094 

IEG : 1,00000 

ICT: 1,05844 

IGI: 0,41943 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2021/00000635 

Nome: FRANCISCO DE SOUSA MONTELES CPF: 009.741.123-05 
CRC/UF n.0 MA-013242/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 04.05.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO 
Nº 002 / Exercicio: 2019 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 009.741.123-05 Controle: 1132.2073.2701.3015 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 2 

Página 96 de 97 

FOLHA 96 

Contém este livro 96 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 96 e 
serviu de Livro Diário nº 2, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: A DE S TELES ME 
: RUA GONÇALVES DIAS, 23 
: NOVO CASTELO 
: 65500-000 
: CHAPADINHA /MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21101330259 

Arquivado em 17/07/2003 

Inscrição Estadual nº 122085620 
C.N.P.J. nº 05.831.939/0001-11 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 
Contabilista 
C.P.F.: 009.741 .123-05 
R.G. : 20035092002-2 SESP/MA 
C.R.C.: MA-13242 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2019 

ALCILENE DE SOUSA TELES 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 892.344.053-15 
R.G.: 042912202011-2 SS/PMA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. DE S. TELES-ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00974112305 

89234405315 

Nome 

FRANCISCO DE SOUSA MONTELES 

ALCILENE DE SOUSA TELES 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AtrrarrlcAÇio D 03/02/2021 14 : 3•: 28 SOB N• 
20210178809 . 
PllOTOCOLO : 210118809 D.I Ol/02/2021 . NIRZ : 21101330259 . 
A . D& S . T&L&S-NI 

AJIS.IUK> DIAS CAIUl&IRO LOP&S FILHO 
USPOHSÁ.WL PSI.A. AUTKNTICAÇÀO 

SÃO LUÍS, 03/02/2021 
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ê 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CHAPADINHA 

CERTIDÃO DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: A. DE S. TELES 
DATA DE ABERTURA: 17.07.2003 
ENDEREÇO: RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 19A, CENTRO, 
CHAPADINHA-MA 
CNP J: 05.831.939/0001-11 

C E R T 1 F 1 C O, com a faculdade que me confere a lei e a 

requerimento verbal da parte interessada, que após a 

competente busca, foi constatado NÃO EXISTIR na Distribuição 

desta Comarca, registro de AÇÕES FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL movidas em face de A. DE S. TELES. O referido é verdade 

e dou fé. 

Chapadinha (MA de março de 2021, às 1OhO1 mih. 

____ ----J \ 
. -- -~~-~:.-;-;\ -- ., " - .. --· ' 

--­t...t "' : 



CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa A DE S. TELES -

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.831.939/0001-11, estabelecida na RUA 

ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - Nº 19 A - CENTRO, na cidade de 

Chapadinha, Estado de Maranhão, prestou serviços à CREUSA LOPES DA SILVA -

ME, CNPJ nº 12.550.695/0001-64, de Fornecimento de Gêneros Alimentícios em 

Geral, Material de Expediente e Limpeza, no período de Agosto de 2019 á Fevereiro 

de 2020. Segui abaixo tabela anexa. 

Registramos, ainda, que os fornecimentos dos produtos 

referidos apresentaram boa qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Chapadinha-MA, 05 de Março de 2020. 

~­
~0- ·~k~ 

CREUSA LOPES ASIL VA 
RG: 061400702017-4 
Cpf: 331.123.393-04 

Titular 

END: ROO BR DUZ 
CEP: 

...... j ... -



ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

CREUSA LOPES DA SILVA-ME Ass_=...J.._,JI 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 21100519137 
END: ROO BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 

ESPECIFICAÇÕES 

lv;í.K;ar refinado, com aparência de pó fino, homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, 

não devendo estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de fermentação; 

isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 

Embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade minimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Achocolatado em pó solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo, na cor marrom, de fácil 

escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios, com ausência 

de corantes, do conservador ácido sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais 

UNID. 

Kg 

ou vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 500g, com a identificação do Unid. 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente: observadas 

as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Adoçante dietético lfquido aspartame. Embalagem: frasco, contendo 100ml,com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mfnimo 

de 01 (l.lll) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Ameixa em calda, fabricada a partir de frutas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. 

O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar isento de 

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, 

contendo 250g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mfnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente: observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Amido de milho contando protefnas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol; 

sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 

de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se 

úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 200g; com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Arroz agulhinha branco, classe longo fino, tipo I; beneficiado, polido e da safra corrente: em 

bom estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, mofo, 

odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas 

e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 Kg, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

END ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 
CEP 65500-000 CHAPADINHA-MA 

Und 

Unid. 

Unid. 

Kg 

QUANT. 

19200 

960 

190 

60 

1800 

21300 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 21100519137 

,A.ss 

END: ROO BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 
CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 

Azeite de oliva extra-virgem, 1ª prensagem. Embalagem: lata, contendo 500ml, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente Unid. 

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Azeitona verde com caroço em conserva, fabricada a partir de frutos sãos, limpos, isentos de 

matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito 

estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e 

deve estar isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 

Embalagem: vidro, contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente ; observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Biscoito Doce tipo Maria. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de linho, soro de leite , sal refinado, 

aromatizante, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, 

parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão 

Unid 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não Unid. 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 

impermeável lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade minimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas 

as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, extrato de 

malte, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas , de sujidades, parasitas, 

larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo Unid. 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote 

impermeável lacrado, contendo 400g, com a identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação , prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de 

registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente observadas 

as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Cremogema tradicional maizena tem nutrientes e vitaminas ideais para o crescimento da 

criança. Perfeito para mingau e outras receitas para o café da manhã. composição: Amido de 

milho, açúcar, vitaminas (A e C) , sais minerais (cálcio, fósforo e ferro) , aromatizante e corante 

urucum 

café torrado e moído, em pó homogêneo, de 1ª qualidade, com selo de pureza da Associação 

Brasileira da Industria do Café - ABIC. Embalagem: pacote contendo 250g, empacotado a alto 

vácuo, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

END ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 
CEP 65 500-000 CHAPADINHA-MA 

UNID 

Unid. 

660 

550 

16600 

19800 

1480 

21200 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 2110051913 7 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 
CALDO DE GALINHA E CARNE Ingredientes: Sal , colorífico, alho, cebola, orégano, salsa, 

louro, condimentos preparados de alho e de cebola, realçadores de sabor glutamato 

monossódico e inosinato dissódico. EMBALAGEM C/ 24 UNIDADES 

Carne bovina molda de 1• congelada; sem gordura; aspecto próprio , não amolecida e nem 

pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio. Embalagem 

plástica, contendo 500g, com a especificação do produto, validade, peso, registro no órgão 

competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) , expedido pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 

expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural -

SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas 

e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas e larvas, observadas as 

normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo acém ; isenta de ossos ; aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 

próprio. Embalagem plástica, com a especificação do produto, validade, peso, registro no 

órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) , expedido pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção Estadual (SIE), 

expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural -

SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas 

e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as 

normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo lagarto; isenta de ossos; aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 

próprio. Embalagem plástica, com peso mlnimo de 2Kg, contendo a especificação do produto, 

validade, peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

expedido pelo Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE) , expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária ; manipulada em 

condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo patinho; isenta de ossos; aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 

próprio. Embalagem plástica, com peso mlnlmo de 4Kg, contendoa especificação do produto, 

validade , peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

expedido pelo Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE) , expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob inspeção veterinária ; manipulada em 

condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, 

parasitas , larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

END: ROO BR DUZENTOS E VI NTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 
CEP 65500-000 CHAPADINHA-MA 

ex 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

700 

1300 

1380 

1400 

1650 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 21100519137 
END: ROO BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA -MA 
Cereal a base de arroz ~do; com aparência de pó fino, homogêneo, na cor branca, de 

fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; contendo proteínas, vitaminas , 

sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 400g; com a identificação Unid. 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (um) 

ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Cereal a base de aveia em flocos finos; contendo proteínas, vitaminas , sais minerais e fibras; 

não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 

não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem 

contendo 250g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade mlnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Cereal a base de flocos de cereais pré-cozidos (bigo, milho e arroz ou trigo, aveia e cevada) 

pi alimentação infantil; extraído dos 3 cereais em flocos ou flocos de cereais , livres do seu 

tegumento, cozidos, podendo ser adicionados de extrato de malte, mel, xaropes, sal e de 

outras substâncias comestíveis; secos, laminados e tostados; contendo proteínas, vitaminas, 

sais minerais e fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

Unid. 

terrosas, de sujidades, parasitas , larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo Unid 

apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 

400g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade mlnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Cereal a base de milho pré-cozido; com aparência de pó fino, homogêneo, na cor branca, de 

fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; contendo proteínas, vitaminas, 

sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas , de sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem contendo 400g; com a identificação Unid. 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mlnlmo de 01 (um) 

ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Chá de camomila, 100% natural, não colorido artificialmente. Embalagem: caixa com 15g, 

contendo 15 saquinhos indMduais; com a identificação do produto, marca do fabricante , data 

de fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no Caixa 

órgão competente , devidamente rotulado conforme legislação vigente , observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
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Chá de erva cidreira. 100% natural , não colorido artificialmente. Embalagem: caixa com 15g, 

contendo 15 saquinhos individuais; com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no Caixa 

órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente , observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Chá de erva doce, 100% natural , não colorido artificialmente. Embalagem: caixa com 15g, 

contendo 15 saquinhos individuais; com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no Caixa 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente , observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Colorífico em pó a base de urucum; aparência de pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, 

com amido máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; 

odor e sabor próprios ; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias 

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais ; isento de cheiro acre ou 

rançoso. Embalagem plástica com peso líquido de 100g, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Creme de leite, UHT homogeneizado, gordura láctea - mínimo 35%. Embalagem: caixa 

contendo 200g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

Unid. 

de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão Unid. 

competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Ervilha em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 

de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 

conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar 

isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 

Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente , observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 1% de carboidrato e com no máximo 

5% de sódio por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos , sãos, sem pele e 

sementes; livre de fermentação; com aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor e 

odor próprios; ausência de corantes artificiais e dos conservadores dióxido de enxofre e ácido 

sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação. prazo de validade mlnimo de 06 (seis) meses. peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente; 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, da safra corrente; em bom 

estado de conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg , com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
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Farinha de milho llocada, em bom estado de conservação: isenta de femientação, mofo, 

odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto: ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, Unid. 

peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Farinha Láctea, sabor natural: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fálico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas , minerais, sal e aromatizantes: contem glúten; 

valor nutricional mínimo em 30g: carboidratos - 7%, proteína - 20% e lipídio - 3%; isenta de 

matéria terrosa, sujidades, parasitas e larvas, não podendo apresentar-se úmida, fermentada 

ou rançosa. Embalagem: lata, contendo 400 g: com a identificação do produto, marca do 

fabricante. data de fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (tm) ano, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulada confomie legislação vigente, 

observadas as nomias técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d'água, subgrupo grossa, tipo 1, da safra 

corrente; em bom estado de conservação; isenta de femientação, mofo, odores estranhos e 

de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades. insetos, 

parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do 

produto. marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, 

peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as nomias técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de femientação , mofo, odores 

estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. Embalagem : pacote de 500g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada confomie legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos inteiros 

mínimo de 95%; na cor característica à variedade correspondente, de tamanho e fomiato 

naturais , maduros, limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: 

saco plástico atóxico de 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro 

no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as 

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Feijão Preto Tipo 1, da safra corrente; em bom estado de conservação: grãos inteiros mínimo 

de 95%; na cor característica à variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 

maduros, limpos e secos: isento de femientação, mofo, odores estranhos e de substâncias 

nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 

atóxico de 01 Kg , com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada confomie legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 
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Frango inteiro congelado com osso; com peso mlnimo de 1 Kg; sem pés , cabeça e pescoço; 

carne firme; embalagem primária em saco plástico individual, com a especificação do produto, 

validade , peso, registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) , 

expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural - SEAGRO, e reembalada em caixa de papelão contendo 18 Kg ; 

abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições higiênicas adequadas e sem 

adição de substãncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para 

alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 

mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, sem gordura 

trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo , na cor 

própria , de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor: 

agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades, 

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem:lata, contendo 300g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo 

de 01 (um) ano, peso liquido e numero de registro no órgão competente, devidamente rotulado 

conforme legislação vigente. Deverão ser observadas as especificações gerais do 

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria nº 369, 

de 04/09/97, MA e demais normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a 

alimentação humana mediante processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional 

mínimo para porção de 26g: proteína - 13%, gorduras totais - 13%, sem gorduras trans, 

enriquecido com cálcio e vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, 

de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não 

rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e 

detritos animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo400g, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mlnimo de 1 (um) ano, peso líquido 

e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente. 

Deverão ser observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e 

Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria nº 369, de 04/09/97, MÀ e demais normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola 

de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e 

minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: 

pacote de plástico, contendo 500g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente , observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Macarrão Tipo Parafuso, obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola 

de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos , vitaminas e 

Kg 

Unid 

Unid 

Unid. 

minerais; fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas , de Unid. 

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: 

pacote de plástico, contendo 500g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data 
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de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada confonne legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Margarina com sal. Teor nutricional máximo para porção de 10g: sódio - 100mg, sem 

gorduras trans. Embalagem: pote em plástico, contendo 250g; com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso Unid. 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Milho em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos, limpos, isentos de matérias terrosas, 

de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de 

conservação. O produto não deve ser colorido nem aromatizado artificialmente e deve estar 

isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. 

Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade mfnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulada confonne legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Molho Shoyu é um molho fabricado a partir de uma mistura de soja , cereal torrado, água e sal 

marinho, fennentando-os com microrganismos Aspergillus oryzae e/ou Aspergillus sojae 

Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e 

isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões legais, devendo 

conter no mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13 

Unid 

UNID 

mi. Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo 900ml, com a identificação do produto, Unid. 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação 

vigente, observadas as nonnas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Ovo branco de galinha; fresco; tipo 3 (grande); classe A; com peso unitário mlnimo de 50g; 

limpo; casca lisa, íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação unifonne e fonnato 

característico; câmara de ar de aparência regular, correspondente ao tipo solicitado; gema 

translúcida, finne, consistente, livre de defeito. ocupando a parte central do ovo e sem genne 

desenvolvido; clara transparente, densa, finne, espessa, límpida, sem manchas ou turvação e 

intactas, proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do 

Regulamento Interno de Inspeção de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução n' 

05 de 05/7/91 - CIPOA/MA Embalagem: cartela com 30 ovos. - observar restrições 

estabelecidas no item 3.5 deste Termo de Referência. 

Polpa de fruta Acerola é o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 

do nome da fruta . ... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo coliforme: máximo, 102/g 

Polpa de fruta Abacaxi é o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa'', seguido 

do nome da fruta . ... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo colifonne: máximo, 102/g 
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Polpa de fruta Ceju é o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 

do nome da fruta . .. . b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo coliforme: máximo, 102/g 

Polpa de fruta Goiaba é o produto obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas por processos tecnológicos adequados. O produto é designado por "polpa", seguido 

do nome da fruta .... b) Os demais tipos de polpa de frutas devem obedecer ao seguinte 

padrão: Bactérias do grupo coliforme: máximo, 102/g 

Sal refinado iodado; extraído de fontes naturais, recristalizado; com teor mínimo de 98 ,5% de 

cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e iodo; aparência de 

cristais de granulação uniforme, na cor branca, não devendo estar úmido, pegajoso ou 

empedrado; odor inodoro e sabor: característico (salino) ; lodo: teor igual ou superior a 40 

miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do produto; 

ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco 

plástico atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente , observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Sardinha em óleo comestlvel em conserva. Embalagem: lata, contendo 125g, com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mlnimo 

de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente 

rotulada conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 

sanitária de alimentos. 

Sardinha no extrato de tomate 

Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e cominho em pó; aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor própria, não devendo estar melado ou empedrado; cheiro pungente; sabor 

picante; fabricado a partir de frutos maduros ou próximos da maturação, sãos, limpos, 

dessecados e moídos com as adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de 

kG 

KG 

KG 

ex 

ex 

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais. Embalagem plástica com peso UNO 

liquido de 100g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade mlnimo de 06 (seis) meses, peso líquido e número de registro no órgão 

competente, devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas 

técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, 

sabor e odor característicos. Embalagem: frasco plástico de 500 mi, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mlnimo de 01 (um) ano, 

peso líquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme 

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 

alimentos. 

CLIPS NIQUILADOS 8/0. Especificação: em caixa cartão com 50 unidades para utilizar com 

papéis na organização diária. 

GRAMPO 26X6MM. Especificação : Aplicação para grampeador de papeis, matéria prima, 

confeccionado em arame com seção retangular, perfeitamente cobreado ou galvanizado, 

inseto de oxidação, características deverá permitir o grampeamento de no mlnimo 8 oito 

END ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 · CENTRO 
CEP 65500-000 CHAPADINHA-MA 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 21 10051913 7 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 
folhas de papel com gramatura de 75 glml, complemento, embalagem deverão ser embaladas 

em caixas com 1000 mil unidades, devendo constar marca do fabricante, quantidade bem 

como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

CANETA PRETA ESFEROGRÁFICA Especificação: material do corpo confeccionado em 

material PLÁSTICO transparente, poliestireno cristal, formato do corpo sextavado, material 

da ponta, latão com esfera de tungstênio, tampa tipo da parte superior da caneta removlvel 

na cor preta, espessura do traço tipo escrita média, carga quantidade 1, comprimento sem 

tampa +/- 2mm 14 an, tinta composição, corantes orgAnicos e solventes, 

caracterlstica devera permitir uma escrita sem falhas e sem borrões, com selo do inmetro, 

validade indeterminada e garantia de troca em qualquer época em caso de defeito que não 

seja provocado pelo mau uso do produto, caixa com 50 unidades 

ELÁSTICO DE LATEX- N" 18- ex C/100G 

ENVELOPE PARDO TAM 200X280- PCT C/100 

ENVELOPE PARDO TAM 24 X 33 A4 - PCT C/100 

ENVELOPES COLORIDOS PARA CONVITE DE 11X16 ex COM 100 

FITA DUPLA FACE - 30M 

FITA GOMADA 3M COM 5 ROLOS 

PAPEL ALMAÇO - PCT 400F 

PAPEL 40KG - 64X94 - 120G/M2 

PAPEL A4 - ex C/1 o RESMAS 

PAPEL ALMAÇO - PCT 400F 

PAPEL CAMURÇA - 85G - 40X60 - PCT C/25 

PAPEL CARBONO - ex C/100 

PAPEL CARTÃO - 50X66 

PAPEL OFICIO 2 - ex C/10 RESMAS 

PAPEL PARDO - 66X96 

PASTA EM L 

PASTA SUSPENSA 

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE 2 FUROS 

PERFURADOR DE PAPEL MEDIO 2 FUROS 

ÁGUA SANITARIA- Especificação: composição: hipociorito de sódio e água, principio ativo: 

hipociorito de sódio teor de cloro ativo 2,0% a 2,5%0p/p cor amarela esverdeada bastante 

fraca, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiros, pias, com ação desinfetante e 

bactericida, acondicionada em embalagem plástica de 1 litro. 

ALCOOL ANTISSEPTICO EM GEL- Especificação: gel a base de álcool 

desodorizado para higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras 

com água e sabão. 

DESINFETANTE 1000ML- Especificação: para banheiro com aroma de pinho, floral ou 

lavanda, com ação germicida e bactericida - com 12 unidades de 1000 mi 

DESODORIZADOR DE AR 400ML- Especificação: essência lavanda, apresentação 

aerosol, aplicação aromatiza ambiental embalagem com 400 mi. 

ENO ROO BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 
CEP 65500-000 CHAPADINHA-MA 
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CREUSA LOPES DA SILVA - ME 
C.N.P.J: 12.550.695/0001-64 

NIRE Nº 21100519137 
END: ROD BR DUZENTOS E VINTE DOIS, S/N - KM 00 - CENTRO 

CEP· 65500-000 CHAP ADINHA -MA 
INSETICIDA AEROSOL· Especificação: Ingredientes ativos: imiprotrine 0,020%, pennetrina 

0,050%,esblobina 0,100%. composlçao: ativos, solventes, antioxidante, emulsificantes, 

propelentes e mascarante. com aroma. 

LIMPA ALUMINIO SOOML • Especificação: detergente ácido; linear alquil benzeno 

aulfonado, ácido clorf'drtco, ácido clbico, corante, essência e égua, embalagem 

plástica com 500ml. 

LUSTRA MOVEIS 200 ML· Especificação: componentes ceras naturais, aroma 

lavanda, aplicação móveis e superflcles lisas embalagem 200ml 

Pano para limpeza de chio: saco branco tamanho 47x70an, 18 batidas, alvejado, embalados 

Individualmente em plástico. 

PAPEL HIGIENICO • Especlflceçio : neutro, branco, corresponde à classe 1 segundo os 

critérios definidos na norma ABNT. 

Papel Toalha bobine, grafada, cor branca (100% branco), com boa aderência, super 

resistente, rápida absorção de liquido, macio, homogêneo, de primeira qualidade. Medidas: 

200mx2oan. Caixa com 6 rolos. 

SABAO EM BARRA • Especlflcação:sabão de ácidos graxos de soja, linear alqull 

benzeno, sulfato de sódio, coadjuvante, gllcel'fna, agente antl-redeposotante, com 5 

unidades de 200g, com 50 unidades 

SABAO PÓ- Especfflcação: blodegradável sabão em pó, grão azul, 1• qualidade, com registro 

na ANVISA,. composição: tenaoatlvo anlõnlco, fosfatos, sala Inorgânicos, 

renqueador óptico, perfume, pigmento e enzimas com 24 unidades de 500g 

SABONETE 90G- Especificação : aspecto físico sólido, peso 90g, com perfume, 

fonnato ovalado, cores variadas, aplicação pele nonnal 

SACO PARA LIXO 30L· Eapeclflcação: capacidade 50 litroe, cor azul, 

apresenteçio peça IJnlca, largura 63cm, altura soem, aplicação coleta de lixo fardo com 25 

pacotes com 10 unidades. 

SACO PARA LIXO 100L- Especificação: capacidade 100! apresentação peça IJnica, largura 

105, altura 75, aplicação coleta de lixo, fardo com 25 pacotes com 10 unidades. 

SACO PARA LIXO SOL- Especlftcação : capacidade 50 litros, cor azul, apresentação peça 

IJnlca, largura 63cm, altura soem, aplicação coleta de lixo fardo com 25 pacotes com 1 o 
unidades. 

~ f?~~É~,~!?. 

CREUSA LOPES D SILVA 
RG : 06 1400702017-4 
Cpf: 331.123.393-04 

Titular 

----Racónlfec ~riültnllc e A SILVA. estabelecida 
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documento,; IQIJl 1rm8l1naou1 ~li] 
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Rt 4.H FERC Rt 0.13 FAOEP RS O, 18 FEMP Rf·0, 18 . 
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AÇAI PREMIER LIMA-L TDA 
C.N.P.J: 30.512.171/0001-60 

END: A V. PRESIDENTE V ARGAS N. 1033E - CORRENTE 
CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS (ALIMENTICIOS, EXPEDIENTE E LIMPEZA) 

gêneros 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E PERIODO DE FORNECIMENTO 
Contratação para fornecimento dos gêneros alimentícios, expediente e limpeza para demanda da 
empresa contratante no período de 02 de Fevereiro de 2020 a 27 de Março de 2021 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Os produtos, que deverão ser de primeira qualidade, serão entregues confonne pedido da Contratante, 
que poderá.variar de pedidos diádos semanais e mensais. 

~ . .. - . ;.;~ ..... ' -"'~,.i~.;i. ' :Jt 

cLÁUsfilÂrliR:c1Ir~i:- ··º+0 ·p"REr'º' :·1>~-":~· ~ ·. '« ~.. e . · 1 
'+- .'r 1 - . tP' ... t~.;.:;.i fi ·· _1": 

O preço s_erá·a..;.q.~ele acor~ado entre as partes pog.~.µdp-;s:ofl\~rr vari: çã·o"ponfünne o mercado. 
ü; • • • r -.. •t i~ " 

CLÁtJSULA QUARTA ~DAS OBRIGAÇÕES·'.· :. . .~ ' " 
CONTRATANTE - Cobra'r\> ·fQm~jJ!llento pelo "eQNTRATAD0, fiscalizar os produtos entregues se 

• .. • -· .. ' • ~ ::i • 

estão com· foa qualidade aparêJ1ci~ e validade. · "· · -
CONTRATADO - Entregar prÕdut0s frescos e de ótima qualidade no prazo. 

CLÁUSULA QUINTA- D: ii~~ISÃO ~ ~ :· .. r · ·"1 1 .. : ,~·/ 
o presente instrumento poderá ser rescindido po~ manifestaÇão expr~ssa de qualquer das partes, 
mediante notificação à outra, prestando sempre os devidos esclarecimentos para o efeito da rescisão do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até o dia 27 de Março de 2021, 
podendo ser prorrogado por igual período confonne as partes estiverem de acordo. 

CLÁUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO 
Será feito em ate 30 dias após a data de fornecimento dos produtos. 



---------::=: 
AÇAI PREMIER LIMA-LTDA 

C.N.P.J: 30.512.17110001-60 
END: AV. PRESIDENTE V ARGAS N. 1033E - CORRENTE 

CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 

CLÁUSULA OITAVA-DO FORO 
Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir as questões resultantes do presente instrumento ou de 

sua execução, com expressa renúncia de qualquer um dos lados. 
E assim por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor. 

Laise Bezerra Li 
RG : 2502315 - SS - PI 
Cpf: 027.041 .343-08 
Sócio Administrativo 

L ,, Í&1 l.t .<ãwJ.~ 
farLENE'DE SOUSA TELES . '- · ·. 
Cpf: 892.344.05,3~1:5 '"' ·· ,,,) ~ , 
Rg:042912202011-2 -~· 

Titular 
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Selo· RECFIR0211991HK8511íTQZR71DM35 
Delil/Hort: Ol!/04/202' 08-32.04. AIO: 13 17.2 
Perte(S)' bAISE l:!EZERRA LIMA, Totel Rf'5.12 Emo(R ' 
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AÇAI PREMIER LIMA-LTDA 
C.N.P.J: 30.512.171/0001-60 

END: A V. PRESIDENTE V ARGAS N. 1033E - CORRENTE 
CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

de Fornecimento de Gêneros Alimentícios 

em Geral, Material de Expediente e Limpeza, no período de 02 de Fevereiro de 

2020 a 27 de Março de 2021 conforme contrato firmado entre as partes e tabela 

anexa. 

Registramos, ainda , que os fornecimentos dos produtos 

referidos apresentaram boa qualidade, tendo a empresa cumprido f ielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até 

a presente datá. " 
Pi - ·-

~ ~e':1~~I~ ... ·- .. ~ .. . -- = 

---Riéôm1êé,-P-or-iirililliancí a rme e. 
LIMA l T.DA, de 1oordo oom documento• equl ermaz1n1do&. 

Alex Nogualre.Cost• - E&crevente autorizado pi'i". 'r:'l . .:1· Poder Judiciaria - T JMA 1.:1 l.;,t 
Selo RECFIR029QQ.12SJOWSBDAOZDZ201 
0118/Hore: 06/04/'2021 08.32.03. Aio· 13 17 2 
Partt(&) LAISE BEZERRA LIMA, Total R5 5,12:Emol RS 
4,93 FERC RI 0,13 FAD_EP Rf 0,18 FEMP Rf 0.18 
COl11Ulte .em htlps:llHIC ~m1 .)u1 , bJ' 

Chapadinha .:. MA. 02 de Fevereiro de 2020. 

RG: 2502315 - SSP - PI 
Cpf: 027 .041.343-08 
Sócio Administrativo 
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AÇAI PREMIER LIMA-LTDA 
C.N.P.J: 30.512.171 /0001-60 

END: AV. PRESIDENTE VARGAS N. 1033E - CORRENTE 
CEP: 65500-000 CHAP ADINHA -MA 

ESPECIFICAÇÕES 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto próprio, nao amolecida e nem 

pegajosa; cor vennelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor proprio, 

Carne bovina moída de 1ª congelada; sem gordura; aspecto próprio, .não amolecida e nem 

pegajosa; cor vennelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabÕr próprio. Embalagem 

plástica, contendo 500g, 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo lagarto; isenta de ossos; aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 

próprio. Embalagem plástica, com peso mínimo de 2Kg 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo patinho; isenta de ossos; aspecto própria, não 

amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor 

próprio. Embalagem plástica, com peso mínimo de 4Kg 

Frango Abatido in natura de 1 "qualidade, 

Frango inteiro congelado com osso; com peso mínimo de 1 Kg; sem pés, cabeça e pescoço; 

carne firme; embalagem primária em saco plástico Individual. 

CALDO DE GALINHA E CARNE Ingredientes: Sal, colorífico, alho, cebola, orégano, salsa, 

louro, condimentos preparados de alho e de cebola,. EMBALAGEM C/ 24 UNIDADES 

Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 1 % de carboidrato e com no máximo 

5% de sódio por porção; fabricado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 

sementes; livre de fermentação; com aparência de massa mole e cor vermelho vivo; cor e 

odor próprios; ausência de corantes artificiais e dos conservadores dióxido de enxofre e ácido 

sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, 

Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e 

isento de impurezas und com 900ml. 

Ovo branco de galinha; fresco; tipo 3 (grande); classe A; com peso unitário mínimo de 50g; 

limpo; casca lisa, íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação uniforme e formato 

característico Embalagem: cartela com 30 ovos 

Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e cominho em pó; aparência de pó fino, 

homogêneo, na cor própria, não devendo estar melado ou empedrado 

Embalagem plástica com peso líquido de 100g, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses 

UNID. QUANT. 

Kg 11000 
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AÇAI PREMIER LIMA-LTDA 
C.N.P.J: 30.512.171/0001-60 

END: AV. PRESIDENTE VARGAS N. 1033E - CORRENTE 
CEP: 65500-000 CHAPADINHA-MA 

PAPEL CARBONO-CX C/100 

PAPEL CARTÃO - 50X66 

PAPEL OFICIO 2-CX C/10 RESMAS 

PAPEL PAR00-66X96 

PASTA EM L 

PASTA SUSPENSA 
-· - ·--·-- -- ... 

,, 

PERFURADOR DE PAPEL GRANDE 2 FUROS " 

PERFURADOR DE PAPEL MEDIO 2 FUROS 
~- ,-,,,·i ,111,_,.-i, -·-

ÁGUA SANITARIA- Especificação: composição: hlpóclorito de sódio e água, princípio ativo: 

hlpoclorito de sódio teor de cloro ativo 2,0% a 2,5%0p/p cor amarela esverdeada bastante 

fraca, aplltação lavagem e alvejante de roupas, banheiros, pias, com ação desinfetante e 

bactericida, acondicionada em embalagem plástica de 1 litro. 

ALCOOL ANTISSEPTICO EM GEL- Especificação: gel a base de álcool 

desodorizado para higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras 

com água e sabão. 

DESINFETANTE 1000ML- Especificação: para banheiro com aroma de pinho, floral ou 

lavanda, com ação germicida e bactericida - com 12 unidades de 1000 mi 

DESODORIZAOOR DE AR 400ML- Especificação: essência lavanda, apresentação 

aerosol, aplicação aromatiza ambiental embalagem com 400 mi. 

INSETICIDA AEROSOL- Especificação: ingredientes ativos: imiprotrina 0,020%, permetrina 

0,050%,esblotrina O, 100%. composlçao: ativos, solventes, antioxldante, emulsificantes, 

propelentes e mascarante. com aroma. 

LIMPA ALUMINIO 500ML - Especificação: detergente ácido; linear alquil benzeno 

sulfonado, ácido clorídrico, ácido cítrico, corante, essência e água, embalagem 

plástica com 500ml. 

LUSTRA MOVEIS 200 ML- Especificação: componentes ceras naturais, aroma 

lavanda, aplicação móveis e superflcies lisas embalagem 200ml 

Pano para limpeza de chão: saco branco tamanho 47x70cm, 18 batidas, alvejado, embalados 

individualmente em plástico. 

PAPEL HIGIENICO - Especificação : neutro, branco, corresponde à classe 1 segundo os 

critérios definidos na norma ABNT. 

Papel Toalha bobina, grafada, cor branca (100% branco), com boa aderência, super 

resistente, rápida absorção de liquido, macio, homogêneo, de primeira qualidade. Medidas: 

200mx20cm. Caixa com 6 rolos. 

SABAO EM BARRA - Especificação:sabão de ácidos graxos de soja, linear alquil 

benzeno, sulfato de sódio, coadjuvante, glicerina, agente anti-redeposotante, com 5 

unidades de 200g, com 50 unidades 

SABAO PÓ- Especificação: biodegradável sabão em pó, grão azul, 1ª qualidade, com registro 

na ANVISA,. composição: tensoativo aniônico, fosfatos, sais inorgânicos, 

ranqueador óptico, perfume, pigmento e enzimas com 24 unidades de 500g 

SABONETE 90G- Especificação : aspecto físico sólido, peso 90g, com perfume, 

formato ovalado, cores variadas, aplicação pele normal 

SACO PARA LIXO 30L- Especificação: capacidade 50 litros, cor 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

,... •eto: 

PREFEITURA 

Compromisso e Desenvolvimento 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Aberto e Fechado Número do Processo 0101.0119.2021 

Valor Unitário 

23/04/2021 16:00:00 

19/03/2021 17:59:00 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

Tipo de Pregão: Por Item 

Data Fim Propostas: 23/04/2021 15:59:00 

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos 

,,dgistro de preços para aquisição gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Às 16:00 horas do dia 23/04/2021 , reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designados pelas portarias nº XXXX em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 0101.0119.2021, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão nº 009/2021. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital , 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da proposta inicial 
que: conhece e concorda com todas as regras do edital , bem como todos os requisitos de habilitação e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. Declara também, que não emprega 
menor de idade salvo na condição de aprendiz (art. 7 inciso XXXlll, da CF). 

SITUAÇÃO DO PREGÃO: FINALIZADO 

Razão Social Nome Fantasia 

A. DE S. TELES - ME MA YTHA NEGOCIOS 

d\ 

CNPJ 

05.831 .939/0001-11 

~ 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Descrição: Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor 

Quantidade: 20000 

Valor: 636.600,00 

Vencedor: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 40.184.684/0001-43 Valor: 26,50 

Empresa Valor Unitário 

DW COSTA MENDES 31.8300 

Fabricante/Marca: ln Natura /Procedencia nacional 

... DE S. TELES - ME 

Fabricante/Marca: FRIBOI 

31.8300 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 28.0000 

Fabricante/Marca: FRIBAL 

Empresa 

1 LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

2 A. DE S. TELES - ME 

3 DW COSTA MENDES 

l.Jata/Hora Lance Valor 

23/04/2021 16:42:21 26.5000 

23/04/2021 16:38:19 27.9900 

23/04/2021 16:22:22 28.0000 

23/04/2021 16:27:07 31.6400 

23/04/2021 16:22:22 31.8300 

23/04/2021 16:22:22 31.8300 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

636600.0000 23/04/2021 11 :20:40 CLASSIFICADA 

636600.0000 14/04/2021 14:55:02 CLASSIFICADA 

560000. 0000 23/04/2021 14:50:16 CLASSIFICADA 

Situação 

Empresa 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

A. DE S. TELES - ME 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

DW COSTA MENDES 

DW COSTA MENDES 

A. DE S. TELES - ME 

Valor 

26.5000 

27.9900 

31.6400 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Nº 

Descrição: Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, não amolecida e nem pegajosa, manipulada em condições 

Quantidade: 25000 

Valor: 345.750,00 

Vencedor: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 40.184.684/0001-43 Valor: 11,50 

Empresa Valor Unitário 

DW COSTA MENDES 13.8300 

Fabricante/Marca: ln Natura /Procedencia nacional 

'"'· DE S. TELES - ME 

Fabricante/Marca: IN NATURA 

13.8300 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 13.0000 

Fabricante/Marca: CEARA FRANGOS 

Empresa 

1 LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

2 DW COSTA MENDES 

3 A. DE S. TELES - ME 

Data/Hora Lance Valor 

23/04/2021 17: 15:40 11.5000 

23/04/2021 17:12:14 11 .9800 

23/04/2021 17:14:17 12.2500 

23/04/2021 17:07:50 12.4400 

23/04/2021 17:07:25 12.4500 

23/04/2021 17:06:20 12.4900 

23/04/2021 17:05:33 12.5000 

23/04/2021 17:03:56 12.7200 

23/04/2021 17:03:46 12.7300 

23/04/2021 17:03:34 12.7400 

23/04/2021 17:03:08 12.7500 

23/04/2021 16:53:45 12.9900 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

345750.0000 23/04/2021 11 :20:58 CLASSIFICADA 

345750.0000 14/04/2021 14:55:25 CLASSIFICADA 

325000.0000 23/04/2021 14:50:42 CLASSIFICADA 

Situação 

Empresa 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

DW COSTA MENDES 

A. DE S. TELES - ME 

DW COSTA MENDES 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

DW COSTA MENDES 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

DW COSTA MENDES 

A. DE S. TELES - ME 

DW COSTA MENDES 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

DW COSTA MENDES 

Valor 

11.5000 

11 .9800 

12.2500 

\ 

~ 



Data/Hora Lance 

23/04/2021 16: 52: 55 

23/04/2021 16:52:55 

23/04/2021 16:52:55 

Valor 

13.0000 

13.8300 

13.8300 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Empresa 

LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

DW COSTA MENDES 

A. DE S. TELES - ME 

Página 4 de 8 



MENSAGENS 
-~ 

Data/Hora 

23/04 16:11 

23/04 16:22 

23/04 16:37 

23/04 16:39 

23/04 16:41 

23/04 16:47 

23/04 16:47 

23/04 16:52 

23/04 17:07 

23/04 17:11 

23/04 17:17 

23/04 17: 17 

23/04 17:17 

23/04 17:22 

23/04 17:22 

26/04 14:01 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Fornecedor 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

PREGOEIRO 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Item Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Disputa do 001 - Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto 
próprio, não amolecid aberta! 
O Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; 
cheiro e sabor próprio, manipulada em condições higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 
entrou em TEMPO ALETÓRIO de até 1 O minutos, só participarão da fase de 
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! (No 
mínimo 3 fornecedores) 

boa tarde. 

Fase de lances abertos do Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de alimentos. foi encerrada! Agora os fornecedores que 
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 27,99) tem 5 minutos para enviar um 
lance fechado, após esse tempo os lances fechados serão abertos ao mesmo 
tempo e o melhor lance ganhará a fase de lances! (Caso um fornecedor não 
envie um lance fechado será considerado o último lance aberto que ele ofertou) 
Fim do tempo fechado do Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem 
manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de alimentos .. Disputa encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote nº 001 - Carne bovina in natura tipo 
acém; isenta de ossos; ... foi o LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA com 
R$ 26,50 ! 
Disputa do 2 - Frango Abatido in natura de 1 ª qualidade, não amolecida e nem 
pegajosa, manipula aberta! 
O Frango Abatido in natura de 1 ªqualidade, não amolecida e nem pegajosa, 
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição de substâncias 
quími entrou em TEMPO ALETÓRIO de até 1 O minutos, só participarão da fase 
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
(No mínimo 3 fornecedores) 
Fase de lances abertos do Frango Abatido in natura de 1 ª qualidade, não 
amolecida e nem pegajosa, manipulada em condições higiênicas adequadas e 
sem adição de substâncias quími foi encerrada! Agora os fornecedores que 
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 12,44 ) tem 5 minutos para enviar um 
lance fechado, após esse tempo os lances fechados serão abertos ao mesmo 
tempo e o melhor lance ganhará a fase de lances! (Caso um fornecedor não 
envie um lance fechado será considerado o último lance aberto que ele ofertou) .Lt 
Fim do tempo fechado do Frango Abatido in natura de 1 ª qualidade, não r 
amolecida e nem pegajosa, manipulada em condições higiênicas adequadas e 
sem adição de substâncias quími. Disputa encerrada! 
O vencedor da fase de lances do item/lote nº 2 - Frango Abatido in natura de ª 
qualidade, não amai. .. foi o LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA co 
R$11,50 ! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos 
abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro da pro 
inicial. (somente quem enviou irá aparecer) 
Senhores. Vamos suspender a sessão para retorno as 14:00 horas do 
26/04/2021 . i 

Sessão pública suspensa! 

Sessão pública aberta! 



Data/Hora 

26/04 14:01 

26/04 14:02 

26/04 14:33 

26/04 14:34 

26/04 14:36 

26/04 14:38 

26/04 14:39 

26/04 14:41 

'l~/04 14:43 

26/04 14:44 

26/04 14:45 

26/04 14:47 

26/04 14:48 

26/04 14:48 

26/04 14:49 

26/04 14:50 

2R/04 15:17 

Lot04 15:24 

26/04 15:24 

26/04 15:24 

28/04 15:38 

28/04 15:38 

28/04 15:51 

28/04 15:51 

28/04 15:51 

28/04 15:52 

Origem 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

A. DE S. TELES 

A. DE S. TELES 

LIMA& 

A. DE S. TELES 

A. DE S. TELES 

DWCOSTA 

LIMA& 

PREGOEIRO 

DW COSTA 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

LIMA& 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

Sistema 

Sistema 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Item Mensagem 

Boa tarde 

Senhores licitantes daremos prosseguimento a sessão para analise e 
julgamento da documentação de habilitação. Após nossa manifestação será 
dada a palavra aos presentes. 
Conforme analise da documentação da empresa LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO L TOA, a mesma se encontra habilitada pará os itens 01 e 
02 desta licitação. 

Fica aberta a palavra aos demais licitantes 

boa tarde, referente a proposta da empresa LIMA E ALMEIDA ela apresenta a 
numeração divergente desse pregão. 

numeracao da proposta divergente. 

Isso não é motivo para inabilitação. 

CERTIDAO DE FALENCIA E RECUPERACAO JUDICIAL EMITIDA A MAIS DE 
30 DIAS. 
CERTIDAO DE FALENCIA E RECUPERACAO JUDICIAL EMITIDA A MAIS DE 
30 DIAS. DATA DA EMISSAO 01 DE MARCO DE 2021 . ITEM 12.1 DO 
EDITAL 

sr pregoeiro solicito as notas fiscais referente aos atestados apresentados. 

Conforme item 14.5 o pregoeiro pode solicitar o saneamento de erros ou 
falhas, desde que esses não alterem a substancia dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado e registrado no sistema e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
A certidão de falência pela analise desta equipe atende a essa pois atende ao 
item 12.1 do edital por dentro do prazo de validade previsto na própria certidão 
caso nao apresente a nfe referente ao atestado privado. estara em divergencia 
com a lei. e com o codigo de defesa do consumidor 
Quanto a solicitação da empresa DW COSTA MENDES cabe a esta equipe 
abrir diligência quanto ao item informado. Iremos manifestar isso em seguida. 
Qualquer tipo de decisão quanto as manifestações aqui apresentadas cabem 
somente a mim enquanto pregoeiro nesta sessão. 
Quanto a certidão de falência e concordata a mesma encontra-se dentro do 
prazo de validade sim, pois a comarca de Vargem grande a expede com prazo 
de 60 dias, e a validade consta na mesma, o edital fala que na omissão da 
validade na própria certidão é que será considerado o prazo de 30 dias. 
Será aberta diligência pelo pregoeiro e sua equipe de apoio quanto emissão 
dos atestados da empresa LIMA E ALMEIDA SUPERMERCADOS. 
Sessão será suspensa e ficando assim aberto o prazo para que sejam feitas as 
devidas diligências pelo pregoeiro junto a empresa LIMA E ALMEIDA 
SUPERMERCADOS L TOA e retornaremos amanhã 28/4/2021 as 15:30 horas 
para manifestação de nossas considerações e continuidade dos trabalhos . 

Boa tarde. 

Sessão pública suspensa! 

Sessão pública aberta! 

Boa tarde aos licitantes! 

Foi realizada a diligencia visando a comprovação de capacidade técnica d 
empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, e através desta 
comissão verificou que de fato vem ocorreu o fornecimento de bens pela 
licitante. 
Em decorrência do disposto na clausula 13.1 deste certame, não existe a 
exigência de comprovação de aptidão para desempenho de atividade sej 
realizada através da apresentação de notas fiscais. 
Desta forma, a apresentação do atestado fornecimento pelas empresas 
DE CARVALHO COMERCIO - EPP e A. W. RODRIGUES DIAS por si s é 
suficiente para comprovação da capacidade técnica esta empresa. 
No mais, temos que é irregular a inabilitação de licita te de em razão de 
informação exigida pelo edital , quando a documentaça entregue contiver de 
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Data/Hora 

28/04 15:53 

28/04 16:14 

28/04 16:19 

28/04 16:20 

28/04 16:20 

_..,/04 16:21 

28/04 16:21 

28/04 16:22 

28/04 16:23 

28/04 16:23 

04/05 16:38 

04/05 16:39 

04/05 16:39 

PROPONENTES . 
h'· ' 
R!~l ' < . 

Origem 

Sistema 

Sistema 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

DWCOSTA 

DWCOSTA 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

PREGOEIRO 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

A. DE S. TELES - ME 

Contato: rogerio 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 009/2021 

Item Mensagem 

maneira implícita o elemento supostamente faltante. 

Aberto prazo para cadastro de intenção de recurso do pregão! O licitante que 
tem a intenção de entrar com recurso tem 30 minutos para registrar a intenção 
de recurso atravéz do botão acima 'Registrar intenção de recurso' localizado 
acima do relógio. O prazo é até às 04:23:19. 
O fornecedor DW COSTA MENDES registrou uma intenção de recurso contra 
LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA. Motivo: Sr pregoeiro, solicito o 
prazo editalício para compor o recurso na forma que pede a lei. com base em 
pesquisas mais aprofundadas e com base Jurídica. att 

oK. Registre sua intenção de recurso no prazo indicado no chat 

Apos isso vc fundamenta no prazo previsto no edital. 

28/04/2021 16:14 ]Sistema -O fornecedor DW COSTA MENDES registrou uma 
intenção de recurso contra LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA. 
Motivo: Sr pregoeiro, solicito o prazo editalício para compor o recurso na forma 
que pede a lei. com base em pesquisas mais aprofundadas e com base 
Jurídica. att 

ja foi regitrado a intençao as 16:14 

ok 

aguardamos andamento. 

Boa tarde. 

Sessão pública suspensa! 

Pregão Adjudicado! 

O fornecedor LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA foi considerado 
HABILITADO para o Lote/Item nº 001 - Carne bovina in natura tipo acém; 
isenta de ossos; aspecto próprio, não amolecid. 
O fornecedor LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA foi considerado 
HABILITADO para o Lote/Item nº 2 - Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, 
não amolecida e nem pegajosa, manipula. 

Nome Fantasia 

MAYTHA NEGOCIOS 

CNPJ 

05.831 .939/0001-11 

(98)99188398[8] grupomaytha@outlook.com 

DNUTRI DISTRIBUIDORA 07 .897 .605/0001-76 

ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA ALMEIDA SUPERMERCADO 40.184.684/0001-43 
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Compromisso e Desenvolvimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 

Pregão Nº 009/2021 

'Fls.~ 
Proc.N~, 
Ass. 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA 

LOTE/ITEM 

2 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio, manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de alimentos. 

Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, não amolecida e nem 
pegajosa, manipulada em condições higiênicas adequadas e sem 
adição de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas, 
observadas as normas técnicas pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

QTD: 2 

VALOR UNIT. 

26,50 

11 ,50 

QTD 

20000 

25000 

VALOR TOTAL: 

VALOR GERAL: 

, 04 de Maio de 2021. 

40.184.684/0001-43 

VALOR FINAL 

530.000,00 

287.500,00 

817.500,00 

817.500,00 



À 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

Assessoria jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 
009/2021-SRP na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que versa sobre a Aquisição 
gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
para análise, e demais provi cias cabíveis. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06 .117.709/0001-58 - E-Mail : cplchapadinha2021@gmail.com 



Compromisso e Desenvolvimento 

Parecer 
Processo Administrativo nº 01.01.0109.2021 
Interessado(a): Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

RELATÓRIO 

EMENTA: PREGÃO. REGISTRO DE 
PREÇO. LEI Nº 8.666/93, LEI N.º 
10.520/2002, DECRETO' FEDERAL Nº 
10.024/2019. DECRETO FEDERAL Nº 
7.892 

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Comissão Permanente de 

Licitação, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em 

epígrafe, que versa sobre processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, objeto a 

a aquisição de gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal 

de Saúde de Chapadinha/MA, para registro de preço. 

A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório norteado pelo Edital supracitado, com vistas, notadamente, à 

homologação do certame. 

Feito o sintético relatório, passo a fundamentar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se realize, ao 

menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do 

processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar 

quanto à homologação da licitação. 

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensma que "a homologação 

envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da 

conveniência , e, didaticamente, passa a explicar, in verbis: 

Prelimínannente, examinam-se os atos praticados para verificar sua confonnidade com a 

lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de 

competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as 

providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir­

se à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 

decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício. 

Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar 

a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova 

classificação. 

Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a autoridade 

superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do juízo de 

conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para adjudicação 

[ ... ]. 

Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, a autoridade 

superior deverá homologar o resultado. 

A homologação possui eficácia declaratória enquanto confinna a validade de todos os 

atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a 

conveniência da licitação e exaure a competência discricionária sobre esse tema. 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o 

contrato, com os atos até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a 

dois aspectos: à legalidade dos atos praticados pela comissão e à conveniência de ser 

mantida a licitação" . 



Compromisso e Desenvolvimento 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da 

conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso 

constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada 

a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir­

se-á tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar 

acerca da conveniência da licitação, bem como a Comissão Permanente de Licitação e 

seus demais membros, sobre a responsabilidade da veracidade dos documentos 

colacionados ao presente procedimento licitatório. 

DA FASE INTERNA NA LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para licitar a Administração deve atentar para a disciplina da Lei 8.666/93, nos 

atos de procedimentos internos e externos para a realização de um processo de 

contratação. Dessarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois grupos: definição 

do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos orçamentários (incs. III e IV). 

Além disso, insta verificar se a minuta do instrumento convocatório foi 

previamente examinada e aprovada pelo respectivo órgão jurídico, bem como se houve 

regular nomeação dos integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

Verificando os autos, verifica-se que houve a solicitação de despesa com justificativa e 

atos necessários praticados na fase interna, bem como a analise da minuta por meio de 

parecer jurídico. 

Da definição do objeto e da composição dos custos 

Compulsando os autos, verifica-se que o Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 

08/2021 foi composto por solicitação de despesa, termo de referência, cotação de preços. 

2.2.1. Dos recursos orçamentários 
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Compromisso e Desenvolvimento 

Consta dos autos administrativos, a declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do 

artigo 16, e§§, da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Dessarte, depreende-se que há previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes da contratação. 

Portanto, verifica-se a observância dos preceitos legais referentes ao planejamento 

financeiro da contratação. 

Do edital e da CPL 

Estabelece o artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, que as minutas de editais 

de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração. Verifica-se que houve a devida analise por parte da Procuradoria do 

Município, com expedição de parecer jurídico inicial. 

DA FASE EXTERNA DO PREGÃO 

DA CONVOCAÇÃO E PUBLICIDADE DO EDITAL 

A convocação dos interessados se deu por meio de aviso publicado em no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão e de jornal de grande circulação do Estado, do qual 

constou o objeto da licitação, bem como a indicação da forma de acesso à integra do 

edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA: DO CREDENCIAMENTO À DECLARAÇÃO DO 

VENCEDOR 

Do credenciamento e abertura da sessão 
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Segundo se depreende da Ata, foi realizada a sessão pública para recebimento das 

propostas no dia 23.04.2021, às 16:00 hr, conforme edital. 

O pregoeiro, assistida pela equipe de apoio, procedeu à imediata abertura e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

Portanto, tem-se por observados os mc1sos VI e VII do artigo 4º da Lei 

10.520/2002. 

Da fase de lances verbais 

Iniciada a fase de lances verbais de que tratam os incisos VIII e IX do artigo 4º da 

Lei 10.520/2002, a licitante presente, apresentou nova proposta até a obtenção de preços. 

Da classificação e aceitabilidade das propostas 

Rezam os incisos X e XI do artigo 4° da Lei 10.520/02, in verbis: 

Art. 4° - [ ... ] 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

Dessa forma, restou observado o disposto no inciso XI do artigo 4° da Lei 

10.520/2002. 

Da habilitação e declaração do vencedor 

A licitante LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA, cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar para itens específicos, atendendo às exigências do edital 

quanto à habilitação jurídica, à qualificação econômico-financeira e à regularidade 

trabalhista. 
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CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, concluo que o certame em análise, norteado pelo Edital de 

Pregão Eletrônico 09/2021, no que tange ao plano da legalidade, merece homologação 

por parte da autoridade competente, à quem caberá ainda deliberar acerca da conveniência 

da licitação. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 04 de maio de 2021. 



P REFEI T URA MUNI C IP A L 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021-SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. RICHAR WILKER SERRA MORAIS, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 009/2021-SRP, conforme indicado no quadro abaixo, 
resultado da homologação. 

• Valor total homologado para a Empresa abaixo: 

FORNECEDOR : LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA 40 . 184.684/0001 - 43 

LOTE/ITEM 

1 
Carne bovina in natura tipo acém ; isenta de 
ossos; aspecto próprio , não amolecida e nem 
pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas ; cheiro e sabor própr i o , manipulada 
em condições higiênicas adequadas e sem adição 
de substâncias químicas ; isenta de sujidades , 
parasitas , larvas , observadas as normas 
técnicas pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos . 

VALOR 
QTD / VALOR FINAL/ UNIT .1 26 ,50 20.000 ' 530 . 000 , 0 

2 
Frango Abatido in natura de 1 ª qualidade, não 
amolecida e nem pegajosa , manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem adição de 
subs t âncias químicas ; isenta de sujidades , 
parasitas , larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes á legislação sanitár i a de 
alimento s. 

11, 50 25.000 

QTD : 2 VALOR TOTAL : 

VALOR GERAL: 

Chapadinha/MA, 06 de Maio de 2021. 

~;>'/" (/_/«')~Á- xPÂÍ)~ /}V>W1. 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS 

Secretário Municipal de Saúde 
Autoridade Competente 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

287.500 , 00 / 

/ / 
817 . 500,00 

817.500, 00 / 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021-SRP 

Por este instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 11.844.664/0001-53 , neste ato representada respectivamente pelo Sr. 
Richard Wilker Serra Morais, brasileiro, casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente neste 
município, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCONº 009/2021-
SRP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar 
o(s) valores unitários ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos 
preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
do tipo por item, para Registro de Preços para aquisição gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do 
edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021-SRP, que passa a fazer parte desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) 
classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima 
identificada. 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

Este instrumento não obriga o Município de Chapadinha-MA a firmar contratações nos valores 
estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de 
condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após 
a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o 
prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



, CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 
órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Secretário Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 

É facultado a Prefeita Municipal de Chapadinha, delegar poderes operacionais aos Secretários 
Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 
CNPJ: 40.184.684/0001-43 
Endereço completo: Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA - CEP: 65430-000 
Nome do representante legal: Sandrimar Ribeiro de Lima 
Cédula de Identidade/órgão emissor: O 17503012001-0 SESP/MA 
CPF: 007.919.083-99 
Cargo/Função: Representante legal 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTALR$ 

, 
1 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto 
26,50 

/ 
20000 / 530.000,00 

próprio, / 

2 Frango Abatido in natura de 1 ªqualidade, não amolecida e nem 11,50 25000 287.500,00 

TOTAL GERAL 817.500,00 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 

A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias­
primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do 
objeto. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

I 
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Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Secretaria Municipal de Saúde 
a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 
comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo 
percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

li - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

UI - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou 
artigo 7° da Lei nº 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fo11uito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

l - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação da Secretaria Municipal, de Saúde. 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor 
será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 
convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade 
competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante 
às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as 
providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no 
edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas 
hipóteses previstas no art. 18, § lº art. 19, inciso J e art. 21, incisos I e II , do Decreto nº 7.892/2013 . 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos 
1 icitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Chapadinha/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Chapadinha (MA), 07 de Maio de 2021. 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1 - Vencimento do Cargo de Professora, Classe IV, referência 
24 R$ 1.367,37 (mi l trezentos e sessenta e sete reais e 
trinta e sete centavos); 

li - Quinquênio 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre 
o vencimento do cargo efetivo R$ 341,84 (trezentos e 
quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos); 

Ili - Gratificação por titulação 10% (dez por cento) calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo R$ 136,74 (cento 
e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos); 

IV - Incentivo de sala de aula 20% (vinte por centos) R$ 273,47 
(duzentos e setenta e três reais e quarenta e sete 
centavos); 

V - Remuneração total, R$ 2.119,47 (dois mil cento e 
dezenove reais e quarenta e dois centavos) . 

Art . 22 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Art . 32 Revoga-se as disposições em contrário. Chapadinha -
MA, 06 de maio de 2021. Maria Coêlho Pimentel 
Gomes/Diretora Presidente do IPC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021-SRP. PROCESSO Nº 0101.0162.2021 -
PMCH. A Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA, através de seu pregoeiro, 
torna público aos interessados que realizará às 09 :00 horas do dia 19 de Maio 
de 2021, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, Av. 
Presidente Vargas, nº 310 - Centro, nesta cidade, na modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por item, para Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada para Locação de 
Equipamentos(lmpressoras) com insumos e manutenção de interesse da 
Prefeitura Municipal de Chapadinha, conforme Decreto Federal nº 7.892/2013, 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço da CPL, Av. Presidente Vargas, nº 310 
- Centro - Chapadinha/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 8h às 12h, 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante entrega de 

02 (duas) resmas de Papel A4. Chapadinha(MA), 05 de Maio de 2021 . LUCIANO 
DE SOUZA GOMES/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 009/2021. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. RICHARD WILKER SERRA MORAIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 
Pregão Eletrônico nº 009/2021, conforme indicado abaixo, resultado da 
homologação. Valor itens homologados: 

ESPECIFICACAO UNO 
VL. UNIT. 

ITEM 
R$ 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de 
ossos; aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 

1 
manipulada em condições higiênicas 

Kg 26,50 
adequadas e sem adição de substâncias 
químicas; isenta de suj idades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

Página 3 

Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, não 
amolecida e nem pegajosa, manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem adição 

2 de substâncias químicas; isenta de sujidades, Kg 11,50 
parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. . . 

Chapadinha -MA, 06 de Maio de 2021 . Richard Wdker Serra Morais/Secretario 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2021- P.E. Nº 009/2021-SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA. EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2021- RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N!! 009/2021-SRP. OBJETO: Registro de Preços para aquisição gêneros 
alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme valores registrados abaixo. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde 
- Órgão Gerenciador, e a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 40.184.684/0001-43. BASE LEGAL: O presente registro 
tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 009/2021- SRP e nos Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie; VALIDADE 
DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 07.05.2021 . FORO: Comarca de 
Chapadinha/MA. ASSINATURAS: RICHARD WILKER SERRA MORAIS -
Secretário Municipal de Saúde/ LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 
LTDA, Representada pelo Sr. Sandrimar Ribeiro de Lima (Detentores do Registro 
de Preços) EMPRESA- LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA. 

ESPECIFICACAO UNO 
VL. UNIT. 

ITEM 
R$ 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de 
ossos; aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas 
esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 

1 
manipulada em condições higiênicas 

Kg 26,50 
adequadas e sem adição de substâncias 
químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 
Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, não 
amolecida e nem pegajosa, manipulada em 
condições higiênicas adequadas e sem adição 

2 de substâncias químicas; isenta de suj,idades, Kg 11,50 
parasitas, larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes á legislação sanitária de 
alimentos. 

, ' Chapadinha -MA, 07 de Maio de 2021. Richard Wilker Serra Morais/Secretario 
Municipal de Saúde. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONVOCAÇÃOPARACELEBRAÇÃODECONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, convoca a Empresa LIMA & ALMElDA SUPERMERCADO L TDA, inscrita no CNP J sob o 

nº 40.184.684/0001-43, neste ato representada pela Sra. Sandrimar Ribeiro de Lima, para assinatura do 

contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2021, Processo Adm. nº O 1O1.0132.2021 , bem como 

apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Munic ipal no ato da assinatura do Termo de 

Contrato. 

lei . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

Chapadinha - MA, 07 de Maio de 2021. 

~llr tJJi/Jf~ ~ ,1///4/'J.. 
Richard Wilker Serra Morais 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Mun. de Chapad1nha 
Richard Wilker Serra Morais 

:;ecre:ari0 Murnc.µa\ ~aude e ~ak2mer:h 



CONTRATO Nº 001/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0109.2021 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CHAPADINHA/MA E LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO 
L TOA, NA FORMA ABAIXO: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 11 .844.664/0001-53, neste ato representada respectivamente pelo 
Sr. Richard Wilker Serra Morais, brasileiro, casado, portadora do CPF nº 025.395.873-30, residente e 
domiciliado na nesta Cidade, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.184.684/0001-43, situada à Rua Jose 
Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada por 
sua pelo Sr. por Leandro Frazão de Almeida, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Av. Castelo 
Branco, nº 137-Centro, CEP: 65.430-000-Vargem Grande/MA, portador do R.G. nº 18108012001-3 
SSP/MA do CPF nº 014.906.823-92 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
procuração publica, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.0 009/2021/CPL/PMCH e do Processo Administrativo n.0 01.01.0132.2021, com 
fundamento da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição gêneros alimentícios (carne e frango) de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. R$ QUANT. 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspectc 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e 
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 

01 manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição 26,50 / 10.000 
de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas pertinentes ~ 
legislação sanitária de alimentos. - Marca Fribal. 

Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, não amolecida e 
nem pegajosa, manipulada em condições higiênicas V' 
!adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de 

02 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicaE 11 ,50 / 

pertinentes á legislação sanitária de alimentos. - Marca: Ceará 
Frangos. 

Rua Cunha Machado, oº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

12.500 

P. TOTAL R$ 

/ 
•' I 

265.000,00 

/ 

' / 
143.750,00 4 , 

1 
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.. OfAPADNtA 

ESTADO DO MARAi'íHAO 
MUNICIPIO DE CHAPADJNHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

.Ass _ 

TOTAL GERAY 408.750,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 08 (oito) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 408.750,00 (Quatrocentos e oito mil 
setecentos e cinquenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Municfpio, para o exercfcio de 2021, na classificação abaixo: 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; 02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.302.0010.2131.0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 

Rua Cunha Machado, n• 419- Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. 0 6 11.844.664/0001-53 
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CHAPADINHA 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICJPTO DE CRAPADTNHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 

as mes,mas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco: Banco 
do Brasil - Agência: 2762-6 I Conta Corrente: 29.924-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 3 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 . O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7 .1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no local 
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados do Supervisor do setor competente 
de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7 .2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

Rua Cunha Machado, n• 419- Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 



.. .,. , ••. , .• ,. ...... t• ~" 

CHAPADINHA 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICIPTO DE CRAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA!MA cpm o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Rua Cunha Machado, nº 419 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nª 11.844.664/0001-53 
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CHAPADINHA 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNTCIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4 .1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
reçolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3.Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11 .2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

Rua Cunha Machado, nu 419- Centro - Chapadinba/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 

/ 

. • P' 

5 

.· 



CHAPADINHA 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

12.1 .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as· disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, 07 de Maio de 2021 . 

Rua Cunha Machado, n• 419- Centro - Cbapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE 

SAÚDE CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

CONTRATO Nº 001/2021- PENº 009/2021-SRP 

CONTRATO Nº 001/2021- PENº 009/2021/CPL/PMCH -PROC. ADM. Nº 01.01.0132.2021 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021/CPL/PMCH 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADA: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA, CNPJ: 40.184.684 /0001-43 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios (Carne e 
Frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 408.750,00 (Quatrocentos e oito mil, setecentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de Maio de 2021. 

Chapadinha (MA), 07 de Maio de 2021. 

1JJ-·º UJ ·~ ~~ ~ Rich~ Wilker sélf~a Morais 
Secretário Municipal de Saúde 

1 
Rua Cunha Machado, nº 419- Centro- Chapadinha/MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, convoca a Empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA, inscrita no 

CNP J sob o nº 40.184.684/0001-43 , neste ato representada pela Sra. Sandrimar Ribeiro de Lima, para 

assinatura do contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2021, Processo Adm. nº O 1O1.0132.2021 , 

bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do 

Termo de Contrato. 

lei. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 19 de Julho de 2021. 

Prefeitura Mun. de Cnapad1nna 
Vânia Duarte Mota Souz.a 

Secretana Actiunta de Mm1n1straçao 



CHAPADINHA 
Comproml$SO e De$envolvlmento 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 00212021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0109.2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADINHA/MA E LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO L TOA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida 
Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte 
Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora 
do CPF:110.247.587-45, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominada CONTRATANTE e a 
empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.184.684/0001-
43, situada à Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem Grande/MA, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por sua pelo Sr. por Leandro Frazão de Almeida, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente na Av. Castelo Branco, nº 137 - Centro, CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA, 
portador do R.G. nº 18108012001-3 SSP/MA do CPF nº 014.906.823-92 de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada por procuração publica, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2021/CPUPMCH e do Processo Administrativo 
n.0 01.01.0132.2021, com fundamento da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição gêneros alimentícios (carne e frango) de 
interesse da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$ 

01 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspectc 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e 
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, 

' manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição 26,50 ,• 
de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de alimentos. - Marca Fribal. 
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Frango Abatido in natura de 1ª qualidade, não amolecida e 
nem pegajosa, manipulada em condições higiênicas 
adequadas e sem adição de substâncias químicas; isenta de 11,50 
sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas técnicas 
pertinentes á legislação sanitária de alimentos. - Marca: Ceará 
Frangos. 

1.150 

TOTAL GERAL 

/ 

13.225,oo / 

~ 

30.450,00/ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 02 (dois) meses contados da assinatura do 
contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.450,00 (Trinta mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 2 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 
02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 
04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.30.00 Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - Chapadinha/MA 
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Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco: Banco 
do Brasil - Agência: 2762-6 / Conta Corrente: 29.924-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7 .1 .1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no local 
determinado pela Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados do Supervisor do setor 
competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9 .1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1 .3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal ; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 5 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11 .5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11 .5.3. Indenizações e multas. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - Chapadinha/MA 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

14. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, 19 de Julho de 2021. 

Av. Presidente Vargas, n" 310 - Centro - Chapadinha!MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONVOCAÇÃOPARACELEBRAÇÃODECONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNI TP'A:L DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, convoca a Empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.184.684/0001-43, neste ato representada pela Sra. Sandrimar Ribeiro de 

Lima, para assinatura do contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2021, Processo Adm. nº 

0101.0132.2021, bem como apresentar, as certidões no âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da 

assinatura do Termo de Contrato. 

lei. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, 19 de Julho de 2021. 

Ezequias Do glas dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Ezequias Douglas dos_ ~ntos Silva 
Secretário Mun. de Ass1stenc1a Sooa 1 

CPF· 521.838 .233. 77. 
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CONTRATO Nº 003/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 01.01.0109.2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CHAPADINHA/MA E LIMA & ALMEIDA 
SUPERMERCADO L TOA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 
18.266.266/0001-46, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650 - Corrente, Chapadinha -
MA, representada neste ato pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, brasileiro, casado, Secretário 
Municipal de Assistência Social, portador do CPF: 521.838.233-7, residente e domiciliado nesta Cidade, 
aqui denominada CONTRATANTE e a empresa LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 40.184.684/0001-43, situada à Rua Jose Magalhães, 360, Centro, Vargem 
Grande/MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada por sua pelo Sr. por Leandro Frazão 
de Almeida, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Av. Castelo Branco, nº 137 - Centro, CEP: 
65.430-000-Vargem Grande/MA, portador do R.G. nº 18108012001-3 SSP/MA do CPF nº 014.906.823-
92 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração publica, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
009/2021/CPL/PMCH e do Processo Administrativo n.0 01.01.0132.2021, com fundamento da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição gêneros alimentícios (carne) de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. R$ QUANT. P. TOTAL R$ 

Carne bovina in natura tipo acém; isenta de ossos; aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e 

/ sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, I 
01 manipulada em condições higiênicas adequadas e sem adição 26,50 570 15.105,00 

de substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, 
larvas, observadas as normas técnicas pertinentes á 
legislação sanitária de alimentos. - Marca Fribal. 

TOTAL GERAL 15.105,00 I 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 02 (dois) meses contados da assinatura do 
contrato. 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 

1/ 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.105,00 (quinze mil cento e cinco reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.122.0012.2020.0000 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0012.2032.0000 Manutenção e Funcionamento de Proqramas de Assistência Social 
08.244.0036.2143.0000 Manutencão e Func. Das Ações de Proteção Social Básica 
08.244.0037.2144.0000 Manut. E Func. Das Ações de Proteção Social Especial 
08.244.0038.2121.0000 Manutenção do lndice de Gestão Descentralizada - IGD 
33.90.30.00 Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1 . A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 
do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habHitação; 
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5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco: Banco 
do Brasil - Agência: 2762-6 /Conta Corrente: 29.924-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 3 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e quantitativo 
solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no local 
determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, aos cuidados do Supervisor do setor 
competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
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1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1 .3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1 .6. Não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; 

1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 4 
1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHNMA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

____ __,..,......_3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilí 'tos praticados. 
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1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1. 7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11 .5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12 .1 . É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de CHAPADINHA/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, 19 de Julho de 2021. 

·~------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 003/2021- PE - 009/202112021 

CONTRATO Nº 003/2021-PE Nº 009/2021- Processo Administrativo Nº 0101.0109.2021 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA CNPJ: 40.184.684/0001-43 

OBJETO: O presente Termo de Contrato é Aquisição de Gêneros Alimentícios (Carne), de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOAL R$ 15.105,00 (Quinze Mil, Centos e Cinco Reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Exercício 2021, 02.11 - Secretaria Municipal de Assistência Social, -
08.122.0012.2020.000.0000 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social, 02.11.02 - Fundo Municipal de 
Assistência Social - 08.244.0012.2032.0000- Manutenção e Funcionamento de Programas de Assistência Social, 
08.244.0036.2143.0000 - Manutenção e Func. Das Ações de Proteção Social Básica, 08.244.0037.2144.0000 e 
08.244.0038.2121.0000 - Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada - IGD, 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. 

VIGÊNCIA: 19 de Julho de 2021 (DOIS MESES). 

DATA DA ASSINATURA: 19 de Julho de 2021. 
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Assistência Social; 02.11.02 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
08.244.0036.2143/2143.0000 - Manutenção e Funcionamento das Ações de 
Proteção Social Especial - PSE; 02.11 - Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.11.02 - Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0038.2121.0000-
Manutenção do índice de Gestão descentralizada - IGD; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 
Valor de R$ 11.030,34(0nze Mil, Trinta Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
VIG~NCIA: 05 de Julho de 31 de Dezembro de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Julho de 2021. 
Chapadinha (MA), 05 de Julho de 2021 . 
EZEQUIAS DOUGLAS DOS SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2021 - Processo Administrativo Nº 
) 01.0132.2021 ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021.SRP. 
.JNTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: LIMA & 

ALEMEIDA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ . nº 40.184.684/0001-43. OBJETO: 
aquisição gêneros alimentícios (carne e frango) de interesse da Secretaria 
Municipal de Administração. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 30.450,00 (trinta mil 
quatrocentos e cinquenta reais) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2009.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

33.90.30.00 Material de Consumo 

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. DATA DA ASSINATURA: 19 de Julho de 2021. 
Chapadinha (MA), 19 de Julho de 2021. VANIA DUARTE MOTA SOUZA 
Secretária Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2021 - Processo Administrativo Nº 
n

1 01.0132.2021 ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N2 009/2021-SRP. 
1\ITRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: 

LIMA & ALEMEIDA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ. nº 40.184.684/0001-43. 
OBJETO: aquisição gêneros alimentícios (carne) de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 
15.105,00 (quinze mil cento e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

08.122.0012 .2020.0000 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0012.2032 .0000 Manutenção e Funcionamento de Programas de 

Assistência Socia 1 

08.244.0036.2143 .0000 Manutenção e Func. Das Ações de Proteção 
Social Básica 

08.244.0037.2144.0000 Manut. E Func. Das Ações de Proteção Social 
Especial 

08.244.0038.2121.0000 Manutenção do lndice de Gestão 
Descentralizada - IGD 

Página 2 

VIG~NCIA: 02 (dois) meses. DATA DA ASSINATURA: 19 de Julho de 2021. 
Chapadinha (MA), 19 de Julho de 2021. Ezequias Douglas dos Santos 
Silva/Secretário Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2021- DL Nº 068/2021- ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATO N2 001/2021- DL Nº 068/2021- Processo Administrativo N2 
0101.0305.2021 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 068/2021 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração CONTRATADA: Maria 
do Rosário Andrade Sousa, CPF : 096.509.703-04 OBJETO: Locação de imóvel 
para funcionamento da SECRETARIA DE AGRICULTURA de interesse da 
Administração Pública de Chapadinha - MA FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, inciso 
li , da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações . VALOR TOTAL: R$ 
13.500,00(treze mil e quinhentos reais) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15 
- Secretaria Municipal de Agricultura e abastecimento 02.15.00- Secretaria 

Municipal de Agricultu ra e Abastecimento 04.122.0002.2074.0000 -
Manutenção da Secretaria de Agricultura e abastecimento 3. 3. 90. 36.00 -
Outros Serviço Terceiro Pessoa Física VIG~NCIA : 02 de Agosto de 2021 a 30 de 

Dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 02 de Agosto de 2021. Chapadinha 
(MA), 02 de Agosto de 2021. VANIA DUARTE MOTA SOUZA Secretária 
Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação e M CARDOSO SOUSA 
EIRELI - ME OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Material de 
Construção de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Chapadinha/MA DATA DA ASSINATURA, 13 de Julho de 2021 VIGÊNCIA DO 
TERMO DE ADITIVO: 13 de Setembro de 2021 BASE LEGAL: Art. 57, inciso li 
Lei nº 8.666/93, Pregão nº 003/2021- ADITAMENTO DE APROXIMADAMENTE 
25% AO CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS - ENSINO 
FUNDAMENTAL 40% 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO INFANTIL 
40% 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, 
Representado pela Srª NARA DA SILVA MACEDO CONTRATADA: M CARDOSO 
SOUSA EIRELI - ME. Representada pelo Sr. MXUEL CARDOSO SOUSA 
Chapadinha - MA, 13 de Julho de 2021 . NARA DA SILVA MACEDO Secretaria 
Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
004/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Administração e M CARDOSO 
SOUSA EIRELI - ME OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de 
Material de Construção de interesse da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Chapadinha/MA DATA DA ASSINATURA, 13 de Julho de 2021 
VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 13 de Setembro de 2021 BASE LEGAL: 
Art. S7, inciso 11 Lei n2 8.666/93, Pregão nº 003/2021 - ADITAMENTO DE 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA- MA 

SEGUNDA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2Ó21 EPlÇÃO DE HOJE 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

013 ALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E 74,0 

014 ALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE BRIM 69,9 

015 BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 52,0 

016 APOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 119,9 

017 AMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 62,0 

018 AMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 59,0 

019 AMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 54,0 

020 AMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO 63,0 

021 AMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 62,3 

022 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 

023 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA 

024 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA 

025 AMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 

026 AMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 

027 CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 

028 AMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 

029 AMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO 51,S 

030 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 42,5 

031 LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 42,5 

032 AMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA 48,0 

033 ONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% ALGODÃO 

034 AMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 100X100 CM 58,4 

035 AMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X150 CM 78,S 

Chapadinha (MA), 03 de Maio de 2021. Orgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/RICHARD WILKER SERRA MORAIS. Empresa Registrada: J A DOS 
SANTOS EIRELl/Jacques Amorim dos Santos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

CONTRATO Nº 001/2021- PENº 009/2021-SRP 

CONTRATO Nº 001/2021- PENº 009/2021/CPL/PMCH -PROC. ADM . Nº 01.01.0132.2021.0RIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021/CPL/PMCH.CONTRATANTE : 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.CONTRATADA: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 40.184 .684/0001-43.0BJETO: O objeto do presente Term o de 
Contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios (Carne e Frango) de interesse da Secretaria Municipal de Saúde.VALOR TOTAL: R$ 408.750,00 (Quatrocentos e 
oi to mil, setecentos e cinquenta reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2131.0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3 .3.90.30.00 Material de Consumo 

AVENl!)A PRESIDENTE VARGÁS, N!! 310- CENTRO- CEP: 6~500"000-CHAPADINHA/MA-_CNf>J: 06.Ü7.70~/0001-5~ 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA- MA 

ANOI 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.DATA DA ASSINATURA: 07 de Maio de 2021.Chapadinha (MA), 07 de Maio de 2021.Richard Wilker Serra Morais-Secretário Municipal 
de Saúde. 
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~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

COO: 143349 

ENTE FEDERATIVO: Chapadinha 

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA 

TIPO: LICITAÇÃO 

PROCESSO: 0101011912021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 I 2021 

Recibo gerado em 1 O de Fevereiro de 2022 ás 16:56:25 com o número 1644522985365. 

São Luis, 1 O de Fevereiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO 

Contrato decorrente de LICITAÇÃO 

Nº TCE: 242143 

ENTE FEDERATIVO: Chapadinha 

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA 

PROCESSO: 01010119 / 2021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 / 2021 

CONTRATO: 001/2021 

CONTRATADO: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

CNPJ CONTRATADO: 40184684000143 

DATA ASSINATURA: 07/05/2021 

VALOR: R$ 408.750,000000 

Recibo emitido em 10 de Fevereiro de 2022 ás 17:16:41 com o número 1644524201600. 

São Luis, 1 O de Fevereiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRA TO 

Contrato decorrente de LICITAÇÃO 

Nº TCE: 242144 

ENTE FEDERATIVO: Chapadinha 

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA 

PROCESSO: 01010119 / 2021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 / 2021 

CONTRATO: 002 / 2021 

CONTRATADO: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

CNPJ CONTRATADO: 40184684000143 

DATA ASSINATURA: 19/07/2021 

VALOR: R$ 30.450,000000 

Recibo emitido em 10 de Fevereiro de 2022 ás 17:14:58 com o número 1644524098236. 

São Luis, 1 O de Fevereiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Lufs(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO 

Contrato decorrente de LICITAÇÃO 

Nº TCE: 242146 

ENTE FEDERATIVO: Chapadinha 

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA 

PROCESSO: 01010119 / 2021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 / 2021 

CONTRATO: 003 / 2021 

CONTRATADO: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TOA 

CNPJ CONTRATADO: 40184684000143 

DATA ASSINATURA: 19/07/2021 

VALOR: R$ 15.105,000000 

Recibo emitido em 10 de Fevereiro de 2022 ás 17:15:22 com o número 1644524122093. 

São Luis, 1 O de Fevereiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA)- CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 


